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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2368/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 358.446,35 (trezentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos e quarenta seis reais e trinta e cinco centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
17/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 7.176,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0203 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
41/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.955,58
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0303 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
75/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4.783,61
76/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 668,28
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
121/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.816,15
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
404/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.411,13
405/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 539,91
406/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 281,97
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
658/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4.200,00
659/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.172,50
660/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 8.517,00
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
696/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.946,60
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1302 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
750/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4.415,00
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1303 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
767/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 5.357,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1403 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
826/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 4.730,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1405 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
848/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.233,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
915/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 8.219,00
916/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.035,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
441/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 68.266,32
448/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   16.996,71
450/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 19.521,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica - SUS
522/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.368,59
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
305/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 33.350,00
308/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.150,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
356/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 6.586,00
358/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.150,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
349/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 107.600,00
Fonte de Recursos 104 25% sobre demais impostos vinculados a ducação
                     Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as 
seguintes dotações do orçamento vigente:
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
440/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 309.399,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
613/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 49.047,35
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 (dezsseis) dias do mês de dezembro de 
2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PARECER JURÍDICO
Consulta-nos o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Alto Paraíso, a respeito da interpretação dos artigos 5º 
a 12, do Decreto nº 1472 de 30 janeiro de 2017, ou seja Dos Procedimentos para o Chamamento Público.
A dúvida do consulente se restringe à possibilidade da inexigibilidade do chamamento público, tendo em vista a 
existência de uma única entidade assistencial.
A prova de tal argumento está consubstanciada na declaração da lavra do Secretário de Administração do Município, 
afirmando que na cidade de Alto Paraíso existe apenas uma entidade de assistencialismo, ou seja, PROVOPAR.
O art. 10 e o inciso I, do sobredito decreto assim estatuem:
Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível nas seguintes situações, sem prejuízo de outras:
I – na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natureza singular do objeto do 
plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica; e
Assim, considerando-se os dispositivos legais, essa Assessoria Jurídica opina pela convocação da única entidade 
(PROVOPAR), para manutenção do Lar do Idoso, que presta serviços de apoio ao idoso, com a dispensa da 
expedição do edital para o chamamento público.
É o parecer, SMJ.
Alto Paraíso/PR, 17 de dezembro de 2020.
Paulo Arantes Medeiros
OAB/PR 56.967
Assessor Jurídico Vinculado ao Prefeito

cÂMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 012/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais. 
RESOLVE:
 Art. 1º. O Recesso administrativo do Poder Legislativo, para comemoração das festas de final de ano será no período 
compreendido entre 21 (vinte e um) de dezembro de 2020 a 31 (trinta e um) de dezembro de 2020. 
Art. 2º. O expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retornará à sua normalidade no dia 04 (quatro) 
de janeiro de 2021.
Art. 3º. Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
GESSÉ ALVES DE SOUZA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 168/2019
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 178/2019 DE 23 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa R C 
M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  6.129.907/0001-31, com sede na cidade de 
UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr. CLÉBER RUIZ MARTINEZ portador do CPF nº021.110.919-36, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 10/2019 com base na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO COM SEDE ADMINISTRATIVA, PARA TRIAGEM DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS.
CLÁUSULA SEGUNDA –DO PRAZO
O 4º Termo Aditivo ao contrato nº 0168/2019, tem por objeto acrescentar uma vigência de 65 (sessenta e cinco) dias de 
continuidade ao contrato acima descrito; para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a vigorar do 
dia 11 de outubro de 2020 a 15 de dezembro de 2020, com base no Art. 57 §4º inciso I da Lei nº. 8.666/93,
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de outubro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2017
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 3/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 141/2017/2016 DE 29 de junho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRURA UMUARAMA LTDA-EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 10.801.453/0001-
70, com sede na  cidade de UMUARAMA, neste ato representada pelo SR. HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador 
do CPF, 809.031.426-00, resolvem firmar o presente 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 075/2017 
para prestação dos serviços do objeto da Licitação Tomada de Preços  nº. 003/2017, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato nº 75/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 11 (onze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 30/01/2020 à 31/12/2020
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Fica acrescido ao valor já pactuado um montante de R$ 30.195,33 (trinta mil centos e noventa e cinco reais trinta e três 
centavos) para o pagamento de serviços. Conforme planilhas em anexo com base no inciso I, Artigo 65 da Lei 8666/93.
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
06 – Secretaria de Saúde
002 – Divisão de Saúde
06.002.103020006.1.025.4490.51.00 –OBRAS E INSTALAÇÕES
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– 
PMA, pelo Decreto 227/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, inscrito 
no CNPJ sob nº  32.635.445/0001-34, estabelecida na AV LADISLAO GIL FERNANDEZ, 10 - JD. NOVO VERSALHES 
- CEP 86870-000,  NA CIDADE DE IVAIPORA - PR neste ato representada pela Sr. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, 
portador do CPF n° 077.418.739-54, residente município de IVAIPORA - PR à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 10 de dezembro de 
2020 e término no dia 08 de junho de 2021.
Altônia, 10 de dezembro de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 38 3.000 unidade CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO VENOSO, 
MODELO TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO 25 GAU, COMPONENTE ADICIONAL 
C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBOEXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 1 C/ ADAPTADOR 
COLETA À VÁCUO, COMPONENTE 2 C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL Labor Import R$ 0,26
1 59 800 Frasco 1L CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM 2%, 
APLICAÇÃO DEGERMANTE RIOQUIMICA R$ 15,45
1 76 200 UNIDADE DRENO CIRÚRGICO, MODELO DE PENROSE, 
MATERIAL BORRACHA, DIMENSÕES CERCA DE 20 MM X 30 CM, COMPONENTE II RADIOPACO, TIPO USO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL INOVATEX/MADEITEX R$ 1,53
1 84 4.000 UNIDADE EQUIPO, TIPO DE EQUIPO P/NUTRIÇÃO ENTERAL, 
MATERIAL PVC CRISTAL, COMPRIMENTO MÍN. 120 CM, TIPO CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA REGULADOR DE FLUXO, TIPO CONECTOR P/ SONDA ESCALONADO 
C/ TAMPA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL DESCARPACK R$ 1,04
1 89 5.000 UNIDADE EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, VIAS 2 VIAS, 
MATERIAL POLÍMERO, COMPRIMENTO CERCA 15 CM, CALIBRE CERCA 12 FRENCH, TIPO CONEXÃO LUER 
LOCK/ SLIP/ VALVULADO, PRESSÃO MÁXIMA ATÉ CERCA DE 100 PSI, COMPONENTE ADICIONAL C/ CLAMP, 
TIPO USO ESTÉRIL, USO ÚNICO DESCARPACK R$ 0,87
1 113 500 UNIDADE MOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO P/ MEMBRO 
INFERIOR, MATERIAL PAPELÃO, ADICIONAIS CMARCAÇÕES PARA DOBRAS, TAMANHO ADULTO, POSIÇÃO 
BILATERAL SS RESGATE R$ 2,05
1 114 500 UNIDADE IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO P/ MEMBRO 
SUPERIOR, MATERIAL PAPELÃO, ADICIONAIS CMARCAÇÕES PARA DOBRAS, TAMANHO ADULTO, POSIÇÃO 
BILATERAL SS RESGATE R$ 1,85
1 115 500 UNIDADE IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL ALUMÍNIO 
REVESTIDO C/ ESPUMA, TAMANHO CERCA DE 25 X 1,5 CM SS RESGATE R$ 2,40
1 191 800 UNIDADE  SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO ORO OU 
NASOGÁSTRICA, MODELO LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE Nº 12, TAMANHO LONGA, COMPRIMENTO 
CERCA 120 CM, CONECTOR CONECTORPADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
BIOBASE R$ 0,78
1 202 200 UNIDADE TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL PVC, 
MODELO CURVA MAGILL, CALIBRE 9,0, TIPO PONTA C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1 BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2 RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL C/ GUIA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO SOLIDOR R $ 
3,86
1 203 200 UNIDADE TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL SILICONE, 
MODELO CURVA MAGILL, CALIBRE 9,5, TIPO PONTA C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 1 
BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2 RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO SOLIDOR R$ 3,83
1 209 100 UNIDADE TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL PVC, MODELO 
CURVA MAGILL, CALIBRE 4,5, TIPO PONTA C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 1 BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2 RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO SOLIDOR R$ 5,35
1 210 100 UNIDADE TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL PVC, MODELO 
CURVA MAGILL, CALIBRE 5,5, TIPO PONTA C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 1 BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2 RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO SOLIDOR R$ 5,20

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– 
PMA, pelo Decreto 227/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, 
inscrito no CNPJ sob nº  32.743.242/0001-61, estabelecida na Rua Maria Olimpia Jardim, Nº 370A, Jardim Izabel - 
Campo Mourão/PR - CEP 87309-185, neste ato representada pela Sr. GIOVANA CAVALLI RONQUI, portador do CPF 
n° 081.561.389-02, residente município de Campo Mourão/PR à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 10 de dezembro de 
2020 e término no dia 08 de junho de 2021.
Altônia, 10 de dezembro de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 109/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 13 2.000 Ampola 2ml AMICACINA SULFATO, DOSAGEM 250 MG/ML, 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL TEUTO R$ 1,31
1 19 1.000 COMPRIMIDO ATENOLOL, DOSAGEM 50 MG SANDOZ R $ 
0,08
1 28 18.000 COMPRIMIDO BROMAZEPAM, DOSAGEM 3 MG 
GERMED R$ 0,12
1 39 500 UNIDADE CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO VENOSO, 
MODELO TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO 27 GAU, COMPONENTE ADICIONAL 
C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBOEXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 2 C/ SISTEMA 
SEGURANÇASEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
SOLIDOR R$ 0,29
1 41 5.000 UNIDADE CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER 
POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO VENOSO, MATERIAL AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO 20 GAU, 
COMPRIMENTO CERCA 30 MM, CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1 CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
COMPONENTE 2 C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL SOLIDOR R$ 0,97
1 42 5.000 UNIDADE CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER 
POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO VENOSO, MATERIAL AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO 22 GAU, 
COMPRIMENTO CERCA 25 MM, CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1 CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
COMPONENTE 2 C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL polyon R$ 1,00
1 44 100 FRASCO 100 ML CEFALEXINA, DOSAGEM 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL TEUTO R$ 8,28

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– 
PMA, pelo Decreto 227/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: MEDCAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  34.252.381/0001-18, estabelecida na R DA ESPERANCA, Nº 340, Jardim Alvorada 
- CAMBÉ/PR - CEP 86.191-010, neste ato representada pela Sr. MAIKE NICOLINI DE SANTA, portador do CPF n° 
090.705.189-88, residente município de CAMBÉ- PR à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 10 de dezembro de 
2020 e término no dia 08 de junho de 2021.
Altônia, 10 de dezembro de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 110/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 43 6.000 UNIDADE CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO:24 GAU,COMPRIMENTO:CERCA 15 MM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA MEDIX R $ 
1,90
1 47 3.000 FRASCO-AMPOLA CEFAZOLINA SÓDICA 1G PÓ 
LIOFILIZADO INJETÁVEL FRASCO- AMPOLA BLAU R$ 13,69
1 49 1000 FRASCO-AMPOLA CIPROFLOXACINO 2MG/1ML, 200 
ML CADA FRESENIUS R$ 46,62
1 58 1.000 FRASCO 1L CLOREXIDINA DIGLICONATO, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO, CONCENTRAÇÃO:EM SOLUÇÃO AQUOSA À 20% RIOQUIMICA R$ 14,45
1 79 500 AMPOLA 1ML DROPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:2,50 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL CRISTALIA R$ 9,60
1 110 500 AMPOLA 5ML HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:500MG,APR
ESENTAÇÃO:INJETÁVEL TEUTO R$ 6,16
1 169 22.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO:500 MG 
HYPOLABOR R$  0,10

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– 
PMA, pelo Decreto 227/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, inscrito 
no CNPJ sob nº  34.620.735/0001-30, estabelecida na Rua Maringá, Nº 2904, sala 02 - CASCAVEL/PR - CEP 85.816-
280, neste ato representada pela Sr. RODRIGO BATSTEL BARBOSA, portador do CPF n° 042.730.189-00, residente 
município de CASCAVEL- PR à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 10 de dezembro de 
2020 e término no dia 08 de junho de 2021.
Altônia, 10 de dezembro de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 111/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 1 1300 FRASCO 120 ML ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 
10 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE CIMMED R$ 5,85
1 50 2.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM 500 
MG PRATI R$ 0,27
1 73 11.800 AMPOLA 2ML DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL SANTISA R$ 0,65
1 94 300 UNIDADE FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, APLICAÇÃO AUTO UMIDIFICADOR,P/ CIRCUITO DE RESPIRADOR MEC., CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ESPAÇOMORTO PADRÃO P/ TAMANHO ADULTO, TIPO HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,BA
CTERIANO/ VIRAL, TIPO USO DESCARTÁVEL BECARE R$ 9,50
1 136 2.000 PAR LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO 8,50, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA BECARE R $ 
1,43

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– 
PMA, pelo Decreto 227/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: ECO-FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº  85.477.586/0001-32, estabelecida na Rua Santa Catarina, Nº 850,- CASCAVEL/PR - CEP 85.801-040, neste ato 
representada pela Sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI , portadora do CPF n° 043.680.279-14, residente município 
de CASCAVEL- PR à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 10 de dezembro de 
2020 e término no dia 08 de junho de 2021.
Altônia, 10 de dezembro de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 112/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 144 300 UNIDADE MATERIAL GASOTERAPIA, MODELO 
MICRONEBULIZADOR, SAÍDA P/ AR COMPRIMIDO, TIPO MÁSCARA MÁSCARA EM PLÁSTICO, TAMANHO 
ADULTO, TIPO FRASCO FRASCO PLÁSTICO GRADUADO, C/ TAMPA, VOLUME CERCA DE 10 ML, TIPO 
EXTENSÃO EXTENSOR EM PVC C/ CONECTORES, COMPRIMENTO EXTENSÃO CERCA DE 1,5 M, 
ESTERILIDADE* ESTERILIZÁVEL DANU R$ 8,85

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 202/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ORTOPÉDICA LONDRINA IND. E COMÉRCIO DE APARELHOS ORTOPÉDICOS LTDA.
OBJETO: aquisição de uma prótese transtibial, para fornecer a paciente da secretaria municipal de saúde.,
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020.
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 05.001.103011500.2022 
339032 312       11.300,00  477  Saúde
R$ 11.187,00 (onze mil cento e oitenta e sete reais).
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ORTOPÉDICA LONDRINA IND. E COMÉRCIO DE 
APARELHOS ORTOPÉDICOS LTDA.
 Data: 11 DE DEZEMBRO de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 264/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SANDY DE LIMA 
BARROS DA SILVA DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 56/2019, de 18 de dezembro de 2019 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de junho de 2021, o prazo da Portaria n° 026/2020, de 03 de março de 2020, que 
nomeou a Servidora SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.297.602-9 SSP/PR e CPF 
sob nº 101.362.789-06, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 210/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CM COELHO LABORATÓRIO..
OBJETO: Contratação empresa para realização de exames Laboratoriais no Município para atendimento da população 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 53/2020.
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 Total 303 
    413.170,99  107  Saúde
R$ 413.170,99 (quatrocentos e treze mil cento e setenta reais e noventa e nove centavos).  
Prazo de vigência: 12 meses
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CM COELHO LABORATÓRIO. Data: 16 de dezembro 
de 2020.
_______________________________________________________________________

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº. 08 ao CONTRATO Nº. 42/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA, com sede à Rua projetada A, nº 1670, Parque industrial 
III, CEP: 87507-135, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA. CLEBER RUIZ MARTINEZ. Residente e domiciliado à Rua Eloy Baptista 
Lopes, 6333, Jardim Harmonia II, CEP: 87502-430, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.925.696-1 
SSP/ PR e inscrito no CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 22/2016, 
Tomada de Preço 05/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR - passando a ter 
a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
- Justifica-se a necessidade da execução de alguns serviços que não estavam previstos nas planilhas orçamentárias 
originais, conforme planilha em anexo ao pedido, o qual faz parte integrante deste termo Aditivo. Sendo valor 
contratual de R$ 1.321.481.69, valor do Aditivo R$ 35.859,49 valor total de R$ 1.357.341,18.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de dezembro de 2020.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
 Prefeito Municipal
 C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
 CLEBER RUIZ MARTINEZ
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49 CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº. 07 ao CONTRATO Nº. 42/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ: 04.375.328/0001-43, com sede à Rua projetada 
A, nº 1670, Parque industrial III, CEP: 87507-135, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA. CLEBER RUIZ MARTINEZ. Residente e domiciliado à Rua Eloy Baptista 
Lopes, 6333, Jardim Harmonia II, CEP: 87502-430, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.925.696-1 
SSP/ PR e inscrito no CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 22/2016, 
Tomada de Preço 05/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO do Contrato - 
passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Houve atraso na execução da obra, necessitando de prazo de vigência para conclusão da mesma, sendo período de 
03 de dezembro de 2020 a 03 de junho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 03 de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
 CLEBER RUIZ MARTINEZ
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49 CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 06 ao CONTRATO Nº. 97/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTTRUTURA UMUARAMA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, com sede 
à Rua Naga, 1741 , CEP: 87.507.150 na cidade de Umuarama - PR, CNPJ: 10.801.453/0001-70 Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor HUGO DE ASSIS GONZAGA residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do Sul, 3071, 
Jardim Veleiros, CEP: 87502-400, na cidade de Umuarama - PR, nesta cidade, portador do RG 3.501.106 SSP/MG 
e CPF: 809.031.426-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 48/2018, 
Tomada de Preço nº 10/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta– DA VIGÊNCIA- passando a ter a 
seguinte redação:
“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
 - Justifica-se que houve atraso na execução da obra, sendo o período de 03 Julho de 2020 a 03 De Julho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 03 de Julho de 2020.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
 Prefeito Municipal – Contratante
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
HUGO DE ASSIS GONZAGA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49 CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO Nº. 87/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede à Rua Projetada A, 
1670, Parque Industrial III , CEP: 87.507.135 na cidade de Umuarama - PR, CNPJ: 04.375.328/0001-43. Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ residente e domiciliado Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, 
Jardim Aritimbó, na cidade de Umuarama - portador do RG 6.925.696-1 SSP/PR e CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 49/2018, 
Tomada de Preço nº 11/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula QUINTA DA VIGÊNCIA - passando a ter a 
seguinte redação:
“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
-Houve atraso na conclusão da obra, necessitando de prazo para que a obra seja finalizada, sendo de 16 de dezembro 
de 2020 a 16 de junho de 2021.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de dezembro de 2020.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
 Prefeito Municipal – Contratante
RCM INFRAESTURA E CONSTRUÇÕES LTDA/ CONTRATADA
 CLEBER RUIZ MARTINEZ
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49 CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 211/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 128/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME. OBJETO: Aquisição de cartilha educativa ilustrativa para 
divulgação e orientação na prevenção do COVID-19 e na luta contra a Dengue, secretaria municipal de saúde.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA 45/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 3363  7.125,00  326  
Saúde
 Prazo de vigência: 06 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME. Data: 17 de 
dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 289/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), para atendimento da seguinte dotação 
orçamentária:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
92 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................  50.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
265 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................    3.000,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
282 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  30.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 83.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial da 
classificação orçamentaria seguinte:
Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.99.999.1201.9.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
81 9.9.99.99.00.00 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA............................................................  29.600,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.2.01 ATIVIDADES DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
201 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  53.400,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 83.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 247/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2358/2019 e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2358/2019, e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 10.885,20 
(dez mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SECR. DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112483048 Construção, reformas e ampliação das unidades esc.
000 2720 4.4.90.51 Obras e instalações 10.885,20
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das seguintes 
dotações:
    07 SECR. DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
    07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112483048 Construção, reformas e ampliação das unidades esc.
104 1750 4.4.90.51 Obras e instalações 2.385,20
504 2484 4.4.90.51 Obras e instalações 6.000,00
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos centros de educação infantil
104 1799 3.3.90.30 Material de consumo 2.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2020, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CRV COMERCIO DE 
TINTAS EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede a 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, neste Município de Cidade Gaúcha - PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
CRV COMERCIO DE TINTAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 24.568.076/0001-
86, cadastrado a Inscrição Estadual n.º 90718998-85, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida 
Comendador Gentil Geraldi, n.° 2710, centro, Fone: (44) 9 9875-0909, no Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, neste momento, representada por seu Sócio Gerente Sr. ROGERIO MENDONÇA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 9.591.157-9 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 067.874.359-24, 
residente e domiciliado ao Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de diversos materiais de pintura, destinados à manutenção de diversos bens imóveis do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o art. 65, § 1º da 
Lei n.º 8.666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula segunda do contrato original sobre o n.º 
148/2020, vindo acrescer 25% da quantidade dos produtos contratos, correspondendo este, o valor de R$ 8.047,50 
(oito mil quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor global do contrato ao exercício de 2020, R$ 
40.237,50 (quarenta mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 20 de 
Novembro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ROGERIO MENDONÇA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

súMula de receBiMento de licenÇa 
de oPeraÇÃo Para aMPliaÇÃo

ALPES DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação 
para AMPLIAÇÃO, PARA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO (BASE) E 
TRANSPORTADORA a ser implantada ROD. PR482, S/N, KM05, NO MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR.(VALIDADE: 
13/10/2026).
. 
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, REF. AO 
PROCESSO LICITATORIO N.º 077/2020, CARTA CONVITE N.º 002/2020, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
RICHARD ALVES DA ROCHA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e 
domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RICHARD ALVES 
DA ROCHA ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ sob n.º 
03.619.842/0001-14 e inscrita pela Inscrição Estadual n.º 902.02373-90, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Rua 25 de Julho, 1837, Fone: (44) 3675-1838, 
e-mail: richard.rvinfo@gmail.com, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 
87.820-000; neste momento representado pelo seu representante legal Sr. RICHARD 
ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua 
Mario Ribeiro Borges, 3195, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de periféricos de informática a diversas Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, considerando a 
vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira, 
do contrato original n.º 003/2020, que vem acrescer 25% da quantidade dos itens: 
02, 03, 05, 07, 10, 11, 14, 15, 17, 19, 35, 36, 43, 44, 45, 48, 50, 51, 52, 55, 57 e 58, 
correspondendo estes, o valor de R$ 8.054,00 (oito mil e cinquenta e quatro reais). 
Perfazendo o valor global do contrato ao exercício de 2020, R$ 87.469,00 (oitenta e 
sete mil quatrocentos e sessenta e nove reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 10 de Janeiro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
RICHARD ALVES DA ROCHA 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa EQUIPONORTE 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, para prestação de 
serviços de manutenção e fornecimento de peças, conforme a necessidade, dos 
equipamentos odontológicos, utilizados no Centro de Especialidades Odontológicas - 
CEO, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
043/2020, anexo. Em 17 de dezembro de 2020.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

     ATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e
equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao
Pregão Presencial nº 023/2020.

                                                       

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E:

                           1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de
apoio, sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 023/2020, que trata da
aquisição de bolsas coletoras e adjuvantes para pacientes ostomizados, constante do
anexo I  do edital,  com entregas parceladas,  pelo período de um ano, podendo ser
prorrogado por igual período, tendo sido declarada vencedora a empresa AABA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI para os itens n° 01, 05, 07, 09, 12, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22,
23, 24, 26, BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA para os itens nº  02, 03, 06, 08, 10, 11,
13, 15,  25,  27, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.                     

     2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

                                             
Umuarama, 17 de dezembro de 2020.

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
                                                              Presidente

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de serviços nº 080/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: A.A. MORO & CIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção 
elétrica, com o fornecimento de peças quando necessário, nos veículos do CISA
Valor: até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anuais
Prazo: início em 14 de dezembro de 2020 e término em 14 de dezembro de 2021.
Fundamentação: Pregão n° 020/2020
Umuarama, 17 de dezembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

súMula de reQueriMento de licenÇa PrÉVia
Vergílio Targino de Macena (CPF:065.958.819-69) torna público que irá requerer ao 
IAT, a Licença Prévia para atividade de Aquicultura, Cultivo de Peixes em tanques 
escavados a ser implantada Lote nº (283 e 284) - A, s/n, Gleba Francisco Alves - 
87570-000 - Francisco Alves/PR. 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2018
REF: CONCORRÊNCIA Nº. 01/2018
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 232/2018 DE 13 de dezembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. Inscrito no CNPJ 
sob nº. 78736659000106, com sede na cidade de ALTÔNIA, neste ato representada 
pelo Sr. Alex Guimarães Testi, portador do CPF nº.  073.693.699-86 e do RG: 
10.729.990-4, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da 
CONCORRÊNCIA nº. 001/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores 
e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 3º Termo Aditivo tem por objetivo acrescentar 90 (dias) corridos no prazo de 
Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 204/2018 para continuidade 
na prestação dos serviços remanescentes, não contemplados na planilha anterior, 
passando o mesmo a vigorar do dia 05/11/2020 à 05/03/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de novembro de 2020.

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 62/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, do PREGÃO 
PRESENCIAL 01/2020, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
nomeados pela Portaria nº 24/2020 de 04 de dezembro de 2020, sobre o PREGÃO 
PRESENCIAL 01/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 62/2020, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE 
DIREITO DE USO DE CONJUNTO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO 
PÚBLICA, INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, PARA O PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
SYSMAR INFORMÁTICA LTDA - EPP 74.740,00 Setenta e quatro mil 
setecentos e quarenta reais Até 15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 17 de Dezembro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 335/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA
SEDE: Londrina/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 108/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Refrigeradores de Vacina  para uso 
nas Unidades de saúde  no município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais).
Data da assinatura do contrato: 18/11/2020
Vigência do contrato: 18/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº396/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELLI
SEDE: Cascavel - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 121/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de moveis e equipamentos conforme 
Resolução da SESA 1055/2020 .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.800,00 (hum mil 
e oitocentos reais).
Data da assinatura do contrato: 01/12/2020
Vigência do contrato: 01/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 404/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: HIDRONOROESTE CONSTRUCOES CIVILS LTDA –
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 117/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO PARA A CAPTAÇÃO DE AGUA E CONSTRUÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA DE TRATAMENTO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 61.745,99 ( Sessenta e 
um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos)
Data da assinatura do contrato: 11/12/2020
Vigência do contrato: 11/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 405/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LINCK E LAGEMANN CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA-ME
SEDE: Santa Rosa - RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 126/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR PARA 
ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 10.350,00 (Dez Mil, 
Trezentos e Cinquenta Reais).
Data da assinatura do contrato: 16/12/2020
Vigência do contrato: 16/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 406/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PR COMERCIO ELETRONICO LTDA EPP
 SEDE: Maringá - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº125/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS EM INOX C/ 2 
TORNEIRAS 30 LTS .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.200,00 (Dezenove 
Mil e Duzentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 16/12/2020
Vigência do contrato: 16/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº420/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ALINE CAMARGO LIMA
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.918,00 ( Nove Mil, 
novecentos e dezoito reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº421/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ISABELA CRISTINA LONGO
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 97.440,00 ( Noventa 
e sete mil, quatrocentos e quarenta reais ).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº422/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARILZA NUNES DA SILVA
SEDE: Mariluz - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 23.256,00(vinte e 
três mil duzentos e cinquenta e seis reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº423/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LARISSA RODRIGUES CORDEIRO
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$10.542,00 ( Dez mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº424/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JESSICA PAOLA BONINIDE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.256,00 
(Dezessete Mil, Duzentos e Cinquenta e Seis Reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº425/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA EDUARDA FERNANDES DE ARAUJO
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.918,00 (Nove Mil, 
Novecentos e Dezoito Reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº426/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DAYANE SANTANA SILVA GRECO
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.256,00 (dezessete 
mil duzentos e cinquenta e seis reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 483 de 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação da situação de calamidade pública pelo 
período de seis meses a ser observada no Município de Cruzeiro do Oeste – PR., 
e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V, XXI e XXV do 
parágrafo 1º do artigo 76, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido 
de que as medidas para enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência 
legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO a necessidade de flexibilização das questões orçamentárias e 
administrativas para garantir recursos necessários para áreas prioritárias, como 
a saúde, isto para o enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19) em 
função do crescimento dos casos positivados e óbitos junto ao Município de Cruzeiro 
do Oeste;
CONSIDERANDO a necessidade de que investimentos previstos no orçamento para 
outras áreas podem ser redirecionados para fazer frente à crise sanitária, econômica 
e social decorrente da pandemia, sem ferir a Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO que a prorrogação também permite a continuidade de diversos 
contratos emergenciais firmados, principalmente, pela Secretaria da Saúde, para 
viabilizar medidas de prevenção e enfrentamento da pandemia, que teriam de ser 
encerrados com o fim da vigência do estado de calamidade pública;
CONSIDERANDO que a medida é necessária em função do crescimento dos casos 
da doença, onde o Estado do Paraná através de monitoramento feito pela Secretaria 
da Saúde indica que a média móvel de casos e de óbitos em todas as regiões do 
Estado encontra-se em patamares muito elevados, evidenciando a aceleração da 
circulação viral;
CONSDIERANDO que o Governo do Estado do Paraná prorrogou por mais seis 
meses o prazo de vigência do Decreto Estadual de nº 4.319 o qual fora publicado 
em março de 2020 que declarou estado de calamidade pública para enfrentamento 
à pandemia do novo Coronavírus e que terminaria no dia 31 de dezembro de 2020, 
encaminhando à Assembleia Legislativa o Decreto 6.543 para fins de homologação 
pelos deputados;
CONSIDERANDO o artigo 19 do Decreto nº 451/2020, onde dispõe que medidas 
poderão ser revisadas a qualquer momento,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o Estado de Calamidade Pública em todo o território do 
Município de Cruzeiro do Oeste - PR., para fins do art. 65, da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, com efeitos até 30 de junho de 2021, nos 
termos da solicitação da Prefeita Municipal, para fins de prevenção e enfrentamento 
à COVID-19 (novo Coronavírus).
Art. 2° O Poder Executivo solicitará, e por meio de mensagem, enviará à Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, requerendo o reconhecimento da prorrogação do 
Estado de Calamidade Pública para o fim de aplicabilidade do disposto no artigo 65 
da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000 ao Município de Cruzeiro do Oeste.
 Art. 4° A vigência deste Decreto fica sujeita ao reconhecimento pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, mediante a edição de Decreto Legislativo, conforme 
o art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000.
Art. 5º Este decreto prorroga o prazo da declaração de Estado de Calamidade Pública 
disposta no decreto Municipal de nº 124/2020 publicado na data de 3 de abril de 2020 
e reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 4 de 8 de abril de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº427/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PAMELA KAROLINE MARCHZENI DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$10.542,00 (dez mil 
quinhentos e quarenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº428/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANIELLE DONIZETE ALVES
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$10.542,00 (dez mil 
quinhentos e quarenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº429/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA ROSA DOS SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.542,00 (Dez Mil, 
Quinhentos e Quarenta e Dois Reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº430/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDREIA JOSÉ RODRIGUES
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 24/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.542,00 (Dez Mil, 
Quinhentos e Quarenta e Dois Reais).
Data da assinatura do contrato:17/12/2020
Vigência do contrato: 17/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 397/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SÉRGIO ALVARES
Sede: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa nº 83/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA NOVA SEDE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$18.000,00 (Dezoito 
Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 07 de Dezembro de 2020
Vigência do contrato: 07 de Dezembro de 2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 40 /2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, I. FERREIRA 
HONORIO EIRLEI - EPP, com sede Rua Carlos Taboni, 394 centro - Cep: 86930000 
- Bairro: Centro ,São João do Ivaí/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.490.629/0001-
79, representada ISADORA FERREIRA HONORIO, inscrito no CPF/MF sob nº 
101.342.069-16 e portador da Carteira de Identidade RG nº13.627.696-4 , doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
ao dia  15 de Dezembro  de 2020 o Contrato nº 40/2020 , que tem por objeto a 
Solicitação de materiais Escolares/ Pedagógicos para atender as Escolas Municipais/ 
CMEIS e Secretaria de Educação, tendo em vista a quantidade aproximadamente de 
2.400 alunos atendidos na Rede Municipal de Ensino.  Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação. Contrato 40/2020, Pregão 12/2020 .
Cruzeiro do Oeste 16 de Dezembro de 2020.
 I. FERREIRA HONORIO EIRELI - EPP
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 115 /2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, I. FERREIRA 
HONORIO EIRELI - EPP, CNPJ n. 08.490.629/0001-79, com sede na  RUA CARLOS 
TABONI, 394 CENTRO - CEP: 86930000 - BAIRRO: CENTRO , São João do Ivaí/PR 
-   neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) ISADORA FERREIRA HONORIO, portador 
do CPF nº. 101.342.069-16, residente e domiciliado na cidade de Lunardelli/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar ao 
dia  15 de Dezembro de 2020 o Contrato nº 115/2020 , que tem por objeto a Aquisição 
de materiais para artesanatos, destinados as oficinas do Serviço de Convivência e 
fortalecimento de Vínculos e grupos do PAIF, realizadas no Centro de Referência 
da Juventude e CRAS. Órgão solicitante. Secretaria de Assistência Social Contrato 
115/2020. Pregão 32/2020.
Cruzeiro do Oeste 15 de Dezembro de 2020.
I. FERREIRA HONORIO EIRELI - EPP
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 261 /2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob 
nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, 
empresa 34.459.942/0001-54 - ISABELA FERREIRA HONORIO - RUA NATAEL 
EMERENCIANO JUNIOR, 122, RODOVIA PR 082, CEP 86930-000, São João do Ivaí 
– PR, representada pela Sra. CPF: 101.342.269-41 - ISABELA FERREIRA HONORIO 
, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar ao 
dia  15 de Dezembro  de 2020 o Contrato nº 261/2020 , que tem por objeto a aquisição 
desses materiais de escritório, destinados á todas as secretarias do Munícipio de 
Cruzeiro do Oeste. Conforme Memorial Descritivo em anexo:  Órgão solicitante 
Secretaria de Administração. Contrato 261/2020, Pregão 71/2020.
Cruzeiro do Oeste 16 de Dezembro de 2020.
ISABELA FERREIRA HONORIO
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE SUSPENSAO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 188 /2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, HELLEN FABIANE 
FETTER, pessoa física de direito privado inscrita no CPF nº 034.698.109-31, 
residente na RUA JOÃO ANÍZIO DE SOUZA, 45 - CEP: 87400000 - BAIRRO: Centro, 
residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem suspender amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
retroativo ao dia  30 de Novembro de 2020 por tempo indeterminado, o Contrato 
nº 188/2019 , que tem por objeto O CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES 
MEDIADORES (TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO EFETUADO 
COM INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE  PR, PARA ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO POLO DA 
UAB.  Órgão solicitante Secretaria de Municipal de Educação . Contrato188/2019, 
Inexigibilidade 6/2019.
Cruzeiro do Oeste 14 de Dezembro de 2020.
HELLEN FABIANE FETTER
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE SUSPENSÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 220 /2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado o contratado, EDER PEREIRA 
RUBIAS, pessoa física inscrita no CPF: 025.467929 – 38, com sede na RUA SÃO 
MATEUS DO SUL, 554 - CEP: 87400000 - BAIRRO: Centro, residente e domiciliado 
na cidade DE Cruzeiro do Oeste – PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente.
Decide:
Resolvem suspender amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
retroativo ao dia  30 de Novembro de 2020 por tempo indeterminado o Contrato 
nº 220/2019 , que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES 
MEDIADORES (TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO EFETUADO 
COM INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE – PR, PARA ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO POLO DA UAB. 
POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. Órgão solicitante, Secretaria Municipal 
de Educação, Contrato 220/2019 , Inexigibilidade 6/2019.
Cruzeiro do Oeste 15 de Dezembro de 2020.
EDER PEREIRA RUBIAS
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 208 /2020
REF. CONTRATO Nº 99/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa 13.244.621/0001-62 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MAANAIM 
LTDA - Comercial: ROD.PR 323 KM 281, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. SILVIO 
ANTONIO MARQUES – CPF: 916.723.419-49 Residencial: AVENIDA SÃO PAULO, 
346, casa, Jardim Cruzeiro, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de combustível 
Etanol Hidratado, Diesel, Diesel S10 e Gasolina em quantidade fracionada retirada na 
bomba, destinados aos veículos da Frota Municipal para um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação, e Serviços Públicos 
e outros. Conforme especificações no Anexo I. , da(o)  Pregão 34 /2019, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 34 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 99 /2019, a contar do dia 05 de 
Dezembro de 2020 com vencimento em  05 de Junho de 2021, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020005934.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 34/2019 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 99/2019.
 Cruzeiro do Oeste,11 de Dezembro de 2020
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MAANAIM LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 463
 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/12/202009:00/21:00hrs Cascavel-Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de Dezembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 461
De 15/12/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR HERCIO ESTEVÃO CASTELINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 36 (trinta e seis) dias ao servidor HERCIO ESTEVÃO 
CASTELINI, portador do CPF-N.º-507.572.459-00 e do RG-N.º- 3.146.759-4-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo de 
2013/2014, pelo período de 03/12/2020 à 07/01/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte. (15/12/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA No 015/2020
De 17 de dezembro de 2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM 
COMISSÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Exonerar, a partir de 21/12/2020, a servidora Sthephanie Gabrielle Dosso, 
inscrita no RG nº 10.587.536-3 SSP-PR e no CPF nº 097.975.259-02 do cargo em 
comissão de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Douradina-PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Douradina, 17 de dezembro de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA No 016/2020
De 17 de dezembro de 2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM 
COMISSÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Exonerar, a partir de 21/12/2020, o servidor Lourival Baptista Cabral, inscrito 
no CPF nº: 617.750.109-53 e no RG nº: 4.366.235-0 SESP-PR do cargo em comissão 
de Diretor Geral da Câmara Municipal de Douradina-PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Douradina, 17 de dezembro de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 121/2020
DISPENSA Nº. 062/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de refrigerador vertical, de 
formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda 
científica de medicamentos atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 115/2020
ID: nº. 2189
Data do Contrato 15/12/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
Indrel - Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda., com sede Av. Tiradentes, nº 
4455, Bairro Setor Industrial, CEP. 86072000, na Cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 78.589.504/0001-86, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-24.000,00(vinte quatro mil reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte (15/12/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 121/2020
DISPENSA Nº. 062/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de refrigerador vertical, de 
formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda 
científica de medicamentos atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 115/2020
ID: nº. 2189
Data do Contrato 15/12/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
VALNEI ANTONIO PEREIRA - ME, com sede na Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná inscrita no 
CNPJ sob nº 27.485.439/0001-08, por ter apresentado o menor preço no valor de R$-
31.900,00(trinta um mil e novecentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte (16/12/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 30/2019, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ELZA FERREIRA 
DA COSTA CANELA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ELZA FERREIRA DA COSTA 
CANELA brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Rua Antonio Joaquim 
Fernandes, 35, Parque Ana Laura, no Município de Douradina-PR, portadora da 
C.I.R.G-nº-8.387.773-1/SSP-PR e do CPF-037.891.169-47, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 
para fim de alteração de prazo de vigência. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, 
parágrafo 1.2, do Edital n.º 53/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
tem por objetivo prorrogar até 16/02/2021 o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado n.º 30/2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte. (17/12/2020). 
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA 
Contratada 
Testemunhas: 
 
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 31/2019, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ELZA FERREIRA 
DA COSTA CANELA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. SÍLVIA ALMEIDA MESQUITA 
MINGOTE brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Beraldi, 245, 
Centro, no Município de Douradina-PR, portadora da C.I.R.G-nº-4.225.309-0/SSP-PR 
e do CPF-016.620.049-23, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, 
parágrafo 1.2, do Edital n.º 53/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
tem por objetivo prorrogar até 16/02/2021 o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado n.º 31/2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte. (17/12/2020). 
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA 
JOÃO JORGE SOSSAI 

Prefeito Municipal 
SÍLVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE 
Contratada 
Testemunhas: 
                           
 
 
 
                           
 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.679/2020
DATA: 17/12/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA, 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 069/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 069/2020 em favor da empresa BERALDO ARTES GRÁFICAS 
LTDA, cujo objeto trata da contratação de empresa para aquisição de materiais 
gráficos para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de dezembro de 
2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

súMula de reQueriMento 
de licenÇa siMPlificada 

CURUPAI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA CNPJ: 01.467.697/0001-78 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença simplificada, para atividade de Comércio 
de Madeiras instalada na Av. Tiradentes nº 2646, Jardim Tamoio, município de 
Umuarama-PR. 
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Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 120/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
748/2019, datada de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) que obedecerá a seguinte 
classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.26.782.1950.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários
304 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.600,00
Fonte – 01512 -  CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)
  SOMA ............................................................................... 3.600,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), proveniente do produto do excesso real de 
arrecadação, apresentado na Fonte de Recursos 01512 – CIDE, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
1512 (95) 172801410000000000 – Cota Parte – CIDE 3.600,00
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  3.600,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 17 de dezembro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos 
Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
16/12/2020 FUNDO NACIONAL DA CULTURA  R$       61.690,59
16/12/2020 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – CONSTRUÇAO DA 
SUPERCRECHE R$       76.465,58
16/12/2020 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR  R $       
20.962,80
16/12/2020 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – PNAT R$       11.344,51
16/12/2020 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R $       
74.079,33
16/12/2020 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS
 R$     451.275,13
16/12/2020 MINISTÉRIO DAS CIDADES – PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA R$     343.800,00
16/12/2020 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL –
PSB FNAS R$       20.700,75
16/12/2020 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL –
GBF FNAS R$         5.783,97
16/12/2020 MINISTERIO DO TURISMO – CASA DA CULTURA R$     146.250,00
Francisco Alves, 16  de Dezembro  de 2020.
Alirio Jose Mistura
   Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA MODALIDADE DO PREGÃO
DECRETO N.º 5.668/2020
DATA: 14/12/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srª. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas R.A MARTINS – DISTRIBUIDORA ME; R.A DOS SANTOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI; GDC DA SILVA COSTA EIRELI e ESPORTIVA RV 
EIRELI o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 067/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 067/2020 em favor 
das empresas R.A MARTINS – DISTRIBUIDORA ME; R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI; GDC DA SILVA COSTA EIRELI e ESPORTIVA RV EIRELI, cujo objeto trata da aquisição 
de materiais de consumo de fisioterapia/reabilitação, para a rede e atenção primária, disposto na resolução SESA nº 
269/2016, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme ofício, termo de referência e demais 
anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.677/2020
DATA: 17/12/2020
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor do Sr. LUCIMARA MILENI GARCIA o resultado do processo de Inexigibilidade de 
licitação n.º 006/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 006/2020 em favor do Sr. 
LUCIMARA MILENI GARCIA, cujo objeto trata da contratação de pessoas físicas para a prestação de serviços 
de Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem para atendimento ao Estado de Calamidade 
Pública no Município de Icaraíma decorrente do Coronavírus – COVID-19, conforme as especificações contidas no 
Projeto Básico, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2020 podendo ser prorrogado pelo período de Enfrentamento ao 
Coronavírus – COVID-19, podendo a Secretaria de Saúde a seu critério, utilizar ou não a totalidade estimada, nos 
termos das regras estabelecidas neste edital e em seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.672/2020
DATA: 16/12/2020
SÚMULA: Exonera Cargos Comissionados.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado a partir de 18/12/2020, os Cargos Comissionados abaixo relacionados como segue:
NOME CPF FUNÇÃO
Davi Aparecido Braz Dias 046.236.679-01 Assessor Especial III
Jeverson Aparecido da Silva 054.608.829-58 Assessor Especial II
João Carlos de Lima 040.789.109-98 Assessor Especial II
Jose Celio de Lima 013.255.294-94 Assessor Especial II
Juliana Rodrigues Domingos 047.910.059-45 Assessor D. do Poder Executivo
Lusimar Aparecida Costa Luiz 035.302.909-20 Assessor Especial II
Maria Solange de Mesquita  046.638.069-02 Assessor Especial II
Paulo Tinti 916.519.649-04 Assessor Especial II
Valdeir Rocha da Silva 788.487.849-68 Assessor Especial II
Wanderleya Paula Miguel de Aquino 077.534.539-39 Assessor Especial V
Wangela Cândida Silveira 063.787.129-48 Assessor Especial II
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.673/2020
DATA: 16/12/2020
SÚMULA: Exonera Cargos Comissionados.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado a partir de 23/12/2020, os Cargos Comissionados abaixo relacionados como segue:
NOME CPF FUNÇÃO
Fernanda Alves Meira 101.909.749-31 Assessor Especial III
Hosana Pereira Santiago de Macedo 038.332.059-38 Assessor Especial II
Mariana Akemy Shigueta 099.848.579-99 Assessor Especial II
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.674/2020
DATA: 16/12/2020
SÚMULA: Revoga Função Gratificada.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Revogada a partir de 18/12/2020, a função gratificada concedida ao servidor abaixo relacionado como 
segue:
NOME CPF FUNÇÃO
Heber Zequini 048.766.069-27 Coordenador do Setor de Patrimônio
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.680/2020
DATA: 17/12/2020
SÚMULA: Decreta Recesso nas Repartições Públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições Públicas Municipais no período de 24 de Dezembro de 2020 a 03 
de Janeiro de 2021, em função das comemorações de final de ano, e em decorrência do balanço de fechamento da 
Gestão 2017/2020, salvo disposição em contrário prevista neste decreto.
Parágrafo Único. Os Servidores Municipais, independentemente do período de recesso, deverão obedecer à eventual 
escala de trabalho definida pelo superior hierárquico, bem como ficarão às disposições para atender eventuais 
convocações que se fizerem necessárias.
 Art. 2º. Fica a Unidade de Pronto Atendimento de Saúde (UPA) e o departamento de Limpeza Pública atendendo 
suas funções normais.
Art. 3º. Fica suspenso o atendimento ao Público no Paço Municipal nos dias 21, 22 e 23 de dezembro de 2020, período 
este em que haverá somente expediente interno.
Art. 4º. Os Cargos em Comissão e afins ficarão à disposição da administração no período de recesso, atendendo as 
convocações que se fizerem necessárias.
Art. 5º. O chefe do poder executivo poderá realizar atos necessários para manutenção das atividades essenciais do 
município.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2020
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 337/2020
DATA: 16/12/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 178/2020 Empresa: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº338/2020
DATA – 17/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Volnei Vieira de Souza, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 
de 2018/2019, a contar de 02/01/21 a 31/01/21.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº339/2020
DATA – 17/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ana Claudia Correia de Oliveira, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, a contar de 02/01/21 a 31/01/21.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº340/2020
DATA – 17/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, abaixo relacionados, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, a contar de 05/01/21 a 03/02/21.
- Alessandro Gonçalves Dias
- Antonio Zambon
- Benedito Carlos de Almeida
- Luiz Antonio Beltrão
- Paulo Borges de Oliveira
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº341/2019
DATA – 17/12/20
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Rubens dos Santos, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de, 2008/2013 a contar de 13/01/21 a 11/02/21.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Dezembro de 2020
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº342/2020
DATA – 17/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Julio Cesar Cavalcante, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, a contar de 11/01/21 a 09/02/21.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº343/2020
DATA – 17/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Anderson Rogério Cardoso, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, a contar de 14/12/20 a 12/01/21.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 14/12/20.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 313/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor VALDIR LUIS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 5.111.959-
2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 19/01/2019 à 18/01/2020, com fruição em 07/12/2020 à 05/01/2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 210/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA – ME CNPJ: 
05.228.533/0001-49, o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial 058/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial 058/2020, em favor da 
empresa: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA – ME CNPJ: 05.228.533/0001-49, que tem como objeto registro 
de preços para futura e eventual aquisição de cartuchos e toners, para atendimento das diversas secretarias do 
município de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, com vigência de 12 
(doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.678/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano 
Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.94.00.00.00 48 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
82.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 82.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMARIA SAÚDE
3.3.90.36.00.00.00 241 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
1.500,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 
1.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.36.00.00.00 167 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
1.500,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 651 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
82.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 82.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.675/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 10.905,69 (Dez mil novecentos e cinco reais e sessenta e nove 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 139 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.905,69
FONTE 501 - RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 10.905,69
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD. REDUZIDO
RECEITA RECEITA
DESCRIÇÃO VALOR FONTE
411 2.2.2.0.00.1.1.00.00.00.00.00. - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 10.905,69 501
TOTAL 10.905,69
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
Lei nº 785/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e dá outras providências.
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA
 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CAPÍTULO I
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Pessoa com Deficiência do município 
de Ivaté/PR, fixando as normas gerais para sua adequada aplicação, estabelecendo as normas concernentes ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, as Diretrizes para o Plano Municipal da Pessoa com Deficiência e a Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência.
Art. 2º A Política de Atendimento aos Direitos da Pessoa com Deficiência, no âmbito municipal, far-se-á por meio das 
seguintes linhas de ação:
I - promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência;
II - assistência integral à saúde da pessoa com deficiência;
III - serviços especiais de prevenção às deficiências;
IV - ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informação;
V - organização e funcionamento dos serviços da rede de atenção à pessoa com deficiência;
VI - capacitação de recursos humanos, para atendimento à pessoa com deficiência.
VII - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às pessoas com deficiência, vítimas de 
negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão.
Art. 3º São diretrizes da Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Pessoa com deficiência:
I - criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão deliberativo e controlador das ações 
municipais, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas, na forma desta lei;
II - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político-administrativa;
III - manutenção do Fundo Municipal, vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
IV - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência 
Social, Saúde, Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para efeito de agilização do atendimento da pessoa com 
deficiência;
V - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da sociedade, na 
garantia dos direitos da Direitos da Pessoa com Deficiência.
TÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA
Art. 4º São instrumentos da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Pessoa com Deficiência:
I - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPCD);
II - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPCD);
III - Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; e
IV - Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
CAPÍTULO II
Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Seção I
Disposições Gerais
Art. 5º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Ivaté, tem por objetivo assegurar-lhes o pleno 
exercício dos direitos individuais e sociais.
Art. 6º Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício 
de seus direitos básicos quanto à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência 
social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.
At. 7º Para os efeitos desta lei considera-se pessoa com deficiência, além daquelas citadas na Lei nº 10.690, de 
16 de julho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas 
seguintes categorias:
I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, fissura palatina ou lábio leporino e membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
II – deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
III – deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou 
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;
IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;
V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências;
Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será um órgão de caráter deliberativo relativo à 
sua área de atuação, com os seguintes objetivos:
I – elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência e propor as 
providências necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a 
recursos financeiros e as de caráter legislativo;
II – zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais da acessibilidade à educação, saúde, 
trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à pessoa com 
deficiência;
IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, sugerindo as modificações 
necessárias à consecução da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos da pessoa com deficiência;
VI – propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência;
VII – propor e incentivar a realização de campanhas que visem a prevenção de deficiências e a promoção dos direitos 
da pessoa com deficiência;
VIII – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e projetos da política municipal para 
inclusão da pessoa com deficiência;
IX – manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e condução de trabalhos de prevenção, 
habilitação, reabilitação e inclusão social de entidade particular ou pública, quando houver notícia de irregularidade, 
expedindo, quando entender cabível, recomendação ao representante legal da entidade;
X – avaliar anualmente o desenvolvimento da política municipal de atendimento especializado à pessoa com 
deficiência de acordo com a legislação em vigor, visando à sua plena adequação;
XI – elaborar o seu regimento interno.
Art. 9° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composto por 08 (oito) membros, titulares 
e suplentes, respectivamente, representantes dos seguintes órgãos ou entidades:
I – 04 (quatro) representantes de entidades da sociedade civil organizada, diretamente ligadas à defesa e/ou ao 
atendimento da pessoa com deficiência, legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano, e seus 
respectivos suplentes.
II - 04 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos suplentes, a serem indicados e 
designados pelo prefeito municipal.
§1º Cada representante terá um suplente com plenos poderes para o substituir provisoriamente em suas faltas ou 
impedimentos, ou em definitivo, no caso de vacância da titularidade.
§2º A eleição das entidades representantes de cada segmento, titulares e suplentes dar-se-á durante a Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
§3º O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será eleito entre seus pares, na 
primeira reunião do Conselho, após composição.
Art. 10 O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será de dois anos, 
permitida a recondução por mais um período.
Art. 11 Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão nomeados pelo Poder 
Executivo que, respeitando a eleição de que trata o parágrafo 2° do artigo 9°, homologará a eleição e os nomeará por 
decreto, empossando-os em até trinta dias contados da data da Conferência Municipal.
Art. 12 As funções de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência não serão remuneradas 
e seu exercício será considerado serviço de relevância pública prestado ao Município.
Art. 13 Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência poderão ser substituídos mediante 
solicitação da instituição ou autoridade pública a qual estejam vinculados, apresentada ao referido Conselho, o qual 
fará comunicação do ato ao Prefeito Municipal.
Art. 14 Perderá o mandato o conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que deverá ser apresentada na forma 
prevista no regimento interno do Conselho;
III – apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua recepção pela Comissão Executiva;
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V – for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou contravenção penal.
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes do Conselho, em procedimento 
iniciado mediante provocação de integrante do Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada 
a ampla defesa.
Art. 15. Perderá o mandato a instituição que:
I – extinguir sua base territorial de atuação no Município;
II – tiver constatada em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, que torne incompatível sua 
representação no Conselho;
III – sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes do Conselho em procedimento 
iniciado mediante provocação de integrante do Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada 
a ampla defesa.
CAPÍTULO III
Do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPCD
Art. 17 O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPCD) é instrumento da Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Pessoa com Deficiência e será gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (CMDPCD), cabendo-lhe fixar as diretrizes, critérios e prioridades destinado a financiar as políticas 
públicas relacionadas aos direitos das pessoas com deficiência, assim reconhecidas nos termos do art. 2º, da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.
Art. 18 O FMDPCD tem como princípios:
I - a participação das entidades governamentais e não governamentais, desde o planejamento até o controle das 
políticas e programas voltados para a pessoa com deficiência;
II - a descentralização político-administrativa das ações governamentais;
III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes de responsabilidade do Poder Público;
IV - a flexibilidade e agilidade na movimentação dos recursos, sem prejuízo da plena visibilidade das respectivas 
ações.
Art. 19 O FMDPCD tem como receita:
I - doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do Imposto de Renda, nos termos do artigo 12 da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995.
II - recursos destinados ao Fundo Municipal, consignados no orçamento do município;
III - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;
IV - o resultado de aplicações do governo e organismos estrangeiros e internacionais;
V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente;
VI - o produto da arrecadação das multas decorrentes do descumprimento das normas da Lei nº 13.146, de 06 de julho 
de 2015, e do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
VII - outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 20 Os recursos do FMDPCD serão primordialmente aplicados:
I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Pessoa 
com Deficiência;
II - no apoio aos programas e projetos de pesquisas, de estudos e de capacitação de recursos humanos necessários 
à execução das ações de promoção, defesa e atendimento à pessoa com deficiência;
III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e divulgação das ações de defesa dos direitos da pessoa 
com deficiência;
IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e avaliação de políticas públicas, 
programas governamentais e não governamentais de caráter municipal, voltados para a pessoa com deficiência;
V - na promoção do intercâmbio de informações tecnológicas e experiências entre o CMDPCD, os Conselhos Nacional 
e Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
§1º Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, serão consideradas as disposições dos Planos Nacional, Estadual e Municipal de Promoção, 
Proteção e Defesa dos Direitos de Pessoa com Deficiência.
§ 2º Fica expressamente vedada a utilização de recursos do FMDPCD para a manutenção de quaisquer outras 
atividades que não sejam as destinadas unicamente aos programas explicitados neste artigo e na Legislação Federal, 
exceto os casos excepcionais aprovados pelo Plenário do CMDPCD.
Art. 21 Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo 
Municipal o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos, por meio dos respectivos órgãos de 
controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.
Parágrafo único: Os recursos do FMDPCD serão destinados à conta bancária específica de instituição financeira 
oficial.
CAPITULO IV
Da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Art. 22 Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, espaço colegiado de caráter 
deliberativo, composta por delegados, representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada, 
diretamente ligados à defesa ou ao atendimento dos direitos da Pessoa com Deficiência, e do Poder Executivo, 
devidamente credenciados, que se reunirão a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência - CMDPCD, mediante regimento próprio.
Parágrafo único: O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência poderá convocar a Conferência 
extraordinariamente, por decisão da maioria de seus membros.
Art. 23 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará, sob sua coordenação a Conferência 
Municipal, para avaliar e propor atividades e políticas da área a serem implementadas ou já efetivadas no Município, 
garantindo-se sua ampla divulgação.
§1° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composta por delegados representantes dos 
órgãos, entidades e instituições afetadas às causas da pessoa com deficiência.
§2° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será convocada pelo respectivo Conselho no 
período de até 60 (sessenta) dias anteriores à data para eleição do Conselho.
§3° Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no 
prazo referido no parágrafo anterior, a iniciativa poderá ser realizada pela sociedade civil organizada, no âmbito do 
município, que formarão comissão paritária para a organização e coordenação da Conferência.
Art. 24 Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:
I – avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência;
II – fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência no biênio subsequente 
ao de sua realização;
III – avaliar as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, quando 
provocada;
IV – aprovar seu regimento interno;
V – aprovar e dar publicidade às suas resoluções, que serão registradas em documento final.
Art. 25 Para a realização da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, será instituída pelo 
Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Assistência Social, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
publicação da presente lei, comissão paritária responsável pela sua convocação e organização, mediante elaboração 
de regimento interno.
CAPITULO V
Do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Art. 26 O Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, deverá ser elaborado em até 120 dias após a 
primeira conferência municipal e deverá considerar as seguintes diretrizes:
I - promoção da qualidade de vida,
II - prevenção de deficiências;
III - atenção integral à saúde da pessoa com deficiência;
IV - melhoria dos mecanismos de informação;
V - capacitação de recursos humanos, e
VI - organização e funcionamento dos serviços municipais.
Parágrafo Único: o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverá prever ações estratégicas, tanto 
governamental, quanto não governamental, para um período quadrienal.
TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a partir da data do início do mandato de seus 
membros escolhidos na forma desta lei, terá o prazo de 30 (trinta) dias para aprovar seu Regimento Interno, que 
disporá sobre seu funcionamento e as demais atribuições dos membros e de sua diretoria.
Art. 28 O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Ivaté, 15 de dezembro de 2020.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 015/2020
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
Art. 1 - Manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada entre os dias 21 de dezembro de 2020 à 31 de 
dezembro de 2020, em razão do recesso natalino e de ano novo.
Art. 2 – Comunicar que o atendimento neste período será realizado pelos servidores em forma de plantão, através 
dos telefones (44) 984048031 (Legislativo), (44) 984437592 (Administrativo), (44) 984226250 (Contabilidade), e (44) 
999711303 (Jurídico).
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 
2020.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

cÂMara MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 015/2020
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
Art. 1 - Manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada entre os dias 21 de dezembro de 2020 à 31 de 
dezembro de 2020, em razão do recesso natalino e de ano novo.
Art. 2 – Comunicar que o atendimento neste período será realizado pelos servidores em forma de plantão, através 
dos telefones (44) 984048031 (Legislativo), (44) 984437592 (Administrativo), (44) 984226250 (Contabilidade), e (44) 
999711303 (Jurídico).
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 
2020.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112/2020 
Súmula: concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e, considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria Eliza Fazolin Brunelli;      
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor(a) MARIA ELIZA FAZOLIN BRUNELLI brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal 
de Maria Helena, ocupante do cargo de Professora 20 horas, nível POS 14, portador(a) do RG nº 4.917.768-2/PR, 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos mensais e integrais, com fundamento 
no art. 1º, inciso V, § 7º, da Lei Complementar nº 060/2018, de 17/05/2018 e no art. 30, incisos I, II e III, da Lei 
Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.  
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.376,20 (dois mil, trezentos e 
setenta e seis reais e vinte centavos), constante na planilha de cálculos de proventos em anexo ao processo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 17 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
     

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 165/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JOSÉ CARLOS TRICHES - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para recarga de 
extintores de incêndios, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 122/2020, modalidade Pregão Presencial 
nº. 044/2020, realizada no dia 01de dezembro de 2020, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a executar os serviços de recarga dos extintores relacionados no Lote nº 01, de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município de Maria Helena.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 07 
de dezembro de 2020 e termino no dia 07 de dezembro de 2021, encerrando – se também com a aquisição/execução 
dos serviços licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução dos serviços objeto da presente contratação, o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Maria Helena - PR, 07 de dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 174/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2020.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JOÃO EVANGELISTA DE CAMPOS 031739869-54 - MEI
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de EPIS (Equipamentos de Proteção Individual), destinados aos profissionais de saúde que estão na 
linha de frente ao enfrentamento do novo corona vírus (covid 19), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
130/2020, Dispensa de Licitação nº. 066/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer o EPIS contido na tabela 
abaixo, após autorização de fornecimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  UNITARIO TOTAL
01 1.000 UND AVENTAL DESCARTAVEL EM TNT GRAMATURA 40 7.30 7.300,00
   VALOR TOTAL  7.300,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 16 de dezembro de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).
Maria Helena - PR, 16 de dezembro de 2020.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 18 de dezembro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

DECRETO Nº 196/2020
Súmula: Regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2021
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, Univaldo Campaner, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as previstas nos artigos 200 e 201 da Lei Complementar nº 21/2005, e lei Complementar nº 85/2018;
Decreta:
I- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARERS
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares que 
a modificaram. Aplica-se também o Código Tributário Municipal LC 21/2005, Lei Complementar nº 85/2018, e a Lei 
Orgânica do Município de Ivaté, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2021.
Art. 2º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal, nos termos do artigo 95 inciso I § 3º da Lei Orgânica, fica 
autorizado a rever e atualizar as tabelas constantes da Lei Complementar Municipal nº 21/2005, podendo inclusive, 
proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, cabendo-lhe ainda promover, através 
dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.
Art. 3º. São autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que disponham de 
poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, 
recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do responsável 
pelo órgão Fazendário.
Art. 4º. De acordo com artigo 201 inciso I alínea “a”, da lei nº 21/2005, ficam convocados os proprietários ou 
possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados na Zona Urbano do Município de Ivaté, para apresentar 
a declaração do valor venal do terreno de sua propriedade para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano para o exercício de 2021.
§ 1º. A declaração do valor venal imobiliário que trata o presente artigo deverá ser apresentada no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias a contar da data da publicação do presente decreto.
§ 2º. O valor venal declarado não poderá ser inferior a 80% do valor de mercado imobiliário local.
§ 3º. Na falta da apresentação da declaração do valor venal do terreno, serão aplicados os valores constantes do 
Anexo III tabela I da Lei Complementar Municipal nº 21/2005, conforme tabela a seguir:
Fator de localização
FL Valor do metro quadrado de terreno por fator de localização
1 R$ 33,38
2 R$ 31,76
3 R$ 22,25
4 R$ 16,69
5 R$ 11,13
6 R$  7,23
§ 4º. Para apresentação da declaração do valor venal do terreno, o proprietário ou possuidor a qualquer título do 
imóvel deverá preencher o formulário constante do Anexo I que faz parte integrante do presente decreto, juntando 
documento de titularidade imobiliária.
Art. 5º. O valor venal da edificação será estabelecido pelo Anexo III tabela II da lei nº 21/2005 conforme a seguir:
Item Tipo de construção 2021
1 Residência em alvenaria projeto popular padrão 1 R$ 304,18
2 Residência em alvenaria projeto popular padrão 2  R$ 202,79
3 Residência em alvenaria projeto popular padrão 3 R$ 111,53
4 Residência em alvenaria projeto médio padrão 1 R$ 557,66
5 Residência em alvenaria projeto médio padrão 2 R$ 385,29
6 Residência em alvenaria projeto médio padrão 3 R$ 365,01
7 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 1 R$ 1.115,32
8 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 2 R$ 811,14
9 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 3 R$ 608,36
10 Residência em madeira projeto único padrão 1 R$ 253,48
11 Residência em madeira projeto único padrão 2 R$ 172,37
12 Residência em madeira projeto único padrão 3 R$ 101,39
13 Edifício padrão 1 R$ 1.267,41
14 Edifício padrão 2 R$ 1.013,93
15 Edifício padrão 3 R$ 760,45
16 Construção comercial e industrial padrão 1 R$ 633,70
17 Construção comercial e industrial padrão 2 R$ 506,96
18 Construção comercial e industrial padrão 3 R$ 456,27
NOTAS TÉCNICAS
A - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO POPULAR
Padrão 1 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de amianto ou telha simples, forro de madeira ou laje, 
instalação elétrica embutida, piso cimentado ou taco simples, pintura simples, sem azulejo.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco, amianto ou telha simples, forro de madeira, 
com reboco rústico, instalação semi embutida, piso cimentado e pintura em caiação.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco ou amianto, sem forro, sem reboco, sem 
pintura, piso cimentado.
B - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO MÉDIO
Padrão 1 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha simples ou amianto, forro de 
laje, com reboco, instalação elétrica embutida, piso de taco ou cerâmica simples, possuir até três sanitários, cozinha 
e sanitários azulejados até o teto.
Padrão 2 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha simples ou amianto, forro de 
laje, com reboco, instalação elétrica semi embutida, piso em lajota simples ou taco, possuir somente dois sanitários, 
cozinha e sanitários semi azulejados.
Padrão 3 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha simples, forro de madeira ou 
laje, com reboco interno e externo em argamassa de cal e areia, piso de tijolo ou cimentado, pintura simples, possuir 
somente um banheiro, cozinha e banheiro com barrado a óleo sem azulejo.
C - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO LUXO
Padrão 1 – considera-se aquela com construção superior a 150 m², preocupação com estilo arquitetônico, revestimento 
externo de fachada com mármore, pedra decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno de primeira 
qualidade possuir no mínimo três sanitários, piso de primeira qualidade, copa, cozinha e sanitários com detalhes em 
mármore, granito, materiais vitrificados ou outros de qualidade.
Padrão 2 – considera-se aquela com construção superior a 150 m², preocupação com estilo e revestimento da fachada 
com pedras decorativas ou similares, cobertura especial, revestimento interno com massa corrida, instalação elétrica 
especial, com piso de primeira qualidade, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, cozinha e banheiros 
com piso cerâmico de azulejo de primeira qualidade.
Padrão 3 – considera-se aquela construção superior a 150 m², preocupação de estilo e revestimento da fachada com 
pedras decorativas ou similares, acabamento interno com massa corrida, possuir dois ou mais sanitários, revestimento 
de copa, cozinha e banheiros com azulejos ou similares.
D - CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – RESIDÊNCIA PROJETO ÚNICO
Padrão 1 – considera-se aquela de madeira de bom padrão, pisos de tacos ou assoalhos de primeira qualidade, 
instalações sanitárias, copa cozinha com lajotas, Paviflex, cerâmica ou similar.
Padrão 2 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade, assoalhos macho fêmea, forro paulista, instalações 
de cozinha e sanitários simples.
Padrão 3 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade cujo acabamento seja popular.
E - EDIFÍCIOS
Padrão 1 – considera-se aquele com preocupação com o estilo arquitetônico, revestimento externo da fachada 
com mármore, pedras decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno com massa corrida ou papel de 
parede, preocupação com detalhes em jardim e hall de entrada, possuir dois ou mais sanitários de primeira qualidade, 
mármore, granito, carpetes, assoalhos, revestimento até o teto de azulejos de primeira qualidade ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquele com a preocupação com o revestimento da fachada com pedras decorativas, 
pastilhas ou similares.
Padrão 3 – considera-se aquele com acabamento regular, revestimento externo e interno com argamassa de cal e 
areia, pisos e revestimentos simples.
F - CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
Padrão 1 – considera-se aquela de construção ampla, de fino acabamento, definidas no ramo em que é utilizada, 
como: hospitais, hotéis, lojas ou escritórios.
Padrão 2 – considera-se aquela de construção simples, de acabamento normal com características definidas no 
ramo que é utilizada.
Padrão 3 – considera-se aquela de construção simples, estrutura de concreto armado, galpão ou similares, 
acabamento rústico, destinada a depósito, armazéns, oficinas e áreas industriais.
Art. 6º Nos termos do artigo 201, da LC nº 21/2005 – CTM -, alterado pela Complementar nº 85/2018, o imposto será 
calculado aplicando-se sobre o valor venal do imóvel as alíquotas constantes do anexo I Tabela I abaixo informadas:
a) Imóveis com edificação serão tributados com alíquotas de 0,40%:
b) Imóveis sem edificação serão tributados com alíquota de 2,50%
Art. 7º. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
VVI = VVT + VVE
Onde:
VVI = valor venal do imóvel
VVT = valor venal do terreno
VVE = valor venal da edificação
§ 1º.O valor venal do terreno será calculado com a seguinte fórmula:
VVT = FLM² x área do lote
Onde:
VVT = Valor Venal do terreno
FLM² = Fator de localização por metro quadrado de terreno
§ 2º. O valor venal da edificação será determinado pela seguinte fórmula:
 VVE = VM² x área edificada.
§ 3º. O valor do metro quadrado da edificação será estabelecido pelo padrão de cada tipo de edificação de acordo 
com artigo 5º do presente decreto.
Art. 8º.  O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT = AT x VM²T
Onde:
VVT = valor venal do terreno
AT = área do terreno
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
II - DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 9º. O Município notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos pela 
legislação pertinente, inclusive eletrônico, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o 
primeiro pagamento, de acordo com as normas estabelecidas pelo Código Tributário Municipal.
Art. 10. O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal (DAM), no qual 
estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
§ 1º.  O Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ficará à disposição do contribuinte no Departamento de 
Tributação e Cadastro da Prefeitura Municipal de Ivaté, localizado à Avenida Rio de Janeiro nº 2758, no horário 
normal de expediente.
§ 3º. Maiores esclarecimentos serão prestados pelo Departamento de Tributação e Cadastro em horário de expediente.
Art. 11. O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em 04 parcelas iguais e sucessivas, 
ou em cota única para pagamento à vista com desconto de 10% (dez) por cento sobre o valor total do imposto e suas 
taxas agregadas, atendidas as exigências do artigo 209 § 1º da Lei Complementar nº 21/2005.
Parágrafo único. O contribuinte que optar pelo pagamento à vista das suas obrigações tributárias terá prazo até o dia 
12/04/2021, e optando pelo pagamento parcelado os prazos são os seguintes:
a) Cota única dia  12/04/2021;
b) 1ª parcela dia 12/04/2021;
c) 2ª parcela dia 10/05/2021;
d) 3ª parcela dia 10/06/2021;
e) 4ª parcela dia 12/07/2021.
Art. 12. O Município poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU - Imposto Predial e Territorial 
Urbano nos seguintes casos:
 I - quando se tratar de lançamento suplementar;
 II - quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.
III - DA TAXA COLETA DE LIXO
Art. 13.  Taxa de coleta de 
lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição conforme 
previsto no artigo 312 do Código Tributário do Município de Ivaté. A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços, 
rateado entre as unidades atendidas pelos serviços conforme anexo XI tabela I da LC nº 21/2005 (CTM).
Espécie de Construção % sobre a UFM 
por m²
1 – Residencial 0,8
2 – Comercial Industrial e Serviços. 1,2
3 – Agrícola 0,8
Art.14. Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função da prestação dos serviços ao contribuinte, 
ou colocados à sua disposição, com custo fixo anual.
IV - CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Art. 15. O valor da contribuição para manutenção do serviço de iluminação pública relativo aos lotes de terra sem 
cadastro junto à concessionária de energia será cobrado de acordo com as disposições constantes do artigo 361 do 
Código Tributário Municipal.
Parágrafo Único. Os imóveis edificados cadastrados junto a concessionária de energia a Contribuição de manutenção 
do serviço de iluminação pública será cobrada juntamente com a fatura de consumo de energia.
V - TAXAS DE PODER POLÍCIA
Art. 16 - As Taxas que trata o artigo 267 do Código Tributário serão cobradas com base na Tabela I do Anexo IV da 
lei já mencionada.
Parágrafo único. As taxas que trata o presente artigo, a data para pagamento será até o dia 10/03/2021.
VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. A Unidade Fiscal Municipal referida no artigo 377 do CTM, para o exercício de 2021 fica estabelecida no valor 
de R$ 101,40 (cento e um reais e quarenta centavos).
Parágrafo único. A unidade fiscal que trata o presente artigo servirá de base de cálculo para lançamento dos tributos 
e penalidades de competência do Município de Ivaté.
Art. 18. Fica estabelecido para vigorar no exercício de 2021, a tabela de valores venais dos imóveis urbanos, para 
fins de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, e Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens 
Imóveis – ITBI, constantes nos Anexos I e II, que integram este Decreto.
Art. 19 Atendidas as exigências do artigo 208 da Lei Complementar nº 021/2005, os tributos municipais para o 
exercício de 2021 ficam reajustados em 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento) sobre a base de cálculo do 
exercício 2020.
Art. 20. A arrecadação dos tributos municipais será efetuada através da rede bancária e cooperativas de créditos 
conveniadas com o Município de Ivaté
Art. 21. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na data de sua publicação com eficácia 
a partir de 01 de janeiro de 2021.
Paço Municipal de Ivaté, em 26 de novembro de 2020.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal

ANEXO III
TABELA I
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE 
BENS IMÓVEIS TABELA DE VALORES VENAIS DE TERRENOS URBANOS.
(VALORES EXPRESSOS EM % SOBRE UFM)
A) – SEDE
  ESPECIFICAÇÃO % SOBRE A UFM
Quadra n.º 002 – lotes 1-A e 1-C 24.450
Quadra n.º 002 – lote 1-B 22.450
Quadra n.º 002 – lotes 2, 3, 8, 9, 10 e 11 22.250
Quadra n.º 002 – lotes 5 e 6 20.670
Quadra n.º 002 – lote  7-A 20.250
Quadra n.º 002 – lote  7-B 22.250
Quadra n.º 002 – lote  4-A 21.150
Quadra n.º 002 – lote  4-B 22.650
Quadra n.º 002 – lotes 12-A-1 e 12-A-2 15.880
Quadra n.º 002 – lote 12-B 29.780
Quadra n.º 003 – lote único – Praça Duvílio Cione 0.000
Quadra n.º 004 – lotes 01   42.670
Quadra n.º 004 – lotes 2 e 3 40.000
Quadra n.º 004 – lote 4-A 31.780
Quadra n.º 004 – lote 4-R 30.000
Quadra n.º 004 – lotes 5, 6, 7 e 8 23.560
Quadra n.º 004 – lote 9-A 26.000
Quadra n.º 004 – lote 9-B 22.450
Quadra n.º 004 – lote 10 34.000
Quadra n.º 004 – lotes 11 e 12 31.780
Quadra n.º 005 – lotes 01 e 06 23.560
Quadra n.º 005 – lotes 2, 3, 4, 5, 7, 8 e 9 22.250
Quadra n.º 005 – lotes 10-A e 10-B 11.110
Quadra n.º 005 – lote 11-A 11.110
Quadra n.º 005 – lotes 11-R-1, 11-R-2, 11-R-3, 16-A-1, 16-A-2, 16-B-1 e 16-B-2 7.560
Quadra n.º 005 – lotes 12 a 15 e 17 a 20 10.450
Quadra n.º 006 – lotes A e 16-A 12.000
Quadra n.º 006 – lotes B, C e 16-B 9.350
Quadra n.º 006 – lotes 2 a  5 e 6-A 22.110
Quadra n.º 006 – lote  6-R 16.110
Quadra n.º 006 – lotes 07 a 15 e 17 a 20  10.460
Quadra n.º 007 – lotes 1-A a 1-D  10.460
Quadra n.º 008 – lote 1-A 12.560
Quadra n.º 008 – lotes 1-B, 1-C, 2-A e 2-B 10.250
Quadra n.º 008 – lotes 2-C, 3-A, 3-B, 16-A, 16-B e 16-C 9.350
Quadra n.º 008 – lotes 4, 5, 6, 9/10-D, 9/10-C e  9/10-B 11.110
Quadra n.º 008 – lotes 7 e 8 24.450
Quadra n.º 008 – lote 9/10-A 14.000
Quadra n.º 008 – lotes 11 a 14  9.780
Quadra n.º 008 – lotes 15/A, 15/B e 15/C 8.000
Quadra n.º 009 – lotes  1ª1, 1ª2 e 1B  10.460
Quadra n.º 010 – lotes 1-A e 16-R-2 26.000
Quadra n.º 010 – lotes 1-B, 16-A e 16-R-1 24.000
Quadra n.º 010 – lotes 17 a 20  26.250
Quadra n.º 010 – lotes 02 a 10  24.450
Quadra n.º 010 – lotes 11 a 15  23.560
Quadra n.º 011 – lotes 01 a 05, 16-A e 17 a 20  22.250
Quadra n.º 011 – lote 6-A  24.450
Quadra n.º 011 – lotes 6-R  e 7 a 10 23.350
Quadra n.º 011 – lotes 11/12-A e 11/12-B  23.550
Quadra n.º 011 – lote 11/12-C 24.000
Quadra n.º 011 – lote 16-B 20.000
Quadra n.º 011 – lotes 13 a 15 18.890
Quadra n.º 012 – lote único – Centro de Convivência dos Idosos 0.000
Quadra n.º 013 – A  - lotes 01 e 20  18.890
Quadra n.º 013 – A  - lotes 02 a 19 8.890
Quadra n.º 013 – B  - lotes 01 e 20  18.890
Quadra n.º 013 – B  - lotes 02 a 19 8.890
Quadra n.º 014 – lotes 1-A, 1-B, 1-C e 1-D  7.780
Quadra n.º 015 – lotes 1-A e  1-B  13.350
Quadra n.º 015 – lote 1-C 15.560
Quadra n.º 015 – lotes 19 e 20 18.450
Quadra n.º 015 – lotes A a F 17.780
Quadra n.º 015 – lotes G-1ª, G1B1 a G1B7 7.780
Quadra n.º 015 – lotes G1C1 a G1C8 7.780
Quadra n.º 016 – lotes 01 a 06 e 17 a 20 24.450
Quadra n.º 016 – lotes 07 a 10 e 13 a 15 22.250
Quadra n.º 016 – lotes 11/12-A  e 11/12-B-1 20.670
Quadra n.º 016 – lote 11/12-B-R e 11/12-C 18.890
Quadra n.º 016 – lotes 16-A e 16-B 23.350
Quadra n.º 017 – lote 1  24.450
Quadra n.º 017 – lotes 2 a 5 e 7 22.250

Quadra n.º 017 – lote 6  23.350
Quadra n.º 018 – lotes 01 a 03  42.250
Quadra n.º 018 – lotes 04 a 07  22.250
Quadra n.º 018 – lote 8-A 20.000
Quadra n.º 018 – lote 8-R 18.890
Quadra n.º 018 – lotes 09 a 16  31.780
Quadra n.º 019 – lote único  28.000
Quadra n.º 020 – lotes 1-A, 1-B, 1-C e 1-D 24.670
Quadra n.º 020 – lotes 02 a 06  42.670
Quadra n.º 020 – lotes 07 a 10,  16-A e 12 a 15  26.250
Quadra n.º 020 – lote 11-A 22.000
Quadra n.º 020 – lote 11-B e 11-C 18.670
Quadra n.º 020 – lotes 17 a 20 e 16-R 31.780
Quadra n.º 021 – lote 1-A 24.670
Quadra n.º 021 – lotes 1-R-1 e 1-R-2  22.250
Quadra n.º 021 – lotes 2 a 6 42.000
Quadra n.º 021 – lotes 07 a 10  31.780
Quadra n.º 021 – lotes 11 a 14  26.250
Quadra n.º 021 – lotes 15 a 20 28.250
Quadra n.º 022 – lote único – Praça Marcelino Rotta 0.000
Quadra n.º 023 – lotes  01 a  08 e 9-R 42.670
Quadra n.º 023 – lotes 10 a 14, 09-A e 16  31.780
Quadra n.º 023 – lote 15-A e 15-R 24.450
Quadra n.º 024 – lotes 1-A e 1-C 22.250
Quadra n.º 024 – lotes 1-B-1, 1-B-2, 1-B-3 e 1-B-4 20.000
Quadra n.º 025 – lotes A e B 16.670
Quadra n.º 025 – lote C 13.350
Quadra n.º 025 – lotes D e 9-C 11.110
Quadra n.º 025 – lotes 03 a 08 , 10 a 12, 9-A e 9-B  14.450
Quadra n.º 025 – lotes  (13/14/15/16/17) A-B-C-D-E-F-G-H 13.780
Quadra n.º 025 – lotes  (13/14/15/16/17) A-1 e A-2 11.560
Quadra n.º 026 – lotes 01 a 06, 11 a 16, 17-A, 17-B e 17-C 15.560
Quadra n.º 026 – lotes 07 a  09 13.350
Quadra n.º 026 – lote 10-A 10.000
Quadra n.º 026 – lote 10-B 9.560
Quadra n.º 027 – lotes 02 a 07, 12 a 14,  1-A,  1-R-A e 1-R-B 10.450
Quadra n.º 027 – lotes 08 a 10 10.000
Quadra n.º 027 – lotes 11-A, 11-B, 11-C, 15-A, 15-B e 15-R 11.110
Quadra n.º 027 – lotes 16 e 17 13.110
Quadra n.º 028 – lotes 1-A, 5-A, 5-B-1, 2 a 4, 6 a 8 e 15 a 17. 10.450
Quadra n.º 028 – lotes 1-B e 5-B-2 12.000
Quadra n.º 028 – lotes 9 a 14 8.890
Quadra n.º 029 – lotes 01 e 02  10.450
Quadra n.º 029 – lote 3-A e 3-B 8.670
Quadra n.º 029 – lote 4-A 8.000
Quadra n.º 029 – lote 4-R 7.350
Quadra n.º 030 – lotes 01 a 16 6.670
Quadra n.º 031 – lotes 01 a 04  6.670
Quadra n.º 032 – lotes 01 a 17 6.670
Quadra n.º 033 – lote único – Colégio Estadual Rachel de Queiroz 0.000
Quadra n.º 034 – lote 1-A 22.000
Quadra n.º 034 – lote 1-B 24.380
Quadra n.º 034 – lotes 02 a 07 26.250
Quadra n.º 034 – lote 08 28.000
Quadra n.º 034 – lotes 09, 10, 12, 13-A, 13-B e 14. 8.890
Quadra n.º 034 – lotes 11-A, 11-B, 11-C, 15-A e 15-B. 18.670
Quadra n.º 034 – lotes 16 e 17 10.510
Quadra n.º 035 – lotes 1-A, 1-B e 1-C. 8.000
Quadra n.º 035 – lotes 02 a 04, 6 a 8, 10 a 13 e 15 a 17. 5.780
Quadra n.º 035 – lote 5-A 18.000
Quadra n.º 035 – lotes 5-B e 5-C 15.000
Quadra n.º 035 – lotes 9-A e 9-B 18.670
Quadra n.º 035 – lote 9-C 22.000
Quadra n.º 035 – lote 14-A 10.000
Quadra n.º 035 – lote 14-B 8.250
Quadra n.º 036 – lote 1-A 16.250
Quadra n.º 036 – lote 1-B 8.250
Quadra n.º 036 – lotes 02 a 03 5.350
Quadra n.º 036 – lote 04 5.560
Quadra n.º 036 – lote 5-A 6.670
Quadra n.º 036 – lote 5-B 6.890
Quadra n.º 036 – lotes 6 e 7 8.890
Quadra n.º 037 – A – lotes  01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 037 – A – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 037 – B – lotes 01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 037 – B – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 038 – lotes 01 a 04 4.890
Quadra n.º 039 – A – lotes 01, 10, 11 e 19. 4.890
Quadra n.º 039 – A – lotes 02 a 09 e 12 a 18 4.450
Quadra n.º 039 – B – lotes 01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 039 – B – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 040 – lote A 13.350
Quadra n.º 040 – lotes B ao I 11.110
Quadra n.º 040 – lote J 12.250
Quadra n.º 040 – lotes K1-A, K1-J, K2-A e K2-J  4.890
Quadra n.º 040 – lotes K1-B ao K1-I e  K2-B ao K2-I 4.450
Quadra n.º 041 – lotes 01 a 05, 9 e 10 12.250
Quadra n.º 041 – lote 6/7/8-A-1 13.350
Quadra n.º 041 – lotes 6/7/8-A-R-2, 6/7/8-A-R-1, 6/7/8-B e 6/7/8-C. 20.670
Quadra n.º 041 – lote A 23.350
Quadra n.º 041 – lote B 20.450
Quadra n.º 041 – lote 15/16-A 27.780
Quadra n.º 041 – lotes 15/16-B e 15/16-C 24.450
Quadra n.º 041 – lotes 12 a 14 e 17 22.250
Quadra n.º 042 – lotes 01 a 04 e 06 a 08  22.000
Quadra n.º 042 – lote 5-A 27.780
Quadra n.º 042 – lote 5-B 26.250
Quadra n.º 042 – lote 9-A 22.670
Quadra n.º 042 – lote 9-B 20.670
Quadra n.º 042 – lotes 10 a 17 11.110
Quadra n.º 043 – lotes 1-A e  4-A-4-B-3 15.000
Quadra n.º 043 – lote 1-B-1 13.350
Quadra n.º 043 – lote 1-B-2 12.250
Quadra n.º 043 – lotes 2-A, 2-B, 2-C, 3-A –1 e 3-B-3-A-2 13.350
Quadra n.º 043 – lotes 4-A-4-B-1 e 4-A-4-B-2 16.890
Quadra n.º 044 – lotes 01 a 16 22.250
Quadra n.º 044 – lotes 02 a 07 e 10 a 15 20.000
Quadra n.º 044 – lotes 8-A e 9-A 17.780
Quadra n.º 044 – lotes 8-B e 9-B 18.890
Quadra n.º 045 – lotes 01 34.000
Quadra n.º 045 – lotes 2-A e 3-A  27.780
Quadra n.º 045 – lotes 2-B 24.450
Quadra n.º 045 – lotes 3-B-1 e 3-B-2 16.000
Quadra n.º 045 – lote 4-B 26.250
Quadra n.º 045 – lote 4-A-1 15.560
Quadra n.º 045 – lote 4-A-2 14.450
Quadra n.º 046 – lotes 01 a 08, 9-A e 15 a 17 25.560
Quadra n.º 046 – lote 9-B 22.250
Quadra n.º 046 – lotes 10 a 12 e 13-R-14-R 21.120
Quadra n.º 046 – lote 13-A-14-A 21.560
Quadra n.º 047 – lotes 01, 03 a 09, 11 a 14 e  16 a 18 22.670
Quadra n.º 047 – lote 2-A 21.120
Quadra n.º 047 – lote 10-A 18.890
Quadra n.º 047 – lote 10-B e 2-B 20.000
Quadra n.º 047 – lote 15-A 22.250
Quadra n.º 047 – lote 15-B 20.890
Quadra n.º 048 – lotes 01 a 09 e 11 a 14 26.250
Quadra n.º 048 – lote 10/A e 15/A 21.120
Quadra n.º 048 – lote 10/B, 15-B e 16 a 18 20.000
Quadra n.º 049 – lotes 01 a  04 , 06 a 17 e 5-B 26.250
Quadra n.º 049 – lote 5-A 30.000
Quadra n.º 050 – lotes 1/A , 1/R, 3-A e 3-B 21.110
Quadra n.º 050 – lotes 02 e  04 25.350
Quadra n.º 051 – lotes 01 a 07 30.000
Quadra n.º 051 – lote 8-A 24.450
Quadra n.º 051 – lote 8-B 23.350
Quadra n.º 051 – lotes 09 a 14  28.890
Quadra n.º 051 – lote 15-A 16.450
Quadra n.º 051 – lote 15-B 15.560
Quadra n.º 051 – lote 16-A 23.120
Quadra n.º 051 – lotes 16-B e 16-C 22.670
Quadra n.º 052 – lote 1-A 16.000
Quadra n.º 052 – lotes 1-B-1, 1-B-2, 3-A,  3-B e  4-A 12.000
Quadra n.º 052 – lote 2 22.000
Quadra n.º 052 – lote 4-B 12.890
Quadra n.º 052 – lote 4-C 10.000
Quadra n.º 053 – lotes 01 a 08 17.350
Quadra n.º 053 – lotes 09 a 21 8.890
Quadra n.º 054 – lotes 01 a 18 8.890
Quadra n.º 055 – lotes 01 a 16 8.890
Quadra n.º 055 – lote 17-A 6.670
Quadra n.º 055 – lote 17-B 7.780
Quadra n.º 056 – lotes 01 a  09, 11 a 12, 14 a 24,  10-B e 13-R 7.780
Quadra n.º 056 – lotes 10-A e 13-A 6.670
Quadra n.º 057 – lotes 01, 02, 04 a 07 e 08 a 16 8.890
Quadra n.º 057 – lote 3-A 11.120
Quadra n.º 057 – lote 3-B 10.670
Quadra n.º 057 – lotes 7-A, 7-B e 7-C 7.780
Quadra n.º 057 – lotes 17-A, 17-B e 17-C 8.230
Quadra n.º 058 – A – lotes 01 a 27 – Conjunto Residencial João Guerreiro 7.560
Quadra n.º 058 – B – lotes 01 a 21 – Conjunto Residencial João Guerreiro 8.230
Quadra n.º 058 – C – lotes 01 a 15 – Conjunto Residencial João Guerreiro 9.350
Quadra n.º 059 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 060 – lotes 01 a 21 5.560
Quadra n.º 061 – lotes 01 a 18  5.560
Quadra n.º 062 – lotes 01 a 09 5.560
Quadra n.º 062 – lotes 10 a 17 19.110
Quadra n.º 063 – lote 1-A 16.670
Quadra n.º 063 – lotes 1-R-1 e 1-R-2 11.120
Quadra n.º 063 – lotes 02 a 08 19.120
Quadra n.º 063 – lotes 09, 10, 12 a 14 e 16 10.000
Quadra n.º 063 – lotes 11-A, 11-B, 11-C e 15-R 7.780
Quadra n.º 063 – lote 15-A 8.890
Quadra n.º 063 – lotes 17-A e 17-B 6.670
Quadra n.º 064 – lotes 02, 04 a 09 e 11 a 18 8.890
Quadra n.º 064 – lotes 1-A, 1-B, 1-C, 3-A, 3-B, ,10-A, 10-B e 10-C 6.670
Quadra n.º 065 – lotes 01 a 21 6.670
Quadra n.º 066 – A – lotes 01 a 20 4.890
Quadra n.º 066 – B – lotes 01 a 20 4.890
Quadra n.º 067 – lotes A-1ao A-12 4.450
Quadra n.º 067 – lotes B-1 ao B-18 4.450
Quadra n.º 067 – lotes 12 a 16 4.890
Quadra n.º 068 – lotes 01 a 10 4.450
Quadra n.º 068 – lotes 1-A, 2-A, 17-A, 18-A, 2-A, 09 e 16-R 5.560
Quadra n.º 069 – lotes A-1,  A-2, 04 a 15 e 16-A 6.670
Quadra n.º 069 – lotes B-1 ao B-5 5.560
Quadra n.º 069 – lotes 1-A,  2-A e 3-A 5.560
Quadra n.º 070 – lote 1-2-A-1 6.000
Quadra n.º 070 – lote 1-2-A-2 6.450
Quadra n.º 070 – lotes 1-2-B, 1-2-R, 11-B 15/16-B e 15/16-R 10.000
Quadra n.º 070 – lotes 03  a 07, 09, 10,  12 a 14 e 17 11.120
Quadra n.º 070 – lote 8-A 9.560
Quadra n.º 070 – lotes 8-B, 8-C e 8-D 8.890
Quadra n.º 070 – lote 11-A 9.560
Quadra n.º 070 – lote 15/16-A 10.450
Quadra n.º 071 – lotes 1-2-A , 5-6/B e  5-6/R  10.000
Quadra n.º 071 – lotes 1-2-B e 1-2-R 8.000
Quadra n.º 071 – lotes 03, 04 e 5-6/A 10.450
Quadra n.º 071 – lotes  07 a 18 6.670
Quadra n.º 072 – lotes 01 a 21 – Escola Municipal Walter Bergman 0.000
Quadra n.º 073 – lotes 1-A, 1-B/1 e 1-B/2 20.000
Quadra n.º 073 – lotes 02 a 08 11.120
Quadra n.º 073 – lotes 9-A e 16-A 21.120
Quadra n.º 073 – lotes 9-B, 16-B-1 e 16-B-2 18.670
Quadra n.º 073 – lotes 10 a 15 24.450
Quadra n.º 074 – lote único – Estádio Municipal Vivaldino Ferreira Filho 0.000
Quadra n.º 075 – lote 1-A  20.000
Quadra n.º 075 – lote 1-B 18.000
Quadra n.º 075 – lotes 02 a 06 26.250
Quadra n.º 075 – lotes 07 a 18 22.250
Quadra n.º 076 – lotes 1-A e 6-B 20.000
Quadra n.º 076 – lotes1-B e 6-B 18.890
Quadra n.º 076 – lotes 02 a 05 26.250
Quadra n.º 076 – lotes 15-A e 15-B 12.890
Quadra n.º 076 – lotes 07 a 14 e 16 a 18 22.250
Quadra n.º 077 – lotes 01 a 06 26.250
Quadra n.º 077 – lotes 07 a 09 e 11 a 18 22.250
Quadra n.º 077 – lote 10-A 13.120
Quadra n.º 077 – lote 10-B 12.890
Quadra n.º 078 – lotes 01 a  06 26.250
Quadra n.º 078 – lotes 07  a  09, 11  a 13 e 16  a 18 22.250
Quadra n.º 078 – lotes  10-A e 14/15-B 15.120
Quadra n.º 078 – lotes 10-B-1 e 10-B-2 11.120
Quadra n.º 078 – lote 14/15-A 15.560
Quadra n.º 079 – lote 1-A 22.250
Quadra n.º 079 – lote 1-B 21.120
Quadra n.º 079 – lotes 02 a 13 22.000
Quadra n.º 079 – lote 14 –A 22.670
Quadra n.º 079 – lote 14 –B 21.350
Quadra n.º 079 – lotes 15 a 21 28.450
Quadra n.º 080 – lotes 1-A e 02ª 08 28.450
Quadra n.º 080 – lotes 1-R e 09 a 15 24.450
Quadra n.º 080 – lote 16-A 22.250
Quadra n.º 080 – lote 16-B 23.350
Quadra n.º 081 – lotes 01 a 06, 10 a 16 e 8-A 28.450
Quadra n.º 081 – lotes 7-A, 7-B e B. 24.450
Quadra n.º 081 – lotes 8-R e A 23.350
Quadra n.º 082 – lotes 01 a 03 8.890
Quadra n.º 082 – lotes 4-D/5-D, 10-A/11-A,  10-D/11-D   20.670
Quadra n.º 082 – lotes 4ª/5ª/1 – 4ª/5ª/2 – 4ª/5ª/3 6.670
Quadra n.º 082 – lote 4ª/5ª/4 7.350
Quadra n.º 082 – lotes 4-A/5-B, 4-C/5-C, 10-C/11-C, 10-B/11-B, A e B 16.000
Quadra n.º 082 – lotes C-1, C-2, C-3, C-4 e C-5 12.000
Quadra n.º 083 – lotes 1-A,  2-A,  2/3-B  3-A,  4-A,  4-B/5-B,   5-A,  6-A e 6-B 16.000
Quadra n.º 083 – lote 1-B 15.120
Quadra n.º 083 – A – lote 01 26.670
Quadra n.º 083 – A – lotes 02 a 32 7.780
Quadra n.º 084 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 085 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 086 – lotes 01 a 08  5.560
Quadra n.º 087 – lote 1-A 8.000
Quadra n.º 087 – lote 1-B 7.120
Quadra n.º 087 – lotes 02 a 09, 11 a 24, 10/A e 10/B 6.670
Quadra n.º 088 – lotes 1-A, 03 a 06 e 08 a 14 6.670
Quadra n.º 088 – lote 1-R 10.000
Quadra n.º 088 – lotes 2-A-1,  2-A-2,  2-C e  2-D 7.120
Quadra n.º 088 – lotes 2-B-1. 2-B-2, 2-B-3, 2-B-4 e 2-B-5 7.780
Quadra n.º 089 – lote A-R 44.450
Quadra n.º 089 – lotes A-1, A-2, A-3, A-4 , A-5 e C-R 6.670
Quadra n.º 089 – lotes B-1, B-2 e C-2 7.560
Quadra n.º 089 – lotes C-1 6.450
Quadra n.º 090 – lotes 01 a 24 – Conjunto Residencial Dona Angelina 6.670
Quadra n.º 090ª–lotes 01 a 19 – Conjunto Residencial Dona Angelina 7.120
Quadra n.º 091 – lotes 01 a 40 – Conjunto Residencial Dona Angelina 6.670
Quadra n.º 091ª–lotes 01 a 22 – Conjunto Residencial Dona Angelina 7.120
Quadra n.º 092 – lote único 31.120
Quadra n.º 093ª–lotes 01 a 16 6.670
Quadra n.º 093R–lotes 01 a 30 6.670
Quadra n.º 094ª – lotes 01 a 17 5.560
Quadra n.º 094R – lotes 01 a 21 5.560
Quadra n.º 095 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 096 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 097 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 098 – lotes 01, 02, 06 e 07. 12.670
Quadra n.º 098 – lote 03 25.350
Quadra n.º 098 – lotes 04 e 05 15.560
Quadra n.º 098 – lotes 08 a 13 8.890
Quadra n.º 098 – lotes 14 a 23 9.350
Quadra n.º 099 – lotes 01 a 08 5.560
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Quadra n.º 100 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 101 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 102 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 103 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 104 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 105 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 106 – lotes 01 a 10 5.560
Quadra n.º 107 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 108 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 109 – lotes 01 a 08 – Cemitério Municipal 0.000
Quadra n.º 110 – lotes 01 a 08 – Parque de Rodeios 0.000
Quadra n.º 111 – lotes 01 a 11 – Viveiro Municipal 0.000
Quadra n.º 112ª – lotes 01 a 17 6.670
Quadra n.º 112B – lotes 01 a 21 6.670
Quadra n.º 113 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 114 – lotes 01 a 07, 8-A, 8-B e 09 a 25 6.670
Quadra n.º 115 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 116 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 117 – lotes 01 a 09, 11 a 16, 18 a 23,  25 a 28,  10-B e 17-A 10.000
Quadra n.º 117 – lotes 10-A e 17-B 9.560
Quadra n.º 117 – lote 24-A 10.250
Quadra n.º 117 – lote 24-B 9.780
Quadra n.º 118 – lotes 1-R, 4-R, 11-R e 18-R 7.780
Quadra n.º 118 – lotes 1-A,  4-A,  11-A e 18-A 6.670
Quadra n.º 118 – lotes  02, 03, 05 a 10 e 19 a 24 8.890
Quadra n.º 118 – lote 12 a 17 11.120
Quadra n.º 119 – lotes  1-A, 1-B, 8-A e 8-R 6.670
Quadra n.º 119 – lotes 02 a 07 6.000
Quadra n.º 119 – lotes  9 a 12, 14 a 18 e 21 a 24  11.120
Quadra n.º 119 – lote 13-A 10.000
Quadra n.º 119 – lote 13-B 9.120
Quadra n.º 119 – lotes 19/20-A, 19/20-B e  19/20-C 10.450
Quadra n.º 120 – lotes 01 a 03 e 20 a 22 6.670
Quadra n.º 120 – lotes 04 a 07,  16 a 19, 23,  24,  8/A,  8/B e 15/B 6.450
Quadra n.º 120 – lotes 15-A-1 e 15-A-2 6.000
Quadra n.º 120 – lotes 9 a 14 11.120
Quadra n.º 121 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 122 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 123 – lotes 1-B/2-B, 1-C/2-C, 6-B/7-B e 6-C/7-C 26.250
Quadra n.º 123 – lotes 1-A/2-A,  1-D/2-D e  6-A/7-A/ 8-R  26.250
Quadra n.º 123 – lotes 03 a 05 23.560
Quadra n.º 123 – lote 8-A 9.120
Quadra n.º 123 – lote 8-B 14.000
Quadra n.º 123 – lotes 9-A e 9-B 10.450
Quadra n.º 123 – lotes 10 e 11 11.120
Quadra n.º 124 – lote 1-A/2-A 26.250
Quadra n.º 124 – lote 1-B 18.000
Quadra n.º 124 – lote 2-B/3-A/3-B 26.670
Quadra n.º 124 – lotes 4-A, 4-B/5-B, 5-A, 6-A,  6-B e 16-B 23.350
Quadra n.º 124 – lotes 16-A-1 e 16-A-2 17.780
Quadra n.º 124 – lotes 07 a 15 6.670
Quadra nº 124 – lotes 7/A – 7/B – 17/B – 2/A 15.723,38
Quadra n.º 125 – lote único – Praça Brasil e Terminal Rodoviário 0.000
Outros imóveis não relacionados no presente anexo 10.720
JARDIM BELA VISTA II
QUADRA LOTE ÁREA/M² % SOBRE A UFM
Quadra nº 01, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 01, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 01, Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 13, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 01, 185,00 8.850,40
Quadra nº 02, Lote nº 02, 160,00 7.654,40
Quadra nº 02, Lote nº 03, 160,00 7.654,40
Quadra nº 02, Lote nº 04, 185,00 8.850,40
Quadra nº 02, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02,. Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 13, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 14, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 15, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 16, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 17, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 18, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 19, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 20, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 21, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 22, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 23, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 24, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 25, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 26, 150,90 7.219,06
Quadra nº 03, Lote nº 01, 204,75 9.795,24
Quadra nº 03, Lote nº 02, 184,25 8.814,52
Quadra nº 03, Lote nº 03, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 04, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 05, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 06, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 07, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03 Lote nº 08, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 09, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 10, 184,25 8.814,52
Quadra nº 04, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 04, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 04, Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04,. Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 12, 182,25 8.718,84
Quadra nº 04, Lote nº 13, 167,05 7.991,67
Quadra nº 05, Lote nº 01, 194,05 9.283,35
Quadra nº 05, Lote nº 02, 194,05 9.283,35
Quadra nº 05 Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 13, 187,30 8.960,43
Quadra nº 05, Lote nº 14, 162,00 7.750,08
Quadra nº 05, Lote nº 15, 162,00 7.750,08
Quadra nº 05, Lote nº 16, 187,30 8.960,43
Quadra nº 05 Lote nº 17, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 18, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 19, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 20, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 21, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 22, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05 Lote nº 23, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 24, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 25, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 26, 150,90 7.219,06
Quadra nº 06, Lote nº 01, 184,25 8.814,52
Quadra nº 06, Lote nº 02, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 03, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 04, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 05, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 06, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 07, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06 Lote nº 08, 262,75 12.569,96
Quadra nº 06, Lote nº 09, 276,40 13.222,98
Quadra nº 07, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 07, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 01, 188,00 8.993,92
Quadra nº 08, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 03, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 04, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 05, 202,00 9.663,68
Quadra nº 08, Lote nº 06, 273,00 13.060,32
PARQUE RESIDENCIAL BOM SUCESSO
QUADRA Nº LOTE Nº ÁREA/M² UFM%
1 1 183,000                8.754,72
1 2 198,000                9.472,32
1 3 198,000                9.472,32
1 4 198,000                9.472,32
1 5 198,000                9.472,32
1 6 198,000                9.472,32
1 7 242,000              11.577,28
1 8 240,000              11.481,60
1 9 240,000              11.481,60
1 10 240,000              11.481,60
1 11 240,000              11.481,60
1 12 240,000              11.481,60
1 13 261,000              12.486,24
1 14 217,000              10.381,28
1 15 217,000              10.381,28
1 16 258,000              12.342,72
1 17 152,000                7.271,68
1 18 152,000                7.271,68
1 19 186,000                8.898,24
1 20 242,000              11.577,28
1 21 243,000              11.625,12
2 1 242,000              11.577,28
2 2 198,000                9.472,32
2 3 198,000                9.472,32
2 4 242,000              11.577,28
2 5 160,000                7.654,40
2 6 160,000                7.654,40
2 7 160,000                7.654,40
2 8 160,000                7.654,40
2 9 160,000                7.654,40
2 10 230,000              11.003,20
2 11 201,000                9.615,84
2 12 204,000                9.759,36
2 13 267,000              12.773,28
2 14 160,000                7.654,40
2 15 160,000                7.654,40
2 16 160,000                7.654,40
2 17 160,000                7.654,40
2 18 160,000                7.654,40
3 1 242,000              11.577,28
3 2 198,000                9.472,32
3 3 198,000                9.472,32
3 4 242,000              11.577,28
3 5 160,000                7.654,40
3 6 160,000                7.654,40
3 7 160,000                7.654,40
3 8 160,000                7.654,40
3 9 160,000                7.654,40
3 10 160,000                7.654,40
3 11 180,000                8.611,20
3 12 180,000                8.611,20
3 13 220,000              10.524,80
3 14 160,000                7.654,40
3 15 160,000                7.654,40
3 16 160,000                7.654,40
3 17 160,000                7.654,40
3 18 160,000                7.654,40
4 1 242,000              11.577,28
4 2 198,000                9.472,32
4 3 198,000                9.472,32
4 4 242,000              11.577,28
4 5 165,000                7.893,60
4 6 165,000                7.893,60
4 7 165,000                7.893,60
4 8 165,000                7.893,60
4 9 165,000                7.893,60
4 10 242,000              11.577,28
4 11 242,000              11.577,28
4 12 266,000              12.725,44
4 13 165,000                7.893,60
4 14 165,000                7.893,60
4 15 165,000                7.893,60
4 16 165,000                7.893,60
4 17 165,000                7.893,60
5 1 242,000              11.577,28
5 2 198,000                9.472,32
5 3 198,000                9.472,32
5 4 242,000              11.577,28
5 5 165,000                7.893,60
5 6 165,000                7.893,60
5 7 165,000                7.893,60
5 8 165,000                7.893,60
5 9 165,000                7.893,60
5 10 242,000              11.577,28
5 11 242,000              11.577,28
5 12 242,000              11.577,28
5 13 165,000                7.893,60
5 14 165,000                7.893,60
5 15 165,000                7.893,60
5 16 165,000                7.893,60
5 17 165,000                7.893,60
6 1 318,000              15.213,12
6 2 337,000              16.122,08
6 3 337,000              16.122,08
6 4 337,000              16.122,08
6 5 306,000              14.639,04
6 6 427,000              20.427,68
7 1 220,000              10.524,80
7 2 337,000              16.122,08
7 3 337,000              16.122,08
7 4 337,000              16.122,08
7 5 337,000              16.122,08
7 6 337,000              16.122,08
7 7 337,000              16.122,08
7 8 337,000              16.122,08
7 9 276,000              13.203,84
7 10 270,000              12.916,80
7 11 190,000                9.089,60
7 12 252,000              12.055,68
7 13 190,000                9.089,60
7 14 270,000              12.916,80
7 15 297,000              14.208,48
7 16 315,000              15.069,60
8 1 220,000              10.524,80

continua na PáGina seGuinte



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 18 de dezembro de 2020 Umuarama Ilustradob6

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

8 2 180,000                8.611,20
8 3 180,000                8.611,20
8 4 220,000              10.524,80
8 5 180,000                8.611,20
8 6 180,000                8.611,20
8 7 180,000                8.611,20
8 8 180,000                8.611,20
8 9 180,000                8.611,20
8 10 220,000              10.524,80
8 11 180,000                8.611,20
8 12 180,000                8.611,20
8 13 220,000              10.524,80
8 14 180,000                8.611,20
8 15 180,000                8.611,20
8 16 180,000                8.611,20
8 17 180,000                8.611,20
8 18 180,000                8.611,20
9 1 220,000              10.524,80
9 2 180,000                8.611,20
9 3 180,000                8.611,20
9 4 220,000              10.524,80
9 5 180,000                8.611,20
9 6 180,000                8.611,20
9 7 180,000                8.611,20
9 8 180,000                8.611,20
9 9 180,000                8.611,20
9 10 220,000              10.524,80
9 11 180,000                8.611,20
9 12 180,000                8.611,20
9 13 180,000                8.611,20
9 14 180,000                8.611,20
9 15 180,000                8.611,20
9 16 180,000                8.611,20
9 17 180,000                8.611,20
9 18 180,000                8.611,20
10 1 220,000              10.524,80
10 2 160,000                7.654,40
10 3 160,000                7.654,40
10 4 220,000              10.524,80
10 5 180,000                8.611,20
10 6 180,000                8.611,20
10 7 180,000                8.611,20
10 8 180,000                8.611,20
10 9 180,000                8.611,20
10 10 220,000              10.524,80
10 11 180,000                8.611,20
10 12 180,000                8.611,20
10 13 220,000              10.524,80
10 14 180,000                8.611,20
10 15 180,000                8.611,20
10 16 180,000                8.611,20
10 17 180,000                8.611,20
10 18 180,000                8.611,20
11 1 220,000              10.524,80
11 2 220,000              10.524,80
11 3 180,000                8.611,20
11 4 180,000                8.611,20
11 5 180,000                8.611,20
11 6 180,000                8.611,20
11 7 180,000                8.611,20
11 8 220,000              10.524,80
11 9 180,000                8.611,20
11 10 180,000                8.611,20
11 11 220,000              10.524,80
11 12 180,000                8.611,20
11 13 180,000                8.611,20
11 14 180,000                8.611,20
11 15 180,000                8.611,20
11 16 180,000                8.611,20
11 17 210,000              10.046,40
11 18 210,000              10.046,40
12 1 220,000              10.524,80
12 2 180,000                8.611,20
12 3 180,000                8.611,20
12 4 220,000              10.524,80
12 5 180,000                8.611,20
12 6 180,000                8.611,20
12 7 180,000                8.611,20
12 8 180,000                8.611,20
12 9 180,000                8.611,20
12 10 220,000              10.524,80
12 11 180,000                8.611,20
12 12 180,000                8.611,20
12 13 220,000              10.524,80
12 14 180,000                8.611,20
12 15 180,000                8.611,20
12 16 180,000                8.611,20
12 17 180,000                8.611,20
12 18 180,000                8.611,20
13 1 224,000              10.716,16
13 2 240,000              11.481,60
13 3 180,000                8.611,20
13 4 150,000                7.176,00
13 5 300,000              14.352,00
14 1 760,000              36.358,40
14 2 168,000                8.037,12
14 3 168,000                8.037,12
14 4 168,000                8.037,12
14 5 168,000                8.037,12
14 6 168,000                8.037,12
14 7 168,000                8.037,12
14 8 231,000              11.051,04
15 1 231,000              11.051,04
15 2 168,000                8.037,12
15 3 168,000                8.037,12
15 4 168,000                8.037,12
15 5 168,000                8.037,12
15 6 168,000                8.037,12
15 7 168,000                8.037,12
15 8 168,000                8.037,12
15 9 168,000                8.037,12
15 10 168,000                8.037,12
15 11 231,000              11.051,04
16 1 231,000              11.051,04
16 2 168,000                8.037,12
16 3 168,000                8.037,12
16 4 231,000              11.051,04
17 1 231,000              11.051,04
17 2 168,000                8.037,12
17 3 283,000              13.538,72
17 4 200,000                9.568,00
18 1 199,000                9.520,16
18 2 220,000              10.524,80
18 3 157,000                7.510,88
18 4 157,000                7.510,88
18 5 178,000                8.515,52
18 6 168,000                8.037,12
18 7 250,000              11.960,00
JARDIM ITÁLIA
QUADRA LOTE ÁREA DO LOTE        UFM %
1 3/04-B 150,10        7.180,78
1 5 200,00        9.568,00
1 6 200,00        9.568,00
1 7 200,00        9.568,00
1 8 200,00        9.568,00
1 9 200,00        9.568,00
1 15 200,00        9.568,00
1 16 200,00        9.568,00
1 17 200,00        9.568,00
1 18 200,00        9.568,00
1 19 200,00        9.568,00
1 20 200,00        9.568,00
1 10 200,00        9.568,00
1 14 200,00        9.568,00
1 3/4-B 211,50     10.118,16
1 1 235,00     11.242,40
1 2 235,00     11.242,40
1 3/4-A 258,50     12.366,64
1 13 268,00     12.821,12
2 11 268,00     12.821,12
2 12 268,00     12.821,12
2 3 197,50        9.448,40
2 4 197,50        9.448,40
2 5 197,50        9.448,40
2 7 197,50        9.448,40
2 8 197,50        9.448,40
2 6 197,50        9.448,40
2 2 223,25     10.680,28
3 1 240,87     11.523,22
3 10 264,65     12.660,86
3 1 197,50        9.448,40
3 2 197,50        9.448,40
3 3/04-A 244,90     11.716,02
4 5 246,79     11.806,43
4 9 200,00        9.568,00
4 3 200,00        9.568,00
4 4 200,00        9.568,00
4 7 200,00        9.568,00
4 8 200,00        9.568,00
4 1 200,00        9.568,00
  5 3.654,00   174.807,36
JARDIM BELA VISTA
QADRA LOTE           ÁREA DO LOTE UFM %
1 3           153,10  7324,30
1 4           153,10  7324,30
1 5           153,10  7324,30
1 6           153,10  7324,30
1 7           153,10  7324,30
1 8           153,10  7324,30
1 9           153,10  7324,30
1 10           153,10  7324,30
1 11           153,10  7324,30
1 12           153,10  7324,30
1 1           165,00  7893,60
1 2           185,00  8850,40
1 13           201,25  9627,80
2 15           126,00  6027,84
2 5           157,50  7534,80
2 10           157,50  7534,80
2 13           157,50  7534,80
2 19           157,50  7534,80
2 21           157,50  7534,80
2 22           157,50  7534,80
2 24           157,50  7534,80
2 26           157,50  7534,80
2 2           160,00  7654,40
2 3           160,00  7654,40
2 1           200,00  9568,00
2 4           200,00  9568,00

2 14           202,50  9687,60
2 17           202,50  9687,60
3 3           153,10  7324,30
3 4           153,10  7324,30
3 5           153,10  7324,30
3 6           153,10  7324,30
3 7           153,10  7324,30
3 8           153,10  7324,30
3 10           153,10  7324,30
3 11           153,10  7324,30
3 1           165,00  7893,60
3 13           167,05  7991,67
3 2           185,00  8850,40
3 12           187,30  8960,43
4 4           153,10  7324,30
4 5           153,10  7324,30
4 6           153,10  7324,30
4 7           153,10  7324,30
4 8           153,10  7324,30
4 12           153,10  7324,30
4 13           153,10  7324,30
4 1           165,00  7893,60
4 2           185,00  8850,40
5 5           157,50  7534,80
5 6           157,50  7534,80
5 7           157,50  7534,80
5 22           157,50  7534,80
5 25           157,50  7534,80
5 26           157,50  7534,80
5 2           160,00  7654,40
5 3           160,00  7654,40
5 15           162,00  7750,08
5 1           200,00  9568,00
5 17           202,50  9687,60
6 2           153,10  7324,30
6 3           153,10  7324,30
6 4           153,10  7324,30
6 7           153,10  7324,30
6 8           153,10  7324,30
6 9           153,10  7324,30
6 11           153,10  7324,30
6 13           165,00  7893,60
6 12           185,00  8850,40
6 1           201,25  9627,80
7 1           165,00  7893,60
7 2           185,00  8850,40
9 2           165,00  7893,60
9 1           185,00  8850,40
8 1           200,00  9568,00
CONJUNTO HABITACIONAL COOHABIVA
QUADRA LOTE Nº  ÁREA DO LOTE   UFM %
1 1                     210,00    10.046,40
1 4                     210,00    10.046,40
1 13                     210,00    10.046,40
1 2                     210,00    10.046,40
1 3                     210,00    10.046,40
1 14                     210,00    10.046,40
1 15                     210,00    10.046,40
1 5                     239,00    11.433,76
1 6                     239,00    11.433,76
1 7                     239,00    11.433,76
1 8                     239,00    11.433,76
1 9                     239,00    11.433,76
1 10                     239,00    11.433,76
1 11                     239,00    11.433,76
1 12                     239,00    11.433,76
2 1                     200,00      9.568,00
2 4                     200,00      9.568,00
2 15                     200,00      9.568,00
2 18                     200,00      9.568,00
2 2                     200,00      9.568,00
2 5                     200,00      9.568,00
2 6                     200,00      9.568,00
2 7                     200,00      9.568,00
2 8                     200,00      9.568,00
2 10                     200,00      9.568,00
2 11                     200,00      9.568,00
2 13                     200,00      9.568,00
2 14                     200,00      9.568,00
2 16                     200,00      9.568,00
2 17                     200,00      9.568,00
3 5                     200,00      9.568,00
3 6                     200,00      9.568,00
3 7                     200,00      9.568,00
3 8                     200,00      9.568,00
3 9                     200,00      9.568,00
3 10                     200,00      9.568,00
3 11                     200,00      9.568,00
3 13                     200,00      9.568,00
3 14                     200,00      9.568,00
3 15                     200,00      9.568,00
3 16                     200,00      9.568,00
3 1                     215,00    10.285,60
3 4                     215,00    10.285,60
3 3                     215,00    10.285,60
3 20                     245,00    11.720,80
3 18                     245,00    11.720,80
3 19                     245,00    11.720,80
4 5/6-A                     159,00      7.606,56
4 5/6-B                     159,00      7.606,56
4 5/6-C                     160,00      7.654,40
4 7                     210,00    10.046,40
4 2                     210,00    10.046,40
4 8                     210,00    10.046,40
4 3                     239,00    11.433,76
4 4                     239,00    11.433,76
4 10                     256,00    12.247,04
4 12                     256,00    12.247,04
4 13                     256,00    12.247,04
4 14                     256,00    12.247,04
4 15                     258,00    12.342,72
5 2                     200,00      9.568,00
5 3                     200,00      9.568,00
5 4                     200,00      9.568,00
5 5                     200,00      9.568,00
5 6                     200,00      9.568,00
5 7                     200,00      9.568,00
5 9                     200,00      9.568,00
5 11                     256,00    12.247,04
5 12                     256,00    12.247,04
5 13                     256,00    12.247,04
5 14                     256,00    12.247,04
5 10                     260,00    12.438,40
5 16                     260,00    12.438,40
6 12/13-A                     150,00      7.176,00
6 12/13-B                     150,00      7.176,00
6 18B                     180,00      8.611,20
6 4                     200,00      9.568,00
6 5                     200,00      9.568,00
6 6                     200,00      9.568,00
6 7                     200,00      9.568,00
6 8                     200,00      9.568,00
6 1                     215,00    10.285,60
6 2                     215,00    10.285,60
6 9                     245,00    11.720,80
6 10                     245,00    11.720,80
6 14                     250,00    11.960,00
6 15                     250,00    11.960,00
6 16                     250,00    11.960,00
6 17                     250,00    11.960,00
6 11                     280,00    13.395,20
7 3/4/5-E                     168,00      8.037,12
7 9                     210,00    10.046,40
7 14                     210,00    10.046,40
7 10                     239,00    11.433,76
7 11                     239,00    11.433,76
7 13                     239,00    11.433,76
7 6                     256,00    12.247,04
7 1                     258,00    12.342,72
7 7                     258,00    12.342,72
8 7                     210,00    10.046,40
8 4                     210,00    10.046,40
8 5                     210,00    10.046,40
8 6                     210,00    10.046,40
8 11                     210,00    10.046,40
8 12                     210,00    10.046,40
8 2/3/8/9-A                     240,00    11.481,60
8 2/3/8/9-C                     240,00    11.481,60
8 1                     350,00    16.744,00
9 8-A                     160,00      7.654,40
9 8-B                     180,00      8.611,20
9 10                     200,00      9.568,00
9 11                     200,00      9.568,00
9 12                     200,00      9.568,00
9 13                     200,00      9.568,00
9 14                     200,00      9.568,00
9 15                     200,00      9.568,00
9 16                     200,00      9.568,00
9 9                     240,00    11.481,60
9 18                     240,00    11.481,60
9 2                     250,00    11.960,00
9 3                     250,00    11.960,00
9 4                     250,00    11.960,00
9 6                     250,00    11.960,00
9 7                     250,00    11.960,00
9 1                     280,00    13.395,20
10 17                     200,00      9.568,00
10 18                     200,00      9.568,00
10 8                     200,00      9.568,00
10 9                     200,00      9.568,00
10 10                     200,00      9.568,00
10 11                     200,00      9.568,00
10 12                     200,00      9.568,00
10 13                     200,00      9.568,00
10 14                     200,00      9.568,00
10 15                     200,00      9.568,00
10 16                     200,00      9.568,00
10 19                     200,00      9.568,00
10 20                     200,00      9.568,00
10 21                     200,00      9.568,00
10 22                     200,00      9.568,00
10 1                     204,00      9.759,36
10 29                     204,00      9.759,36
10 2                     204,00      9.759,36
10 3                     204,00      9.759,36
10 4                     204,00      9.759,36
10 7                     216,00    10.333,44
10 6                     816,00    39.037,44
11 19                     200,00      9.568,00

11 5                     200,00      9.568,00
11 6                     200,00      9.568,00
11 7                     200,00      9.568,00
11 8                     200,00      9.568,00
11 9                     200,00      9.568,00
11 10                     200,00      9.568,00
11 12                     200,00      9.568,00
11 16                     200,00      9.568,00
11 17                     200,00      9.568,00
11 18                     200,00      9.568,00
11 20                     200,00      9.568,00
11 4                     208,00      9.950,72
11 3                     208,00      9.950,72
12 21                     200,00      9.568,00
12 22                     200,00      9.568,00
12 23                     200,00      9.568,00
12 1                     208,00      9.950,72
12 2                     208,00      9.950,72
12 4                     208,00      9.950,72
12 24                     260,00    12.438,40
12 6                     265,00    12.677,60
12 7                     265,00    12.677,60
12 8                     265,00    12.677,60
12 9                     265,00    12.677,60
12 10                     265,00    12.677,60
12 11                     265,00    12.677,60
12 12                     265,00    12.677,60
12 13                     265,00    12.677,60
12 14                     265,00    12.677,60
12 15                     265,00    12.677,60
12 16                     265,00    12.677,60
12 17                     265,00    12.677,60
12 18                     265,00    12.677,60
12 19                     265,00    12.677,60
12 5                     270,40    12.935,94
13 2                     228,48    10.930,48
13 3                     228,48    10.930,48
13 4                     228,48    10.930,48
13 5                     228,48    10.930,48
13 6                     228,48    10.930,48
13 7                     228,48    10.930,48
13 10                     228,48    10.930,48
13 11                     228,48    10.930,48
13 12                     228,48    10.930,48
13 13                     228,48    10.930,48
13 14                     228,48    10.930,48
13 15                     228,48    10.930,48
13 1                     230,52    11.028,08
13 8                     230,52    11.028,08
13 9                     230,52    11.028,08
13 16                     230,52    11.028,08
14 1                     226,86    10.852,98
14 5                     226,86    10.852,98
14 16                     226,86    10.852,98
14 20                     226,86    10.852,98
14 2                     226,86    10.852,98
14 3                     226,86    10.852,98
14 4                     226,86    10.852,98
14 17                     226,86    10.852,98
14 18                     226,86    10.852,98
14 19                     226,86    10.852,98
14 6                     285,00    13.634,40
14 7                     285,00    13.634,40
14 8                     285,00    13.634,40
14 9                     285,00    13.634,40
14 10                     285,00    13.634,40
14 11                     285,00    13.634,40
14 12                     285,00    13.634,40
14 13                     285,00    13.634,40
14 14                     285,00    13.634,40
14 15                     285,00    13.634,40
15 1                     210,90    10.089,46
15 5                     210,90    10.089,46
15 6                     210,90    10.089,46
15 10                     210,90    10.089,46
15 4                     210,90    10.089,46
15 7                     210,90    10.089,46
15 8                     210,90    10.089,46
15 9                     210,90    10.089,46
B – DISTRITO DE HERCULÂNDIA
Quadra n.º 001 – lotes 01 a 03, 21 e 22 10.750
Quadra n.º 001 – lotes  12 a 20 7.000
Quadra n.º 001 – lotes 04 a 11 5.250
Quadra n.º 002 – lotes 01 a 03 e 19 a 21 7.000
Quadra n.º 002 – lotes 04 a 18 5.250
Quadra n.º 003 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 003 – lotes 09 a 22 7.000
Quadra n.º 004 – lotes 01 a 03 5.250
Quadra n.º 004 – lotes 04  a 08 e 14 a 21 7.000
Quadra n.º 004 – lotes 09 a 13 10.750
Quadra n.º 005 – lotes 01 e 08 10.750
Quadra n.º 005 – lotes 02 a 06 e 22 a 30 5.250
Quadra n.º 005 – lotes 07, 09 a 19, 31 e 32 3.500
Quadra n.º 005 – lotes 10 a 22 7.000
Quadra n.º 006 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 007 – lotes 02 a 05 5.250
Quadra n.º 007 – lotes 06 e 07 3.500
Quadra n.º 008 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 009 – lotes 01 a 17 5.250
Quadra n.º 010 – lotes 01 a 09 7.000
Quadra n.º 010 – lotes 10 a 18 5.250
Quadra n.º 011 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 012 – lotes 01 a 09 7.000
Quadra n.º 012 – lotes 10 a 18 5.250
Quadra n.º 013 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 014 – lotes 01 a 20 5.250
Quadra n.º 014 – lotes 21 e 22 3.500
Quadra n.º 015 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 016 – lotes 01 a 09 5.250
Quadra n.º 016 – lotes 10 a 22  3.500
Quadra n.º 017 – lotes 01 a 18 3.500
Quadra n.º 018 – lote único – Colégio Estadual 5.250
Quadra n.º 019 – lote único – Praça da República 5.250
Outros imóveis não relacionados no presente anexo 10.720
ANEXO III
TABELA II
TABELA DE VALORES EM UFM DE CONSTRUÇÃO POR M/2
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO POPULAR
ESPECIFICAÇÃO % SOBRE A UFM
Padrão 1 300
Padrão 2  200
Padrão 3 110
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO MÉDIO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 550
Padrão 2  380
Padrão 3 360
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO LUXO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 1.100
Padrão 2  800
Padrão 3 600
 CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – PROJETO ÚNICO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 250
Padrão 2  170
Padrão 3 100
EDIFÍCIO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 1.250
Padrão 2  1.000
Padrão 3 750
CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 625
Padrão 2  500
Padrão 3 450
NOTAS TÉCNICAS
A - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO POPULAR
Padrão 1 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de amianto ou telha simples, forro de madeira ou laje, 
instalação elétrica embutida, piso cimentado ou taco simples, pintura simples, sem azulejo.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco, amianto ou telha simples, forro de madeira, 
com reboco rústico, instalação semi-embutida, piso cimentado e pintura em caiação.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco ou amianto, sem forro, sem reboco, sem 
pintura, piso cimentado.
B - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO MÉDIO
Padrão 1 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples ou amianto, forro de laje, com reboco, 
instalação elétrica embutida, piso de taco ou cerâmica simples, possuir até três sanitários, cozinha e sanitários 
azulejados até o teto.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples ou amianto, forro de laje, com reboco, 
instalação elétrica semi embutida, piso em lajota simples ou taco, possuir somente dois sanitários, cozinha e sanitários 
semi azulejados.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples, forro de madeira ou laje, com reboco 
interno e externo em argamassa de cal e areia, piso de tijolo ou cimentado, pintura simples, possuir somente um 
banheiro, cozinha e banheiro barrados a óleo sem azulejos.
C - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO LUXO
Padrão 1 – considera-se aquela com construção superior a 250 m², preocupação com estilo arquitetônico, revestimento 
externo de fachada com mármore, pedra decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno de primeira 
qualidade possuir no mínimo três sanitários, piso de primeira qualidade, copa, cozinha e sanitários com detalhes em 
mármore, granito, materiais vitrificados ou outros de qualidade.
Padrão 2 – considera-se aquela com construção de até 250 m², preocupação com estilo e revestimento da fachada 
com pedras decorativas ou similares, cobertura especial, revestimento interno com massa corrida, instalação elétrica 
especial, com piso de primeira qualidade, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, cozinha e banheiros 
com piso cerâmico de azulejo de primeira qualidade.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 200 m², preocupação de estilo e revestimento da fachada com pedras 
decorativas ou similares, acabamento interno com massa corrida, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de 
copa, cozinha e banheiros com azulejos ou similares.
D - CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – RESIDÊNCIA PROJETO ÚNICO
Padrão 1 – considera-se aquela de madeira de bom padrão, pisos de tacos ou assoalhos de primeira qualidade, 
instalações sanitárias, copa cozinha com lajotas, paviflex, cerâmicas ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade, assoalhos macho-fêmea, forro paulista, 
instalações de cozinha e sanitários simples.
Padrão 3 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade cujo acabamento seja popular.
E - EDIFÍCIOS
Padrão 1 – considera-se aquele com preocupação com o estilo arquitetônico, revestimento externo da fachada 
com mármore, pedras decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno com massa corrida ou papel de 
parede, preocupação com detalhes em jardim e hall de entrada, possuir dois ou mais sanitários de primeira qualidade, 
mármore, granito, carpetes, assoalhos, revestimento até o teto de azulejos de primeira qualidade ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquele com a preocupação com o revestimento da fachada com pedras decorativas, 
pastilhas ou similares.
Padrão 3 – considera-se aquele com acabamento regular, revestimento externo e interno com argamassa de cal e 
areia, pisos e revestimentos simples.
F - CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
Padrão 1 – considera-se aquela de construção ampla, de fino acabamento, definidas no ramo em que é utilizada, 
como: hospitais, hotéis, lojas ou escritórios.
Padrão 2 – considera-se aquela de construção simples, de acabamento normal, com características definidas no 
ramo que é utilizada.
Padrão 3 – considera-se aquela de construção simples, estrutura de concreto armado, galpão ou similares, 
acabamento rústico, destinada a depósito, armazéns, oficinas e áreas industriais.
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Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 175/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2020.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de EPIS (Equipamentos de Proteção Individual), destinados aos profissionais de saúde que estão na 
linha de frente ao enfrentamento do novo corona vírus (covid 19), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
130/2020, Dispensa de Licitação nº. 066/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer o EPIS contido na tabela 
abaixo, após autorização de fornecimento da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  UNITARIO TOTAL
01 06 Pct Touca descartável c/100 21,21 127,26
02 12 Pct Prope descartável c/100 17,33 207,96
   VALOR TOTAL  335,22
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 16 de dezembro de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor de R$ 335,22 (trezentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos).
Maria Helena - PR, 16 de dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 176/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para prestar 
serviços, mediante elaboração do II Plano de Atendimento a Pessoa Idosa do Município de Maria Helena, para os 
anos de 2021 a 2024, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 131/2020, Dispensa de Licitação nº. 067/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada se compromete a prestar os serviços 
especificados na Clausula Primeira, em dias e horários sob orientação e controle da Secretaria do Bem-Estar Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Pelos serviços especificados na Cláusula Primeira o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 17 de 
dezembro de 2020 e termino no dia 17 de junho de 2021.
Maria Helena - PR, 17 de dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 012/2018
REDUÇÃO DE META FÍSICA
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL 050/2019
 Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Higienópolis, 821 – Centro – Nova Olímpia - Pr., inscrita no CNPJ sob nº 75.799.577/0001-04,  
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO BATISTA 
PACHECO, brasileiro, casado, cartorário, agente político, inscrito no CPF sob nº 140.221.849-49, portador da Cédula 
de Identidade nº 1.234.184-9/SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia, Paraná, e de outro 
lado a empresa ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/
MF nº 05.826.387/0001-53 estabelecida na cidade de Perobal, Estado do Paraná, à Rodovia PR 323, KM 326 + 400 
M, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por  LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA, 
brasileira, empresaria, residente e domiciliada Rua Rui Barbosa, 1538 Apto 41 Edidificio Veneza- na Cidade de Guaira- 
PR,  portadora da Cédula de Identidade RG nº  10.692.947-5 SSP-PR e do CPF sob n.º  085.756.479-03, firmam o 
presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 050/2020, celebrado entre as partes em 15 de julho 
2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE  expediu Edital de Tomada de Preços de nº 012/2018,  objetivando a 
execução de obras e serviços de recapeamento asfáltico, no valor global de R$ 799.000,00.
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a redução de meta física de 
R$ 4.640,00,  que corresponde a aproximadamente 0,58% do valor contratual,  ficando o contrato com um valor global 
atual de R$ 794.360,00 decorrente das circunstâncias relatadas e aprovadas  no Parecer Técnico de Engenharia  e 
Parecer Jurídico acostados ao processo.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor  as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original.
Nova Olímpia,  19  de Novembro de 2020.
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA                                        ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES
                                                                                                        E SERVIÇOS LTDA - EPP
JOÃO BATISTA PACHECO                                                    LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Contratante                                                                            Sócia/Proprietária
                                                                                                  Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome e RG:
Nome e RG:

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2020 

TERMO   DE DISPENSA DE LICI TAÇÃO  7 / 2020 

DATA: 17/12/2020 PROTOCOLO:  / PROCESSO: 10 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: R.P Gobetti - Moveis 

CNPJ: 10.692.194/0001-97 Insc. Estadual: 
Endereço: AVENIDA GRALHA AZUL, 223 
Bairro: CIDADE NOVA   Cidade: Altonia - PR CEP: 87.550-000 
Telefone: 

OBJETO 
Contratação de empresa que forneça  placas  de  madeira  de  cedro,  01(uma)  unidade,  medindo  3,50  m  x  0,50  cm,  com  suporte  superior  
(tipo argola), envernizada e selada, entalhado com  dizeres,  frente  e  verso  e  02  (duas)  placas  em  madeira  de  cedro,  medindo  
0,60cmx0,50cm,  com  suporte  na  parte  superior  (tipo  argola),  devidamente  envernizada  e  selada,  frente  e  verso  liso  para  sobrepor     
placas em acrílico com logomarcas. 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
0100104123000720063390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1281 Placa em madeira de cedro, medindo 0,60cmx0,50cm, com 
suporte na parte superior (tipo argola), devidamente envernizada 
e selada, frente e verso liso para sobrepor placas em acrílico com 
logomarcas. 

UND 2.00 850.0000 1,700.00 

1 2 1282 Placa em madeira de cedro, medindo 3,50 m x 0,50 cm, com 
suporte superior (tipo argola), envernizada e selada, entalhado 
com dizeres. 

UND 1.00 2,500.0000 2,500.00 

Total: 4,200.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
 
 
 
 

 

Presidente do Consórcio 
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Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 17 de dezembro de 2020.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 034/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Saúde para a contratação da empresa CASTRO CLINICA MEDICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 25.451.036/0001-12, para fornecimento de serviços médicos, enfermeiro e técnico em 
enfermagem para atuar no Centro de Atendimento para Enfrentamento da COVID-19, conforme Portaria Ministerial 
de Credenciamento n.º 1.975, de 06 de agosto de 2020 sob responsabilidade da Secretaria de Saúde,  no valor de 
R$108.600,00 (cento e oito mil seiscentos reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  
Lei Federal nº 13.979/2020.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Secretario de Saúde

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº034/2020.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa CASTRO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 25.451.036/0001-12, para fornecimento de serviços médicos, enfermeiro e técnico em enfermagem para atuar 
no Centro de Atendimento para Enfrentamento da COVID-19, conforme Portaria Ministerial de Credenciamento n.º 
1.975, de 06 de agosto de 2020 sob responsabilidade da Secretaria de Saúde, no valor de R$108.600,00 (cento e oito 
mil seiscentos reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 13.979/2020.
Perobal,  17 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°103/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA. 
Objeto: contratação da empresa CASTRO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 25.451.036/0001-12, 
para fornecimento de serviços médicos, enfermeiro e técnico em enfermagem para atuar no Centro de Atendimento 
para Enfrentamento da COVID-19, conforme Portaria Ministerial de Credenciamento n.º 1.975, de responsabilidade 
da Secretaria de Saúde. 
Valor Total: R$ 108.600,00.
Vigência: 17/12/20 a 17/03/21.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº34/2020.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1089 de 16 de dezembro de 2020, publicada em 17 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício financeiro do Poder Legislativo Municipal,  crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 3.000,00(Três mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.05–Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar......R$   3.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total.......................................................................................................R$   3.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.14- Diárias –Pessoal Civil.................................................................R$  3.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total...........................................................................................................R$ 3.000,00
Art.3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art.4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cartuchos e toners, para atendimento das diversas secretarias do município 
de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

Fornecedor: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA – ME CNPJ/CPF: 05.228.533/0001-49 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TONER COMPATÍVEL HP Q2612A 2612A 12A 
| 1010 1012 1015 1018 1020 1022 3015 3030 
3050 | PREMIUM 2K 

PREMIUM 60,00 R$ 50,0000 R$ 3.000,00 

2 TONER COMPATÍVEL HP CE285A 85A 285A 
CE285AB | P1102 P1102W M1132 M1210 
M1212 M1130 | PREMIUM 1.8K 

PREMIUM 150,00 R$ 50,0000 R$ 7.500,00 

3 TONER COMPATÍVEL SAMSUNG MLT-D104S 
| SCX3200 ML1665 ML1860 ML1865W ML1660 
ML1865 | IMPORTADO 1.5K 

PREMIUM 13,00 R$ 68,5000 R$ 890,50,00 

4 KIT 4 CORES 664 Y/M/C/BK KORA 30,00 R$ 260,0000 R$ 7.800,00 
5 TONER COMPATÍVEL SAMSUNG ML2850D | 

ML2850 ML2851 ML2050D ML2851ND 
ML2851NDL | PREMIUM QUALITY 5K 

PREMIUM 20,00 R$ 96,0000 R$ 1.920,00 

7 CARTUCHO DE TONER HP LASERJET 18A 
PRETO -  CF218AB 

PREMIUM 10,00 R$ 64,0000 R$ 640,0000 

8 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR2340 
| HL-L2320D HL-L2360DW MFC-L2740DW | 
ORIGINAL 12K 

BROTHER 30,00 R$ 690,0000 R$ 20.700,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

9 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR1060 
| PARA TONER TN1060 | DCP1512 DCP1602 
HL1112 HL1212 | EVOLUT 10K 

PREMIUM 12,00 R$ 63,0000 R$ 756,0000 

10 TONER LEXMARK 604H MODELO M310 PREMIUM 10,00 R$ 226,0000 R$ 2.260,00 
11 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER 

TN2370 | HL-L2360 HL-L2320 MFC-L2720 
MFC-L2740 MFC-L2700 | PREMIUM 2.6K 

PREMIUM 50,00 R$ 58,0000 R$ 2.900,00 

12 TONER BROTHER TN2340 | HL-L2320D HL-
L2360DW MFC-L2740DW MFC-L2720DW | 
ORIGINAL 1.2K 

BROTHER 50,00 R$ 350,0000 R$ 17.500,00 

13 TONER BROTHER TN-1060 | DCP-1602 DCP-
1512 DCP-1617NW HL-1112 HL-1202 HL-
1212W | ORIGINAL 1K 

BROTHER 10,00 R$ 338,0000 R$ 3.380,00 

14 TONER COMPATÍVEL HP CF226A 226A 
CF226AB | M426 M426FDW M426DW M402DN 
M402N | PREMIUM QUALITY 3.1K 

PREMIUM 20,00 R$ 91,0000 R$ 1.820,00 

15 TONER HP CF226X PREMIUM 20,00 R$ 132,0000 R$ 2.640,00 
16 KIT 4 CORES 544 Y/M/C/BK KORA 30,00 R$ 160,0000 R$ 4.800,00 
17 TONER CD435A/35 PREMIUM 80,00 R$ 50,0000 R$ 4.000,00 
18 CARTUCHO DE CILINDRO LEXMARK | 

ORIGINAL 
LEXMARK  5,00 R$ 675,0000 R$ 3.375,00 

19 TONER COMPATÍVEL HP CF218A 18A | 
M132NW M132FN M132FW M132A | SEM 
CHIP | PREMIUM QUALITY 1.4K 

PREMIUM 50,00 R$ 63,7500 R$ 3.187,50 

20 TONER HP CF248A 48A | 15 M15 M15A M15W 
28 M28 M28A M28W | ORIGINAL 1K 

PREMIUM 50,00 R$ 55,0000 R$ 2.750,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

21 TONER SAMSUNG MLT-D111L D111L | 
XPRESS M2020 M2020FW M2070 M2070W 
M2070FW | ORIGINAL 1.8K 

PREMIUM 50,00 R$ 83,0000 R$ 4.150,00 

22 CARTUCHO DE CILINDRO SAMSUNG MLT-
R116 | M2825ND M2835DW M2875FD 
M2885FW | PREMIUM 

PREMIUM 17,00 R$ 72,0000 R$ 1.224,00 

23 TONER COMPATÍVEL SAMSUNG MLT-D116S 
D116 116S | SL-M2885FW SL-M2835DW SL-
M2825ND M2875FD | PRE MIUM 3K 

PREMIUM 50,00 R$ 72,0000 R$ 3.600,00 

  Valor Total Homologado - R$ 100.793,00 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da 

seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo 
de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 058/2020 integram a presente ata, independentemente 
de transcrição.  

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
Lei nº 786/2020
SÚMULA: Institui o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda e o respectivo 
Fundo Municipal do Trabalho do Município de Ivaté, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – COMTER
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ivaté, o Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - COMTER, órgão colegiado de caráter permanente, 
deliberativo e fiscalizador, com a finalidade de estabelecer, acompanhar e avaliar a 
Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, propondo as medidas necessárias 
para o desenvolvimento e gestão do sistema público de emprego.
Parágrafo único. O Conselho Municipal será vinculado ao órgão responsável pela 
execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município.
Art. 2º Ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – COMTER compete:
I - aprovar o seu Regimento Interno e submeter à homologação do Conselho Estadual 
do Trabalho;
II – acompanhar, fiscalizar e aprovar o relatório de gestão do SINE, observando as 
diretrizes e normas emanadas pelo CODEFAT e pelo órgão federal responsável pela 
Política do Trabalho, Emprego e Renda;
III - deliberar acerca da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, em 
consonância à Política Estadual e Nacional;
IV - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços, a ser encaminhado pelo órgão 
responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município;
V - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos vigentes;
VI - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas anual 
do órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda; VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução 
das ações relativas à utilização dos recursos do Fundo do Trabalho do Município;
VIII - analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do município e seus 
reflexos na criação de postos de trabalho;
IX - participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de 
oportunidades de emprego e renda para o jovem no município, de acordo com 
os critérios definidos pelo CODEFAT- Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
do Trabalhador demais instâncias de formulação de políticas de trabalho e, 
especialmente, de primeiro emprego, objetivando a execução das ações integradas 
de alocação de mão de obra, qualificação profissional, reciclagem de informações 
sobre o mercado de trabalho e programas de apoio à geração de emprego e renda;
X - propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de oportunidades 
de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos econômicos e do 
desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho;
XI - articular com instituições e organizações públicas ou privadas, envolvidas com 
programas de geração de empregos e renda para o jovem, visando à integração das 
ações;
XII - manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas públicas e 
privadas, universidades, entidades representativas de empregados e empregadores 
e organizações não governamentais, com vistas ao desenvolvimento de ações de 
qualificação profissional e assistência técnica;
XIII - promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas para a 
juventude, inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho;
XIV - promover a articulação do sistema público de geração de primeiro emprego 
com as demais ações de políticas públicas para juventude nos âmbitos municipal, 
estadual e federal;
XV - sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre o mercado 
de trabalho, decorrentes das políticas públicas e das inovações tecnológicas;
XVI - acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de obra e para o 
aperfeiçoamento profissional, bem como a proposição de subsídios à formulação da 
política de formação profissional;
XVII - acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros destinados 
aos programas de emprego e relações de trabalho, no município, em especial os 
oriundos do Fundo a Fundo, além de receber e analisar relatórios que poderão ser 
desenvolvidos com os projetos por ele financiados;
XVIII - analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de geração 
de emprego e renda, qualificação profissional e outros, nas diretrizes e prioridades 
do município, bem como o estabelecimento de diretivas já em concomitância com 
àquelas assentadas pelo Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda;
XIX - realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros conselhos 
municipais, objetivando a integração e a obtenção de dados orientadores para as 
suas ações;
XX - atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis pela Política 
do Trabalho, Emprego e Renda, visando ao cumprimento do Decreto Federal nº 
5.598/2005 e suas alterações que regulamentam a contratação de aprendizes, e, 
ainda, propor alternativas jurídicas e sociais para garantir os preceitos da legislação 
trabalhista no que tange às condições de saúde e segurança e exploração do trabalho 
infantil;
XXI - propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho, objetivando a viabilização e cumprimento dos dispositivos 
legais;
XXII - subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho Estadual do 
Trabalho, Emprego e Renda - CETER;
Art. 3º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda é um órgão colegiado de 
caráter permanente e deliberativo, alicerçado de forma tripartite e paritária.
§ 1º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será composto de no 
mínimo 9 (nove) e, no máximo 18 (dezoito) membros titulares, em igual número de 
representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do executivo municipal.
§ 2º Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao mesmo 
órgão/entidade.
§ 3º Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos representantes.
§ 4º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos empregadores 
serão indicados pelas respectivas organizações, devendo os representantes dos 
trabalhadores respeitar o determinado no Art. 3º da Lei Federal 11.648 de 2018.
§ 5º Os membros titulares e suplentes, indicados formalmente pelas entidades 
representativas e pelo município, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para um 
período de quatro anos, permitida a recondução.
§ 6º A função de membro do COMTER não será remunerada, sendo considerado 
relevante serviço prestado ao município.
§ 7º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho serão exercidas em sistema 
de rodízio, entre as bancadas do executivo, dos trabalhadores e dos empregadores, 
tendo o mandato a duração de 24 (vinte e quatro) meses, sendo vedada a recondução 
para período consecutivo.
§ 8º No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado eleger um novo 
Presidente para completar o mandato do antecessor, dentre os membros da mesma 
bancada, garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da 
atuação do Vice-Presidente até o final de seu mandato.
§ 9º O Secretário-Executivo do Conselho e seu substituto serão designados para 
a respectiva função, dentre servidores do órgão responsável pela área do trabalho, 
emprego e renda, cujo ato deverá ser publicado na imprensa oficial local.
§ 10º O órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego 
e Renda prestará todo o apoio técnico e administrativo, bem como o local e a 
infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do Conselho.
Art. 4º A organização e o funcionamento do COMTER serão disciplinados em 
Regimento Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros efetivos, 
no prazo máximo de noventa dias, a contar da data de sua instalação. Parágrafo 
único. Poderá ser prevista no Regimento Interno a criação de grupos temáticos pelo 
tempo que o exigirem as necessidades administrativas, programáticas, entre outras.
CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO
Art. 5º Fica instituído o Fundo Municipal do Trabalho do Município de Ivaté - FMT, 
vinculado ao órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda, instrumento de natureza contábil, com a finalidade de destinar 
recursos para a gestão da respectiva política, em consonância ao Sistema Nacional 
de Emprego - SINE, nos termos das legislações vigentes.
§ 1º São equivalentes para fins desta Lei as expressões Fundo Municipal do Trabalho 
do Município de Ivaté, Fundo Municipal do Trabalho e a sigla FMT.
§ 2º O FMT será orientado, controlado e fiscalizado pelo Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda – COMTER.
Seção I
Dos Recursos do FMT
Art. 6º Constituem recursos do FMT:
I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal;
II - os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme o 
art. 11 da Lei Federal nº 13.667, de 2018;
III - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem destinados;
IV - os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo;
V - o superávit financeiro apurado ao final de cada exercício;
VI - recursos oriundos de convênios firmados com órgãos e entidades de direito 
público e privado, nacionais ou estrangeiras;
VII - doações, auxílios e contribuições que lhe venham a ser destinados;
VIII - outros recursos que lhe forem destinados.
Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados ao FMT serão depositados, 
obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do Fundo, mantida em 
estabelecimento bancário oficial, e movimentada pelo órgão responsável pela Política 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.
Seção II
Da Aplicação dos Recursos do FMT
Art. 7º Os recursos do FMT serão aplicados em:
I - despesas com a organização, implementação, manutenção, modernização e 
gestão da rede de atendimento do SINE no Estado do Paraná;
II - fomento ao trabalho, emprego e renda, tais como:
a) instruir o trabalhador à percepção de seguro-desemprego;
b) conectar agentes produtivos para o melhor aproveitamento da mão de obra;
c) cadastrar os trabalhadores desempregados em sistema informatizado acessível ao 
conjunto das unidades do SINE;
d) promover à certificação profissional, por meio de parcerias com instituições 
públicas e/ou privadas;
e) promover a orientação e a qualificação profissional;
f) prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga a de escravo;
g) fomentar o empreendedorismo, geração de trabalho, emprego e renda, o 
assessoramento técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou associado;
h) outras ações a serem estabelecidas no Plano Municipal de Ações e Serviços;
III - promoção de alternativas econômicas e sociais, oportunizando o 
empreendedorismo, o crédito para a geração de trabalho, emprego e renda, e o 
microcrédito produtivo orientado;
IV - assessoramento técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou associativo;
V - programas e projetos específicos na área do trabalho, por entidades conveniadas, 
públicas ou privadas, previamente aprovados pelo COMTER;
VI - despesas com o funcionamento do COMTER, exceto as de pessoal;
VII - despesas com o deslocamento, hospedagem e alimentação dos Conselheiros 
para o exercício de suas funções, assim como para as comissões de trabalho e 
conferências;
VIII - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos e serviços 
necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos;
IX - reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços 
de atendimento ao trabalhador;
X - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações e serviços no âmbito da Política Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda.
Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos do FMT para pagamento de 
pessoal e gratificações de qualquer natureza a servidor público.
Seção III
Da Administração do FMT
Art. 8º O FMT será administrado pelo órgão responsável pela execução da Política 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, cabendo ao seu dirigente as seguintes 
competências:
I - exercer a função de ordenador de despesa;
II - praticar todos os atos administrativos necessários à execução dos recursos do 
Fundo, relacionados com os sistemas de planejamento, financeiro ou administração 
geral;
III - autorizar a instauração e homologação de licitação, dispensa, ou demais 
procedimentos correlatos, nos termos da legislação aplicável à matéria;
IV - assinar contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de natureza 
jurídica;
V - autorizar a emissão de notas de empenho, cheques e ordens de pagamento;
VI – encaminhar ao COMTER relatório de execução das atividades, semestralmente;
VII - submeter à apreciação e aprovação do COMTER, o relatório de gestão anual e 
a prestação de contas anual;
VIII - encaminhar a prestação de contas anual do FMT aos órgãos competentes, nos 
prazos e na forma da legislação pertinente;
IX – exercer outras atividades relacionadas à administração do FMT.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º Cabe ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, no cumprimento 
de suas atribuições, aprovar o plano de aplicação e realizar trimestralmente, o 
acompanhamento físico-financeiro do Fundo Municipal do Trabalho, referente aos 
recursos financeiros disponibilizados para operacionalização da Política Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda e aprovar a aplicação dos seus recursos.
Art. 10 O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até noventa 
dias a contar de sua publicação.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Ivaté, 15 de dezembro de 2020.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
Lei nº 787/2020
SÚMULA: “Estabelece no âmbito do município de Ivaté sanções e penalidades 
administrativas para aqueles que praticarem maus tratos aos animais, e dá outras 
providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica proibida a prática de maus-tratos contra animais, no Município de Ivaté.
Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, entende-se por maus-tratos contra animais toda 
e qualquer ação decorrente de imprudência, negligência ou imperícia, ou mesmo 
qualquer ato doloso que atente contra a saúde e as necessidades naturais, físicas 
e/ou mentais dos animais, conforme discriminados nos incisos expostos a seguir:
I – mantê-los sem abrigo adequado ou em locais onde as condições sejam insalubres 
ao porte ou à espécie do(s) animal (is) ali acolhido (s), ou ainda lhes cause 
desconforto acentuado, físico ou mental;
II – privá-los por tempo que lhes exponha a saúde de necessidades básicas como 
alimento adequado e água limpa;
III – causar-lhes lesões ou agredi-los provocando-lhes sofrimento, dano físico e/ou 
mental ou mesmo a morte;
IV – abandoná-los à própria sorte;
V – obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças, bem como a 
qualquer ação que exija deles esforços ou comportamentos que não seriam 
alcançados sem coerção;
VI - castigá-los física ou mentalmente, ainda que para aprendizagem ou adestramento;
VII - criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos de limpeza e desinfecção;
VIII - utilizá-los em confrontos ou lutas entre animais da mesma espécie ou de 
espécies diferentes;
IX – promover a eliminação de cães e gatos sob qualquer argumento;
X – deixar de propiciar-lhes uma morte rápida e indolor, sempre que estiverem 
sofrendo de males incuráveis e causadores de intenso sofrimento;
XI – exercitá-los ou conduzi-los presos de forma atada a veículos motorizados em 
movimento;
XII – enclausurá-los com outros animais que os molestem;
XIII – pratica de zoofilia;
XIV - submetê-los a qualquer outra situação que autoridades ambientais, sanitárias, 
policiais ou judiciais considerem caracterizar maus-tratos.
Parágrafo Único - Não se considera maus-tratos contra animais a prática regular de 
Rodeio, Prova de Montaria, Prova de Laço, Apartação, Prova de Rédeas, Prova de 
Balizas, Prova dos Três Tambores, Team Penning, Work Penning, Ranch Sorting, 
Hipismo Clássico e Hipismo Rural.
Art. 3°. Toda ação ou omissão que caracterize maus-tratos nos termos desta Lei é 
considerada infração administrativa ambiental e será punida com as sanções aqui 
previstas, sem prejuízo de outras sanções civis ou penais previstas em legislação.
§ 1º. As infrações administrativas serão punidas com as seguintes sanções, sempre 
cumuladas com a apreensão dos instrumentos, apetrechos e equipamentos de 
qualquer tipo que tenham sido utilizados na prática da infração:
I - advertência por escrito;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - destruição ou inutilização de produtos;
V - suspensão parcial ou total das atividades;
VI - pagamento das despesas com o tratamento do animal.
§ 2°. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 
aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§ 3°. A advertência será aplicada pela inobservância das disposições da legislação 
em vigor, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.
§ 4º. A multa simples será aplicada quando o infrator tiver agido com imprudência, 
negligência ou imperícia e;
I - após advertido por irregularidade praticada, deixar de saná-lo no prazo que lhe tiver 
sido concedido pelo órgão que o advertiu;
II - opuser embaraço aos agentes de fiscalização ambiental;
III - deixar de cumprir a legislação ambiental ou determinação expressa da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente;
IV - deixar de cumprir auto de embargo ou de suspensão de atividade.
§ 5°. A multa diária será aplicada quando o que gerou a infração tiver que ser sanado 
de imediato, devendo a multa perdurar até efetiva cessação ou até a celebração de 
termo de ajustamento de conduta que leve à reparação do dano ocasionado.
§ 6°. A suspensão parcial ou total das atividades consiste em:
I - suspensão de registro, licença, permissão, autorização ou alvará;
II - cassação de registro, licença, permissão, autorização ou alvará;
III – proibição de contratar com a Administração Pública em atividade relacionada 
com o tema desta Lei.
Art. 4°. A pena de multa estabelecida será arbitrada pelo agente fiscalizador com base 
nos critérios definidos nesta Lei, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) e 
valor máximo de R$ 5.000.00 (cinco mil reais).
Parágrafo único - A pena de multa seguirá a seguinte gradação:
I - infração leve: de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (mil reais);
II - infração grave: de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil 
reais);
III - infração gravíssima: de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a 5.000,00 (cinco 
mil reais).
Art. 5°. Para arbitrar o valor da multa o agente fiscalizador deverá observar:
I - a gravidade dos fatos tendo em vista os motivos da infração e suas consequências 
para a saúde pública e para a proteção animal;
II - os antecedentes do agente infrator quanto ao cumprimento da legislação 
específica vigente;
III - a capacidade econômica do agente infrator;
IV - o porte do empreendimento ou atividade.
Art. 6°. Será circunstância agravante o cometimento da infração:
I - de forma reincidente;
II - para obter vantagem pecuniária;
III - afetando ou expondo a perigo de maneira grave a saúde pública ou a vida, ou a 
integridade do animal;
IV - mediante fraude ou abuso de confiança;
V - mediante abuso do direito de licença, permissão, autorização ambiental ou alvará;
VI - no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 
públicas ou beneficiada por incentivos fiscais.
Art. 7º. Constitui reincidência a prática de nova infração pelo mesmo agente infrator, 
dentro do período de 03 (três) anos contados da data da aplicação da sanção 
precedente, devendo ser classificada como:
I - específica, se o novo cometimento for da mesma natureza que o anterior;
II – genérica, se o novo cometimento tiver natureza distinta da anterior.
Parágrafo único - No caso de reincidência específica a multa a ser imposta pela 
prática da nova infração deverá ter seu valor aumentado ao triplo e no caso de 
reincidência genérica a multa a ser imposta pela prática da nova infração poderá ter 
seu valor aumentado ao dobro.
Art. 8°. As multas previstas nesta Lei devem ser reajustadas anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que no caso de extinção deste índice será adotado outro criado por legislação federal 
e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Art. 9°. Fica a cargo da Diretoria Municipal de Meio Ambiente - a fiscalização dos atos 
decorrentes da aplicação desta Lei.
Parágrafo único - As ações de fiscalização a cargo da Diretoria Municipal de Meio 
Ambiente poderão ser executadas em conjunto com a Diretoria Municipal de 
Vigilância Sanitária, com apoio de órgãos e entidades públicas municipais.
Art. 10. Será assegurado o direito ao infrator desta Lei, em atenção aos princípios da 
ampla defesa e do contraditório o seguinte:
I - quinze dias úteis para oferecer defesa ou impugnação em primeira instância, 
contados da data da ciência da autuação;
II - trinta dias úteis para a autoridade competente julgar o processo de recurso em 
primeira instância;
III - quinze dias úteis para o pagamento de multa, contados da data da ciência da 
decisão do processo de recurso em primeira instância;
IV - em caso de não concordância com a decisão do processo de recurso em primeira 
instância, quinze dias úteis para recorrer da decisão ao Conselho Municipal de Defesa 
e Proteção Animal, que atuará como segunda instância;
V - cinco dias úteis para o pagamento de multa, contados da data da ciência da 
decisão do processo em segunda instância.
Art. 11. O agente infrator será cientificado da decisão dos recursos em primeira e 
segunda instância.
I - pessoalmente;
II - pelo correio, através de aviso de recebimento (A.R.);
III - por edital, publicado no Diário Oficial, se estiver em lugar incerto ou não sabido.
§ 1°. Se o agente infrator for notificado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, 
deverá essa circunstância ser registrada no processo e publicada na Imprensa Oficial 
do Município, considerando-se efetivada a notificação em cinco dias úteis após a 
publicação.
§ 2°. O edital referido no inciso III deste artigo será publicado na Imprensa Oficial, 
considerando-se efetivada a notificação no prazo de cinco dias úteis após a 
publicação.
Art. 12. O valor das multas poderá ser reduzido quando o agente infrator, por termo de 
compromisso aprovado pela autoridade competente, obrigar-se à adoção de medidas 
específicas, para fazer cessar e reparar o dano causado.
§ 1°. A reparação do dano causado de que trata este artigo deverá ser feita seguindo o 
projeto técnico apresentado à Diretoria Municipal de Meio Ambiente, por ela aprovado.
§ 2°. A exigência contida no parágrafo anterior poderá ser motivadamente dispensada 
pela autoridade competente, se esta constatar a sua dispensabilidade.
§ 3°. Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infrator, o valor da multa 
será reduzido em até noventa por cento do valor atualizado monetariamente.
§ 4°. Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações de cessar e reparar 
o dano causado, por decisão da autoridade ambiental ou do agente infrator, o valor 
restante da multa, atualizado monetariamente, será proporcional ao dano causado 
não reparado, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas por reincidência 
ou continuidade da irregularidade.
Art. 13. Os valores arrecadados com o pagamento das multas serão recolhidos para o 
Fundo Municipal de Proteção Animal para aplicação em programas, projetos e ações 
ambientais voltados à defesa e proteção aos animais.
Art. 14. O não pagamento da multa dentro dos prazos fixados implicará na inscrição 
do débito em dívida ativa e demais cominações contidas na legislação tributária 
municipal.
Art. 15. Na constatação de maus-tratos:
I - os animais serão fotografados no ato da fiscalização ou após sua melhoria física 
ou mental;
II - o agente infrator receberá as orientações técnicas que se fizerem necessárias 
sobre como proceder em relação ao que for constatado com o(s) animal(is) sob a 
sua guarda.
§ 1°. O infrator deverá ser impedido de permanecer com a guarda do(s) animal(is) 
até o término do processo administrativo, desde que comprovada de pronto sua 
responsabilidade pelos maus-tratos.
§ 2°. Caso constatada a necessidade de assistência veterinária para recuperação 
do animal vitimado, deverá o infrator providenciar o atendimento particular por 
profissional habilitado às suas próprias expensas;
§ 3º. Constatados os maus-tratos pelo órgão competente pela fiscalização e se 
observado que para o bem do animal é necessária sua remoção do local onde se 
encontra e da guarda de quem o detém, fica autorizada a retirada do animal, valendo-
se a municipalidade dos meios legais necessários a tanto.
§ 4°. No caso de maus-tratos a animais silvestres, deve ser feita comunicação formal 
e detalhada à polícia ambiental, instruindo-a com cópias do que foi constatado.
Art. 16. Fica autorizado o Poder Executivo a constituir o Conselho Municipal de 
Defesa e Proteção Animal e o Fundo Municipal de Proteção Animal.
Art. 17. O Conselho Municipal de Defesa e Proteção Animal será composto por 
07 (cinco) membros titulares e respectivos suplentes, designados pelo Prefeito 
Municipal, de acordo com a seguinte representação:
a) 01 membro da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
b) 01 membro da Secretaria de Saúde;
c) 01 membro da Vigilância Sanitária;
d) 01 membro da Secretaria da Educação, Esportes, Cultura e Lazer;
e) 01 membro da Secretaria de Administração;
f) 02 membros da sociedade civil que se identifiquem com a causa.
§1º. O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida a recondução.
§2º. O Conselho Municipal de Defesa aos Animais terá sua organização e 
funcionamento disciplinados por regimento interno aprovado por maioria absoluta 
dos membros.
Art. 18. Caberá ao Poder Executivo realizar a regulamentação do Conselho Municipal 
de Defesa e Proteção Animal e do Fundo Municipal de Proteção Animal, cuja 
instituição é autorizada por esta Lei.
Parágrafo único - Eventuais casos não previstos nesta Lei serão regulamentados por 
Decreto.
Art. 19. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ivaté, 16 de dezembro de 2020.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 111/2020 de 17/12/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$336.418,87 (trezentos e trinta e seis mil 
quatrocentos e dezoito reais e oitenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1663/2019 de 
04/12/2019.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 95.870,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 15.000,00 12 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 12.200,00 48 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 49 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 65.000,00 58 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 59 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 60 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 24.393,42 73 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 12.502,68 88 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.000,00 89 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.000,00 90 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 24.732,29 144 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 11.570,41 150 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal
 112,84 158 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL

 5.964,71 163 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 18.000,00 189 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 15.000,00 190 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 5.000,00 191 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.472,52 194 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 1.600,00 325 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

Total Suplementação:  336.418,87

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 35.880,00 13 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 7.290,00 14 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 60.000,00 16 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.700,00 18 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 17.200,00 54 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 40.000,00 61 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 62 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 15.000,00 63 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 22.393,42 74 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 75 - 3.3.90.40.00.00 01103 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 24.502,68 93 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS
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06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 24.732,29 147 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 2.421,74 148 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 4.410,00 149 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 438,67 151 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.300,00 152 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal
 43,16 160 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 48,30 161 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 21,38 162 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL

 5.000,00 164 - 3.1.90.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 805,02 166 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 159,69 168 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 40.472,52 192 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 1.600,00 324 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Total Redução:  336.418,87

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  17/12/2020.
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Decreto  nº 84/2020 de 19/08/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.896,35 (um mil oitocentos e noventa e seis 
reais e trinta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018.

Decreta:

Suplementação
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 1.332,09 443 - 4.4.90.93.00.00 913 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 564,26 444 - 4.4.90.93.00.00 914 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  1.896,35

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 913 CONVÊNIO PAM Nº 010/2018
 914 CONVÊNIO PAM Nº 011/2018
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  19 de agosto de 2020.
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Decreto  nº 129/2020 de 16/12/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019.

Decreta:

Suplementação
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 70.000,00 169 - 4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  70.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 4.000,00 167 - 4.4.90.51.00.00 518 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 4.400,00 200 - 4.4.90.51.00.00 518 OBRAS E INSTALAÇÕES

 58.600,00 202 - 4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001.10.304.1700.2.057. Manutencao da Vigilancia Sanitária

 3.000,00 217 - 4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  70.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  16 de dezembro de 2020.

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 
a) Processo Nrº : 10/2020 
b) Licitação Nrº :  7/2020 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 18/12/2020 
e) Objeto Homologado : 

 

04.123.0007.2.003. - EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: R. P. GOBETTI - MÓVEIS 
CNPJ/CPF: 10.692.194/0001-97 

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Placas de madeira de cedro, 01(uma) unidade, medindo 
3,50 m x 0,50 cm, com suporte superior (tipo argola), 
envernizada e selada, entalhado com dizeres, frente e 
verso. 

1 R$1.250,00 R$2.500,00 

2 Placas em madeira de cedro, medindo 0,60cmx0,50cm, 
com suporte na parte superior (tipo argola), 
devidamente envernizada e selada, frente e verso liso 
para sobrepor placas em acrílico com logomarcas. 

2 R$850,00 R$1.700,00 

‘   Valor Total Homologado - R$4.200,00 

 
São Jorge do Patrocínio, 17 de dezembro de 2020.  

 
 
 

Altair Donizete de Pádua 
Presidente do Consórcio 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.676/2020
DATA: 17/12/2020
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa S D GOMES MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial – SRP n.º 
068/2020.
Art. 2°) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial – SRP n° 068/2020 em favor da empresa S D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, cujo objeto trata da Celebração de ata de registro de preços para 
futuras e eventuais contratações de empresa para aquisições de materiais elétricos 
para atendimento de todas as secretarias, materiais elétricos para a manutenção da 
iluminação pública do município de Icaraíma e prestação de serviços com caminhão 
muck equipado.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Dezembro de 
2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

17.12.2020 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 23.620,73

TOTAL 23.620,73

                                                                  Perobal, 17 de Dezembro de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 
a) Processo Nrº : 10/2020 
b) Licitação Nrº :  7/2020 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 18/12/2020 
e) Objeto Homologado : 

 

04.123.0007.2.003. - EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: R. P. GOBETTI - MÓVEIS 
CNPJ/CPF: 10.692.194/0001-97 

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Placas de madeira de cedro, 01(uma) unidade, medindo 
3,50 m x 0,50 cm, com suporte superior (tipo argola), 
envernizada e selada, entalhado com dizeres, frente e 
verso. 

1 R$1.250,00 R$2.500,00 

2 Placas em madeira de cedro, medindo 0,60cmx0,50cm, 
com suporte na parte superior (tipo argola), 
devidamente envernizada e selada, frente e verso liso 
para sobrepor placas em acrílico com logomarcas. 

2 R$850,00 R$1.700,00 

‘   Valor Total Homologado - R$4.200,00 

 
São Jorge do Patrocínio, 17 de dezembro de 2020.  

 
 
 

Altair Donizete de Pádua 
Presidente do Consórcio 

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
3º EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Parceria nº 01/2018.
Tipo: Termo de Colaboração
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-
APAE
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA; Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente termo de colaboração estabelecido na Cláusula Oitava, com 
término previsto para 31 de dezembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA; As demais cláusulas deste Termo de Colaboração 
permanecem inalteradas.
E por estarem justos, certos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas abaixo assinadas
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data: 17/12/2020
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2019
Pregão Presencial nº 43/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA:  D. C. EVARISTO-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente instrumento, constante na cláusula quinta, com término previsto para 
19/12/2021, conforme parecer jurídico anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/12/2020.

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 115/2020
Dispensa Por Limite nº 54/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA:  NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente instrumento, constante na cláusula quinta, com término previsto para 
31/03/2021, conforme parecer jurídico anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/12/2020.

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 63/2020
Pregão Presencial nº 34/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o reajuste, 
no percentual do preço de venda em 46,15% (quarenta e seis vírgula quinze por 
cento), do item 24, lote 01, sobre o valor da Gaze 13 fios, 5 dobras, 8 camadas 7,5cm 
x 7,5cm, de R$ 20,90 (vinte reais e noventa centavos), para R$ 30,54 (trinta reais e 
cinquenta e quatro centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/12/2020.
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cÂMara MuniciPal de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO N. º 004
REFERENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º 001/2017.
Os signatários do presente, partes legítimas no contrato de prestação de serviços em epígrafe, resolvem aditá-lo nos 
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 001/2017 de 01 de junho de 2017, 
prorrogando o prazo pactuado por mais 05(cinco) meses, iniciando-se em 01 de janeiro a 31 de maio de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – Adita o valor pactuado em 3,9299%, acrescendo nas parcelas o valor de R$-
485,00(quatrocentos e oitenta e cinco reais) para o período, ficando a parcela mensal  no valor de R$-2.588,00(dois mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais), somando um montante contratual para o período prorrogado de R$-12.940,00(doze 
mil novecentos e quarenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
        Pérola – PR, 17 de dezembro de 2020.
LINDOLFO BAZOTI FILHO                       IG. CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
Presidente da Câmara Municipal                   Flavio Alexandre Simão
Locatário                                                        Sócio Administrador
                                                                        Locador
TESTEMUNHAS:
JOSÉ APARECIDO BISARRI               SANDRA REGINA DE O. TORBES BISARRI
CPF – 043.956.389-53                                              CPF – 006.439.229-54
Avenida Dona Pérola Byington,1665 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000   FONE:  (0xx44) 3636-1131
      (E-mail): geral@cmperola.pr.gov.br / contabilidade@cmperola.pr.gov.br

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 71/2020 – Dispensa de Licitação nº 39/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VALTER MARQUI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 80.050.743/0001-05, situada na 
Avenida Guaiapo, nº 1.995, Bairro Zona 37, CEP 87.047-000, na cidade de 
Maringá/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a necessária 
instalação de equipamento de Radio móvel em veiculo de emergência 
pertencente ao CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.    
Valor estimado total: R$ 2.041,00 (Dois mil quarenta e um reais). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 15 de Dezembro 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 74/2020 – Inexigibilidade nº 16/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DER HECK MED SERVIÇO HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
14.877.585/0001-37, situada na Avenida Senador Salgado Filho, 7000 –Sala 
178 – 380 Querencia – Viamão/RS Cep 94.440-00. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a necessária 
avaliação e manutenção corretiva do equipamento ventilador pulmonar 
Oxylog 3000 pertencente ao CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná  
 em vista da imprescindibilidade da presença do citado equipamento no 
desempenho dos serviços.  
Valor estimado total: R$ 11.930,85 (Onze mil novecentos e trinta reais e 
oitenta e cinco centavos) 
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
Umuarama/PR, 15 de Dezembro 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 375/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de  
GEOVANI SELIS, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido pelo Edital 
n° 001/2020 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de junho de 2021, o prazo do contrato temporário do Sr. 

GEOVANI SELIS,  portador  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.646.925-3 SSP PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido pelo Edital nº 001/2020, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de Enfermagem Socorrista, 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 18 de dezembro de 

2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 376/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de  LEIRE 
MARYANE FARIAS SABOTO, contratada através 
do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, 
regido pelo Edital n° 001/2020 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de junho de 2021, o prazo do contrato temporário da Sra. LEIRE 

MARYANE FARIAS SABOTO,  portadora  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.259.278-6 

SSP PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido pelo Edital nº 

001/2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Enfermeiro Intervencionista, 

36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 18 de dezembro 

de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 70/2020 – Dispensa de Licitação nº 38/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VALTER MARQUI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 80.050.743/0001-05, situada na 
Avenida Guaiapo, nº 1.995, Bairro Zona 37, CEP 87.047-000, na cidade de 
Maringá/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a necessária 
instalação da licença para repetidora e instalação em veiculo de 
emergência pertencente ao CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.    
Valor estimado total: R$ 3.271,50 (Três mil duzentos e setenta e um reais e 
cinquenta centavos) 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 15 de Dezembro 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2282/2020
SÚMULA: Altera nome de rua e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas Constitucional e 
legalmente, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Xambrê, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. A Av. Marechal Candido Rondon, localizada no Centro desta cidade, passa a denominar “Av. Nelson Seleti”.
 Art. 2º. O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placa indicativa com o nome da rua e sua 
afixação
 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de assitência social de XaMBre – Pr
Resolução n° 05/2020
SÚMULA: Aprovação do CENSO SUAS - 2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizado no dia 17 de Dezembro 
de 2020.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o CENSO SUAS 2020.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 17 de Dezembro de 2020.
Leuci Moreira de Oliveira 
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117/2020
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$70.000,00 (Setenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
49 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm 3.3.90.30 50.000,00
225 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Ativ de Saude 3.3.90.30 20.000,00
TOTAL R$ 70.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
62 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ de Administração 9.9.99.99 R$ 70.000,00
TOTAL R$ 70.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 17 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118/2020
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2281 de 16 de dezembro de 2020
Art. 1º Fica aberto, no corrente Orçamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ no valor de 
R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
1 11 011 09.272.2000.2100 040 Manut. das Ativ. do PREVIX 3.1.90.01 R$ 300.000,00
TOTAL R$ 300.000,00
Nomenclatura das fontes: 040 – Regime Próprio Previdência.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 17 de dezembro de 2020.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 170/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2020.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
Considerando a Lei n° 2.291, de 10 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e 
oitocentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (551)3.3.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSOA FÍSICA..................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 0..............................................................................................................R$ 2.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Departamento de Saúde
Atividade10.301.00882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (421)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 11.000,00
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (479)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 5.800,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 16.800,00
Fonte 494 – Saúde – Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF União
El. Despesa (448)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 8.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (489)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 494........................................................................................................R$ 18.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 36.800,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e 
oitocentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (550)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 0..............................................................................................................R$ 2.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Departamento de Saúde
Atividade10.301.00882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (422)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
El. Despesa (424)3.3.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.....................R$ 6.000,00
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (482)3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...................R$ 5.800,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 16.800,00
Fonte 494 – Saúde – Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF União
El. Despesa (450)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 8.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (497)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 494........................................................................................................R$ 18.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 36.800,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 17 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 143/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LAUDELINO GUIDO- ME, inscrita no CNPJ nº 76.982.990/0001-72, com sede à AV. CARLOS SPANHOL, nº 491, 
CENTRO–87.555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. LAUDELINO GUIDO, portador(a) do RG. nº 1.025.747-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 172.584.139-87, residente 
e domiciliado à Av. Carlos Spanhol - 491, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 65/2018, Processo n° 167, data da 
homologação da licitação 12/12/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 143/2018, até 31/12/2020 contados a partir do dia 13/12/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 14 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 145/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JARDIM 
E JARDIM LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.022.998/0001-08, com sede à RUA SEBASTIÃO DIVINO SIMÃO, nº 109,  
CEP – 87.555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. CLAUDINEI JARDIM, portador(a) do RG. nº 5.881.206-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 958.737.089-91, residente e 
domiciliado à Rua Felipe Camarão n.º 1377 – CENTRO CEP 87.540-000 – PÉROLA - PARANÁ, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 65/2018, Processo n° 167, data da homologação da licitação 12/12/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 145/2018, até 31/12/2020 contados a partir do dia 13/12/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
 São Jorge do Patrocínio, 14 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 144/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: DIAUTO 
AUTO ELETRICA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.435.908/0001-03, com sede à AV. 
MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, nº  437, CENTRO–87.555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EMERSON APARECIDO DA SILVA,  portador(a) do RG. nº 
7.374.159-9 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 859.170.361-87, residente e domiciliado à Av. Marcionilio Pereira dos Santos, 
nº  437, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 65/2018, Processo n° 167, data da homologação da licitação 
12/12/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 144/2018, até 31/12/2020 contados a partir do dia 13/12/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 14 de dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 541/2020 de 10 de dezembro 2020
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. ROSIANE DE LIMA SILVA, portadora da RG. nº 10.289.174-0 SSP/PR, ocupante 
dos Cargos de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do quadro próprio desta municipalidade, 
pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do 
Programa Agente Comunitário de Saúde; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir de 
30 de novembro de 2020, sendo seu vencimento custeado integralmente pelo Município de São Jorge do 
Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 30 
de dezembro de 2021, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar novo documento que ampare a continuidade do seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 581/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. CLOVIS NIVALDO SOARES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 1.439.340SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/01/2020 à 31/12/2020, a serem concedidas no 
período de 21/12/2020 a 04/01/2021, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 constitucional visto 
que já o recebeu na competência de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 582/2020, de 16 de dezembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. CRISLEI SPANHOL MAREGA, brasileiro, Portador do RG n°. 6.352.777-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Agrícola, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria de 
Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades 
do Departamento de Agricultura; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
08/01/2020 à 07/01/2021, a serem concedidas no período de 04/01/2021 à 02/02/2021, com o pagamento do abono 
de 1/3 constitucional, na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 583/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. FAUSTO FERDINANDO PAULIN, brasileiro, Portador do RG n°. 4.236.949-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Engenheiro Agrônomo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria 
Municipal de Agricultura; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário: 2.146 – Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Agricultura; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 
01/03/2014 à 31/12/2014, a serem concedidas no período de 04/01/2021 à 13/01/2021, não havendo direito ao 
pagamento do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu integralmente na competência de julho de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 584/2020, de 16 de dezembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
TAIZ MILENE VILAS BOAS REZENDE, brasileira, portadora do RG n°. 10.256.563-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes,; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação, Atividade: 2.219 
Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré-Escola, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao Período Aquisitivo 15/10/2020-2021, a serem concedidos no interstício temporal de 21/12/2020 a 
04/01/2021, com direito ao abono de 1/3 constitucional, a ser pago na competência de abril de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 585/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LUANA BRUNA AZEVEDO, brasileira, portadora do RG n°. 10.605.249-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 
Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao Período Aquisitivo 22/06/2020-2021, a serem concedidos no interstício temporal de 21/12/2020 a 19/01/2021 com 
direito ao abono de 1/3 constitucional, a ser pago na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 586/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, Portadora do RG n°. 9.200.220-9 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GAM, Classe I, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 17/03/2020 a 
16/03/2021, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 30/12/2020, com direito ao Abono constitucional a título 
de 1/3 de férias, visto a previsão de pagamento para dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 587/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ADENILSON MARQUES DA MATA, brasileiro, Portador do RG n°. 6.455.385-2 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo; Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: Órgão: 05 – 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 
2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 02/05/2020 à 01/05/2021, a serem concedidas no período de 
21/12/2020 à 04/01/2021, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 588/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Publica Sra. 
ADRIANA DE CAMARGO BOMFIM, portadora do RG n°. 6.459.549-0/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor 20 horas, Padrão GM, Classe A4, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas 
Municipais – FUNDEB 60%; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias do período 
aquisitivo de 13/02/2019 à 20/07/2020; e 10 (dez) dias referentes ao período aquisitivo de 21/07/2020 à 20/07/2021, a 
serem concedidas no período de 02/01/2021 a 31/01/2021, com pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias 
referentes ao último período aquisitivo na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 589/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. FABIO 
HENRIQUE BARALDI, brasileiro, Portador do RG n°. 7.392.916-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda, Unidade 
Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade, Atividade: 2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento 
de Contabilidade; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 18/10/2018 
à 17/10/2019, a serem concedidas no período de 21/12/2020 à 19/01/2021, com pagamento do abono de 1/3 
constitucional integralmente na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 590/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
DALLITHY DA SILVA VIEIRA SANTOS, brasileira, Portadora do RG n°. 9.977.135-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais; Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transporte; 
Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 06/03/2019 à 05/03/2020, a serem concedidas no período de 21/12/2020 à 
09/01/2021, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu integralmente 
na competência de abril de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 591/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, Portador do RG n°. 1.928.206-6 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
da Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção 
do Departamento de Receita e Cadastro; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/09/2019 à 31/08/2020, concedidas no período de 18/12/2020 a 16/01/2021, com o pagamento do 
abono a título de 1/3 de férias, na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 592/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
NAIR DA CONCEIÇÃO COLONELLI, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 5.197.777-7 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2020 a 31/01/2021, a serem concedidas no período de 28/12/2020 a 
26/01/2021, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 593/2020, de 16 de dezembro de 2020.

CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
MARLI APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA SILVA, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 5.996.450-0 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2020 a 28/02/2021, a serem concedidas no período de 
21/12/2020 a 19/01/2021, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 594/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em favor da Servidora Pública Sra. MARIA 
CLEIDE DOS SANTOS COELHO, brasileira, Portadora do RG n°. 37.285.580-5, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes aos períodos 
aquisitivos de 01/02/2020-2021, a serem concedidos no interstício temporal de 21/12/2020 a 04/01/2021, com o 
pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 595/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
EDGAR PINTO BUENO, brasileiro, Portador do RG nº. 5.246.526-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, sendo 06 (seis) dias do período 
aquisitivo de 31/05/2018 à 11/08/2019; e 24 (vinte e quatro) dias referentes ao período aquisitivo de 12/08/2019 à 
17/10/2020, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 19/01/2021, com pagamento do abono constitucional de 
1/3 de férias na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, QUANTIDADE E VALOR
CONTRATO 208/2019
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.
MODALIDADE: Dispensa n° 30/2020
OBJETO: Aditivo de prorrogação de valor, quantidade e prazo de vigência do contrato Administrativo nº 208/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 28/12/2020 até 27/12/2021
VALOR MENSAL: R$-1.279,09 (um mil, duzentos e setenta e nove reais e nove centavos)
VALOR ANUAL: R$-15.349,08 (quinze mil, trezentos e quarenta e nove reais e oito centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 17 dias do mês de dezembro do ano de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2020
DISPENSA POR LIMITE Nº 006/2020
CONTATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, com sede na Av. Tancredo Neves, 611 centro, CEP.: 87430-000 
em Tapejara PR, inscrita no CNPJ. sob nº 72.540.545/0001-00.
CONTRATADA: BJ SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 07.158.739/0001-75 com sede na Av. Rui Barbosa, 
809-A, CEP. 87.430-000  - Centro em Tapejara  PR.
OBJETO: Fornecimento de 02 (dois) Nobreaks, 01 (um) Notebook e 01 (uma) Fragmentadora de papel.
Prazo validade do contrato: 31 de dezembro de 2020.
Valor e forma de Pagamento: R$ 5.076,00 (Cinco mil e setenta e seis reais), em até (05) cinco dias após a entrega dos 
produtos/equipamentos e emissão da respectiva nota fiscal.
Tapejara PR., 12 de dezembro de 2020.
Rogerio Francischini - Presidente da Câmara.

cÂMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 007/2020
DISPENSA POR LIMITE Nº 006/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Tapejara, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela 
Portaria nº 001/2020, de 02 de janeiro de 2020 e o parecer Jurídico juntado ao processo em 
epígrafe,
RESOLVE:
1 - HOMOLOGAR o resultado do processo 007/2020, na modalidade Dispensa por Limite nº 
006/2020, que tem por objeto, Contratação de Empresa para fornecimento de 02 (dois) Nobreaks, 
01 (um) Notebook e 01 (uma) Fragmentadora de papel.
2 - ADJUDICAR o objeto deste Processo de Dispensa por Limite em favor da empresa BJ 
SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 07.158.739/0001-75, com sede na Av. Rui Barbosa, 
809-A, CEP. 87.430-000  - Centro em Tapejara  PR., no valor de R$ 5.076,00 (Cinco mil e setenta 
e seis reais.)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para as providência necessárias.
Câmara Municipal de Tapejara PR., 09 de dezembro de 2020.
Rogerio Francischini
Presidente

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATA RESUMIDA
Às 08h00min do dia 16 de dezembro de 2020, estava presente na sala da Divisão de Licitação e Compras 
do Município de Tapejara/PR, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal 
através da Portaria nº 048 de 11 de fevereiro de 2020, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre 
Soave, Nevair Gouvea Nunes e Lucas Rogerio Francischini sob a presidência do primeiro, para analisar e julgar 
os documentos de habilitação e propostas referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2020, que tem como 
objeto a Realização de Credenciamento de Pessoas Física, objetivando Contratação de Artistas, de Empresas, 
de Produtoras, de Agentes, de Espaços, de Iniciativas, de Cursos, de Produções, de desenvolvimento de 
atividades de economia criativa e de economia solidária, de manifestações culturais, bem como à realização 
de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de 
redes sociais e outras plataformas digitais e também presenciais, conforme inciso III do artigo 2º da lei federal 
nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc). Retiraram o edital as seguintes empresas: ALAN SERGIO ZENI COSTA – 
CPF: 080.258.549-30; WELLINGTON ALVES CARDOSO – CPF: 094.679.669-64; SIDNEY LUIZ DA SILVA 
– CPF: 764.590.719-34; LUIZ CARLOS DE BRITO – CPF: 329.312.559-04; JOSE CARLOS TOBIAS – CPF: 
071.898.278-97. Revela-se, que no horário marcado no edital de convocação, apenas o proponente interessado 
e que protocolou documentação para participar do certame foi a empresa, ALAN SERGIO ZENI COSTA – CPF: 
080.258.549-30 sem representante; a empresa WELLINGTON ALVES CARDOSO  – CPF: 094.679.669-64 
sem representante; a empresa SIDNEY LUIZ DA SILVA – CPF: 764.590.719-34 sem representante; a empresa 
LUIZ CARLOS DE BRITO – CPF: 329.312.559-04 sem representante; a empresa JOSE CARLOS TOBIAS – 
CPF: 071.898.278-97 sem representante; Apresentando seus envelopes de Habilitação (1).  Prosseguindo, 
pelo Sr. Presidente foi solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos envelopes pela Comissão, e que, 
após constatada a ausência de irregularidades nos mesmos, rubricassem-nos para em seguida proceder a 
abertura dos envelopes de Habilitação (1), onde após minuciosa análise dos documentos apresentados 
pelo proponente, decidiu HABILITAR a empresa: ALAN SERGIO ZENI COSTA – CPF: 080.258.549-30;  a 
empresa WELLINGTON ALVES CARDOSO – CPF: 094.679.669-64; a empresa SIDNEY LUIZ DA SILVA – CPF: 
764.590.719-34; a empresa LUIZ CARLOS DE BRITO– CPF: 329.312.559-04; a empresa JOSE CARLOS 
TOBIAS– CPF: 071.898.278-97, uma vez que esta cumpriu as exigências contidas no  Edital.
 Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa ALAN 
SERGIO ZENI COSTA– CPF: 080.258.549-30 auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos no 
Edital.
04 - ITEM: LIVE SERTANEJA
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiência dos profissionais 
envolvidos no projeto. 45 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 20 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 2 1 
pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, 
e cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de 
R$- 1.000,00 (mil reais) e auferiu Nota Final (NF) de 86 (oitenta e seis) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa 
WELLINGTON ALVES CARDOSO - CPF: 094.679.669-64 auferiu a Pontuação, respeitados os limites 
estabelecidos no Edital.
04 – LIVE SERTANEJA
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiência dos profissionais 
envolvidos no projeto.  46 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 20 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 2 2 
pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, 
e cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de 
R$-1.000,00 (mil reais) e auferiu Nota Final (NF) de 88 (oitenta e oito) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa SIDNEY 
LUIZ DA SILVA – CPF: 764.590.719-34 auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos no Edital.
 04 - ITEM: LIVE SERTANEJA
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiência dos profissionais 
envolvidos no projeto. 47 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 21 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 2 3 
pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, 
e cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de 
R$- 1.000,00 (mil reais) e auferiu Nota Final (NF) de 91 (noventa e um) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa LUIZ 
CARLOS DE BRITO – CPF: 329.312.559-04 auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos no 
Edital.
 04 - ITEM: LIVE SERTANEJA
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiência dos profissionais 
envolvidos no projeto. 46 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 22 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 1 9 
pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, 
e cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de 
R$-1.000,00 (mil reais)  e auferiu Nota Final (NF) de 87 (oitenta e sete) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa JOSE 
CARLOS TOBIAS– CPF: 071.898.278-97 auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos no Edital.
 04 - ITEM: LIVE SERTANEJA
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiência dos profissionais 
envolvidos no projeto. 48 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 23 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 2 1 
pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$-
1.000,00 (mil reais)  e auferiu Nota Final (NF) de 92 (noventa e dois) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Diante do cumprimento das formalidades legais e obediência aos critérios previstos no Edital de Convocação, 
a CPL declarou a empresa ALAN SERGIO ZENI COSTA – CPF: 080.258.549-30 do certame, com proposta 
de preço no valor de R$-1.000,00 (mil reais) com 86 (oitenta e seis) pontos; a empresa WELLINGTON ALVES 
CARDOSO - CPF: 094.679.669-64  com proposta de preço no valor de R$- 1.000,00 (mil reais)  com  88 
(oitenta e oito) pontos;   a empresa SIDNEY LUIZ DA SILVA – CPF: 764.590.719-34, com proposta de preço 
no valor R$ 1.000,00 (mil reais) com 91 (noventa e um) pontos; a empresa LUIZ CARLOS DE BRITO – CPF: 
329.312.559-04, com proposta de preço no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) com 87 (oitenta e sete) pontos; 
a empresa JOSE CARLOS TOBIAS – CPF: 071.898.278-97  com proposta de preço no valor R$ 1.000,00 
(mil reais)  com 92 (noventa e dois) pontos. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, devendo a presente ata ser publicada no 
mural desta municipalidade.
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DECRETO Nº. 1830/2020 
 

 
FIXA AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 
PARA O EXERCICIO DE 2021, ESTABELECE  A 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E RESPECTIVO 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos Arts. 8º e 13, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece as normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica estabelecido na forma dos dispostos nos Anexos deste Decreto, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso  para o 
exercício financeiro de 2021 em cumprimento ao disposto nos artigos acima mencionados 
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, - LRF. 
 
§ 1º Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas, tais como: 
convênios, acordos e similares, terão sua programação fixada de acordo com os 
seus respectivos planos de aplicação. 
 
§  2º - De conformidade com as disposições do art. 13 da LRF, as receitas previstas no 
orçamento anual, aprovado pela Lei Municipal nº 944/2020 serão desdobradas em metas 
bimestrais na forma do Anexo do presente Decreto. 
 
§ 3º. O valor do orçamento de 2021 consolidado de Tapira, para fins de empenho e 
movimentação financeira, é de 30.305.360,00 (Trinta milhões trezentos e cinco mil e 
trezentos e sessenta reais). 
 
 
Art. 2º Se verificado, ao final de um determinado bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas estabelecidas, o  Poder 
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Executivo comunicará este fato ao Poder Legislativo, devendo cada Poder, por ato 
próprio, promover a limitação de empenho e a movimentação financeira, de modo 
a manter o equilíbrio entre receitas e despesas. 
 
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas que constituam 
obrigações legais ou constitucionais. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, aos 17 dias do mês de Dezembro de 
dois mil e vinte. 
 
 
 
 
 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exercício: 2021
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

RUA PARANAGUÁ, 518  CENTRO  4436798000  -  CEP 87830-000

Estado do Paraná  - 75.801.738/0001-57

MUNICIPIO DE TAPIRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente  4.869.909,94  4.869.909,94  4.869.909,94  4.869.909,94  4.869.909,94  4.869.910,30  29.219.460,00
 2.115.761,26000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  2.115.761,26  2.115.761,26  2.115.761,26  2.115.761,26  2.115.761,43  12.694.567,75

 437.506,66040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  437.506,66  437.506,66  437.506,66  437.506,66  437.506,70  2.625.040,00
 0,001005.03.02.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 2.416,681005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  2.416,68  2.416,68  2.416,68  2.416,68  2.416,60  14.500,00
 27.499,991006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  27.499,99  27.499,99  27.499,99  27.499,99  27.500,07  165.000,00

 0,001006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,001006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,001009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 460.848,64101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  460.848,64  460.848,64  460.848,64  460.848,64  460.848,61  2.765.091,83
 6.900,001011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas)  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  41.400,00

 34.983,341013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  34.983,34  34.983,34  34.983,34  34.983,34  34.983,30  209.900,00
 145.784,70102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  145.784,70  145.784,70  145.784,70  145.784,70  145.784,69  874.708,17
 172.333,33103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  172.333,33  172.333,33  172.333,33  172.333,33  172.333,33  1.034.000,00
 104.866,66104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  104.866,66  104.866,66  104.866,66  104.866,66  104.866,68  629.200,00

 83,33105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  500,00
 51.583,34107.99.01.00.00 Salário Educação  51.583,34  51.583,34  51.583,34  51.583,34  51.583,30  309.500,00

 791.225,37303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  791.225,37  791.225,37  791.225,37  791.225,37  791.225,39  4.747.352,25
 29.000,00494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  29.000,00  29.000,00  29.000,00  29.000,00  29.000,00  174.000,00

 222.516,66494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  222.516,66  222.516,66  222.516,66  222.516,66  222.516,70  1.335.100,00
 0,00501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 29.850,01504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  29.850,01  29.850,01  29.850,01  29.850,01  29.849,93  179.100,00
 102.216,67507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  102.216,67  102.216,67  102.216,67  102.216,67  102.216,63  613.300,00

 33.366,62510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  33.366,62  33.366,62  33.366,62  33.366,62  33.366,92  200.200,00
 23.433,34511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  23.433,34  23.433,34  23.433,34  23.433,34  23.433,32  140.600,00

 6.400,01512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  6.400,01  6.400,01  6.400,01  6.400,01  6.399,97  38.400,00
 0,00518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 15.000,00551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00
 3.666,66933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00

 12.500,00934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  75.000,00
 35.499,99934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  35.499,99  35.499,99  35.499,99  35.499,99  35.500,03  213.000,00

 0,00935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 3.666,66940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
 1.000,01941.9.06.06.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  1.000,01  1.000,01  1.000,01  1.000,01  999,97  6.000,00

Receita Corrente Intraorçamentária  180.983,34  180.983,34  180.983,34  180.983,34  180.983,34  180.983,30  1.085.900,00
 180.983,34040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  180.983,34  180.983,34  180.983,34  180.983,34  180.983,30  1.085.900,00

Despesa Corrente  4.868.118,26  4.868.118,26  4.868.118,26  4.868.118,26  4.868.118,26  29.208.710,00 4.868.118,70
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.762.707,44  1.762.707,44  1.762.707,44  1.762.707,44  1.762.707,44  1.762.707,74  10.576.244,94
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  188.220,46  188.220,46  188.220,46  188.220,46  188.220,46  188.220,51  1.129.322,81
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  615.156,66  615.156,66  615.156,66  615.156,66  615.156,66  615.156,70  3.690.940,00
1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  2.416,66  2.416,66  2.416,66  2.416,66  2.416,66  2.416,70  14.500,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  27.466,64  27.466,64  27.466,64  27.466,64  27.466,64  27.466,80  164.800,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  460.848,64  460.848,64  460.848,64  460.848,64  460.848,64  460.848,63  2.765.091,83
1011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas)  6.066,70  6.066,70  6.066,70  6.066,70  6.066,70  6.066,50  36.400,00
1013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  34.983,34  34.983,34  34.983,34  34.983,34  34.983,34  34.983,30  209.900,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  145.784,68  145.784,68  145.784,68  145.784,68  145.784,68  145.784,77  874.708,17
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  168.500,02  168.500,02  168.500,02  168.500,02  168.500,02  168.499,90  1.011.000,00

Exercício: 2021
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

RUA PARANAGUÁ, 518  CENTRO  4436798000  -  CEP 87830-000

Estado do Paraná  - 75.801.738/0001-57

MUNICIPIO DE TAPIRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  103.866,72  103.866,72  103.866,72  103.866,72  103.866,72  103.866,40  623.200,00
105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  8,34  8,34  8,34  8,34  8,34  8,30  50,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  51.416,66  51.416,66  51.416,66  51.416,66  51.416,66  51.416,70  308.500,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  785.558,70  785.558,70  785.558,70  785.558,70  785.558,70  785.558,75  4.713.352,25
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  29.000,00  29.000,00  29.000,00  29.000,00  29.000,00  29.000,00  174.000,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  222.183,28  222.183,28  222.183,28  222.183,28  222.183,28  222.183,60  1.333.100,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  29.850,00  29.850,00  29.850,00  29.850,00  29.850,00  29.850,00  179.100,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  102.216,68  102.216,68  102.216,68  102.216,68  102.216,68  102.216,60  613.300,00
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  33.366,68  33.366,68  33.366,68  33.366,68  33.366,68  33.366,60  200.200,00
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  23.433,32  23.433,32  23.433,32  23.433,32  23.433,32  23.433,40  140.600,00
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  6.400,00  6.400,00  6.400,00  6.400,00  6.400,00  6.400,00  38.400,00
551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  2.833,36  2.833,36  2.833,36  2.833,36  2.833,36  2.833,20  17.000,00
934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  12.499,98  12.499,98  12.499,98  12.499,98  12.499,98  12.500,10  75.000,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  34.333,32  34.333,32  34.333,32  34.333,32  34.333,32  34.333,40  206.000,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  2.999,98  2.999,98  2.999,98  2.999,98  2.999,98  3.000,10  18.000,00
941.9.06.06.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

Despesa de Capital  124.441,64  124.441,64  124.441,64  124.441,64  124.441,64  746.650,00 124.441,80
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  99.833,32  99.833,32  99.833,32  99.833,32  99.833,32  99.833,40  599.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00
1011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  3.833,32  3.833,32  3.833,32  3.833,32  3.833,32  3.833,40  23.000,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00
105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  450,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  5.666,66  5.666,66  5.666,66  5.666,66  5.666,66  5.666,70  34.000,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,70  7.000,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  666,66  666,66  666,66  666,66  666,66  666,70  4.000,00

Reserva de Contingência  58.333,34  58.333,34  58.333,34  58.333,34  58.333,34  350.000,00 58.333,30
999.01.01.00.00 Reservas de Contingências  58.333,34  58.333,34  58.333,34  58.333,34  58.333,34  58.333,30  350.000,00

TOTAL DA RECEITA  5.050.893,28  5.050.893,28  5.050.893,28  5.050.893,28  5.050.893,28  5.050.893,60  30.305.360,00

TOTAL DA DESPESA  5.050.893,24  5.050.893,24  5.050.893,24  5.050.893,24  5.050.893,24  5.050.893,80  30.305.360,00

DIFERENÇA  0,04  0,04  0,04  0,04  0,04 -0,20  0,00

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2020
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, 
resolve RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 015/2020 para contratação da 
empresa ANDRIELI DA SILVA LUIZ 10917727975 – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 29.463.814/0001-44, sito à Vila Rural Gralha Azul, QD 03, LT 11, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de contato (44)99891-7333, neste ato representada 
por Andrieli da Silva Luiz, brasileira, empresária, com RG sob o n° 14.337.196-4 SESP/P e inscrita no 
CPF sob o n° 109.177.279-75, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROVA DE LAÇO, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – LEI 14.017/2020 (LEI 
ALDIR BLANC), NO DIA 27/12/2020, conforme detalhado neste processo administrativo, pelo valor total de 
R$-15.977,37 (quinze mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme 
estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste/PR, 17 de dezembro de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Elaboração: Comitê de Investimentos Aprovação:Conselho Deliberativo
1       INTRODUÇÃO
Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, alterada pela Resolução CMN n° 
4.392, de 19 de dezembro de 2014, pela Resolução CMN n° 4.604, de 19 de outubro de 2017 e posteriormente pela Resolução CMN n° 
4.695, de 27 de novembro de 2018 (doravante denominada simplesmente “Resolução CMN nº 3.922/2010”), o Comitê de Investimentos 
e a Diretoria Executiva do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, apresenta sua Política de 
Investimentos para o exercício de 2021, devidamente analisada e aprovada por seu órgão superior de deliberação.
A elaboração da Política de Investimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia todos os processos de tomada de 
decisões relativo aos investimentos do Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, empregada como instrumento necessário para 
garantir a consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio econômico-financeiro.
Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão centrados em critérios técnicos de grande relevância. 
Ressalta-se que o principal a ser observado, para que se trabalhe com parâmetros sólidos, é aquele referente à análise do fluxo de caixa 
atuarial, ou seja, o equilíbrio entre ativo e passivo, levando-se em consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas 
matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial.
2       OBJETIVO
A Política de Investimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV tem como objetivo 
estabelecer as diretrizes das aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários do regime, visando 
atingir a meta de rentabilidade, definida a partir o cálculo feita na apuração do valor esperando da rentabilidade futura da carteira de 
investimentos e assim, garantir a manutenção do seu equilíbrio econômico, financeiro e atuarial, tendo sempre presentes os princípios da 
boa governança, da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência.
A Política de Investimentos tem ainda, como objetivo específico, zelar pela eficiência na condução dos processos internos relativas às 
aplicações e gestão dos recursos, buscando alocar os investimentos em instituições que possuam as seguintes características: padrão 
ético de conduta, solidez patrimonial, histórico e experiência positiva, com reputação considerada ilibada no exercício da atividade de 
administração e gestão de grandes volumes de recursos e em ativos com adequada relação risco X retorno.
Para cumprimento do objetivo específico e considerando as perspectivas do cenário econômico, a Política de Investimentos estabelecerá 
o plano de contingência, os parâmetros, as metodologias, os critérios, as modalidades e os limites legais e operacionais, buscando a 
mais adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do passivo no curto, médio e longo prazo, atendendo no mínimo aos requisitos da 
Resolução CMN nº 3.922/2010.
Os responsáveis pela gestão do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV têm como uma 
das principais objetividades a contínua busca pela ciência do conhecimento técnico, exercendo suas atividades com boa fé, legalidade e 
diligência; zelando por elevados padrões éticos, adotando as boas práticas de gestão previdenciária no âmbito do Pró-Gestão, que visem 
garantir o cumprimento de suas obrigações.
Entende-se por responsáveis pela gestão dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - 
TAPEJARAPREV, as pessoas que participam do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos, 
bem como os participantes do mercado de título e valores mobiliários no que se refere à distribuição, intermediação e administração 
dos ativos.
A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisório sobre as 
aplicações dos recursos, foram definidos e estão disponíveis nos documentos de controle interno do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, instituídos como REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS.
3      PERFIL DE INVESTIDOR
Trata-se de análise de Perfil do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, no âmbito de 
classificação de investidor, considerando as variáveis:
PERFIL DE INVESTIDOR
Patrimônio Líquido sob gestão (R$)
Certificado de Regularidade Previdenciário – CRP
Comitê de Investimentos
Adesão ao Pró-Gestão
Nível de Aderência ao Pró-Gestão
Vencimento da Certificação
Categoria de Investidor
Segundo disposto na Instrução CVM n° 554/2014 e Portaria MPS n° 300 de 03 de julho de 2015 e alterações, fica definido que os 
Regimes Próprios de Previdência Social classificados como Investidores Qualificados deverão apresentar cumulativamente:
a) Certificado de Regularidade Previdenciário - CRP vigente na data da realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de 
investidor;
b) Possua recursos aplicados comprovados por Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR o montante de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais);
c) Comprove o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos e
d) Tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão.
Na classificação como Investidor Profissional, fica o RPPS condicionado as mesmas condições cumulativas, sendo o item “d” como 
sendo: “tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão e obtido a certificação institucional no 4° nível de aderência, 
ou seja, Nível IV de adesão.
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, no momento da elaboração e aprovação da 
Política de Investimentos para o exercício de 2021 está classificado como Investidor Comum.
4       CENÁRIO ECONÔMICO
RESUMO GERAL
O 1º semestre de 2020 será lembrado por muito tempo como o período que mais trouxe incertezas em escala global, o novo corona-vírus 
inicialmente descoberto na china, se alastrou pelo resto do mundo com uma velocidade sem precedentes.
O vírus foi o principal foco do 1º semestre, no início causada pela falta de informação técnica sobre seus efeitos, e posteriormente com 
os efeitos impactando os maiores centros do mundo, atingindo e se espalhando do oriente ao ocidente.
A globalização foi fator determinante para a disseminação do vírus, por ser altamente contagioso, rapidamente afetou a população e o 
resultado imediato foi uma sequência de países decretando calamidade pública e estado de emergência.
O caráter do vírus foi identificado como de baixa taxa de mortalidade, porém cada vida importa e por se tratar de uma pandemia que 
demorou a ser compreendida, os números preencheram um gráfico crescente, indicando a infecção em escala, e o número de vítimas 
cada vez maior.
Ao ponto em que o tempo foi passando, inúmeras formas de como combater o vírus foram discutidas, a que mais parecia surtir efeito 
e a mais indicada, foram as medidas de distanciamento social, no seu estágio mais crítico o Lockdown, o confinamento, a quarentena.
Apesar de auxiliar e controlar a disseminação do vírus, era nítido que os impactos econômicos por realizar tal medida, seriam inevitáveis, 
com a paralização quase que completa da economia, o mercado viveu talvez a pior crise em sua história até o momento.
Ainda não se pode precisar todos os impactos econômicos e sociais da crise causada pelo corona-vírus, mas todas as previsões 
estatísticas em relação a economia, vem recheadas de previsões de expectativa de PIB negativo, aumento do desemprego e 
enfraquecimento em diversas áreas e setores econômicos, dito isso, recessão econômica é o assunto mais discutido no momento.
A luz do fim do túnel se dá por dois motivos, o primeiro é o desenvolvimento das vacinas, a mais avançada por sinal parece ser a 
desenvolvida no Brasil, com isso poderíamos erradicar o vírus e dar um novo passo ao “novo normal “, que seria o pós Covid. O segundo 
motivo vem sendo proporcionado pelo estado, com estímulos fiscais que tem o objetivo de auxiliar a população/setores mais afetados 
e sustentar a crise por meio do QE (quantitativeeasing) que seria uma flexibilização da política monetária e a inserção de liquidez na 
economia.
CENÁRIO POLÍTICO
O cenário político foi bastante conturbado no 1º semestre de 2020, com alguns pilares e principais nomes do governo saindo de cena, 
como os Ex-ministros da Saúde Luiz Henrique Mandetta e Nelson Teich, que saíram respectivamente do cargo em plena pandemia, 
indicando a total falta de gestão do governo.
Tivemos a saída do Ministro da Educação Abraham Weintraub, após algumas polemicas envolvendo seu nome, e a saída que mais 
afetou os mercados, de Sergio Moro, que na oportunidade ocupava o cargo de Ministro da Justiça.
A pandemia interrompeu momentaneamente o processo de consolidação fiscal pelo qual a economia brasileira buscava. Durante o 
período de crise sanitária e econômica, a prioridade passou a ser, obviamente, a vida e a saúde das pessoas, assim como a preservação 
de empregos, renda e empresas.
Devido a isso, o governo lançou plano de medidas emergenciais de apoio à saúde e à economia, porém muitas das quais envolvem 
um enorme custo fiscal.
A preocupação com o quadro fiscal, endividamento, rolagem de dívidas e teto de gastos, foram os assuntos mais pertinentes no cenário 
político brasileiro, em virtude dos gastos com auxilio emergencial, promovidos pelo governo para amparar a população em meio à 
crise, devido as medidas de restrição e isolamento social, que impossibilitou milhares de trabalhadores informais de adquirirem renda.
Caso aconteça, além de gerar desconfiança dos investidores estrangeiros, geraria um aumento na taxa de juros e no risco Brasil e isso 
não seria bom para o estado da economia atual, que já segue prejudicada.
Situação que o Brasil vem tentando evitar ao longo dos últimos anos, reconquistar os investidores estrangeiros, a partir de um quadro 
fiscal mais bem elaborado, uma agenda de reformas estruturais, que ocasionalmente levaria o Brasil a um controle maior sobre as 
receitas e gastos governamentais.
Além disso, existem importantes dúvidas com relação à reforma tributária entregadas em fases com distanciamento de tempo entre elas, 
que é mais fácil de ser aprovada, mas que não se sabe onde acaba.
Assunto de extrema importância para os mercados e que nos deram bons resultados no ano de 2019, a agenda de reformas não andou 
em 2020 como se esperava, trazendo de volta a incerteza que o investidor procura fugir.
4.1 INTERNACIONAL - 1° SEMESTRE DE 2020
A pandemia do novo corona-vírus vem impactando negativamente o mundo todo. A previsão do FMI (Fundo Monetário Internacional) ao 
analisar o 1º Semestre de 2020, é que o PIB mundial retrocederá 4,9% este ano em 2020. Para 2021, a expectativa é de crescimento 
de 5,6%. As revisões feitas na maioria das vezes para baixo, refletem a queda da atividade econômica no primeiro semestre mais forte 
do que se imaginava, de acordo com a perspectiva da manutenção de algumas medidas de isolamento social e o efeito da crise sobre 
o produto potencial global.
Dadas as projeções, ao final de 2021, a economia mundial terá retornado ao nível de 2019, mas ainda estará 6% abaixo do nível 
projetado antes da crise.
Em termos globais, podemos observar o tamanho da crise que estamos enfrentando devido a alguns indicadores, como por exemplo o 
VIX, que traz a expectativa de volatilidade do mercado de ações com base nas opções de índice S&P 500.
Diante do enorme estímulo monetário injetados pelos bancos centrais ao redor do mundo, os mercados de ativos têm reagido de forma 
peculiar, vemos os resultados mais a frente, porém isso irá levar a uma descolada da economia real, o que traz um risco de correção.
EUA
A produção industrial dos EUA cresceu 5,4% em junho, em relação a maio, alcançando um nível mais alto do que o esperado pelo 
mercado. Com a reabertura das fábricas dos EUA, a produção industrial foi capaz de se recuperar do declínio recorde de abril. Ainda 
assim, apesar dos recentes ganhos, o índice registra no segundo trimestre de 2020 uma queda de 42,6%, em relação ao mesmo período 
do ano passado. Trata-se da maior contração trimestral desde a Segunda Guerra Mundial.
Após três meses seguidos de deflação, foi divulgado pelo Instituto de Estatística que o índice de preços ao consumidor - CPI subiu 0,6% 
em junho. O dado já reflete o relaxamento das medidas de lockdown que permitiram a reabertura de lojas e estabelecimentos comerciais. 
O núcleo da inflação, que exclui as categorias frequentemente voláteis de alimentos e energia, aumentaram 1,2% no ano, inalterados 
em relação ao mês passado.
Do lado da demanda, o Departamento do Comércio dos EUA divulgou que as vendas no varejo avançaram 7,5% em junho. O número 
que representa as compras em lojas, restaurantes e e-commerce totalizaram US$ 524,3 bilhões (cerca de R$ 2,81 trilhões) no mês, 
aproximando-se aos níveis da pré-pandemia. O aumento foi impulsionado por uma retomada nas vendas de automóveis, móveis, roupas 
e eletrônicos, já que os consumidores voltaram às lojas após a reabertura da economia.
Em relação ao mercado de trabalho norte-americano, o Departamento do Trabalho divulgou a criação de 4,8 milhões de vagas de 
emprego em junho. O resultado superou a expectativa de economistas, que esperavam a geração de 2,9 milhões de vagas no período. 
Assim, a taxa de desemprego no país caiu para 11,1% em junho ante 13,3% em maio. A expectativa era que a taxa recuasse para 12,4%. 
Com esses números, o país contabiliza 17,8 milhões de pessoas desempregadas.
Conforme previsão do FMI - Fundo Monetário Internacional, o PIB norte-americano deve contrair -37% anuais no 2º trimestre, e uma 
recuperação nos trimestres seguintes até fechar o ano com contração de -6,6%. Segundo o órgão, uma segunda onda de contágios 
pelo corona-vírus exigirá uma nova rodada de medidas fiscais nos próximos meses para estimular a demanda, aumentar a preparação 
do setor de saúde e apoiar os mais vulneráveis, destacando que o país tem espaço fiscal e isso deve ser implantado rapidamente para 
acelerar a recuperação após a contração do segundo trimestre.
ÁSIA
Na China, a produção industrial já voltou a crescer na comparação interanual (4,2% ao ano, em média, em abril e maio), após fortes 
quedas, de 13,5% em média, em janeiro e em fevereiro. As vendas do comércio, em contrapartida, ainda apresentam taxas negativas 
(mas decrescentes) na comparação interanual, indicando a possível presença de restrições à mobilidade e o impacto da perda de renda 
dos consumidores, aliado a uma maior cautela diante das incertezas que permanecem.
A região da Ásia Oriental, a primeira a enfrentar os problemas oriundos da contaminação pelo corona-vírus, também foi a primeira a aliviar 
as medidas de isolamento e retomar as atividades. Conforme informou a agência Caixin/Markit, o índice de gerente de compras (PMI, 
na sigla em inglês) industrial chinês subiu a 50,7 pontos em maio, de 49,4 pontos no mês anterior. Embora modesta, a leitura de maio 
foi a mais alta desde janeiro, diante do forte aumento da produção em razão do retorno das empresas ao trabalho. Porém, a demanda 
permaneceu fraca, pois muitos dos parceiros comerciais da China ainda estão no auge da pandemia, então as novas encomendas 
para exportação permanecem em patamares baixos. O PMI composto oficial de maio, que inclui atividades de manufatura e serviços, 
permaneceu estável em 53,4 pontos.
A Agência Nacional de Estatísticas informou que a produção industrial chinesa acelerou a 4,4% em maio na comparação com maio do 
ano passado, e segundo mês consecutivo de expansão, após alta de 3,9% em abril. Ainda assim, o número foi pior que o previsto em 
meio à queda nas exportações e da demanda doméstica ainda em recuperação lenta.
No Japão, foi revelado que o PMI industrial caiu a 49,6 pontos em maio, em leitura preliminar medido pela IHS Markit, ante 50,2 pontos em 
abril. Enquanto isso, o presidente do banco central local (BoJ, na sigla em inglês), declarou que a autoridade monetária está pronta para 
tomar medidas adicionais para amortecer o impacto da pandemia pelo “coronavírus”, dias após o banco anunciar disponibilidade para 
injetar 1,7 trilhões de ienes, o equivalente a US$ 15,8 bilhões, em empréstimos a empresas atingidas pela pandemia.
A inflação japonesa confirma o cenário de economia estagnada. O núcleo os preços ao consumidor no Japão caíram pelo segundo 
mês seguido em maio, reforçando as expectativas de deflação e levantando um desafio para as autoridades na batalha para reanimar a 
economia após a pandemia. Os dados provavelmente irão complicar o trabalho do BoJ de restaurar o crescimento e a inflação, com uma 
série de indicadores recentes sugerindo que o país está em sua pior queda econômica pós-guerra.
EUROPA
A economia europeia entrou numa profunda recessão no primeiro semestre de 2020 a pior contração desde a Segunda Guerra Mundial. 
A propagação da COVID-19, gerou medidas de contenção e foram introduzidas em todo o mundo, fechando voluntariamente grande 
parte da economia.
Os indicadores sugerem que a economia da zona euro funcionou entre 25% a 30% abaixo da sua capacidade durante o período do mais 
rigoroso confinamento. Globalmente, prevê-se que a economia da zona euro se contraia por cerca de 9% em 2020, antes de recuperar 
a uma taxa de crescimento anual de 6% no próximo ano.
Estas projeções são um pouco inferior à previsão da Primavera (março a julho) e apontam para uma recuperação incompleta como 
resultado no final de 2021 deverá ser cerca de 2% mais baixo do que antes da crise e cerca de 4,25% abaixo do nível do PIB previsão 
no Inverno. As perspectivas de inflação são pouco alteradas desde a previsão da Primavera, prevendo-se 0,3% para este ano e 1,1% 
em 2021.
Dados para o primeiro trimestre confirmaram as estimativas iniciais de um impacto econômico considerável, apesar do confinamento 
medidas a serem introduzidas apenas por volta de meados de março na maioria dos países.
Para o segundo trimestre do ano, todos os indicadores rastreados sugerem uma aceleração da contração da atividade econômica com 
diferenças persistentes entre países e indústrias. A principal razão para isso é um período de ‘bloqueio’ em comparação com o primeiro 
trimestre, enquanto a flexibilização das medidas de contenção a partir de o início de maio tem sido apenas gradual.
Prevê-se que o declínio do PIB seja particularmente pronunciado no segundo trimestre, em -13,5% em comparação ao trimestre fiscal 
anterior. Antecipando o segundo semestre do ano e 2021, o Espera-se que a economia europeia recupere, mas com diferenças maiores 
e mais persistentes entre Estados-Membros do que o esperado na Primavera.
Os sinais de que a atividade econômica já passou o limite foi visível em maio, à medida que a eliminação progressiva das restrições mais 
rígidas. Em junho, os indicadores sugerem que a economia ganhou um novo ímpeto, proporcionando um ponto de partida favorável para 
uma nova retoma no terceiro trimestre.
Dada a incerteza em torno das projeções econômicas, a previsão continua a basear-se em uma série de pressupostos importantes. O 
mais importante, pressupõe-se que as medidas de contenção na EU será gradualmente levantada e nenhuma segunda onda importante 
de infecções irá desencadear uma nova sequência de restrições.
Contudo, as medidas contínuas de distanciamento social são tidas em conta com repercussões em setores que requerem contato 
interpessoal. As medidas de política fiscal e monetária anunciadas de forma pontual até à data limite deverão apoiar a recuperação 
e evitar falências em grande escala. Ainda assim, é provável que ocorram insolvências e perdas de emprego em todos os Estados 
Membros.
MERCADO DE RENDA FIXA E RENDA VARIÁVEL
No mercado internacional de renda fixa, a volatilidade nos preços manteve-se próxima ao normal após o FED manter o juro próximo 
de zero e anunciar que assim deverá permanecer por um tempo suficientemente prolongado enquanto a economia doméstica não se 
consolidar no terreno do crescimento.
Os títulos do tesouro americano de 10 anos, obteve rendimento de 0,568% ao ano no final junho.
Já o rendimento dos títulos do governo japonês de 30 anos passou para 0,525% ao ano no fechamento de junho, uma queda de 0,077 
pontos em relação a maio. Para as bolsas de valores internacionais o movimento foi de valorizações diante da maior clareza sobre a 
retomada do crescimento da economia global.
Enquanto a bolsa alemã (Dax) recuou 0,54 %, a inglesa (FTSE 100) caiu 1,54%, a do Japão (Nikkei 225) registrou queda de 2,82% e 
a americana (S&P 500) valorizou 0,77 %. O petróleo referência Brent ficou em alta de 0,39% aos US$43,69 o barril negociado na bolsa 
Mercantil de Futuros de Londres, o petróleo WTI também operou em alta de 1,28% e com o barril negociado aos US$40,43 na bolsa 
Mercantil de Futuros, Nova York.
O preço do minério de ferro negociado no porto de Qingdao, China, ficou estável a US$110,58 a tonelada seca. O avanço no preço do 
óleo ocorre após o acordo de corte na produção pela OPEP+, além de declínios acentuados na produção de outros produtores, liderados 
pelos EUA e Canadá, em resposta ao colapso na demanda sem precedentes.
4.2 NACIONAL - 1° SEMESTRE DE 2020
ATIVIDADE, EMPREGO E RENDA
O IBC-Br (Índice de Atividade Econômica do Banco Central), considerado uma previa informal do PIB (Produto Interno Bruto), encolheu 
6,28% no primeiro semestre, impactado pelas medidas de combate à pandemia de corona-vírus, que reduziram a atividade de diversos 
setores da economia. Considerando apenas o segundo trimestre, a queda foi de 10,94%, em relação ao trimestre anterior, segundo 
dados divulgados hoje pelo Banco Central. Na comparação com o segundo trimestre de 2019, o recuo foi de 12,03%.
O Brasil encerrou o segundo trimestre com a maior taxa de desemprego em três anos e redução recorde no número de pessoas 
ocupadas, como consequência das medidas de contenção da pandemia de corona-vírus, que deixou 12,8 milhões de desempregados 
no período.
Entre abril e junho, a taxa de desemprego chegou a 13,3%, de 12,2% no primeiro trimestre. O resultado da Pnad Contínua divulgada 
nesta quarta-feira pelo IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística igualou a taxa do trimestre encerrado em maio de 2017 e 
mostrou ainda forte piora em relação aos 12,0% de desemprego no segundo trimestre de 2019.
No 1º semestre de 2020, o PIB caiu 5,9% em relação a igual período de 2019 e caiu 9,7% no segundo trimestre de 2020 (comparado ao 
primeiro trimestre de 2020), na série com ajuste sazonal. Em relação a igual período de 2019, o PIB caiu 11,4%.
A taxa de investimento no segundo trimestre de 2020 foi de 15,0% do PIB, ficando abaixo da observada no mesmo período de 2019 
(15,3%).
SETOR PUBLICO
O governo central, responsável por reunir as contas do Tesouro Nacional, Previdência Social e Banco Central, registrou déficit primário 
de R$ 417,217 bilhões no primeiro semestre de 2020, o pior resultado em mais de 20 anos. Apenas em junho, o rombo foi de R$ 
194,734 bilhões em junho, ante déficit de R$ 11,805 bilhões de um ano antes. Em 12 meses o déficit primário chegou a R$ 483,9 bilhões, 
representando 6,71% do PIB.
Segundo o secretário do Tesouro Nacional, Bruno Funchal, as medidas de combate à covid-19 é o principal motivo pelos déficits 
registrados nos primeiros seis meses do ano.
INFLAÇÃO
O IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) informou que o IPCA subiu 0,26% em junho. No acumulado do primeiro semestre 
do ano, a alta é de 0,10%.
No Relatório Focus, foi divulgado que entre as instituições que mais se aproximam do resultado efetivo do IPCA no médio prazo, 
denominadas top 5, a mediana das projeções para 2020 foi de 1,51% para 1,80%. Para 2021, a estimativa do top 5 permaneceu em 
2,80%. Quatro semanas atrás, as expectativas eram de 1,51% e 2,80%, nesta ordem.
No caso de 2022, a mediana do IPCA no Top 5 permaneceu em 3,50%, igual ao visto um mês atrás. A projeção para 2023 no Top 5 foi 
de 3,38% para 3,25%, ante 3,50% de quatro semanas antes.
Já o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que mede a variação da cesta de consumo de famílias com renda de até cinco 
salários-mínimos e chefiadas por assalariados, registrou inflação de 0,30% em junho, após registrar alta de -0,25% em maio. Como 
resultado, o índice acumulou uma elevação de 0,36% no ano e 2,35% em doze meses.
CÂMBIO E SETOR EXTERNO
O dólar comercial encerrou o mês de junho com alta de 1,87%, cotado a R$ 5,440 na venda, em meio à deterioração das contas públicas 
devido ao elevado custo social produzido pela pandemia do corona-vírus, e os temores dos impactos da paralisação das atividades na 
economia por um período prolongado. No acumulado do ano, a moeda norte-americana valorizou 35,56%.
Em maio, as transações correntes apresentaram superávit de US$ 1,3 bilhões em termos nominais, o terceiro número positivo 
consecutivo. O déficit acumulado nos cinco primeiros meses do ano de 2020 somou US$11,3 bilhões. Em 12 meses, o déficit em 
transações correntes somou US$ 42,4 bilhões (2,54% do PIB).
O estoque de reservas internacionais atingiu US$ 347,7 bilhões em maio. O aumento de US$ 6,4 bilhões, relativamente à posição 
de abril, decorreu principalmente da liquidação de US$ 5,5 bilhões em intervenções no mercado de câmbio, compostas por US$ 520 
milhões em vendas à vista, US$ 3,8 bilhões de concessões líquidas em linhas com recompra, e US$ 2,2 bilhões em retornos líquidos nas 
operações compromissadas em moeda estrangeira.
Conforme divulgou a Secretaria do Comércio Exterior do Ministério da Economia, a balança comercial brasileira registrou superávit de 
US$ 7,463 em junho. O valor indica um crescimento de 25,6% em comparação a junho de 2019, além de um recorde para o mês, desde 
1989. Com o resultado, a balança comercial acumula superávit de US$ 23,035 bilhões neste ano. As exportações recuaram para US$ 
17,912 bilhões, enquanto as importações somaram US$ 10,449.
MERCADO DE RENDA FIXA E RENDA VARIÁVEL
Os impactos na economia devido a pandemia a partir de março fizeram com que as taxas de juros, que já testavam as mínimas históricas 
caíssem ainda mais. O Copom em junho definiu a meta da taxa Selic em 2,25% ao ano. Essa redução, combinada a um nível mais baixo 
de volatilidade, reverteu parte da desvalorização dos preços dos ativos observadas neste semestre, principalmente no mercado de títulos 
públicos. O IMA-Geral encerra o semestre com ganho de 1,87%. Vale destacar que desde maio se observa recuperação nos preços dos 
ativos, sobretudo a carteira de títulos públicos em mercado, que já apresenta retornos positivos.
No semestre, quase todos os subíndices apresentaram retorno positivo, com exceção das carteiras de duration mais longa. O IMA-B5+, 
que apresentou ganho de quase 6% entre abril e junho, encerrou o semestre a -5,26%, refletindo a desconfiança dos investidores em 
relação ao ambiente econômico de longo prazo. Já o IMA-B5 encerrou o semestre a 3,17% de ganho. Em relação aos títulos pré-fixados, 
representados pela IRF-M, o destaque no acumulado de 2020 até junho ficou com o IRF-M1+, com variação de 6,03%. O IRF-M e o 
IMA-S rentabilizaram 2,6% e 1,72%, respectivamente.
Para o Ibovespa, o mês foi de manutenção do movimento de recuperação parcial das fortes perdas observadas nos meses de março e 
abril. Mesmo com o avanço da pandemia pelo Brasil, o mercado financeiro acompanhou o desempenho externo. O Ibovespa espelhou, 
em parte, os ganhos das bolsas no exterior, mas principalmente a melhora de uma série de indicadores da economia doméstica. Ao 
final do mês de junho, o Ibovespa avançou 8,76%, reduzindo a desvalorização no ano para -17,80%. O índice encerrou o mês aos 
94.229 pontos.
4.3 PERSPECTIVAS
O último mês do semestre foi pautado pela evolução positiva da pandemia no velho continente e na Ásia, apesar da preocupação com 
uma possível segunda onda de contágios devido à reabertura gradual das atividades, que colocou um grande contingente de pessoas 
na rua expostas ao vírus que ainda circula. Os indicadores mais recentes da saúde econômica dos países já permitem afirmar que a 
reabertura das atividades destravou a economia, ainda que a normalidade ainda esteja longe de ser atingida.
A maior fonte de preocupação continua sendo nas Américas do Sul, Central e do Norte, onde o contágio e o número de óbitos seguem 
na direção ascendente. No Brasil, a disseminação do contágio pelo interior do país, ainda que nas principais regiões a escalada do 
contágio tenha regredido, manteve o número de novos casos em patamares elevados e a retomada da atividade como um todo ainda 
um tanto reduzida.
A economia doméstica continua ainda muito fraca, com a demanda agregada reduzida e um nível de ociosidade elevado. Contudo, 
embora repletos de incertezas por todos os lados, os dados recentes de atividade e demanda começam a se consolidar e parece que 
a situação parou de piorar. Nada que nos afaste de um cenário ruim, contudo nos parece que já há luz no final do túnel, a depender da 
evolução do contágio. O cenário provável indica que a economia brasileira recuará na casa dos 6%, e a taxa de desemprego progredirá 
mais alguns pontos, dado que o final do programa de manutenção do emprego e renda está próximo e forçará pequenos e médios 
empresários a rever seus negócios, colocando assim mais pessoas na fila do desemprego. A boa notícia, caso retomemos aos rumos 
pré-pandemia, é que a reação que se prevê na atividade econômica iniciar já em meados do terceiro trimestre, avance e se consolide em 
2021. Nessa hipótese, o mercado de trabalho reagirá à frente.
Do lado fiscal, os efeitos da pandemia são devastadores. A disciplina fiscal foi abortada, e as previsões são de que o déficit primário 
atinja um número próximo dos R$ 800,0 bilhões em 2020, até certo ponto compreensível diante da situação. Entretanto, a sociedade 
(leia-se “instituições”) terá que trabalhar duro para que possamos retornar à situação de equilíbrio fiscal, notadamente nas questões que 
envolvem as reformas que deverão tramitar no Congresso, com destaque para as reformas tributária e administrativa. Caso contrário, 
estaremos sujeitos a dificuldades em nos financiar com eventual aumento dos prêmios solicitados pelos investidores para rolar a dívida 
mobiliária. No momento temos a vantagem das taxas de juros se situarem em patamares baixos, mas em um ambiente onde há risco de 
solvência é a situação passa a ser totalmente adversa.
4.4       EXPECTATIVAS DE MERCADO
Índices (Mediana Agregado) 2020 2021
IPCA (%) 1,78 3,00
INPC (%) 2,94 3,41
IGP-M (%) 11,72 4,03
Taxa de Câmbio (R$/US$) 5,25 5,00
Meta Taxa Selic (%a.a.) 2,00 2,88

Investimentos Direto no País (US$ bilhões) 55,00 65,48
Dívida Líquida do Setor Público (% do PIB) 67,00 69,83
PIB (% do crescimento) -5,31 3,50
Produção Industrial (% do crescimento) -6,38 5,33
Balança comercial (US$ Bilhões) 55,00 53,35
https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20200904.pdf (2020.09_04)
5      ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS
Na aplicação dos recursos, os responsáveis pela gestão do RPPS devem observar os limites estabelecidos por esta Política de 
Investimentos e pela Resolução CMN nº 3.922/2010.
A estratégia de alocação para os próximos cinco anos, leva em consideração não somente o cenário macroeconômico como também as 
especificidades da estratégia definida pelo resultado da análise do fluxo de caixa atuarial e as projeções futuras de déficit e/ou superávit.
Alocação Estratégica para o exercício de 2021
        Estratégia de Alocação - Política de Investimento de 2021
Segmento Tipo de Ativo Limite da Resolução CMN %   Limite Inferior (%) Estratégia Alvo (%) 
Limite Superior (%)
Renda Fixa 7º I a - Títulos do Tesouro Nacional SELIC 100,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 7º I b - FI 100% Títulos TN 100,00%   11,51% 52,54% 
75,00%
 7º I c - FI Ref em Índice de RF, 100% TP 100,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 7º II - Oper. compromissadas em TP TN 5,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 7º III a - FI Referenciados RF 60,00%   0,00% 5,00% 
10,00%
 7º III b - FI de Índices Referenciado RF 60,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 7º IV a - FI de Renda Fixa 40,00%   4,06% 20,32% 
40,00%
 7º IV b - FI de Índices Renda Fixa 40,00%   0,00% 0,00% 0,00%
 7º V b - Letras Imobiliárias Garantidas 20,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 7º VI a - Certificados de Dep. Bancários 15,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 7º VI b - Poupança 15,00%   0,00% 0,00% 0,00%
 7º VII a - FI em Direitos Creditórios – sênior 5,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 7º VII b - FI Renda Fixa “Crédito Privado” 5,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 7º VII c - FI de Debêntures Infraestrutura 5,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
  Limite de Renda Fixa  100,00%   15,57% 77,86% 
125,00%
Renda Variável 8º I a - FI Ref em Renda Variável 30,00%   0,00% 3,07% 
10,00%
 8º I b - FI de Índices Ref Renda Variável 30,00%   0,00% 0,00% 
0,00%
 8º II a - FI em Ações 20,00%   3,69% 15,45% 
20,00%
 8º II b - FI em Índices de Ações 20,00%   0,00% 0,00% 0,00%
 Art. 8º, III - FI Multimercado 10,00%   0,0% 3,00% 
10,00%
 8º IV a - FI em Participações 5,00%   0,00% 0,00% 0,00%
 8º IV b - FI Imobiliário 5,00%   0,00% 0,00% 0,00%
 8º IV c - Ações - Mercado de Acesso 5,00%   0,00% 0,00% 0,00%
  Limite de Renda Variável - Art. 8º, § 1° 30,00%   3,69% 
21,52% 30,00%
Exterior 9º A I - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%   0,00% 0,00% 0,00%
 9º A II - Constituídos no Brasil 10,00%   0,00% 0,31% 5,00%
 9º A III - Ações - BDR Nível I 10,00%   0,00% 0,31% 5,00%
  Limite de Investimentos no Exterior  10,00%   0,00% 0,62% 
10,00%
  Total da Carteira de Investimentos     19,26% 100,00% 
165,00%
Alocação Estratégica para os próximos 5 anos
        Estratégia de Alocação - Política de Investimento de 2021
Segmento Tipo de Ativo Limite da Resolução CMN %   Limite Inferior (%) Limite Superior (%)
Renda Fixa 7º I a - Títulos do Tesouro Nacional SELIC 100,00%   0,00% 0,00%
 7º I b - FI 100% Títulos TN 100,00%   11,51% 72,00%
 7º I c - FI Ref em Índice de RF, 100% TP 100,00%   0,00% 0,00%
 7º II - Oper. compromissadas em títulos TN 5,00%   0,00% 0,00%
 7º III a - FI Referenciados RF 60,00%   0,00% 10,00%
 7º III b - FI de Índices Referenciado RF 60,00%   0,00% 0,00%
 7º IV a - FI de Renda Fixa 40,00%   4,06% 40,00%
 7º IV b - FI de Índices Renda Fixa 40,00%   0,00% 0,00%
 7º V b - Letras Imobiliárias Garantidas 20,00%   0,00% 0,00%
 7º VI a - Certificados de Dep. Bancários 15,00%   0,00% 0,00%
 7º VI b - Poupança 15,00%   0,00% 0,00%
 7º VII a - FI em Direitos Creditórios - sênior 5,00%   0,00% 0,00%
 7º VII b - FI Renda Fixa “Crédito Privado” 5,00%   0,00% 0,00%
 7º VII c - FI de Debêntures Infraestrutura 5,00%   0,00% 0,00%
  Limite de Renda Fixa  100,00%   15,57% 122,00%
Renda Variável 8º I a - FI Referenciados em Renda Variável 30,00%   0,00% 
10,00%
 8º I b - FI de Índices Ref em Renda Variável 30,00%   0,00% 0,00%
 8º II a - FI em Ações 20,00%   3,69% 20,00%
 8º II b - FI em Índices de Ações 20,00%   0,00% 0,00%
 FI Multimercado - Aberto - Art. 8º, III 10,00%   0,07% 10,00%
 8º IV a - FI em Participações 5,00%   0,00% 0,00%
 8º IV b - FI Imobiliário 5,00%   0,00% 0,00%
 8º IV c - Ações - Mercado de Acesso 5,00%   0,00% 0,00%
  Limite de Renda Variável - Art. 8º, § 1° 30,00%   3,69% 
30,00%
Exterior 9º A I - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%   0,00% 0,00%
 9º A II - Constituídos no Brasil 10,00%   0,00% 5,00%
 9º A III - Ações - BDR Nível I 10,00%   0,00% 5,00%
  Limite de Investimentos no Exterior  10,00%   0,00% 10,00%
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV considera os limites apresentados no resultado 
do estudo técnico elaborado através as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo 
atuarial o que pode exigir maior flexibilidade nos níveis de liquidez da carteira. Foram observados, também, a compatibilidade dos ativos 
investidos com os prazo e taxas das obrigações presentes e futuras do regime.
5.1      SEGMENTO DE RENDA FIXA
Obedecendo os limites permitidos pela Resolução CMN n° 3922/2010, propõe-se adotar o limite de máximo de 93,24% (NOVENTA E 
TREIS VIRGULA VINTE E QUATRO POR CENTO) dos investimentos.
A negociação de títulos e valores mobiliários no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) obedecerá ao disposto, Art. 7º, 
inciso I, alínea “a” da Resolução CMN n° 3.922/2010, e deverão ser comercializados através de plataforma eletrônica e registrados no 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), não sendo permitidas compras de títulos com pagamento de cupom com taxa 
inferior à meta de rentabilidade.
Poderão ser adquiridos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos 
auferidos, desde que se cumpra cumulativamente as devidas exigências da Portaria MF n° 577, de 27 de dezembro de 2017 sendo elas:
a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do RPPS;
b) sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles adquiridos com o propósito de serem negociados, 
independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição;
c) seja comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em carteira até o vencimento; e
d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, inclusive no que se refere à obrigatoriedade de 
divulgação das informações relativas aos títulos adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de 
alteração da forma de precificação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional.
5.2      SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL E INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS
Em relação ao segmento de renda variável, cuja limitação legal estabelece que os recursos alocados nos investimentos, cumulativamente, 
não deverão exceder a 30% (trinta por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente, o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV propõe adotar o limite máximo de 30,00%(TRINTA POR CENTO).
São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n° 3922/2010, os fundos de investimento classificados 
como multimercado, os fundos de investimento em participações - FIPs e os fundos de investimento classificados como “Ações - Mercado 
de Acesso”.
5.3      SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR
No segmento classificado como “investimento no exterior”, cuja limitação legal estabelece que os recursos alocados nos investimentos, 
cumulativamente, não deverão exceder a 10% (dez por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente e, portanto, o INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV adotaria como limite máximo de 10,00 %(DEZ POR CENTO.
Deverão ser considerados que os fundos de investimentos constituídos no exterior possuam histórico de 12 (doze) meses e que seus 
gestores estejam em atividade há mais de 5 (cinco) anos e administrem o montante de recursos de terceiros equivalente a US$ 5 bilhões 
de dólares na data do aporte.
5.4      LIMITES GERAIS
No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA 
- TAPEJARAPREV, em atendimento aos limites aqui estabelecidos e da Resolução CMN n° 3.922/2010, serão consolidadas as posições 
das aplicações dos recursos realizados direta e indiretamente por meio de fundos de invetimento em cotas de fundos de investimentos.
Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica serão 
os mesmos dispostos na Resolução CMN nº 3.922/2010.
No que tange ao limite geral de exposição por fundos de investimentos e em cotas de fundos de investimentos,fica o INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV limitado a 20% de exposição, com exceção dada aos fundos de 
investimentos enquadrados no Art. 7º, inciso “b” da Resolução CMN nº 3.922/2010.
A exposição do total das aplicações dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV 
no patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento limita-se-ão em 15% (quinze por cento). Para os fundos de investimentos 
classificados como FIDC - Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios, Crédito Privado, FI de Infraestrutura, Multimercado, FIP 
- Fundo de Investimento em Participações, FII - Fundo de Investimento Imobiliário e Fundos de Investimento em Ações - Mercado de 
Acesso, a exposição no patrimônio líquido de em um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão à 5% (cinco por cento).
Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, os limites definidos nesta Política de Investimentos serão elevados gradativamente 
de acordo com o nível conquistado em consonância com o disposto no art. 7º, parágrafo 10º e art. 8º, parágrafo 9º da Resolução CMN 
nº 3.922/2010.
Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o Comitê de Investimentos juntamente com o Gestor dos Recursos, deverão 
se ater as Políticas de Contingência definidas nesta Política de Investimentos.
5.5       ENQUADRAMENTO
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV considera todos os limites estipulados de 
enquadramento na Resolução CMN n° 3.922/2010, e como entendimento complementar a Seção III, Subseção V dos Enquadramentos, 
destacamos:
a) Os investimentos que, em decorrência de alterações de novas exigências estipuladas pela Resolução CMN n° 3.922/2010, passarem 
a estar em desacordo com o estabelecido, o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV poderá 
mantê-las em carteira por até 180 dias.
b) Poderão ainda ser mantidas em carteira até a respectiva data de vencimento, as aplicações que apresentaram prazos de resgate, 
carência ou para conversão de cotas, sendo considerado infringências aportes adicionais.
Serão entendidos como desenquadramento passivo, os limites excedidos decorrentes de valorização e desvalorização dos ativos ou 
qualquer tipo de desenquadramento que não tenha sido resultado de ação direta do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO 
DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV.
Só serão considerados os fundos de investimento que tem por prestador de serviços de gestão e/ou administrador de carteira que 
atendem cumulativamente as condições:
a)    O administrador OU o gestor dos recursos seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir 
comitê de auditoria e comitê de riscos;
b)    O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos sob sua administração oriundos de RPPS e
c)     O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento e que seja considerado pelos 
responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS como de boa qualidade de gestão e ambiente de controle de investimento.
Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da aplicação dos recursos, podendo os fundos de 
investimentos não enquadrados nos termos acima, permanecer na carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREVaté seu respectivo resgate ou vencimento, não sendo permitido novas aplicações.
Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, não serão considerados desenquadramentos os limites aqui definidos, tendo 
o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV prazo de 60 (sessenta) dias para revisão e 
adequação da sua Política de Investimentos em atendimento aos novos limites.
5.6      VEDAÇÕES
O Comitê de Investimento do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREVdeverá seguir as 
vedações estabelecidas pela Resolução CMN n° 3.922/2010, ficando adicionalmente vedada a aquisição de:
1. Operações compromissadas;
2. Depósitos em Poupança;
3. Aquisição de qualquer ativo final, emitido por Instituições Financeiras com alto risco de crédito;
6       META DE RENTABILIDADE
A Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018, que estabelece as Normas Aplicáveis às Avaliações Atuariais dos Regimes Próprio de 
Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas Avaliações Atuariais seja o menor percentual dentre o valor 
esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do RPPS e a taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura 
a Termo da Taxa de Juros Média seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS.
Também chamada de meta atuarial, é a taxa de desconto utilizada no cálculo atuarial para trazer a valor presente, todos os compromissos 
do plano de benefícios para com seus beneficiários na linha do tempo, determinando assim o quanto de patrimônio o Regime Próprio de 
Previdência Social deverá possuir hoje para manter o equilíbrio atuarial.
Esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os investimentos sejam remunerados, no mínimo, por essa mesma taxa. Do 
contrário, ou seja, se a taxa que remunera os investimentos passe a ser inferior a taxa utilizada no cálculo atuarial, o plano de benefício se 
tornará insolvente, comprometendo o pagamento das aposentadorias e pensões em algum momento no futuro.
Considerando a exposição da carteira e seus investimentos e as projeções dos indicadores de desempenho dos retornos sobre esses 
mesmos investimentos;  considerando ainda a taxa de juros parâmetro  definida no calculo atuarial realizado em 2020  com base  no 
exercício de  2019, o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do RPPS conhecida como META 
DE RENTABILIDADE é de IPCA+5,38% (cinco vírgula trinta e oito por cento)
Ainda assim, o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV no exercício de sua execução, através 
de estudos técnicos, promoverá o acompanhamento das duas taxas para que seja evidenciado, no longo prazo, qual proporcionava a 
melhor situação financeiro-atuarial para o plano de benefícios previdenciários.
7      ESTRUTURA DE GESTÃO
De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nº 3.922/2010, a aplicação dos investimentos será realizada por gestão 
própria, terceirizada ou mista.
Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das aplicações dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO 
DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV será própria.
7.1       GESTÃO PRÓPRIA
A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos recursos ficará sob a responsabilidade do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV e os agentes envolvidos diretamente no processo de investimento.
A gestão contará com profissionais qualificados e certificados por entidade de certificação reconhecida pelo Ministério da Fazenda, 
Secretária de Previdência, conforme exigência da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011.
Com um Comitê de Investimentos que exercerá função de executor no processo de cumprimento da Política de Investimentos e outras 
diretrizes legais a ele atribuído, conjuntamente com a Diretoria Executiva, tendo assim, suas ações deliberadas e fiscalizadas por 
conselhos competentes.
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV tem ainda a prerrogativa da contratação de 
empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CMN nº 3.922/2010, Portaria 
n° 519, de 24 de agosto de 2011 e Instrução CVM n° 592, de 17 de novembro de 2017, para a prestação dos serviços de orientação, 
recomendação e aconselhamento, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção e implementação sejam únicas 
e exclusivas do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV.
7.2       ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
Compete ao Comitê de Investimentos a elaboração da Política de Investimento juntamente com a Diretoria Executiva, que deve submetê-
la para aprovação ao Conselho Deliberativoe fiscalização do Conselho Fiscal, órgãos competentes do INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV.
Essa estrutura garante a demonstração da Segregação de Atividades adotadas pelos órgãos de execução, estando em linha com as 
práticas de mercado para uma boa governança previdenciária.
Em casos de Conflitos de Interesse entre os membros do Comitê de Investimentos, Diretoria Executiva e Conselhos, a participação do 
conflitante com voto de deliberação será impedida e/ou anulada e devidamente documentada via Ata de Reunião.
Não fica excluída a possibilidade da Consultoria de Valores Mobiliários fornecer “minuta” para apreciação do Comitê de Investimentos 
e Diretoria Executiva.
8       CONTROLE DE RISCO
É relevante mencionar que qualquer aplicação financeira está sujeita à incidência de fatores de risco que podem afetar adversamente o 
seu retorno, e consequentemente, fica o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREVobrigada a 
exercer o acompanhamento e o controle sobre esses riscos, considerando entre eles:
•         Risco de Mercado - é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações financeiras disponíveis no mercado financeiro; 
corresponde à incerteza em relação ao resultado de um investimento financeiro ou de uma carteira de investimento, em decorrência de 
mudanças futuras nas condições de mercado. É o risco de variações, oscilações nas taxas e preços de mercado, tais como taxa de juros, 
preços de ações e outros índices. É ligado às oscilações do mercado financeiro.
•         Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é aquele em que há a possibilidade de o retorno 
de investimento não ser honrado pela instituição que emitiu determinado título, na data e nas condições negociadas e contratadas;
•         Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores potenciais de um determinado ativo no momento 
e no preço desejado. Ocorre quando um ativo está com baixo volume de negócios e apresenta grandes diferenças entre o preço que o 
comprador está disposto a pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta de venda). Quando é necessário 
vender algum ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo negociado.
8.1       CONTROLE DO RISCO DE MERCADO
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV adota o VaR - Value-at-Risk para controle do risco 
de mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo:
•         Modelo paramétrico;
•         Intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento);
•         Horizonte temporal de 21 dias úteis.
Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compõe a carteira, os membros do Comitê de 
Investimentos deverão observar as referências abaixo estabelecidas e realizar reavaliação destes ativos sempre que as referências pré-
estabelecidas forem ultrapassadas.
•         Segmento de Renda Fixa: 2,65% do valor alocado neste segmento.
•         Segmento de Renda Variável: 14,46% do valor alocado neste segmento.
Como instrumento adicional de controle, o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV deverá 
monitorar a rentabilidade do fundo em janelas temporais (mês, ano, três meses, seis meses, doze meses e vinte e quatro meses), 
verificando o alinhamento com o “benchmark” de cada ativo. Desvios significativos deverão ser avaliados pelos membros do Comitê de 
Investimentos do RPPS, que decidirá pela manutenção, ou não, do investimento.
8.2       CONTROLE DO RISCO DE CRÉDITO
Na hipótese de aplicação de recursos financeiros do RPPS, em fundos de investimento que possuem em sua carteira de investimentos 
ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas por companhias abertas devidamente operacionais e registrada; e que sejam 
de baixo risco em classificação efetuada por agência classificadora de risco, o que estiverem de acordo com a tabela abaixo:
AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCO RATING MÍNIMO
STANDARD & POORS BBB+ (perspectiva estável)
MOODYs Baa1 (perspectiva estável)
FITCH RATING BBB+ (perspectiva estável)
AUSTIN RATING A (perspectiva estável)
SR RATING A (perspectiva estável)
LF RATING A (perspectiva estável)
LIBERUM RATING A (perspectiva estável)
As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na CVM e autorizadas a operar no Brasil e utilizam 
o sistema de “rating” para classificar o nível de risco da instituição, fundo de investimentos e dos ativos integrantes de sua carteira.
8.3       CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ
Nas aplicações em fundos de investimentos constituídos sob a forma de condomínio fechado, e nas aplicações cuja soma do prazo de 
carência (se houver) acrescido ao prazo de conversão de cotas ultrapassarem em 365 dias, a aprovação do investimento deverá ser 
precedida de atestado que comprova a análise de evidenciação quanto a capacidade do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO 
DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV em arcar com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, até a 
data da disponibilização dos recursos investidos.
9       POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA
As informações contidas na Política de Investimentos e em suas revisões deverão ser disponibilizadas aos interessados, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados de sua aprovação, observados os critérios estabelecidos pelo Ministério da Economia, Secretária de Previdência 
Social.
À vista da exigência contida no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, parágrafo primeiro e segundo e ainda, art. 5º da Resolução CMN nº 
3.922/2010, a Política de Investimentos deverá ser disponibilizada no site do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA - TAPEJARAPREV, Diário Oficial do Município ou em local de fácil acesso e visualização, sem prejuízo de outros canais 
oficiais de comunicação.
Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisão, deverão ser 
disponibilizados via Portar de Transparência de própria autoria ou na melhor qualidade de disponibilização aos interessados.
 10      CREDENCIAMENTO
Seguindo a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011 e a Resolução CMN n° 3.922/2010, antes da realização de qualquer operação, 
o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, na figura de seu Comitê de Investimentos, deverá 
assegurar que as instituições financeiras escolhidas para receber os recursos tenham sido objeto de prévio credenciamento.
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, através de seu Edital de Credenciamento, deverá 
cumprir integralmente todos os requisitos mínimos de credenciamento em atendimento as normativas mencionadas e, inclusive:
a) Termo de Análise e Atestado de Credenciamento de Administrator e Gestor de FI - Art. 15°, § 2°, I, da Resolução CMN n° 3.922/2010;
b) Termo de Análise de Credenciamento e Atestado de Credenciamento - Demais Administradores ou Gestor de FI;
c) Anexo ao Credenciamento - Análise de Fundo de Investimento;
d) Termo de Análise do Cadastramento do Distribuidor.
Quando se tratar de fundos de investimento, o credenciamento previsto recairá sobre a figura do gestor e do administrador do fundo.
10.1    PROCESSO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DE GESTORES/ADMINISTRADORES
Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, devem ser considerados os aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como 
parâmetro de análise no mínimo:
a)  Tradição e Credibilidade da Instituição - envolvendo volume de recursos administrados e geridos, no Brasil e no exterior, capacitação 
profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de investimentos do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, 
certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção 
da equipe, com base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas com 
a administração e gestão de investimentos que permitam identificar a cultura fiduciária da instituição e seu compromisso com princípios 
de responsabilidade nos investimentos e de governança;
b)  Gestão do Risco- envolvendo qualidade e consistência dos processos de administração e gestão, em especial aos riscos de crédito 
- quando aplicável - liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos, envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, 
softwares e consultorias especializadas, regularidade na prestação de informações, atuação da área de “compliance”, capacitação 
profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de risco do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, 
certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da 
equipe de risco, com base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas 
com a administração e gestão do risco;
c)  Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (Benchmark) e riscos - envolvendo a correlação da rentabilidade 
com seus objetivos e a consistência na entrega de resultados no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento.

Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestão discricionária, na qual o gestor decide pelos investimentos que vai 
realizar, desde que respeitando o regulamento do fundo e as normas aplicáveis aos RPPS.
O Credenciamento se dará, por meio eletrônico, no âmbito de controle, inclusive no gerenciamento dos documentos e Certidões 
requisitadas, através do sistema eletrônico utilizado pelo INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - 
TAPEJARAPREV.
Fica definido também, como critério de documento para credenciamento, o relatório DueDiligenceda ANBIMA, entendidos como seção 
um, dois e três.
Encontra-se qualificado a participar do processo seletivo qualquer empresa administradora ou gestora de recursos financeiros dos fundos 
de investimentos em que figurarem instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigadas a instituir comitê de 
auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN n° 3.198/2004 e n° 4.557/2017, respectivamente.
 11     PRECIFICAÇÃO DE ATIVOS
Os princípios e critérios de precificação para os ativos e os fundos de investimentos que compõe ou que virão a compor a carteira 
de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, deverão seguir o critério de 
precificação de marcação a mercado (MaM).
Poderão ser contabilizados pelos respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos os Títulos Públicos Federais, 
desde que se cumpram cumulativamente as devidas exigências da Portaria MF n° 577, de 27 de dezembro de 2017 já descritos 
anteriormente.
11.1    METODOLOGIA
11.1.1    MARCAÇÕES
O processo de marcação a mercadoconsiste em atribuir um preço justo a um determinado ativo ou derivativo, seja pelo preço de 
mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência desta, pela melhor estimativa que o preço do ativo teria em uma eventual negociação.
O processo de marcação na curva consiste na contabilização do valor de compra de um determinado título, acrescido da variação da 
taxa de juros, desde que a emissão do papel seja carregada até o seu respectivo vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem 
considerar a oscilações de preço auferidas no mercado.
11.2    CRITÉRIOS DE PRECIFICAÇÃO
11.2.1   TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS
São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma de financiar a dívida pública e permitem que os 
investidores emprestem dinheiro para o governo, recebendo em troca uma determinada rentabilidade. Possuem diversas características 
como: liquidez diária, baixo custo, baixíssimo risco de crédito, e a solidez de uma instituição enorme por trás.
Como fonte primária de dados, a curva de títulos em reais, gerada a partir da taxa indicativa divulgada pela ANBIMA e a taxa de juros 
divulgada pelo Banco Central, encontramos o valor do preço unitário do título público.
11.2.1.1    Marcação a Mercado
Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela quantidade de títulos públicos detidos pelo regime, 
obtivemos o valor a mercado do título público na carteira de investimentos. Abaixo segue fórmula:
Vm= PUAtual *QTtítulo
Onde:
Vm= valor de mercado
PUatual= preço unitário atual
Qttítulos= quantidade de títulos em posso do regime
11.2.1.2    Marcação na Curva
Como a precificação na curva é dada pela apropriação natural de juros até a data de vencimento do título, as fórmulas variam de acordo 
com o tipo de papel, sendo:
Tesouro IPCA - NTN-B
O Tesouro IPCA - NTN-B Principal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor faz a aplicação e resgata o valor de face (valor 
investido somado à rentabilidade) na data de vencimento do título.
É um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variação da taxa do Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
Amplo em um determinado período.
O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do título e da projeção do IPCA para a data de liquidação, 
seguindo a equação:
VNA = VNAdata de compra * (1 + IPCAprojetado)1/252
Onde:
VNA= Valor Nominal Atualizado
VNAdata de compra=Valor Nominal Atualizado na data da compra
IPCAprojetado= Inflação projetada para o final do exercício
O rendimento da aplicação é recebido pelo investidor ao longo do investimento, por meio do pagamento de juros semestrais e na data de 
vencimento com resgate do valor de face somado ao último cupom de juros.
Tesouro SELIC - LFT
O Tesouro SELIC possui fluxo de pagamento simples pós-fixado pela variação da taxa SELIC.
O valor projetado a ser pago pelo título, é o valor na data base, corrigido pela taxa acumulada da SELIC até o dia de compra, mais uma 
correção da taxa SELIC meta para dia da liquidação do título. Sendo seu cálculo:
VNA = VNAdata de compra * (1 + SELICmeta)1/252
Onde:
VNA= Valor Nominal Atualizado
VNAdata de compra= Valor Nominal Atualizado na data da compra
SELICmeta= Inflação atualizada
Tesouro Prefixado - LTN
A LTN é um título prefixado, ou seja, sua rentabilidade é definida no momento da compra, que não faz pagamentos semestrais. A 
rentabilidade é calculada pela diferença entre o preço de compra do título e seu valor nominal no vencimento, R$ 1.000,00.
A partir da diferença entre o preço de compra e o de venda, é possível determinar a taxa de rendimento. Essa taxa pode ser calculada 
de duas formas:
Onde:
Taxa Efetiva no Período= Taxa negociada no momento da compra
Valor de Venda = Valor de negociação do Título Público na data final
Valor de Compra= Valor de negociação do Título na aquisição
Ou, tendo como base um ano de 252 dias úteis:
Onde:
Taxa Efetiva no Período= Taxa negociada no momento da compra
Valor de Venda = Valor de negociação do Título Público na data final
Valor de Compra= Valor de negociação do Título na aquisição
Tesouro Prefixado com Juros Semestrais - NTN-F
Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais de juros só que com a taxa pré-fixada e pagamento 
do último cupom ocorre no vencimento do título, juntamente com o resgate do valor de face.
A rentabilidade do Tesouro Pré-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada segundo a equação:
Em que DUn é o número de dias úteis do período e TIR é a rentabilidade anual do título.
Tesouro IGPM com Juros Semestrais - NTN-C
A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diferença no indexador, pois utiliza o IGP-M ao invés de IPCA. Atualmente, as 
NTN-C não são ofertadas no Tesouro Direto sendo apenas recomprado pelo Tesouro Nacional.
O VNA desse título pode ser calculado pela equação:
VNA = VNAdata de compra * (1 + IGPMprojetado)N1/N2
Onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidação e primeiro do mês atual e N2 sendo o número de dias corridos 
entre o dia primeiro do mês seguinte e o primeiro mês atual.
Como metodologia final de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o valor nominal atualizado, finaliza-se a apuração nos 
seguintes passos:
(i) identificação da cotação:
Onde:
Cotação= é o valor unitário apresentado em um dia
Taxa= taxa de negociação ou compra o Título Público Federal
(ii) identificação do preço atual:
Onde:
Preço =  valor unitário do Título Público Federal
VNA =  Valor Nominal Atualizado
Cotação  =  é o valor unitário apresentado em um dia
11.2.2    FUNDOS DE INVESTIMENTOS
A Instrução CVM 555 dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a divulgação de informações dos fundos de 
investimento.
O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio direto sobre fração ideal do patrimônio dado que cada cotista 
possui propriedade proporcional dos ativos inerentes à composição de cada fundo, sendo inteiramente responsável pelo ônus ou bônus 
dessa propriedade.
Através de divulgação pública e oficial, calcula-se o retorno do fundo de investimentos auferindo o rendimento do período, multiplicado 
pelo valor atual. Abaixo segue fórmula:
retorno = (1 + Santerior) * Rendfundo
Onde:
Retorno: valor da diferente do montante aportado e o resultado final do período
Santerior: saldo inicial do investimento
Rendfundo: rendimento do fundo de investimento em um determinado período (em percentual)
Para auferir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posição em relação a quantidade de cotas, calcula-se:
Vatual= Vcota * Qtcotas
Onde:
Vatual: valor atual do investimento
Vcota: valor da cota no dia
Qtcotas: quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo de investimento
Em caso de fundos de investimento imobiliários (FII), onde consta ao menos uma negociação de compra e venda no mercado secundário 
através de seu ticker; esse será calculado através do valor de mercado divulgado no site do BM&FBOVESPA; caso contrário, será 
calculado a valor de cota, através de divulgado no site da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.
11.2.3    TÍTULOS PRIVADOS
Título privados são títulos emitidos por empresas privadas visando à captação de recursos.
As operações compromissadas lastreadas em títulos públicos são operações de compra (venda) com compromisso de revenda 
(recompra). Na partida da operação são definidas a taxa de remuneração e a data de vencimento da operação. Para as operações 
compromissadas sem liquidez diária, a marcação a mercado será em acordo com as taxas praticadas pelo emissor para o prazo do título 
e, adicionalmente, um spread da natureza da operação. Para as operações compromissadas negociadas com liquidez diária, a marcação 
a mercado será realizada com base na taxa de revenda/recompra na data.
Os certificados de depósito bancário (CDBs) são instrumentos de captação de recursos utilizados por instituições financeiras, os quais 
pagam ao aplicador, ao final do prazo contratado, a remuneração prevista, que em geral é flutuante ou pré-fixada, podendo ser emitidos 
e registrados na CETIP.
Os CDBs pré-fixados são títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva de juros em reais. A marcação do CDB é realizada 
descontando o seu valor futuro pela taxa pré-fixada de mercado acrescida do spread definido de acordo com as bandas de taxas 
referentes ao prazo da operação e rating do emissor.
Os CDBs pós-fixados são títulos atualizados diariamente pelo CDI, ou seja, pela taxa de juros baseada na taxa média dos depósitos 
interbancários de um dia, calculada e divulgada pela CETIP. Geralmente, o CDI é acrescido de uma taxa ou por percentual spread 
contratado na data de emissão do papel. A marcação do CDB é realizada descontando o seu valor futuro projetado pela taxa pré-fixada 
de mercado acrescida do spread definido de acordo com as faixas de taxas em vigor.
11.2.4    POUPANÇA
Para método de apuração para os investimentos em depósitos de poupança, calcula-se a taxa referencial usada no dia do depósito. Se 
a Selic estiver em 8,5% ao ano ou menos do que isso, a poupança irá render 70% da Selic mais a TR. Já no caso da Selic ficar acima de 
8,5% ao ano, a rentabilidade é composta pela TR mais 0,5% ao mês.
11.3    FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÕES
Como os procedimentos de marcação a mercado são diários, como norma e sempre que possível, adotam-se preços e cotações das 
seguintes fontes:
•         Títulos Públicos Federais e debentures: Taxas Indicativas da ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiros e de Capitais (https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/taxas-de-titulos-publicos.htm);
•         Cotas de fundos de investimentos: Comissão de Valores Mobiliários - CVM (http://www.cvm.gov.br/);
•         Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de 
Capitais (https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/valor-nominal-atualizado.htm)
•         Ações, opções sobre ações líquidas e termo de ações: BM&FBOVESPA (http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/
negociacao/renda-variavel/acoes.htm); e
•         Certificado de Depósito Bancário - CDB: CETIP (https://www.cetip.com.br/).
12     POLÍTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
Para o acompanhamento e avaliação da carteira de investimento, dos fundos de investimentos que a contemplam e seus resultados, 
adicionalmente serão adotados metodologias e critérios que atendam conjuntamente as normativas expedidas pelos órgãos reguladores.
Como forma de acompanhamento, será admitido a elaboração de relatórios mensais, acompanhados de parecer avaliativo do Comitê 
de Investimentos, que contemple no mínimo informações sobre a rentabilidade e dos riscos das diversas modalidades de operações 
realizadas na aplicação dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV e da 
aderência das alocações e processos decisórios de investimentos.
Os pareceres emitidos pelo Comitê de Investimentos deverão apresentar no mínimo o plano de ação com o cronograma das atividades 
a serem desempenhadas relativas à gestão dos recursos. Com a emissão dos pareceres avaliativos e a elaboração do plano de ação, o 
mesmo deverá ser aprovado pelo órgão deliberativo.
Deverão fazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação:
a)  Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês anterior;
b)  Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à composição, rentabilidade, enquadramentos, 
aderência à Política de Investimentos, riscos (mercado, liquidez e crédito); análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada 
por comparativos gráficos e; sugestões para otimização da carteira cumprindo a exigência da Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 
2011, Artigo 3º Incisos III e V;
c)  Relatório de Monitoramento Trimestral que contém: análise sobre a rentabilidade e risco das diversas modalidades de operações 
realizadas pelo RPPS, com títulos, valores mobiliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda fixa, renda variável, 
investimentos estruturados e investimentos no exterior, cumprindo a exigência da Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011, Artigo 
3º Incisos III e V;
d)  Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados a ICVM 555/2014 que contém: análise de regulamento, enquadramento, 
prospecto (quando houver) e parecer opinativo e
e)  Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados como “Estruturados” que contém: análise de regulamento, 
enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo.
13     PLANO DE CONTINGÊNCIA
O Plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN n° 3.922/2010, em seu Art. 4°, inciso 
VIII, ou seja, entende-se por “contingência” no âmbito desta Política de Investimentos a excessiva exposição a riscos ou potenciais 
perdas dos recursos.
Com a identificação clara das contingências chegamos ao desenvolvimento do plano no processo dos investimentos, que abrange não 
somente a Diretoria Executiva, como o Comitê de Investimentos e o Conselho Deliberativo.
13.1    EXPOSIÇÃO A RISCO
Entende-se como Exposição a Risco os investimentos que direcionam a carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV para o não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos aos RPPS.
O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classificados como sendo:
1      Desenquadramento da Carteira de Investimentos;
2      Desenquadramento do Fundo de Investimento;
3      Desenquadramento da Política de Investimentos;
4      Movimentações Financeiras não autorizadas;
Caso identificado o não cumprimento dos itens descritos, ficam os responsáveis pelos investimentos, devidamente definidos nesta 
Política de Investimentos, obrigados a:
Contingências Medidas Resolução
1. Desenquadramento da Carteira de Investimentos a) Apuração das causas acompanhado de relatório;
b) Identificação dos envolvidos a contar do início do processo;
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o enquadramento. Curto, Médio e Longo Prazo
2. Desenquadramento do Fundo de Investimento a) Apuração das causas acompanhado de relatório;
b) Identificação dos envolvidos a contar do início do processo;
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o enquadramento. Curto, Médio e Longo Prazo
3. Desenquadramento da Política de Investimentos a) Apuração das causas acompanhado de relatório;
b) Identificação dos envolvidos a contar do início do processo;
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o enquadramento. Curto, Médio e Longo Prazo
4. Movimentações Financeiras não autorizadas a) Apuração das causas acompanhado de relatório;
b) Identificação dos envolvidos a contar do início do processo;
c) Estudo Técnico com a viabilidade para resolução;
d) Ações e Medidas, se necessárias, judiciais para a responsabilização dos responsáveis. Curto, Médio e Longo Prazo
13.2    POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS
Entende como potencias perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de fundos de investimentos diretamente atrelados 
aos riscos de mercado, crédito e liquidez.
Contingências Medidas Resolução
1. Potenciais perdas de recursos a) Apuração das causas acompanhado de relatório;
b) Identificação dos envolvidos a contar do início do processo;
c) Estudo Técnico com a viabilidade administrativa, financeira e se for o caso, jurídica. Curto, Médio e Longo Prazo
14    CONTROLES INTERNOS
Antes de qualquer aplicação, resgate ou movimentações financeiras ocorridas na carteira de investimentos do INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, os responsáveis pela gestão dos recursos deverão seguir todos os 
princípios e diretrizes envolvidos nos processos de aplicação dos investimentos.
Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV 
deverão ser registrados nos Sistemas de Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras de Compensação autorizadas pela CVM.
As operações realizadas no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) deverão ser realizadas através de plataforma 
eletrônica autorizada, Sisbex da BM&F e CetipNet da Cetip que já atendem aos pré-requisitos para oferecer as rodas de negociação 
nos moldes exigidos pelo Tesouro Nacional e pelo Banco Central. O RPPS deverá ainda, realizar o acompanhamento de preços e taxas 
praticados em tais operações e compará-los aos preços e taxas utilizados como referência de mercado (ANBIMA).
O acompanhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos em relação a Meta Rentabilidade definida, garantirá ações e 
medidas no curto e médio prazo no equacionamento de quaisquer distorções decorrentes dos riscos a ela atrelados.
Com base nas determinações da Portaria MPS nº 170, de 26 de abril de 2012, alterada pela Portaria MPS nº 440, de 09 de outubro de 
2013, foi instituído o Comitê de Investimentos através da Portaria  008/2016, com a finalidade mínima de participar no processo decisório 
quanto à formulação e execução da Política de Investimentos.
Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulação e execução da Política de Investimentos a abrangência de:
a)  garantir o cumprimento das normativas vigentes;
b)  garantir o cumprimento da Política de Investimentos e suas revisões;
c) garantir a adequação dos investimentos de acordo com o perfil do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA 
- TAPEJARAPREV;
d) monitorar o grau de risco dos investimentos;
e) observar que a rentabilidade dos recursos que estejam de acordo com o nível de risco assumido;
f) garantir a gestão ética e transparente dos recursos;
g) garantir a execução dos processos internos voltados para área de investimentos;
h) instaurar sindicância no âmbito dos investimentos e processos de investimentos se assim houver a necessidade;
i) executar plano de contingência no âmbito dos investimentos conforme definido em Política de Investimentos se assim houver a 
necessidade;
j) garantir a execução, o cumprimento e acompanhamento do Credenciamento da Instituições Financeiras;
k) garantir que a Alocação Estratégica esteja em consonância com os estudos técnicos que nortearam o equilíbrio atuarial e financeiro e
l) qualquer outra atividade relacionada diretamente a área de investimentos.
Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de Investimentos será designado em formato de relatório, sendo disponibilizado 
para apreciação, análise, contestação e aprovação por parte do Conselho de Deliberação. Sua periodicidade se adequada ao porte do 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV.
Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à disposição da Secretária da Previdência Social - SPREV, Tribunal de Contas do 
Estado, Conselho Fiscal e demais órgãos fiscalizadores e interessados.
15     DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Política de Investimentos poderá ser revista no curso de sua execução e deverá ser monitorada no curto prazo, a contar 
da data de sua aprovação pelo órgão superior competente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - 
TAPEJARAPREV, sendo que o prazo de validade compreenderá o ano de 2021.
Reuniões extraordinárias junto ao Comitê de Investimentos e posteriormente com Conselho Deliberativo do INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, serão realizadas sempre que houver necessidade de ajustes nesta 
Política de Investimentos perante o comportamento/conjuntura do mercado, quando se apresentar o interesse da preservação dos ativos 
financeiros e/ou com vistas à adequação à nova legislação.
A Política de Investimentos e suas possíveis revisões; a documentação que os fundamenta, bem como as aprovações exigidas 
permanecerão à disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e fiscalização pelo prazo de 10 (dez) anos.
Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos investimentos do INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV, através de exame de certificação organizado por entidade autônoma 
de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o contido no anexo 
a Portaria MPAS nº 519, de 24 de agosto de 2011.
A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos constantes do Demonstrativo da Política de 
Investimentos - DPIN e do Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR.
As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA 
- TAPEJARAPREV poderão, a título institucional, oferecer apoio técnico através de cursos, seminários e workshops ministrados 
por profissionais de mercado e/ou funcionários das Instituições para capacitação de servidores e membros dos órgãos colegiados; 
bem como, contraprestação de serviços e projetos de iniciativa do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - 
TAPEJARAPREV, sem que haja ônus ou compromisso vinculados aos produtos de investimentos.
Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução CMN n° 3.922/2010 e suas alterações, e à Portaria MPS nº 
519, de 24 de agosto de 2011 e também alterações e demais normativas pertinentes aos Regimes Próprios de Previdência Social.
É parte integrante desta Política de Investimentos, a cópia da Ata do Comitê de Investimentos que é participante do processo decisório 
quanto à sua formulação e a cópia da Ata do órgão superior competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada 
por seus membros e parecer técnico emitido pela consultoria de investimentos que apresenta a “Apuração do Valor Esperado da 
Rentabilidade Futura da Carteira de Investimentos Garantidores do RPPS, em atendimento ao Art. 26 da Portaria MF nº464/2018.
Este documento deverá ser assinado:
a)  pelo representante do ente federativo,
b)  pelo representante da unidade gestora do RPPS
c)  pelos responsáveis pela elaboração, aprovação e execução desta Política de Investimentos em atendimento ao § 4° do art. 1° da 
Portaria n° 519, de 24 de agosto de 2011.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike                                               Zenaide Giacometti Perez
Prefeito Municipal                                                                      Diretora Presidente
Membros do Comitê de Política Financeira
Ângela Luci Barbosa Serra Rodrigues
Helton Pablo Pacifico da Silva                                               Rivaldo Luiz Da Silva
DISCLAIMER
Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo do destinatário, não podendo ser 
reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem expressa autorização da empresa. As informações aqui contidas são somente 
com o objetivo de prover informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou solicitação de compra 
e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Esta é apenas uma OPINIÃO que reflete o momento da análise e são 
consubstanciadas em informações coletadas em fontes públicas e que julgamos confiáveis. A utilização destas informações em suas 
tomadas de decisão e consequentes perdas e ganhos não nos torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas não representam 
garantia de exatidão das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade das mesmas, e não devem ser consideradas como 
tais. As informações deste documento estão em consonância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não 
substituem seus materiais oficiais, como regulamentos e prospectos de divulgação. É recomendada a leitura cuidadosa destes materiais, 
com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo, ao risco e à política de investimento dos produtos. Todas as informações 
podem ser obtidas com o responsável pela distribuição ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários). Sua elaboração buscou 
atender os objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil. A rentabilidade obtida no passado 
não representa garantia de rentabilidade futura e os produtos estruturados e/ou de longo prazo possuem, além da volatilidade, riscos 
associados à sua carteira de crédito e estruturação. Os riscos inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários de 
bolsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de derivativos, podem resultar em perdas aos investimentos realizados, bem como 
o inverso proporcionalmente. Todos e qualquer valor exibido está representado em Real (BRL) e para os cálculos, foram utilizadas 
observações diárias, sendo sua fonte o Sistema Quantum Axis e a CVM. A contratação de empresa de consultoria de valores mobiliários 
para a emissão deste documento não assegura ou sugere a existência de garantia de resultados futuros ou a isenção de risco. Os RPPS 
devem estar adequados às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e suas alterações, além 
da Resolução CMN nº 3.922 de 25 de novembro de 2010 e suas alterações, que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros 
dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências.
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2020 (art. 24, I)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93, 
que autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2020 para contratação da empresa LUCINEY CARLOS DA SILVA 
05850468919 – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 27.797.833/0001-81, com o objetivo de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA CRAS – FNAS – 
BLOCO DA GESTÃO PBF/CADUNICO/GSUAS – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PORTARIAS 378/2020 
E 467/2020, para o período de 06 (seis) meses.
O valor total da contratação é de R$-24.800,43 (vinte e quatro mil e oitocentos reais e quarenta e três centavos).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 17 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2020
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza 
à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 014/2020 para contratação da empresa LAINE ASSESSORIA E 
TREINAMENTO LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.245.733/0001-06, sito 
à Avenida José Custódio de Oliveira, n° 704, Centro, andar térreo, na cidade de Campo Mourão, CEP 87.301-020, 
com telefone de contato (44)3017-1614, neste ato representada por Edilaine Maria de Castro, brasileira, solteira, 
empresária, com RG sob o n° 4.963.947-3 SESP/P e inscrita no CPF sob o n° 885.208.979-91, com o objetivo de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CARREATA COM TEMA NATALINO 
PELAS RUAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – LEI 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), NO DIA 
19/12/2020, conforme detalhado neste processo administrativo, pelo valor total de R$-36.000,00 (trinta e seis mil 
reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste/PR, 17 de dezembro de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 113/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa ESWEB INTERNET LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.750.951/0001-31, 
com estabelecimento à Avenida Cerro Azul, 1.948, Sala 13 do 1º andar – Jardim Novo Horizonte (Fone 44-3028-1428), 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representada neste ato por Edicarlo Soti, brasileiro, portador da CI/RG nº 
7.614.962-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 022.540.539-30, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2017, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 043/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passará de R$-40.320,00 
(quarenta mil, trezentos e vinte reais), para R$-51.840,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta reais), 
considerando o acréscimo de R$-11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte reais), referente a prestação mensal de R$-
960,00 (novecentos e sessenta reais).
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2017, que findaria em 02 de janeiro de 2021, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 02 de janeiro de 2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 113/2017.
Tuneiras do Oeste, 10 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal ESWEB INTERNET LTDA. - EPP
Edicarlo Soti
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 89/2020
Baixa bens patrimoniais e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino – Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no relatório de inventário da Comissão Especial constituída através da Portaria 
nº 62/2020, de 17 de novembro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam baixados os bens patrimoniais da Câmara Municipal de Umuarama, os seguintes itens de uso e guarda 
do Poder Legislativo Municipal, por se encontrarem inservíveis:
A) Mobiliário em Geral:
FICHA Nº DESCRIÇÃO
2193 Mesa em L para recepção de 2,15 X 1,80 X 0,80 altura
1289 Mesa para impressora(40x40)
1355 Mesa com 2 gavetas marca Inam (120x60)
1242 Cadeira em corvin fixa com braco de cor preta
2601 Cadeira corvim fixa
1810 Cadeira giratória
1891 Banco logarina 3 lugares marca realme
B) Equipamentos de Processamento de Dados:
FICHA Nº DESCRIÇÃO
1428 Estabilizador de energia side way
C) Máquinas e Equipamentos Gráficos:
FICHA Nº DESCRIÇÃO
1718 Picotadeira de papel de marca Aurora
2533 Fragmentadora de papel AS618SB c/cesto
D) Aparelhos e Equipamentos de Comunicação:
FICHA Nº DESCRIÇÃO
2545 Telefone INTELBRAS sem fio TS40, sem identificador
E) Outras Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e Ferramentas:
FICHA Nº DESCRIÇÃO
1892 Bebedouro de pressão máster
1262 Evaporadora para split  LG nam 9.000btus
1407 Evaporadora para split  LG nam 9.000btus
1491 Vaporizador de ar
1412 Vaporizador de ar condicionado para split  LG nam 9.000btus
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 17 de dezembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2020 
Procedimento Licitatório 21/2020 

 
 
De acordo com o disposto no art. 24, II e V, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela 

Presidência desta Câmara Municipal, junto ao Procedimento Licitatório 21/2020, alinhada a 
dotação e saldo orçamentário pertinente, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 03/2020 dispensa o ato Licitatório referente à contratação junto à empresa DIVIMAQ 
(PASCOAL OLIVIO FELIZE) – CNPJ 81.722.829/0001-08, estabelecida na Rua Rene Taccola, 1093, 
Lote 18 Quadra 88, CEP -86.975-000, sendo de R$ 600,00 (Seiscentos Reais) de Locação de Sistema 
para Gerenciar Cartão Ponto dos Funcionários da Câmara Municipal de Umuarama, pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

 
Umuarama (PR), 17 de dezembro de 2020. 

 
 

Fabiano Maziero Lacotiz 
Presidente da CPL 

 
 

Leonardo Romero Cardoso 
Membro da CPL 

 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 
03/2020, quanto a Dispensa de Licitação, referente à Contratação de Serviços de Locação de 
Sistema de Controle de Cartão Ponto, junto à empresa DIVIMAQ (PASCOAL OLIVIO FELIZE) – CNPJ 
81.722.829/0001-08, estabelecida na Rua Rene Taccola, 1093, Lote 18 Quadra 88, CEP 86.975-000, 
sendo de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 16/2020, 
devidamente fundamentado. 
 

Umuarama (PR), 17 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
Noel Aparecido Bernardino – Noel do Pão 

Presidente 

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2020
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Wanderley Roque Rosa.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Wanderley Roque Rosa, pelos 
relevantes serviços prestados à coletividade.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
 Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
 1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2020
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Ayane Karoline Romano da Silva a atual Rua Projetada “C”, localizada no Parque 
Portugal, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
 Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
 1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2020
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Antonio Feitosa Viana a atual Rua Projetada “D”, localizada no Jardim Íbis, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.133/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Concorrência nº 001/2019 – SAÚDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Concorrência Pública nº 001/2019 - SAÚDE, que tem por objeto a contratação de entidade 
filantrópica ou sem fins lucrativos, para prestação de serviços hospitalares ao Pronto Atendimento Municipal 24 Horas 
de Umuarama, conforme Artigo 199 da Constituição Federal, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses, não sendo prorrogado por força do 
Acórdão nº 1629/2020, de 16 de julho de 2020 – Sessão Virtual nº 6, do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR., tendo sido declarada vencedora a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO 
NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 037/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: MARTA PEREIRA FERREIRA TASHIRO 01913317919
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de marmitas, para atender os servidores da Acesf – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 3.290,00 (três mil e duzentos e noventa reais).
Vigência: 10/12/2020 a 10/12/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 17 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 012/2018
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: TALITHA AUGUSTA DA SILVA GIROTTO
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 17.019,75 (dezessete mil dezenove reais e 
setenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrições constantes no Anexo I. Passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 84.550,36 (oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e seis 
centavos), para R$ 101.570,11 (cento e um mil quinhentos e setenta reais e onze centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 18 – F: 76
40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 31 – F: 300076
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/11/2020.
Umuarama, 17 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 153/2020 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à ACESF, para 
a contratação da empresa POSTO CASTELO DE UMUARAMA LTDA, para aquisição de combustíveis para 
abastecimento de veículos e máquinas da ACESF, de acordo com o artigo 24, inciso V, da Lei 8.666/93, com dispensa 
de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 002/2020, 
anexo. Em 17 de dezembro de 2020.
Assina: ALEXANDRE GOBBO MAROTO – Diretor Presidente da ACESF.
RATIFICO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E DE DESIGNAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA 22 E 
28 DE DEZEMBRO DE 2020
O Prefeito Municipal de Umuarma, Sr. Celso Luiz Pozzombom, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 16, §3º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal (LOM), e do artigo 107, inciso I, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Umuarama (RICMU), considerando a falta de estipulação de data, pela Presidência do Legislativo local, 
para a Sessão Extraordinária por ele JÁ CONVOCADA (devido ao real interesse ao Município) por meio do Ofício nº 
303/2020 - EMU, enviado à Casa de Leis em 11 de dezembro de 2020, do qual os vereadores foram cientificados 
por meio da leitura do expediente na Sessão Ordinária do dia 14 de dezembro de 2020, vem RATIFICAR TAL 
CONVOCAÇÃO e DESIGNAR os dias 22 e 28 de dezembro de 2020 e o horário das 19 horas e 30 minutos, para a 
sua realização, a ocorrer no edifício sede do Poder Legislativo, visando respectivamente à 1ª e 2ª discussão e voto, 
em caráter de urgência, da seguinte proposição e suas correspondentes emendas:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2020
Altera dispositivos da Lei Complementar Municipal n° 380, de
30 de setembro de 2014, e dá outras providências.
Registre-se e publique-se.
Umuarama, 17 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 481
De: 17 de dezembro de 2020.
Altera o §2º do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 018, de 28 de maio de 1992.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O §2º do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 018, de 28 de maio de 1992, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 5º ................................
................................
§2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público municipal para 
cargo ou emprego públicos, inclusive temporários, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras, devendo a elas ser reservado no mínimo 5% (cinco por cento) e no máximo 20% (vinte por cento) das 
vagas oferecidas no certame, arredondando-se eventual fração resultante de tal percentual para o número inteiro 
subsequente, de modo que a primeira vaga reservada seja a 5ª (quinta).” (NR)
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 17 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 010/2020
Autor: Poder Executivo Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 346//2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: R.W.M. CASTRO COMÉRCIO DE PISOS E TAPETES
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de utensílios (tapete) para a nova Sede da Diretoria de Transito 
- UMUTRANS, deste Município. 
Valor: R$ 1.560,00 (um mil e quinhentos e sessenta reais). 
Vigência: 02/12/2020 a 02/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 091/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.052/2020, em 25 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 27 de novembro de 2020, edição nº. 12.017, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 348//2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (óleo diesel S500, óleo diesel S10, 
Gasolina comum), para abastecimento dos veículos da Frota Municipal e Secretaria de Educação, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 2.535.500,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil e quinhentos reais). 
Vigência: 07/12/2020 a 07/12/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 086/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.025/2020, em 11 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 14 de novembro de 2020, edição nº. 12.005, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 17 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 205/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato passando a ser o Sr. ISAMU OSHIMA, inscrito no CPF 
sob o nº 306.692.519-68, Secretário de Obras do, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação do Município 
de Umuarama/PR.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/12/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 360/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 02 de junho de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/12/2020

Termo Aditivo 002 ao Contrato 221/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 09 de junho de 2021. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2020

Termo Aditivo 003 ao Contrato 097/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de janeiro de 2021.
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula oitava do presente contrato passando o prazo de execução de 07 (sete) 
meses para 08 (oito) meses.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2020

Termo Aditivo 002 ao Contrato 318/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 10 de junho de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 16.120,00 (dezesseis mil cento e vinte reais), perfazendo 
o valor deste termo em R$ 64.480,00 (sessenta e quatro mil quatrocentos e oitenta reais), conforme especificações 
e descrição constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 257.920,00 (duzentos 
e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte reais), para até R$ 322.400,00 (trezentos e vinte e dois mil e quatrocentos 
reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do presente contrato passando a ser o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF 
sob n° 328.764.329- 00 Secretário Municipal de Serviços Públicos.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D:841 – F:104
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D:840 – F:103
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D:842 – F:107
19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D:889 – F:104
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 214/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TOP DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado a marca do item: 119 do presente contrato. Onde se lê: Marca: CLIPINHO.  Passa-se 
a ler: REPORT-SENHINHA. Conforme tabela constante no Anexo I.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/12/2020

Termo Aditivo 004 ao Contrato 365/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de junho de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), conforme especificações e descrição constantes no Anexo 
I. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais), 
para até R$ 1.470.000,00 (um milhão quatrocentos e setenta mil reais). 
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do presente contrato passando a ser o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF 
sob n° 328.764.329- 00 Secretário Municipal de Serviços Públicos.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 328 – F: 511
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2020

Termo Aditivo 002 ao Contrato 271/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS ROD. LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de abril de 2021. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 084/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de setembro de 2021. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/11/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 288/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 117.530,60 (cento e dezessete mil quinhentos 
e trinta reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante na planilha em 
anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 600.513,55 (seiscentos mil  quinhentos e treze 
reais e cinquenta e cinco centavos), para até R$ 718.044,15 (setecentos e dezoito mil quarenta e quatro reais e 
quinze centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.1.350. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 207 – F: 50067
Cláusula Terceira As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao Contrato 341/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 08 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do respectivo contrato para até 08 de abril de 2021.
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Renato Caobianco dos Santos, inscrito 
no CPF sob n° 099.654.639-13, Diretor de Obras do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/09/2020
Umuarama, 17 de dezembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.126/2020
Demitir a pedido FRANCIELE RIBEIRO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido FRANCIELE RIBEIRO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.594.151-
6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 083.694.039-30 admitida em 15 de Julho de 2019, ocupante do emprego público de 
Servente Geral, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 006/2018, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a contar de 07 de dezembro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 42/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.130/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor JOSÉ ADÃO DE SOUZA LUPATELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ ADÃO DE SOUZA LUPATELI, matrícula 245201, portador da cédula de identidade RG nº 
3.734.236-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 571.465.519-20, nomeada em 02 de maio de 1986, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 83 (oitenta e três) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2004/2009, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 3150/2020, com fruição no período de 04 de janeiro de 2021 a 28 de março de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.131/2020
Conceder promoção por conhecimento a servidora ROSEMAR DA COSTA SIRILO NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ROSEMAR DA COSTA SIRILO NEVES, matrícula 873271, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.528.903-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 024.816.749-95, admitido em 01 de julho de 2005, para exercer a função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, passando 
do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8º da Lei 
Complementar n.º 188/2007, nos termos do Processo n.º 13798/2020, a partir de 15 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.132/2020
Conceder promoção por conhecimento a servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ, matrícula 943311, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.225.175-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 052.166.169-26, nomeada em 11 de agosto de 2011, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos termos do Processo n.º 13849/2020, a partir de 15 de dezembro 
de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.456
De: 17 de dezembro de 2020.
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Umuarama para o exercício financeiro de 2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 1º. Estima a receita e fixa a despesa do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2021, compreendendo:
I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta;
II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os fundos, entidades e órgãos da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, vinculados à saúde, assistência social e previdência.
TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA
Da Receita Total
Art. 2º. Na estimativa da receita prevista neste Orçamento foram consideradas as renúncias fiscais estabelecidas na 
legislação municipal vigente.
Art. 3º. A receita orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos próprios ou transferidos e demais receitas 
correntes e de capital conforme a legislação vigente é estimada em R$ 501.250.000,00 (quinhentos e um milhões, 
duzentos e cinquenta mil reais), de acordo com o seguinte desdobramento:
RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:
RECEITA CONSOLIDADA
1.1 RECEITAS CORRENTES  R$ 429.526.901,60
1100 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 113.853.328,00
1200 Contribuições R$ 21.570.970,00
1300 Receita Patrimonial R$ 12.197.864,70
1600 Receita de Serviços R$ 3.002.548,00
1700 Transferências Correntes R$ 260.059.568,00
1900 Outras Receitas Correntes R$ 18.842.622,90
1.2 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS R$ 33.648.140,00
7200 Contribuições - Intraorçamentárias R$ 15.566.040,00
7600 Receita de Serviços - Intraorçamentárias R$ 32.100,00
7900 Outras Receitas Correntes - Intraorçamentárias R$   18.050.000,00
1.3 RECEITAS DE CAPITAL   R$ 60.022.700,00
2100 Operações de Crédito R$ 13.300.000,00
2200 Alienação de Bens R$ 0,00
2400 Transferências de Capital R$ 46.722.700,00
DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB R$ -21.947.741,60
TOTAL DA RECEITA CONSOLIDADA R$  501.250.000,00
CAPITULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Da Despesa Total
                                   Art. 4º. A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 
R$ 501.250.000,00 (quinhentos e um milhões, duzentos e cinquenta mil reais) e será realizada de acordo com os 
quadros demonstrativos de órgãos, funções e subfunções e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores:
DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:
DESPESAS POR ÓRGÃO
1. Administração  Direta R$                              295.595.190,00
0001 Câmara Municipal R$ 10.974.000,00
0002 Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada R$       1.445.200,00
0003 Secretaria Municipal de Comunicação Social R$       1.816.600,00
0004 Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral R$       1.529.700,00
0005 Controladoria Interna do Município R$      273.500,00
0006 Secretaria Municipal de Administração R$      9.175.900,00
0007 Secretaria Municipal de Fazenda R$      9.215.600,00
0008 Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação R$      
68.701.600,00
0009 Secretaria Municipal de Serviços Públicos R$      21.630.050,00
0010 Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários R$      10.321.900,00
0011 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo R$      2.891.700,00
0012 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente R$      6.869.366,93
0013 Secretaria Municipal de Assistência Social R$      6.899.645,00
0014 Fundo Municipal de Assistência Social R$      5.181.706,00
0015 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente R$      1.126.160,00
0016 Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência R$      82.500,00
0017 Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher R$ 27.300,00
0018 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso R$      26.500,00
0019 Secretaria Municipal de Educação R$      81.208.884,65
0020 Secretaria Municipal de Defesa Social R$      13.837.400,00
0021 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer R$ 2.572.100,00
0022 Secret. Munic. De Proteção e Defesa do Consumidor R$ 1.872.000,00
0023 Encargos Gerais do Município R$      37.915.877,42
2. Administração Indireta                                 R$            4.129.100,00
0040 Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF R$       3.145.000,00
0050 Fundação Cultural de Umuarama R$      984.100,00
3. Fundos                                                           R$ 152.048.000,00
0070 Secretaria Municipal de Saúde R$     151.554.500,00
0080 Fundo Municipal Reequipamento Corpo de Bombeiros R$     349.000,00
0081 Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC R$     144.500,00
4. Despesas do Fundo de Previdência R$ 49.477.710,00
0090 Fundo de Previd. Dos Serv. M. de Umuarama R$ 49.477.710,00
TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 501.250.000,00
DESPESAS POR FUNÇÕES
Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:
01 Legislativa R$ 10.974.000,00
04 Administração R$ 23.073.500,00
06 Segurança Pública R$ 8.289.000,00
08 Assistência Social R$ 14.086.511,00
09 Previdência Social R$ 33.985.400,00
10 Saúde R$ 152.378.500,00
12 Educação R$ 84.960.884,65
13 Cultura R$ 1.248.000,00
14 Direitos da Cidadania R$ 1.899.300,00
15 Urbanismo R$ 62.689.150,00
16 Habitação R$ 5.773.000,00
17 Saneamento R$ 610.000,00
18 Gestão Ambiental R$ 3.602.766,93
19 Ciência e Tecnologia R$ 90.000,00
20 Agricultura R$ 6.208.100,00
22 Indústria R$ 16.547.500,00
23 Comércio e Serviços R$ 7.704.700,00
25 Energia R$ 1.500.300,00
26 Transporte R$ 7.356.900,00
27 Desporto e Lazer R$ 4.877.100,00
28 Encargos Especiais R$ 36.423.177,42
99 Reserva de Contingência R$ 16.972.210,00
TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 501.250.000,00
DESPESAS POR SUBFUNÇÕES
Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:
031 Ação  Legislativa R$ 10.974.000,00
121 Planejamento e Orçamento R$ 101.000,00
122 Administração Geral R$ 34.797.100,00
123 Administração Financeira R$ 3.189.800,00
124 Controle Interno R$ 273.500,00
125 Normatização e Fiscalização R$ 3.269.200,00
129 Administração de Receitas R$ 5.525.800,00
131 Comunicação Social R$ 1.816.600,00
181 Policiamento R$ 7.775.500,00
182 Defesa Civil R$ 493.500,00
241 Assistência ao Idoso R$ 26.500,00
242 Assistência ao Portador de Deficiência R$ 82.500,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 2.692.769,00
244 Assistência Comunitária R$ 4.407.542,00
272 Previdência do Regime Estatutário R$ 33.495.500,00
301 Atenção Básica R$ 39.645.100,00
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 96.442.300,00
303 Suporte Profilático e Terapêutico R$ 2.023.100,00
304 Vigilância Sanitária R$ 6.060.500,00
305 Vigilância Epidemiológica R$ 526.000,00
306 Alimentação e Nutrição R$ 2.093.000,00
361 Ensino Fundamental R$ 48.455.009,65
364 Ensino Superior R$ 171.500,00
365 Educação Infantil R$ 30.549.675,00
366 Educação de Jovens e Adultos R$ 140.500,00
367 Educação Especial R$ 1.691.000,00
392 Difusão Cultural R$ 1.045.000,00
422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos R$ 1.899.300,00
451 Infraestrutura Urbana R$ 30.434.200,00
452 Serviços Urbanos R$ 30.983.950,00
453 Transportes Coletivos Urbanos R$ 1.271.000,00
482 Habitação Urbana   R$ 5.773.000,00
512 Saneamento Básico Urbano R$ 610.000,00
541 Preservação e Conservação Ambiental R$ 2.587.266,93
543 Recuperação de Áreas Degradadas R$ 1.015.500,00
573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico R$ 90.000,00
605 Abastecimento R$ 350.000,00
608 Promoção da Produção Agropecuária R$ 3.045.800,00
661 Promoção Industrial R$ 15.422.000,00
691 Promoção Comercial R$ 2.056.700,00
692 Comercialização R$ 5.144.500,00
695 Turismo R$ 650.000,00
752 Energia Elétrica R$ 1.500.300,00
781 Transporte Aéreo R$ 475.000,00
782 Transporte Rodoviário R$ 3.556.200,00
811 Desporto de Rendimento R$ 285.000,00
812 Desporto Comunitário R$ 736.400,00
813 Lazer R$ 2.205.000,00
843 Serviço da Dívida Interna R$ 28.681.177,42
846 Outros Encargos Especiais R$ 7.742.000,00
997 Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor - RPPS R$ 15.472.210,00
999 Reserva de Contingência R$ 1.500.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 501.250.000,00
GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
Despesas Correntes R$ 407.373.912,58
    Pessoal e Encargos Sociais R$  206.914.939,65
    Juros e Encargos da Dívida R$ 7.051.500,00
    Outras Despesas Correntes R$ 193.407.472,93
 Despesas de Capital R$ 76.903.877,42
    Investimentos R$ 69.073.200,00
    Inversões Financeiras R$ 400.000,00
    Amortização da Dívida / Refinanciamento da Dívida R$ 7.430.677,42
 Reserva de Contingência R$ 16.972.210,00
    Reserva de Contingência R$ 16.972.210,00
TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 501.250.000,00
CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS
ADICIONAIS SUPLEMENTARES
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares, observando os limites 
e condições estabelecidas neste artigo:
I - abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por 
cento) do total geral da despesa fixada, para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 
1º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes:
II - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei desde que 
não comprometidos, conforme os termos previstos no inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964;
III - suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro conforme os termos previstos no inciso 
I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;
IV - suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação verificado na receita, conforme os 
termos previstos no inciso II, do § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;
V - suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações de crédito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, conforme os termos previstos no inciso IV do § 1.º do artigo 
43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;
VI - utilizar a Reserva de Contingência como recurso de abertura de créditos adicionais;
Parágrafo único. As suplementações de que tratam os incisos II, III e IV não serão computados para efeito do limite 
fixado no inciso I do caput.
CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 6º. Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a 
contratação das operações de crédito incluídas nesta Lei, ainda que por antecipação de receita.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º. Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2020, e reabertos 
nos limites de seus saldos, segundo o disposto no § 2.º do artigo 167 da Constituição Federal de 1988, obedecerão 
à codificação constante desta Lei.
Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos adicionais de que trata o caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a proceder a adequação da codificação dos elementos de despesas com as respectivas fontes de receita, 
conforme estabelece o Plano de Contas da Receita e da Despesa, contido na Instrução Técnica nº 20, de 23 de maio 
de 2003, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas atualizações.
Art. 8º. Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal serão repassados, mensalmente, à 
Câmara Municipal, na forma de um doze avos do valor total calculado para o exercício financeiro, de acordo com o 
contido no inciso II, do art. 29-A da Constituição Federal.
Art. 9º. As transferências e repasses de recursos destinados ao Funrebom serão repassados de acordo com o valor 
consignado em dotação orçamentária, de acordo com a Lei Municipal nº 4.294, de 24 de agosto de 2018.
Art. 10.   Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 028/2020
Autor: Poder Executivo Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 201/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de até 36.200 (trinta e seis mil e duzentos) comprimidos do 
medicamento azitromicina 500 mg para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria de Saúde 
de Umuarama.
Valor: R$ 49.956,00 (quarenta e nove mil novecentos e cinquenta e seis reais)
Vigência: 11/12/2020 a 11/02/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa 
n° 050/2020 - Saúde, ratificado em 10 de dezembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de 
dezembro de 2020, edição nº. 12.029, que integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 
2020.

Contrato de compra nº. 199/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de proteção (macacões impermeáveis descartáveis, 
jalecos/aventais descartáveis), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 81.950,00 (oitenta e um  mil novecentos e cinquenta reais)
Vigência: 10/12/2020 a 10/03/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 016/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 2.007/2020, em 03 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 05 de novembro de 2020, edição nº. 11.997, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 197/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ALEX SANDRO PUTORAK DONASSAN DE OLIVEIRA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para  fornecimento de mão de obra especializada 
em serviços hidráulicos, que serão utilizados na frota 638 (mini-bus Renault, placa BCJ-5942, pertencente ao Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência: 07/12/2020 a 07/04/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa 
n° 049/2020 - Saúde, ratificado em 04 de dezembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de 
dezembro de 2020, edição nº. 12.024, que integram nos termos do  art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 203/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de leitos junto ao Sistema Único de Saúde, sendo:  4 
(quatro) leitos de UTI na modalidade adulto; e 8 (oito) leitos para a Retaguarda Clínica a serem disponibilizados pela 
CONTRATADA e que serão utilizados pela CONTRATANTE para internamento exclusivo de usuários do SUS com 
quadro clínico compatível com a infecção por Coronavírus – COVID-19.
Valor: R$ 2.731.200,00 (dois milhões e setecentos e trinta e um mil e duzentos reais)
Vigência: 15/12/2020 a 17/06/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 052/2020, ratificado no dia 14 de dezembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 
de dezembro de 2020, edição nº. 12.032, que integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro 
de 2020.
Umuarama, 17 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 051/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de 
junho de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 105/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de 
abril de 2021.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/12/2020.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 113/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JM SERVIÇO ESSENCIAIS LTDA - ME
 Cláusula Primeira:  Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), para R$ 1.250.000,00 (hum milhão duzentos 
e cinquenta mil reais).
 Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.1.008. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 57 - F: 494
70.001.10.301.0024.1.008. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 59 - F: 0001
70.001.10.301.0024.1.008. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 60 - F: 494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 194/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MILLANI BATERIAS LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 06 de 
abril de 2021.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/12/2020.
Umuarama, 17 de dezembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 097/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0203/2020
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Gasolina comum, Etanol Hidratado, Diesel comum e Diesel 
S-10, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na tabela da ANP.
VALOR MÁXIMO: R$ 730.650,00  (setecentos e trinta  mil seiscentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL.17/12/20
ABERTURA: 04/01/21 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD , desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 17/12/20
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 293/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 253.100,00 (duzentos e cinquenta e três mil cem reais), para atendimento da seguinte 
dotação orçamentária:
Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
384 3.1.90.11.00.00 003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................. 16.400,00
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
386 3.1.90.11.00.00 003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  3.300,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
04.001.04.129.1200.2.008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
29 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................  3.800,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
388 3.1.90.11.00.00 003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................. 73.700,00
483 3.1.90.11.00.00 370 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................    5.000,00
453 3.1.90.13.00.00 1015 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................................    8.900,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
151 3.1.90.11.00.00 104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  30.400,00
148 3.1.90.11.00.00 101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  28.600,00
152 3.1.90.13.00.00 101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................    8.000,00
458 3.1.90.13.00.00 1015 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................   11.300,00
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
382 3.1.90.11.00.00 101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  35.300,00
383 3.1.90.13.00.00 101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................   8.300,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL
08.001.08.243.1501.2.038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
206 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................   1.400,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
456 3.1.90.13.00.00 1015 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................................   2.400,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
275 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  7.200,00
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.003 DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.
11.003.04.122.2017.2.036 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS
307 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  6.900,00
308 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................  2.200,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 253.100,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial da 
classificação orçamentaria seguinte:
Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
389 3.1.90.13.00.00 003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................  11.700,00
390 3.3.90.39.00.00 003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  14.000,00
82 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  20.000,00
99 3.3.90.30.00.00 370 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................   5.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
149 3.1.90.11.00.00 102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................. 30.200,00
161 3.3.90.39.00.00 102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  50.000,00
07.001.12.365.1400.2.01 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
393 3.1.90.11.00.00 003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  33.000,00
394 3.1.90.13.00.00 003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................   6.000,00
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.2.01 ATIVIDADES DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
198 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 31.900,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
397 3.3.90.30.00.00 003 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 11.800,00
398 3.3.90.39.00.00 003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............   9.800,00
435 4.4.90.52.00.00 1015 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................ 22.600,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.00 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
402 3.3.90.39.00.00 003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............  7.100,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 253.100,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 294/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais), para atendimento da seguinte 
dotação orçamentária:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO 05.001 MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
483 3.1.90.11.00.00 370 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................ 14.500,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
161 3.3.90.39.00.00 102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............ 50.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 64.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
101 (101) FUNDEF 60% 50.000,00
372 (370) RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS 14.500,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  64.500,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 267/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: NOMEIA NATIELY ALVES RAMOS PARA O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e, CONSIDERANDO o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 24/2020, de 15 de abril de 2020; o Edital nº 29/2020, de 30 
de abril de 2020 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 047/2020, de 15 de dezembro de 2020 - Convocação 
da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 21 de dezembro de 2020, NATIELY ALVES RAMOS, brasileira, solteira, inscrita na CI/
RG sob nº 13.233.838-8 SSP/PR e CPF sob nº 096.455.939-05, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento 
Temporário de TÉCNICA EM ENFERMAGEM – carga horária de 40 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 
1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais), de conformidade com o inciso III, art. 5º, da Lei Complementar nº 020/2015, 
de 25 de fevereiro de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 21 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 268/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
 SÚMULA: Concede férias regulamentares a Servidores Públicos Municipais e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado, devidamente instruído e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) férias regulamentares, no período de 31/12/2020 a 29/01/2021, aos Servidores Públicos 
do Quadro do Magistério Municipal lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, referente ao Período 
Aquisitivo que menciona:
NOME PERÍODO AQUISITIVO
ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO 11/02/2020 A 10/02/2021
EDER SILVA CORDEIRO  07/11/2019 A 06/11/2020
ELIANA FUMIKO KOWATA  11/02/2020 A 10/02/2021
ESTEFANI APª. SOARES DOS SANTOS  11/02/2020 A 10/02/2021
FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS  11/02/2020 A 10/02/2021
GABRIEL LEITE DE SOUZA  11/02/2020 A 10/02/2021
HELEN CÁSSIA DE C. MARTINS DOS SANTOS  11/02/2020 A 10/02/2021
JOSIANE DINIZ FERREIRA  11/02/2020 A 10/02/2021
LILIEZ CRISTINE DE OLIVEIRA  11/02/2020 A 10/02/2021
LUANA PALOZI DINIZ  11/02/2020 A 10/02/2021
LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA  11/02/2020 A 10/02/2021
MARIA APARECIDA LOPES FRANÇOLIN  20/02/2020 A 19/02/2021
MÔNICA APARECIDA SANTOS  11/02/2020 A 10/02/2021
PATRÍCIA DA SILVA ABREU  11/02/2020 A 10/02/2021
SILVANA SORES DE SOUZA  11/02/2020 A 10/02/2021
IGOR CAMPOS COUTINHO 14/02/2020 A 13/02/2021
ANA PAULA BRIGOLA STANISOSKI  07/06/2020 A 06/06/2021
MARCELO DE JESUS COSTA 30/07/2020 A 29/07/2021
JULIANA MÓDENA 14/03/2020 A 13/03/2021
SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA 04/03/2020 A 03/03/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 269/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento devidamente protocolado e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 31/12/2020 a 29/01/2021, referente ao 
período aquisitivo de 02/02/2020 à 01/02/2021, ao Servidor HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS, inscrito na CI/RG 
sob n.º 10.040.330-7 SSP/PR e CPF sob nº 060.854.439-60, exercente do Cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 270/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR BENEDITO CASSIO SANTOS SILVA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento devidamente protocolado e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 04/01/2021 a 02/02/2021, referente ao 
período aquisitivo de 10/03/2020 à 09/03/2021, ao Servidor BENEDITO CASSIO SANTOS SILVA, brasileiro, inscrito 
na CI/RG sob nº 46.870.919-8 SSP/SP e CPF sob nº 064.051.369-73, exercente do Cargo de provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 271/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA VIVIANE SERRALBO SIMÕES, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento devidamente protocolado e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/01/2021 a 04/02/2021, referente 
ao período aquisitivo de 03/04/2020 à 02/04/2021, a Servidora VIVIANE SERRALBO SIMÕES, inscrita na CI/RG 
sob nº 10.328.869-0 SSP/PR e CPF sob nº 085.646.409-02, exercente do Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSORA TÉCNICA COM 1° GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO n.º 293/2020
 Dispõe sobre as data de vencimento da cota única da TAXA DE LIXO 2021 e, dá outras providências.
Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando o contido no Código Tributário Municipal – Lei Municipal 1.374/98, pontualmente o permissivo do artigo 
363 § 15 e artigo 364-B, bem como, na Lei Municipal n.º 1.556/04 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, especialmente 
o contido no artigo 23.
 Determino:
 Art. 1º - Pelo presente instrumento, fixa-se a data do pagamento da Cota Única da TAXA DO LIXO, do município de 
Cidade Gaúcha Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2021.
 Art. 2º - O vencimentos da Cota Única se dará da seguinte forma, a saber:
 I – Cota única com 10% de desconto em 19/02/2021;
 Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de Dezembro do 
ano de Dois Mil e Vinte.
 ALEXANDRE LUCENA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO n.º 292/2020
 Dispõe sobre as datas de vencimento e quantidade de parcelas de tributo municipal – ALVARÁ 
(LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO) e, dá outras providências.
Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando o contido no Código Tributário Municipal – Lei Municipal 1.374/98, pontualmente 
o permissivo do artigo 243, bem como, na Lei Municipal n.º 1.556/04 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, especialmente o contido no artigo 23.
 Determino:
 Art. 1º - Pelo presente instrumento, fixa-se em até 02 (duas) parcelas, o pagamento do ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, do município de Cidade Gaúcha Estado do Paraná, 
para o exercício financeiro de 2021.
 Art. 2º - Os vencimentos das parcelas se darão da seguinte forma, a saber:
I – Cota única com 10% de desconto, em 19/02/2021;
II - Primeira Parcela, sem desconto, em 19/02/2021;
II – Segunda Parcela, sem desconto, em 19/03/2021;
 Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezessete de 
dezembro do ano de Dois Mil e Vinte.
 ALEXANDRE LUCENA
     Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 291/2020
 Dispõe sobre as datas de vencimento e quantidade de parcelas de tributo municipal – IPTU e, dá outras providências.
Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando o contido no Código Tributário Municipal – Lei Municipal 1.374/98, pontualmente o permissivo do artigo 
243, bem como, na Lei Municipal n.º 1.556/04 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, especialmente o contido no artigo 23.
 Determino:
Art. 1º - Pelo presente instrumento, fixa-se em até 05 (cinco) parcelas, o pagamento do IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU, do município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2021.
Art. 2º - Os vencimentos das parcelas se darão da seguinte forma, a saber:
COTA ÚNICA
I - Primeira Cota única com 10 % de desconto em 19/03/2021;
II - Segunda Cota única com 05 % de desconto em 01/04/2021;
III - Terceira Cota única com 03 % de desconto em 16/04/2021;
PARCELAMENTO
I - Primeira parcela em 19/03/2021;
II - Segunda parcela em 16/04/2021;
III - Terceira parcela em 14/05/2021;
IV - Quarta parcela em 18/06/2021;
V - Quinta parcela em 16/07/2021;
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Dezessete dias do mês de Dezembro 
do ano de Dois Mil e Vinte.
 ALEXANDRE LUCENA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, REF. AO PROCESSO LICITATORIO N.º 
088/2020, PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA SANTOS & BASAGLIA LTDA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
2394, no Município de Cidade Gaúcha – PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ALEXANDRE LUCENA, 
brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SANTOS & BASAGLIA LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 80.549.066/0001-74, cadastrado a Inscrição Estadual n.º 
82500958-22, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Comendador Gentil Geraldi, 3030, centro, 
Fone: (44) 3675-1491, email: s.basaglia@hotmail.com, no Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste 
momento, representada por seu Sócio Gerente Sr. PAULO BASAGLIA, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 917.043 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 152.463.619-34, residente e domiciliado a 
Avenida Comendador Gentil Geraldi, n.° 3030, centro, Cidade Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de diversos materiais de construção, destinados à manutenção de diversos bens 
imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula segunda, do contrato original n.º 
147/2020, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO REAJUSTE, acrescer em quantidades:
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2020, será de R$ 16.292,37 (dezesseis mil duzentos e noventa e dois reais 
e trinta e sete centavos).
1.3 A clausula terceira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 81.461,87 (oitenta e um mil quatrocentos e 
sessenta e um real e oitenta e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 
de Novembro de 2020.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO BASAGLIA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº  9/2020, de 17 de Dezembro de 2020.
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DESCONTO NO
SUBSÍDIO DOS VEREADORES PELAS FALTAS
NAS SESSÕES ORDINÁRIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Os vereadores que não se fizerem presentes nas Sessões Ordinárias da Câmara de
Vereadores de Alto Piquiri, sofrerão descontos em seus subsídios.

§ 1º O controle da frequência se dará com a assinatura do livro de presença e chamada nominal
nas sessões.

§ 2º Será descontado os números de faltas mensal na exata proporção do subsidio mensal liquido
do Vereador faltoso, a cada falta não justificada.

Art. 2º O Vereador poderá licenciar-se somente:

I - por moléstia devidamente comprovada;

II - por licença maternidade;

III - por licença paternidade;

IV - para desempenhar missões temporárias de interesse do Município;

V - com anuência do Presidente, o Vereador poderá ausentar-se da reunião para representar a
Câmara Municipal em Congressos, Cursos, reuniões ou viagens que estejam relacionados com
suas atividades.

VI - para exercer cargo de provimento em comissão nos Governos Federal, Estadual e Municipal.

Art. 3º O Vereador, ao ausentar-se, deverá comunicar por meio de ofício à Secretaria da Câmara, o
local e a finalidade a que se refere.

Art. 4º Quando o Vereador faltar as sessões em razão das missões oficiais elencadas nas alíneas
do art. 2º, obrigatoriamente apresentará relatório por escrito, devendo este ser lido em plenário e

arquivado nos Anais Legislativos.

Art. 5º Fica fixado o prazo de 60 (sessenta) dias para o Presidente confeccionar resolução
inserindo essas disposições no Regimento Interno.

Parágrafo único Fica designado para exercer a função de anotar as faltas dos Vereadores no livro
de presença o primeiro Secretário da Mesa Diretiva, o qual é responsável pelas anotações das
faltas e repassará a Contadora da Câmara Municipal, no final de cada mês, antes da realização do
pagamento aos Vereadores, o relatório completo mensal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a contar da data da sua publicação, com efeito a partir de
01/01/2021.

Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2021 Versão: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. PODER LEGISLATIVO
01.001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.01.000.0000.0.000. Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000. Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS

 600.000,00Ampliação do Prédio da Câmara Municipal01.001.01.031.0001.1.086.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  600.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  600.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  600.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  600.000,00

 600.000,00 1 4.4.90.51.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 450.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Câmara Municipal01.001.01.031.0001.1.186.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  450.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  450.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  450.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  450.000,00

 450.000,00 2 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 320.000,00Aquisição e Reposição de Veículos01.001.01.031.0001.1.327.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  320.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  320.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  320.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  320.000,00

 320.000,00 3 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 9.604.000,00Man. das Atividades de Func. da Câmara Municipal01.001.01.031.0001.2.106.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  9.604.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  6.640.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.190.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  5.350.000,00

 5.350.000,00 4 3.1.90.11.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  700.000,00

 700.000,00 5 3.1.90.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  60.000,00

 60.000,00 6 3.1.90.16.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  80.000,00

 80.000,00 7 3.1.90.46.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 450.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  450.000,00

 450.000,00 8 3.1.91.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.964.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  10.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  10.000,00

 10.000,00 9 3.3.50.41.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.754.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  14.000,00

 14.000,00 10 3.3.90.08.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  220.000,00

 220.000,00 11 3.3.90.14.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  400.000,00

 400.000,00 12 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  65.000,00

 65.000,00 13 3.3.90.31.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  125.000,00

 125.000,00 14 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  85.000,00
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 85.000,00 15 3.3.90.35.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00

 20.000,00 16 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  400.000,00

 400.000,00 17 3.3.90.37.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  800.000,00

 800.000,00 18 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500.000,00

 500.000,00 19 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  15.000,00

 15.000,00 20 3.3.90.47.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  10.000,00

 10.000,00 21 3.3.90.49.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100.000,00

 100.000,00 22 3.3.90.93.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 200.000,00

3.3.91.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100.000,00

 100.000,00 23 3.3.91.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.91.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100.000,00

 100.000,00 24 3.3.91.93.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
02.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
02.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G
02.001.04.000.0000.0.000. Administração
02.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 30.000,00S.M.G - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente02.001.04.122.0002.1.015.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00

 30.000,00 1 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.415.200,00Manutenção da Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada02.001.04.122.0002.2.003.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.415.200,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.184.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.182.500,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  966.900,00

 966.900,00 2 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  213.500,00

 213.500,00 3 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00

 2.000,00 4 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 5 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 1.500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00

 1.500,00 6 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  231.200,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  100,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  100,00

 100,00 7 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  231.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  1.000,00

 1.000,00 8 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  30.000,00

 30.000,00 9 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00

 35.000,00 10 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  30.000,00

 30.000,00 11 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 12 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  130.000,00

 130.000,00 13 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 2.000,00

 2.000,00 14 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 15 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
03.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S
03.001.04.000.0000.0.000. Administração
03.001.04.131.0000.0.000. Comunicação Social
03.001.04.131.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 30.000,00S.M.C.S - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente03.001.04.131.0002.1.017.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00

 30.000,00 16 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.204.000,00S.M.C.S - Divulgação e Publicidade03.001.04.131.0002.1.094.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.204.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.204.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.204.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00

 2.000,00 17 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 18 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.200.000,00

 1.200.000,00 19 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 582.600,00Manutenção da Secretaria de Comunicação Social03.001.04.131.0002.2.008.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  582.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  525.400,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  523.400,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  427.000,00

 427.000,00 20 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  94.300,00

 94.300,00 21 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00

 2.000,00 22 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 23 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 2.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00

 2.000,00 24 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  57.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  57.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  1.000,00

 1.000,00 25 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

 3.000,00 26 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 27 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00

 3.000,00 28 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 29 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00

 35.000,00 30 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 3.000,00

 3.000,00 31 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 32 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 33 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL
04.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.G
04.001.04.000.0000.0.000. Administração
04.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral
04.001.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 15.000,00S.M.P.G - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente04.001.04.122.0002.1.018.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00

 15.000,00 34 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.514.700,00Manutenção da Procuradoria Geral04.001.04.122.0002.2.009.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.514.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.375.600,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.316.800,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.107.300,00

 1.107.300,00 35 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  200.000,00

 200.000,00 36 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  9.400,00

 9.400,00 37 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 38 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 58.800,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  58.800,00

 58.800,00 39 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  139.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  139.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  13.900,00

 13.900,00 40 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00

 5.000,00 41 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 42 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 43 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  40.000,00

 40.000,00 44 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  60.000,00

 60.000,00 45 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 46 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 47 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 48 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
05.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICIPIO
05.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL C.I.M
05.001.04.000.0000.0.000. Administração
05.001.04.124.0000.0.000. Controle Interno
05.001.04.124.0002.0.000. Controle Interno

 5.000,00C.I.M - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente05.001.04.124.0002.1.016.
4.0.00.00.00.00 Controle Interno  5.000,00

4.4.00.00.00.00 Controle Interno  5.000,00

4.4.90.00.00.00 Controle Interno  5.000,00

4.4.90.52.00.00 Controle Interno  5.000,00

 5.000,00 49 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 268.500,00Manutenção da Controladoria Interna do Muncípio05.001.04.124.0002.2.007.

3.0.00.00.00.00 Controle Interno  268.400,00

3.1.00.00.00.00 Controle Interno  236.200,00

3.1.90.00.00.00 Controle Interno  201.200,00

3.1.90.11.00.00 Controle Interno  200.000,00

 200.000,00 50 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 Controle Interno  100,00

 100,00 51 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 Controle Interno  1.000,00

 1.000,00 52 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 Controle Interno  100,00

 100,00 53 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 Controle Interno  35.000,00

3.1.91.13.00.00 Controle Interno  35.000,00

 35.000,00 54 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 Controle Interno  32.200,00

3.3.90.00.00.00 Controle Interno  32.200,00

3.3.90.08.00.00 Controle Interno  9.000,00

 9.000,00 55 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 Controle Interno  5.000,00

 5.000,00 56 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 Controle Interno  3.000,00

 3.000,00 57 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 Controle Interno  3.000,00

 3.000,00 58 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 Controle Interno  2.000,00

 2.000,00 59 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 Controle Interno  10.000,00
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 10.000,00 60 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 Controle Interno  100,00

 100,00 61 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 Controle Interno  100,00

 100,00 62 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 Controle Interno  100,00

4.4.00.00.00.00 Controle Interno  100,00

4.4.90.00.00.00 Controle Interno  100,00

4.4.90.92.00.00 Controle Interno  100,00

 100,00 63 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
06.001.04.000.0000.0.000. Administração
06.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral
06.001.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 50.000,00S.M.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente06.001.04.122.0002.1.019.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 64 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 602.000,00Comemorações, Festividades e Recepções06.001.04.122.0002.1.093.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  597.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  597.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  597.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  500,00

 500,00 65 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  125.000,00

 125.000,00 66 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 67 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 68 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  460.000,00

 460.000,00 69 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500,00

 500,00 70 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 71 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 100.000,00Aquisição e Reposição de Veículos06.001.04.122.0002.1.368.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00

 100.000,00 72 4.4.90.52.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 8.322.900,00Manutenção da Secretaria Municipal de Administração06.001.04.122.0002.2.012.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.322.800,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.822.300,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.326.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  4.588.500,00

 4.588.500,00 73 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  429.600,00

 429.600,00 74 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  308.300,00

 308.300,00 75 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 76 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.96.00.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO  100,00

 100,00 77 3.1.90.96.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 495.700,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  495.600,00

 495.600,00 78 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 79 3.1.91.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.500.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.500.400,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  119.200,00

 119.200,00 80 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00

 15.000,00 81 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  600.000,00

 600.000,00 82 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  15.000,00

 15.000,00 83 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  200.000,00

 200.000,00 84 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.201.000,00

 1.201.000,00 85 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 350.000,00

 350.000,00 86 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  100,00

 100,00 87 3.3.90.47.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 88 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 100,00

3.3.91.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 89 3.3.91.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 90 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 71.000,00Manutenção do Tiro de Guerra06.001.04.122.0002.2.088.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  66.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  66.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  66.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 91 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00

 20.000,00 92 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00

 35.000,00 93 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00

 6.000,00 94 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 95 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 30.000,00Digitalização de Documentos06.001.04.122.0002.2.204.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 96 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 97 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 98 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 99 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
07.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
07.001.04.000.0000.0.000. Administração
07.001.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
07.001.04.123.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 50.000,00S.M.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente07.001.04.123.0002.1.020.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 100 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 3.139.800,00Manutenção da Secretaria de Fazenda07.001.04.123.0002.2.019.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.139.700,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.866.300,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.638.700,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.550.000,00

 1.550.000,00 101 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  58.100,00

 58.100,00 102 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  30.500,00

 30.500,00 103 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 104 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 227.600,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  227.600,00

 227.600,00 105 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.273.400,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.273.400,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  26.200,00

 26.200,00 106 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00
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 15.000,00 107 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

 20.000,00 108 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  7.000,00

 7.000,00 109 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 110 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  950.000,00

 950.000,00 111 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 250.000,00

 250.000,00 112 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  200,00

 200,00 113 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 114 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
07.001.04.129.0000.0.000. Administração de Receitas
07.001.04.129.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 50.000,00S.M.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente07.001.04.129.0002.1.023.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 115 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 20.500,00Contratação de Serviço de Georreferenciamento07.001.04.129.0002.1.301.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.500,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500,00

 500,00 116 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 20.000,00

 10.000,00 117 3.3.90.40.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 10.000,00 118 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

 5.345.300,00S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização07.001.04.129.0002.2.017.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  5.345.200,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.220.100,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.849.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.724.400,00

 2.124.400,00 119 3.1.90.11.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia
 600.000,00 120 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  120.100,00

 120.100,00 121 3.1.90.13.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00

 5.000,00 122 3.1.90.16.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 123 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 370.500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  370.500,00

 370.500,00 124 3.1.91.13.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.125.100,00
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3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.125.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  25.000,00

 20.000,00 125 3.3.90.08.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia
 5.000,00 126 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00

 15.000,00 127 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

 20.000,00 128 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 129 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00

 60.000,00 130 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  700.000,00

 350.000,00 131 3.3.90.39.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia
 350.000,00 132 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 1.300.000,00

 1.000.000,00 133 3.3.90.40.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia
 300.000,00 134 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 135 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 136 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 110.000,00S.M.F - Divulgação e Publicidade07.001.04.129.0002.2.205.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  110.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  110.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  110.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  110.000,00

 110.000,00 137 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
07.001.15.000.0000.0.000. Urbanismo
07.001.15.453.0000.0.000. Transportes Coletivos Urbanos
07.001.15.453.0030.0.000. Programa Catraca Livre

 500.000,00Subsidiar o Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros07.001.15.453.0030.1.199.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  500.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  500.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500.000,00

 500.000,00 138 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 

HABITAÇÃO
08.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P.H
08.001.04.000.0000.0.000. Administração
08.001.04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento
08.001.04.121.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 101.000,00Contratação de Projetos Técnicos08.001.04.121.0002.1.032.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  101.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  101.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  101.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 139 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 100.000,00 140 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.001.15.000.0000.0.000. Urbanismo
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08.001.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
08.001.15.451.0005.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA

 30.000,00S.M.O.P.P.H - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente08.001.15.451.0005.1.036.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00

 30.000,00 141 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 620.000,00Aquisição de Veículos e Máquinas08.001.15.451.0005.1.364.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  620.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  620.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  620.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  620.000,00

 20.000,00 142 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 600.000,00 143 4.4.90.52.00.00 60.143  - Aquisição de Veículos e Máquinas

 25.000,00S.M.O.P.P.H - Aquisição e Reposição de Equipamento de Proteção Individual de Segurança08.001.15.451.0005.2.070.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  25.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  25.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00

 25.000,00 144 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 60.000,00S.M.O.P.P.H - Aquisição,  Reposição e Manutenção de Ferramentas08.001.15.451.0005.2.071.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

 30.000,00 145 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00

 30.000,00 146 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 5.051.700,00Manutenção da Secretaria de Obras,  Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação08.001.15.451.0005.2.099.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  5.051.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  4.673.100,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.318.200,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  3.643.600,00

 3.643.600,00 147 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  421.900,00

 421.900,00 148 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  252.600,00

 252.600,00 149 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 150 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 354.900,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  354.900,00

 354.900,00 151 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  378.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  378.500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  35.400,00

 35.400,00 152 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

 3.000,00 153 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00
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 80.000,00 154 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 155 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 156 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  210.000,00

 210.000,00 157 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 40.000,00

 40.000,00 158 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 159 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 160 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE OBRAS
08.002.06.000.0000.0.000. Segurança Pública
08.002.06.181.0000.0.000. Policiamento
08.002.06.181.0016.0.000. GUARDA MUNICIPAL

 250.000,00Reforma, Estruturação e Ampliação da Sede da Guarda Municipal08.002.06.181.0016.1.366.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  250.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  250.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  250.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  250.000,00

 250.000,00 161 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.08.000.0000.0.000. Assistência Social
08.002.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
08.002.08.244.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 135.000,00Construção do CRAS08.002.08.244.0012.1.147.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  135.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  135.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  135.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  135.000,00

 10.000,00 162 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 125.000,00 163 4.4.90.51.00.00 60.069  - Construção do CRAS

 25.000,00Reforma e Ampliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo/CREAS08.002.08.244.0012.1.197.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 164 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 165 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00

 10.000,00 166 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 50.000,00Construção do Centro Pop08.002.08.244.0012.1.302.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 167 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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08.002.08.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição
08.002.08.306.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 560.000,00Implantação e Construção do Restaurante Popular08.002.08.306.0012.1.328.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  560.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  560.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  560.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  510.000,00

 10.000,00 168 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 500.000,00 169 4.4.90.51.00.00 70.020  - Implantação e Construção do Restaurante Popular

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 170 4.4.90.52.00.00 70.020  - Implantação e Construção do Restaurante Popular
08.002.10.000.0000.0.000. Saúde
08.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica
08.002.10.301.0024.0.000. ATENÇÃO BÁSICA

 501.500,00Construção, Reforma e Ampliação de Estruturas Físicas da Saúde08.002.10.301.0024.1.348.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 171 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500,00

 500,00 172 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500.500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500.500,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  500.000,00

 500.000,00 173 4.4.90.51.00.00 50.067  - Operação de Crédito FINISA - Caixa
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500,00

 500,00 174 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.12.000.0000.0.000. Educação
08.002.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
08.002.12.361.0015.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 2.050.000,00Construção de Unidades Escolares08.002.12.361.0015.1.081.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.050.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.050.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.050.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.050.000,00

 50.000,00 175 4.4.90.51.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 2.000.000,00 176 4.4.90.51.00.00 60.003  - Construção de Unidades Escolares - PAR 22383/2014

 1.001.000,00Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares08.002.12.361.0015.1.095.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  501.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  501.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  501.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00

 150.000,00 177 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 178 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  350.000,00

 350.000,00 179 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  500.000,00

 500.000,00 180 4.4.90.51.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
08.002.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
08.002.12.365.0015.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
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 701.000,00Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro de Educ.Infantil08.002.12.365.0015.1.096.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  501.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  501.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  501.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00

 150.000,00 181 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 182 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  350.000,00

 350.000,00 183 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  200.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  200.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  200.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  200.000,00

 200.000,00 184 4.4.90.51.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
08.002.13.000.0000.0.000. Cultura
08.002.13.392.0000.0.000. Difusão Cultural
08.002.13.392.0022.0.000. APOIO E INCENTIVO A CULTURA

 265.100,00Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação Cultural08.002.13.392.0022.1.022.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  15.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.100,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 185 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100,00

 100,00 186 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 187 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  250.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  250.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  250.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 188 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  200.000,00

 200.000,00 189 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.15.000.0000.0.000. Urbanismo
08.002.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
08.002.15.451.0005.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA

 71.500,00Manutenção, Ampliação, Reforma e Melhoria em Bens de Terceiros08.002.15.451.0005.1.033.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  60.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  60.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  60.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 190 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 191 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00

 50.000,00 192 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  11.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  11.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00

 10.000,00 193 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

 1.000,00 194 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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 140.000,00Reurbanização de Canteiros Centrais/Camelódromo08.002.15.451.0005.1.140.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  10.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 195 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 196 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  130.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  130.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  130.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  130.000,00

 50.000,00 197 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 80.000,00 198 4.4.90.51.00.00 70.070  - Readequação de Canteiro Central de Avenida - Convenio 67/2020 SEDU SIT 

44164
 1.566.000,00Extensão de Redes, Aquisição e Instalação de Poste para a Iluminação Pública08.002.15.451.0005.1.180.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  11.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 199 3.3.90.30.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 200 3.3.90.36.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 201 3.3.90.39.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.555.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.555.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.555.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.550.000,00

 1.550.000,00 202 4.4.90.51.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 203 4.4.90.52.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF
 1.585.000,00Manutenção, Reparos e Construção de Pontes08.002.15.451.0005.1.212.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  35.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  35.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  35.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 204 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 205 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00

 20.000,00 206 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.550.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.550.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.550.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.550.000,00

 50.000,00 207 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.500.000,00 208 4.4.90.51.00.00 60.124  - Construção e Recuperação de Pontes no Perímetro Rural - 060680/2018

 1.461.000,00Construção e Reparos de Pista de Caminhada e Ciclovia08.002.15.451.0005.1.335.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 209 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500,00

 500,00 210 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.460.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.460.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.460.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.460.000,00

 10.000,00 211 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.000.000,00 212 4.4.90.51.00.00 50.067  - Operação de Crédito FINISA - Caixa

 450.000,00 213 4.4.90.51.00.00 70.071  - Pista de Caminhada Complemento 1º de Maio Até a Cachoeira do Chuvisco
 3.050.000,00Obras de Infraestrutura e Revitalização de Avenidas08.002.15.451.0005.1.350.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.050.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.050.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.050.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  3.050.000,00

 50.000,00 214 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 2.000.000,00 215 4.4.90.51.00.00 50.077  - Revitalização de Avenidas
 1.000.000,00 216 4.4.90.51.00.00 60.145  - Revitalização de Avenidas

 331.500,00Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais08.002.15.451.0005.2.026.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  300.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  300.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  300.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00

 200.000,00 217 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 218 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 100.000,00 219 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  31.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  31.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  31.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00

 30.000,00 220 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

 1.000,00 221 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 16.412.500,00Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, meio fio e bo08.002.15.451.0005.2.037.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.412.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.412.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.412.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.362.000,00

 1.500.000,00 222 3.3.90.30.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 756.000,00 223 3.3.90.30.00.00 504  - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias
 106.000,00 224 3.3.90.30.00.00 512  - CIDE (lei 10866/04, art. 1ºB)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 225 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00

 50.000,00 226 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  14.000.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  14.000.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  14.000.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  14.000.000,00

 1.000.000,00 227 4.4.90.51.00.00 50.067  - Operação de Crédito FINISA - Caixa
 5.000.000,00 228 4.4.90.51.00.00 50.078  - Duplicação de Avenidas
 1.000.000,00 229 4.4.90.51.00.00 60.146  - Pavimentação e Recape Asfáltico
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 2.000.000,00 230 4.4.90.51.00.00 60.147  - Pavimentação e Recape Asfáltico
 3.000.000,00 231 4.4.90.51.00.00 60.148  - Pavimentação e Recape Asfáltico
 2.000.000,00 232 4.4.90.51.00.00 70.072  - Pavimentação e Recape Asfáltico

 30.000,00Manutenção Consórcio Público Intermunicipal Inovação e Desenvolvimento Estado do Paraná08.002.15.451.0005.2.268.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.000,00

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  10.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  10.000,00

 10.000,00 233 3.1.71.70.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  10.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  10.000,00

 10.000,00 234 3.3.71.70.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  10.000,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  10.000,00

 10.000,00 235 4.4.71.70.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
08.002.15.452.0006.0.000. SERVIÇOS URBANOS EFICIÊNTES

 153.000,00Construção, Reforma e Ampliação no Pátio Rodoviário08.002.15.452.0006.1.355.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 236 3.3.90.30.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 237 3.3.90.36.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 238 3.3.90.39.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  150.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  150.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  150.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  150.000,00

 150.000,00 239 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
08.002.17.000.0000.0.000. Saneamento
08.002.17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano
08.002.17.512.0011.0.000. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS

 610.000,00Construção de Barragens, Drenagem e Obras de Combate a Erosão Urbana08.002.17.512.0011.1.021.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  600.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  600.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  600.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  300.000,00

 300.000,00 240 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  300.000,00

 300.000,00 241 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00

 10.000,00 242 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental
08.002.18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental
08.002.18.541.0011.0.000. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS

 1.500.000,00Construção da nova célula do aterro08.002.18.541.0011.1.145.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.500.000,00
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4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.500.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.500.000,00

 50.000,00 243 4.4.90.51.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 1.450.000,00 244 4.4.90.51.00.00 60.157  - Construção da nova célula do aterro

08.002.18.543.0000.0.000. Recuperação de Áreas Degradadas
08.002.18.543.0005.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA

 1.015.500,00Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais08.002.18.543.0005.1.134.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  10.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 245 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 246 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.005.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.005.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.005.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.005.000,00

 5.000,00 247 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.000.000,00 248 4.4.90.51.00.00 50.067  - Operação de Crédito FINISA - Caixa

08.002.20.000.0000.0.000. Agricultura
08.002.20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária
08.002.20.608.0008.0.000. PROGRAMA MUNICIPAL DE DESNVOLVIMENTO RURAL / PRODUR

 400.000,00Construção de Estrutura para Feira do Produtor08.002.20.608.0008.1.365.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  400.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  400.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  400.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  400.000,00

 10.000,00 249 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 390.000,00 250 4.4.90.51.00.00 60.144  - Construção de Estrutura para Feira do Produtor

08.002.22.000.0000.0.000. Indústria
08.002.22.661.0000.0.000. Promoção Industrial
08.002.22.661.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 3.100.000,00Infraestrutura de Parque Industrial08.002.22.661.0007.1.110.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.100.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  3.100.000,00

 100.000,00 251 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 3.000.000,00 252 4.4.90.51.00.00 60.149  - Infraestrutura de Parque Industrial

 1.500.000,00Construção de Barracão08.002.22.661.0007.1.142.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.500.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.500.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.500.000,00

 50.000,00 253 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 1.450.000,00 254 4.4.90.51.00.00 60.117  - Construção de Barracao

 10.100.000,00Construção da Infraestrutura do Parque Tecnológico08.002.22.661.0007.1.304.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.100.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.100.000,00

 100.000,00 255 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 10.000.000,00 256 4.4.90.51.00.00 60.151  - Construção da Infraestrutura do Parque Tecnológico

 150.000,00Reforma e Ampliação do CID - Centro Industrial Diversificado08.002.22.661.0007.1.336.
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  100.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  100.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00

 50.000,00 257 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00

 50.000,00 258 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 259 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços
08.002.23.691.0000.0.000. Promoção Comercial
08.002.23.691.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 520.000,00Construção, Ampliação, Aquisição de Equipamentos e Melhorias para o Centro de Eventos08.002.23.691.0007.1.069.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  10.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 260 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 261 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  510.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  510.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  510.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  505.000,00

 5.000,00 262 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 500.000,00 263 4.4.90.51.00.00 60.106  - Construção da 4ª Etapa do Centro de Eventos

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 264 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 800.000,00Equipar, Construir, Reformar e Ampliar Barracão para o Desenvolvimento de Ações Tecnológicas08.002.23.691.0007.1.351.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  800.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  800.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  800.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  600.000,00

 600.000,00 265 4.4.90.51.00.00 50.067  - Operação de Crédito FINISA - Caixa
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  200.000,00

 200.000,00 266 4.4.90.52.00.00 50.067  - Operação de Crédito FINISA - Caixa
08.002.23.692.0000.0.000. Comercialização
08.002.23.692.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 2.000.000,00Construção de Centro Comercial Popular08.002.23.692.0007.1.340.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.000.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.000.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.000.000,00

 2.000.000,00 267 4.4.90.51.00.00 60.134  - Construção do Centro Comercial Popular
08.002.23.695.0000.0.000. Turismo
08.002.23.695.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 501.000,00Construção do Centro de Apoio ao Turista08.002.23.695.0007.1.363.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  501.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  501.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  501.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  501.000,00

 33.000,00 268 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 468.000,00 269 4.4.90.51.00.00 60.142  - Construção do Centro de Apoio ao Turista
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08.002.25.000.0000.0.000. Energia
08.002.25.752.0000.0.000. Energia Elétrica
08.002.25.752.0005.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA

 1.500.300,00Instalação de Equipamentos Destinados a Geração de Energia08.002.25.752.0005.1.353.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100,00

 100,00 270 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100,00

 100,00 271 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.500.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.500.100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500.100,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100,00

 100,00 272 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.500.000,00

 1.500.000,00 273 4.4.90.52.00.00 50.076  - Op. Instalação de Equipamentos Destinados a Geração de Energia
08.002.26.000.0000.0.000. Transporte
08.002.26.781.0000.0.000. Transporte Aéreo
08.002.26.781.0005.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA

 110.000,00Reforma, Estruturação e Ampliação do Aeroporto Municipal08.002.26.781.0005.1.098.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  60.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  60.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  60.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 274 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00

 50.000,00 275 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 276 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
08.002.26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário
08.002.26.782.0005.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA

 500.000,00Construção de um Terminal Rodoviário Intermunicipal08.002.26.782.0005.1.105.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  500.000,00

 500.000,00 277 4.4.90.51.00.00 50.051  - Op. Crédito - Construção de Terminal Rodoviário Intermunicipal - 53.349-1 
Agênc. 0645-9

 90.000,00Construção, Instalação e Substituição do Mobiliário Urbano(pontos de ônibus,bancos,lixeiras e outros08.002.26.782.0005.1.331.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  35.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  35.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  35.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 278 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 279 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00

 20.000,00 280 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  55.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  55.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  55.000,00
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 281 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 282 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer
08.002.27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário
08.002.27.812.0019.0.000. ESPORTE PARA TODOS

 50.000,00Construção de Centro de Iniciação ao Esporte08.002.27.812.0019.1.039.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 283 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 80.000,00Construção,Conservação e Ampliação de Quadras, Canchas e Outros - Dest. A Pratica de Esportes08.002.27.812.0019.1.097.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  50.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

 20.000,00 284 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00

 30.000,00 285 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00

 20.000,00 286 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 287 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.27.813.0000.0.000. Lazer
08.002.27.813.0005.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA

 1.070.000,00Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e ATI's08.002.27.813.0005.1.085.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 288 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 289 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.055.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.055.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.055.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.050.000,00

 50.000,00 290 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 1.000.000,00 291 4.4.90.51.00.00 70.073  - Revitalização Praça da Catedral

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 292 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.002.27.813.0019.0.000. ESPORTE PARA TODOS

 1.105.000,00Revitalização do Antigo Complexo Poliesportivo/Construção no Parque dos Ipês08.002.27.813.0019.1.339.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  45.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  45.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  45.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

 15.000,00 293 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00

 30.000,00 294 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.060.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.060.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.060.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.050.000,00

 50.000,00 295 4.4.90.51.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 1.000.000,00 296 4.4.90.51.00.00 60.150  - Construção do Parque dos Ipês

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 297 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
08.003.16.000.0000.0.000. Habitação
08.003.16.482.0000.0.000. Habitação Urbana
08.003.16.482.0004.0.000. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

 5.292.700,00Aquisição de Terreno, Construção de Unidades Habitacionais e Infraestrutura dos Conj. Habitacionais08.003.16.482.0004.1.065.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  10.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 298 3.3.90.36.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 299 3.3.90.39.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.282.700,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.282.700,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.282.700,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.187.700,00

 187.700,00 300 4.4.90.51.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
 5.000.000,00 301 4.4.90.51.00.00 60.152  - Aquisição de Terreno, Construção de Unidades Habitacionais e Infraestrutura de 

Conj. Habitacionais
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  95.000,00

 95.000,00 302 4.4.90.61.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
 140.000,00Reforma e Ampliação do Condomínio do Idoso08.003.16.482.0004.1.334.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 303 3.3.90.30.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 304 3.3.90.36.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 305 3.3.90.39.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  110.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  110.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  110.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00

 100.000,00 306 4.4.90.51.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 307 4.4.90.52.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
 340.300,00Desenvolvimento de Ações Habitacionais08.003.16.482.0004.2.001.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  255.200,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  100,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 308 3.1.90.92.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  255.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  255.100,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

www.elotech.com.br16/12/2020Page 22 of 89

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2021 Versão: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

 5.000,00 309 3.3.90.30.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  190.000,00

 190.000,00 310 3.3.90.32.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 311 3.3.90.36.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00

 50.000,00 312 3.3.90.39.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  5.000,00

 5.000,00 313 3.3.90.48.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 314 3.3.90.92.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  85.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  85.100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  85.100,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00

 30.000,00 315 4.4.90.51.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 316 4.4.90.52.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  50.000,00

 50.000,00 317 4.4.90.61.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 318 4.4.90.92.00.00 84  - Recursos do Fundo Municipal de Habitação
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
09.001.15.000.0000.0.000. Urbanismo
09.001.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
09.001.15.452.0006.0.000. SERVIÇOS URBANOS EFICIÊNTES

 1.050.000,00Aquisição de Veículos e Máquinas09.001.15.452.0006.1.014.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.050.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.050.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.050.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.050.000,00

 50.000,00 319 4.4.90.52.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 1.000.000,00 320 4.4.90.52.00.00 60.153  - Aquisição de Veículos e Máquinas

 20.000,00S.M.S.P - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente09.001.15.452.0006.1.024.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 321 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 120.000,00Aquisição de Equipamentos para a Limpeza Pública09.001.15.452.0006.1.025.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  70.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  70.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  70.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00

 60.000,00 322 3.3.90.30.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 323 3.3.90.39.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 324 4.4.90.52.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 30.000,00S.M.S.P - Aquisição de Equipamentos de Proteção Induvidual09.001.15.452.0006.1.026.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  30.000,00
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3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

 30.000,00 325 3.3.90.30.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 1.175.000,00Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica e Coleta de Lixo09.001.15.452.0006.2.028.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.175.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.175.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.175.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

 20.000,00 326 3.3.90.30.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 327 3.3.90.36.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.150.000,00

 1.100.000,00 328 3.3.90.39.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 50.000,00 329 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

 9.219.850,00Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica09.001.15.452.0006.2.030.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  9.219.850,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.219.850,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  9.219.850,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  400.000,00

 400.000,00 330 3.3.90.30.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 331 3.3.90.36.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.817.850,00

 8.817.850,00 332 3.3.90.39.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF
 9.244.200,00Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos09.001.15.452.0006.2.077.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  9.244.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.809.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.179.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  6.746.000,00

 6.140.600,00 333 3.1.90.11.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 605.400,00 334 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  750.000,00

 650.000,00 335 3.1.90.13.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 100.000,00 336 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  682.900,00

 682.900,00 337 3.1.90.16.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 338 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 630.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  630.000,00

 530.000,00 339 3.1.91.13.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 100.000,00 340 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  435.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  435.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  157.000,00

 157.000,00 341 3.3.90.08.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

 3.000,00 342 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00

 60.000,00 343 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00

 2.000,00 344 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 345 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  200.000,00

 200.000,00 346 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 3.000,00

 3.000,00 347 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 348 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 349 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
09.001.15.453.0000.0.000. Transportes Coletivos Urbanos
09.001.15.453.0006.0.000. SERVIÇOS URBANOS EFICIÊNTES

 771.000,00Manter e Equipar Terminais Rodoviários09.001.15.453.0006.2.029.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  761.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  761.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  761.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

 15.000,00 350 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 351 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  725.000,00

 725.000,00 352 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 20.000,00

 20.000,00 353 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 354 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
10.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
10.001.15.000.0000.0.000. Urbanismo
10.001.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
10.001.15.452.0006.0.000. SERVIÇOS URBANOS EFICIÊNTES

 1.250.000,00S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Veículos e Máquinas10.001.15.452.0006.1.027.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.250.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.250.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.250.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.250.000,00

 50.000,00 355 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.200.000,00 356 4.4.90.52.00.00 60.154  - Aquisição e Reposição de Veículos e Máquinas

 30.000,00S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente10.001.15.452.0006.1.028.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00

 30.000,00 357 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 20.000,00S.M.S.R - Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual10.001.15.452.0006.1.029.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

 20.000,00 358 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 5.510.000,00Manutenção da Frota Municipal10.001.15.452.0006.2.025.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  5.510.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  5.510.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.510.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.600.000,00

 3.600.000,00 359 3.3.90.30.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 1.000.000,00 360 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 361 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  900.000,00

 450.000,00 362 3.3.90.39.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 450.000,00 363 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

 3.161.900,00Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários10.001.15.452.0006.2.207.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.161.800,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.008.800,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.767.700,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.300.000,00

 1.350.000,00 364 3.1.90.11.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 950.000,00 365 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  227.600,00

 227.600,00 366 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  240.000,00

 240.000,00 367 3.1.90.16.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 368 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 241.100,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  241.100,00

 241.100,00 369 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  153.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  153.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  33.900,00

 33.900,00 370 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

 3.000,00 371 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

 15.000,00 372 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00

 3.000,00 373 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 374 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  60.000,00

 60.000,00 375 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 35.000,00

 35.000,00 376 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 377 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00
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 100,00 378 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
10.001.20.000.0000.0.000. Agricultura
10.001.20.605.0000.0.000. Abastecimento
10.001.20.605.0006.0.000. SERVIÇOS URBANOS EFICIÊNTES

 350.000,00Adequação, Recuperação e Conservação de Estradas Rurais10.001.20.605.0006.1.356.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  300.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  300.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  300.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00

 150.000,00 379 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00

 150.000,00 380 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 381 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T
11.001.22.000.0000.0.000. Indústria
11.001.22.122.0000.0.000. Administração Geral
11.001.22.122.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 15.000,00S.M.I.C.T - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente11.001.22.122.0007.1.030.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00

 15.000,00 382 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.110.500,00Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo11.001.22.122.0007.2.038.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.110.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  978.600,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  940.100,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  800.000,00

 800.000,00 383 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  130.000,00

 130.000,00 384 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00

 10.000,00 385 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 386 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 38.500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  38.500,00

 38.500,00 387 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  131.800,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  131.800,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  7.700,00

 7.700,00 388 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00

 10.000,00 389 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

 15.000,00 390 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 391 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 392 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.000,00

 90.000,00 393 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 2.000,00

 2.000,00 394 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 395 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 396 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
11.001.22.661.0000.0.000. Promoção Industrial
11.001.22.661.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 30.000,00Divulgação Indústria e Comércio11.001.22.661.0007.1.042.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00

 30.000,00 397 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 462.000,00Incentivo à Política Municipal de Industrialização11.001.22.661.0007.2.124.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  462.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  462.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  462.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 398 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  500,00

 500,00 399 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 400 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  450.000,00

 450.000,00 401 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00

 10.000,00 402 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
11.001.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços
11.001.23.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
11.001.23.243.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 50.000,00Capacitação Profissional de Adolescentes11.001.23.243.0007.6.025.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  50.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  25.000,00

 25.000,00 403 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.000,00

 25.000,00 404 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
11.001.23.691.0000.0.000. Promoção Comercial
11.001.23.691.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 100.200,00Alocar Recursos a Título de Garantia de Financiamentos Concedidos por Instituições Financeiras11.001.23.691.0007.1.357.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  100.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  100.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.200,00

3.3.90.27.00.00 ENCARGOS PELA HONRA DE  AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES  100.000,00

 100.000,00 405 3.3.90.27.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100,00

 100,00 406 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 100,00

 100,00 407 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 35.000,00Ações para o desenvolvimento Comercial, Industrial e Tecnológico11.001.23.691.0007.2.004.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  35.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  35.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  5.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  5.000,00

 5.000,00 408 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 409 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00

 5.000,00 410 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 411 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 412 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 413 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 414 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 142.500,00Incentivo à Política Municipal do Comércio11.001.23.691.0007.2.040.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  142.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  142.500,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  500,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  500,00

 500,00 415 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  142.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 416 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  500,00

 500,00 417 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 418 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  140.000,00

 140.000,00 419 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500,00

 500,00 420 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 201.000,00Capacitação Profissional11.001.23.691.0007.2.132.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  201.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  201.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  50.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  50.000,00

 50.000,00 421 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  151.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 422 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 423 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00

 150.000,00 424 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 6.000,00Manutenção do Projeto Paraná Desenvolvimento11.001.23.691.0007.2.259.
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  6.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00

 2.000,00 425 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 426 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00

 2.000,00 427 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 50.500,00Capacitação dos Empresários11.001.23.691.0007.2.271.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  50.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.500,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  500,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  500,00

 500,00 428 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 429 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 430 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  49.000,00

 49.000,00 431 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 5.000,00S.M.I.C.T - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente para o IBC11.001.23.691.0007.3.015.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 432 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
11.001.23.695.0000.0.000. Turismo
11.001.23.695.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 140.000,00Manutenção e Expansão do Apoio e Incentivo ao Turismo de Negócios e Eventos11.001.23.695.0007.2.260.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  140.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  140.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  140.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 433 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 434 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 435 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 100.000,00 436 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 20.000,00

 20.000,00 437 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
11.001.26.000.0000.0.000. Transporte
11.001.26.781.0000.0.000. Transporte Aéreo
11.001.26.781.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 365.000,00Manter e Equipar o Aeroporto Municipal11.001.26.781.0007.2.101.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  315.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  315.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  315.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00

 50.000,00 438 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00
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 15.000,00 439 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  200.000,00

 200.000,00 440 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 50.000,00

 50.000,00 441 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 442 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO
11.002.22.000.0000.0.000. Indústria
11.002.22.661.0000.0.000. Promoção Industrial
11.002.22.661.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 80.000,00Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento11.002.22.661.0007.2.041.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  70.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  70.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  10.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  10.000,00

 10.000,00 443 3.3.50.41.00.00 86  - Fundo Municipal de Desenvolvimento
3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS  10.000,00

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  10.000,00

 10.000,00 444 3.3.70.41.00.00 86  - Fundo Municipal de Desenvolvimento
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 445 3.3.90.30.00.00 86  - Fundo Municipal de Desenvolvimento
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  10.000,00

 10.000,00 446 3.3.90.32.00.00 86  - Fundo Municipal de Desenvolvimento
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00

 10.000,00 447 3.3.90.33.00.00 86  - Fundo Municipal de Desenvolvimento
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 448 3.3.90.36.00.00 86  - Fundo Municipal de Desenvolvimento
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 449 3.3.90.39.00.00 86  - Fundo Municipal de Desenvolvimento
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 450 4.4.90.52.00.00 86  - Fundo Municipal de Desenvolvimento
11.003.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal do Turismo
11.003.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços
11.003.23.695.0000.0.000. Turismo
11.003.23.695.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 9.000,00Manutenção do Fundo Municipal do Turismo11.003.23.695.0007.2.278.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  1.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 451 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS  1.000,00

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 452 3.3.70.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 453 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00

 1.000,00 454 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 455 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 456 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 457 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 458 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

 1.000,00 459 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
11.004.00.000.0000.0.000. Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação
11.004.19.000.0000.0.000. Ciência e Tecnologia
11.004.19.573.0000.0.000. Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
11.004.19.573.0007.0.000. GERAÇÃO E PRODUÇÃO

 90.000,00Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação11.004.19.573.0007.2.279.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  80.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  80.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  10.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  10.000,00

 10.000,00 460 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS  10.000,00

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  10.000,00

 10.000,00 461 3.3.70.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  60.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 462 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  10.000,00

 10.000,00 463 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00

 10.000,00 464 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 465 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 466 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00

 10.000,00 467 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 468 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
12.001.10.000.0000.0.000. Saúde
12.001.10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica
12.001.10.305.0027.0.000. VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 324.000,00Repasse de Recurso Financeiro para Entidades de Amparo aos Animais12.001.10.305.0027.2.269.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  324.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  84.000,00
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3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  84.000,00

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  84.000,00

 84.000,00 469 3.1.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  240.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  240.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  240.000,00

 240.000,00 470 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
12.001.18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental
12.001.18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental
12.001.18.541.0011.0.000. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS

 60.000,00Política Municipal de Resíduos Sólidos12.001.18.541.0011.2.069.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  25.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  25.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 471 3.3.90.30.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00

 20.000,00 472 3.3.90.39.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  35.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  35.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  35.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00

 30.000,00 473 4.4.90.51.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 474 4.4.90.52.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 16.500,00Manutenção da Divisão de Meio Ambiente12.001.18.541.0011.2.140.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  16.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.500,00

3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS  500,00

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  500,00

 500,00 475 3.3.70.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  16.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 476 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 477 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 478 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 15.000,00Manutenção dos Parques Naturais Municipais12.001.18.541.0011.2.210.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 479 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 480 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 481 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 215.000,00Manutenção do Aterro Sanitário12.001.18.541.0011.2.212.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  215.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  215.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  215.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00

 150.000,00 482 3.3.90.30.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  60.000,00
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 60.000,00 483 3.3.90.39.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 484 3.3.90.40.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços
 52.000,00Repasse para Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia dos Rios Xambrê12.001.18.541.0011.2.270.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  51.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.000,00

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  1.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00

 1.000,00 485 3.1.71.70.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.000,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  50.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  50.000,00

 50.000,00 486 3.3.71.70.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  1.000,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00

 1.000,00 487 4.4.71.70.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
12.001.20.000.0000.0.000. Agricultura
12.001.20.122.0000.0.000. Administração Geral
12.001.20.122.0008.0.000. PROGRAMA MUNICIPAL DE DESNVOLVIMENTO RURAL / PRODUR

 15.000,00S.M.A.M - Divulgação e Publicidade12.001.20.122.0008.1.003.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00

 15.000,00 488 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 2.663.300,00Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente12.001.20.122.0008.2.006.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.663.200,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.515.400,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.439.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.900.000,00

 1.900.000,00 489 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  412.000,00

 412.000,00 490 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  126.900,00

 126.900,00 491 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 492 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 76.400,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  76.400,00

 76.400,00 493 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  147.800,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  147.800,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  7.700,00

 7.700,00 494 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00

 5.000,00 495 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00

 25.000,00 496 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00

 3.000,00 497 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00
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 2.000,00 498 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 100.000,00 499 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 500 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 501 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 502 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 101.000,00Paticipação na Manutenção e Divulgação dos Eventos Realizados no Parque de Exposição12.001.20.122.0008.2.103.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  101.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  101.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  101.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 503 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 504 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.000,00

 90.000,00 505 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 506 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
12.001.20.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição
12.001.20.306.0008.0.000. PROGRAMA MUNICIPAL DE DESNVOLVIMENTO RURAL / PRODUR

 33.000,00Manutenção do Restaurante Popular12.001.20.306.0008.2.284.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  23.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  23.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  23.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 507 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00

 1.000,00 508 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 509 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 510 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 511 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 512 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
12.001.20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária
12.001.20.608.0008.0.000. PROGRAMA MUNICIPAL DE DESNVOLVIMENTO RURAL / PRODUR

 50.000,00S.M.A.M - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente12.001.20.608.0008.1.050.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 513 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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 1.550.000,00S.M.A.M - Aquisição e Reposição de Veículos12.001.20.608.0008.1.308.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.550.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.550.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.550.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.550.000,00

 50.000,00 514 4.4.90.52.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 1.500.000,00 515 4.4.90.52.00.00 60.155  - Aquisição e Reposição de Veículos

 614.000,00Fomento Agropecuário12.001.20.608.0008.2.171.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  614.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  38.500,00

3.1.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL  500,00

3.1.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  500,00

 500,00 516 3.1.30.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  38.000,00

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  38.000,00

 38.000,00 517 3.1.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  575.500,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL  500,00

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  500,00

 500,00 518 3.3.30.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  220.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  220.000,00

 220.000,00 519 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  355.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00

 150.000,00 520 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  108.000,00

 108.000,00 521 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 522 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.000,00

 90.000,00 523 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 2.000,00

 2.000,00 524 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 16.200,00Implantação e Manutenção de Hortas Comunitárias12.001.20.608.0008.2.262.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  16.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  16.200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00

 2.000,00 525 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  2.000,00

 2.000,00 526 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  200,00

 200,00 527 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12.000,00

 12.000,00 528 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
12.001.20.608.0010.0.000. PROGRAMA DE PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO URBANA

 10.000,00Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Segurança Alimentar12.001.20.608.0010.1.051.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 529 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 20.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Paisagismo12.001.20.608.0010.1.367.
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 530 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 114.100,00Manutenção da Divisão de Segurança Alimentar e Nutricional12.001.20.608.0010.2.192.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  114.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  114.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  114.100,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 531 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  100,00

 100,00 532 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  50.000,00

 50.000,00 533 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00

 50.000,00 534 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 4.000,00

 4.000,00 535 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 271.500,00Manutenção da Divisão de Paisagismo e Arborização Urbana12.001.20.608.0010.2.229.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  271.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  271.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  271.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00

 120.000,00 536 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 537 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00

 150.000,00 538 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 539 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
12.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
12.002.18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental
12.002.18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental
12.002.18.541.0011.0.000. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS

 150.000,00F.M.M.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente12.002.18.541.0011.1.053.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  150.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  150.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  150.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.000,00

 150.000,00 540 4.4.90.52.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
 568.766,93Fundo Municipal do Meio Ambiente12.002.18.541.0011.2.031.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  468.766,93

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  50.000,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  50.000,00

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  50.000,00

 50.000,00 541 3.1.50.41.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  418.766,93

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  1.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 542 3.3.50.41.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  417.766,93

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  132.766,93

 132.766,93 543 3.3.90.30.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  29.000,00

 29.000,00 544 3.3.90.32.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00

 10.000,00 545 3.3.90.33.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 546 3.3.90.36.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  231.000,00

 231.000,00 547 3.3.90.39.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 548 3.3.90.40.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00

 100.000,00 549 4.4.90.51.00.00 555  - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio
12.003.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal
12.003.18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental
12.003.18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental
12.003.18.541.0011.0.000. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS

 10.000,00Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal12.003.18.541.0011.2.285.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.000,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  1.000,00

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 550 3.1.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  1.000,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 551 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 552 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00

 1.000,00 553 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 554 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 555 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 556 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 557 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00

 1.000,00 558 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

 1.000,00 559 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
13.001.08.000.0000.0.000. Assistência Social
13.001.08.122.0000.0.000. Administração Geral
13.001.08.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO
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 7.000,00S.M.A.S - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente13.001.08.122.0002.1.056.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  7.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  7.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00

 7.000,00 560 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 6.361.600,00Manutenção da Secretaria de Assistencia Social13.001.08.122.0002.2.160.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  6.360.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  6.007.500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.307.500,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  4.950.000,00

 4.950.000,00 561 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  317.500,00

 317.500,00 562 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00

 40.000,00 563 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 700.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  700.000,00

 700.000,00 564 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  353.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  353.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  104.500,00

 104.500,00 565 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.600,00

 5.600,00 566 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  28.000,00

 28.000,00 567 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00

 3.000,00 568 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 569 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  196.000,00

 196.000,00 570 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00

 10.000,00 571 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 572 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 573 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
13.001.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
13.001.08.243.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 50.000,00Conselho Tutelar - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente13.001.08.243.0013.1.057.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 574 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 422.845,00Manutenção do Conselho Tutelar13.001.08.243.0013.2.185.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  422.845,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  303.100,00
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3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  302.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  250.000,00

 250.000,00 575 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  52.500,00

 52.500,00 576 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  100,00

 100,00 577 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00

 500,00 578 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  119.745,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  119.745,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  500,00

 500,00 579 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.245,00

 2.245,00 580 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 581 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 582 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 583 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 100.000,00 584 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 585 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
13.001.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
13.001.08.244.0014.0.000. GESTÃO DO SISTEMA DE POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 1.000,00Secretaria Executiva dos Conselhos - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente13.001.08.244.0014.1.321.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

 1.000,00 586 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 57.200,00Secretaria Executiva dos Conselhos13.001.08.244.0014.2.199.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  57.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  57.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  57.200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.040,00

 1.040,00 587 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  40.560,00

 40.560,00 588 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12.480,00

 12.480,00 589 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 3.120,00

 3.120,00 590 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.000.0000.0.000. Assistência Social
14.001.08.122.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 11.600,00Gestão SUAS14.001.08.122.0000.2.200.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  11.600,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.600,00
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3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.600,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

 3.000,00 591 3.3.90.14.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00

 4.000,00 592 3.3.90.30.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 593 3.3.90.36.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.000,00

 4.000,00 594 3.3.90.39.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 100,00

 100,00 595 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
14.001.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
14.001.08.243.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 17.040,00Família Acolhedora - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente14.001.08.243.0013.1.323.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  17.040,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  17.040,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.040,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  17.040,00

 1.040,00 596 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 10.000,00 597 4.4.90.52.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

 6.000,00 598 4.4.90.52.00.00 70.019  - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2
 21.000,00Centro Pop- Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente14.001.08.243.0013.1.324.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  21.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  21.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  21.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  21.000,00

 10.000,00 599 4.4.90.52.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
 11.000,00 600 4.4.90.52.00.00 70.010  - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII

 11.000,00CREAS - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente14.001.08.243.0013.1.326.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  11.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  11.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00

 1.000,00 601 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 10.000,00 602 4.4.90.52.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

 15.000,00Ações Estratégicas do PETI - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente14.001.08.243.0013.1.352.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00

 15.000,00 603 4.4.90.52.00.00 60.079  - Ações Estratégicas do PETI
 117.200,00Ações Estratégicas do PETI14.001.08.243.0013.2.254.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  117.200,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  73.500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  73.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  70.000,00

 70.000,00 604 3.1.90.11.00.00 60.079  - Ações Estratégicas do PETI
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00

 500,00 605 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.500,00

 2.500,00 606 3.1.90.16.00.00 60.079  - Ações Estratégicas do PETI
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00
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 500,00 607 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  43.700,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  43.700,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  500,00

 500,00 608 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00

 4.000,00 609 3.3.90.14.00.00 60.079  - Ações Estratégicas do PETI
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

 15.000,00 610 3.3.90.30.00.00 60.079  - Ações Estratégicas do PETI
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 611 3.3.90.36.00.00 60.079  - Ações Estratégicas do PETI
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  22.100,00

 22.100,00 612 3.3.90.39.00.00 60.079  - Ações Estratégicas do PETI
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 100,00

 100,00 613 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 234.224,00Família Acolhedora14.001.08.243.0013.2.263.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  234.224,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  168.080,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  167.560,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  159.540,00

 1.040,00 614 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 115.000,00 615 3.1.90.11.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

 43.500,00 616 3.1.90.11.00.00 70.019  - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 617 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  7.500,00

 6.000,00 618 3.1.90.16.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
 1.500,00 619 3.1.90.16.00.00 70.019  - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 520,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 620 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  66.144,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  66.144,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  520,00

 520,00 621 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00

 4.000,00 622 3.3.90.14.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.112,00

 104,00 623 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 9.008,00 624 3.3.90.30.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
 2.000,00 625 3.3.90.30.00.00 70.019  - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 626 3.3.90.36.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  32.512,00

 520,00 627 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 30.992,00 628 3.3.90.39.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

 1.000,00 629 3.3.90.39.00.00 70.019  - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 630 3.3.90.40.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  10.000,00

 10.000,00 631 3.3.90.48.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

www.elotech.com.br16/12/2020Page 42 of 89

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2021 Versão: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

 307.160,00Centro Pop14.001.08.243.0013.2.264.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  307.160,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  229.080,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  228.560,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  219.040,00

 1.040,00 632 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 130.000,00 633 3.1.90.11.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

 64.000,00 634 3.1.90.11.00.00 70.010  - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII
 24.000,00 635 3.1.90.11.00.00 70.031  - Abordagem Social

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 636 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  9.000,00

 4.000,00 637 3.1.90.16.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
 3.000,00 638 3.1.90.16.00.00 70.010  - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII
 2.000,00 639 3.1.90.16.00.00 70.031  - Abordagem Social

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 520,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 640 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  78.080,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  78.080,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  1.040,00

 1.040,00 641 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

 3.000,00 642 3.3.90.14.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  29.520,00

 520,00 643 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 25.000,00 644 3.3.90.30.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

 4.000,00 645 3.3.90.30.00.00 70.031  - Abordagem Social
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 646 3.3.90.36.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  36.520,00

 520,00 647 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 36.000,00 648 3.3.90.39.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00

 5.000,00 649 3.3.90.40.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
 308.140,00CREAS14.001.08.243.0013.6.018.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  308.140,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  199.080,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  198.560,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  191.040,00

 1.040,00 650 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 190.000,00 651 3.1.90.11.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 652 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  7.000,00

 7.000,00 653 3.1.90.16.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 520,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 654 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  109.060,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  109.060,00
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3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  520,00

 520,00 655 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00

 4.000,00 656 3.3.90.14.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  32.520,00

 520,00 657 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 32.000,00 658 3.3.90.30.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 659 3.3.90.36.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  62.520,00

 520,00 660 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 62.000,00 661 3.3.90.39.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 6.500,00

 6.500,00 662 3.3.90.40.00.00 60.115  - Proteção Social Especial
14.001.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
14.001.08.244.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 7.000,00Serviço de Convivência - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente14.001.08.244.0012.1.058.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  7.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  7.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00

 2.000,00 663 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 5.000,00 664 4.4.90.52.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica

 74.830,00Centro de Referência da Assist. Social - CRAS - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Per14.001.08.244.0012.1.059.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  74.830,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  74.830,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  74.830,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  74.830,00

 1.000,00 665 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 73.830,00 666 4.4.90.52.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

 24.150,00Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Gestão SUAS14.001.08.244.0012.1.061.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  24.150,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  24.150,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  24.150,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  24.150,00

 11.300,00 667 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 12.850,00 668 4.4.90.52.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS

 14.200,00Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Conselho Municipal de Assistência Socia14.001.08.244.0012.1.063.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  14.200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  14.200,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  14.200,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  14.200,00

 2.000,00 669 4.4.90.52.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS
 12.200,00 670 4.4.90.52.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

 282.100,00Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo14.001.08.244.0012.2.173.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  282.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  111.040,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  110.520,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  107.000,00

 107.000,00 671 3.1.90.11.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 672 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00
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 3.000,00 673 3.1.90.16.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 520,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 674 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  171.060,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  171.060,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  100,00

 100,00 675 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

 3.000,00 676 3.3.90.14.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  47.000,00

 9.000,00 677 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 38.000,00 678 3.3.90.30.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  200,00

 200,00 679 3.3.90.31.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 680 3.3.90.36.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  113.240,00

 58.240,00 681 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 55.000,00 682 3.3.90.39.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00

 5.000,00 683 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  520,00

 520,00 684 3.3.90.48.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 705.420,00Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social14.001.08.244.0012.2.180.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  705.420,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  705.420,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  673.420,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.040,00

 1.040,00 685 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  450.000,00

 450.000,00 686 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.040,00

 1.040,00 687 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.040,00

 1.040,00 688 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 300,00

 300,00 689 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  220.000,00

 220.000,00 690 3.3.90.48.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 32.000,00

3.3.91.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  32.000,00

 32.000,00 691 3.3.91.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 17.916,00Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social14.001.08.244.0012.2.181.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  17.916,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  17.916,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.916,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.104,00

 1.500,00 692 3.3.90.14.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS
 2.604,00 693 3.3.90.14.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.144,00
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 1.040,00 694 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 500,00 695 3.3.90.30.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS

 2.604,00 696 3.3.90.30.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.040,00

 1.040,00 697 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 3.000,00 698 3.3.90.36.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.528,00

 520,00 699 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 1.000,00 700 3.3.90.39.00.00 60.075  - Bloco da Gestão do SUAS
 4.008,00 701 3.3.90.39.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 100,00

 100,00 702 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 2.624.300,00Subvenções da Rede de Assistência Social14.001.08.244.0012.2.187.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.624.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.931.800,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  1.931.800,00

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.931.800,00

 1.931.800,00 703 3.1.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  692.500,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  692.500,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  692.500,00

 5.000,00 704 3.3.50.43.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
 250.000,00 705 3.3.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

 66.000,00 706 3.3.50.43.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
 296.500,00 707 3.3.50.43.00.00 60.115  - Proteção Social Especial

 36.000,00 708 3.3.50.43.00.00 70.019  - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2
 39.000,00 709 3.3.50.43.00.00 70.032  - Acolhimento Apromo

 382.426,00Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS14.001.08.244.0012.2.188.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  382.426,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  189.240,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  188.720,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  183.700,00

 5.200,00 710 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 178.500,00 711 3.1.90.11.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 712 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  4.500,00

 4.500,00 713 3.1.90.16.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 520,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  520,00

 520,00 714 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  193.186,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  193.186,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  520,00

 520,00 715 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  8.400,00

 3.000,00 716 3.3.90.14.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
 5.400,00 717 3.3.90.14.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  38.184,00

 25.600,00 718 3.3.90.30.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
 10.584,00 719 3.3.90.30.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único
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 2.000,00 720 3.3.90.30.00.00 60.090  - BPC - Benefício de Prestação Continuada
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.676,00

 1.872,00 721 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 5.808,00 722 3.3.90.36.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica

 12.996,00 723 3.3.90.36.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  115.406,00

 1.040,00 724 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 60.592,00 725 3.3.90.39.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
 53.774,00 726 3.3.90.39.00.00 60.076  - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00

 10.000,00 727 3.3.90.40.00.00 60.074  - Bloco da Proteção Social Básica
14.001.08.244.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 7.000,00Ações para Enfentamento ao COVID-19 Assistência Social14.001.08.244.0013.2.283.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  7.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.000,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  1.000,00

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.000,00

 1.000,00 728 3.1.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  1.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.000,00

 1.000,00 729 3.3.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 730 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00

 1.000,00 731 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 732 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 733 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 734 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
15.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
15.001.08.000.0000.0.000. Assistência Social
15.001.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
15.001.08.243.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 82.080,00F.M.D.C.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente15.001.08.243.0013.1.064.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  82.080,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  82.080,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  82.080,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  82.080,00

 80.000,00 735 4.4.90.52.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 2.080,00 736 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

 265.120,00Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do Adolescente15.001.08.243.0013.2.182.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  265.120,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  265.120,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  265.120,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00

 10.000,00 737 3.3.90.14.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  51.040,00

 50.000,00 738 3.3.90.30.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
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 1.040,00 739 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  20.000,00

 20.000,00 740 3.3.90.31.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.040,00

 6.000,00 741 3.3.90.36.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 1.040,00 742 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  41.040,00

 40.000,00 743 3.3.90.39.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 1.040,00 744 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00

 1.000,00 745 3.3.90.47.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  135.000,00

 55.000,00 746 3.3.90.48.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 80.000,00 747 3.3.90.48.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

 746.260,00Subvenções da Rede de Assistência a Criança15.001.08.243.0013.2.184.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  746.260,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  658.940,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  658.940,00

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  500,00

 500,00 748 3.1.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  658.440,00

 658.440,00 749 3.1.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  87.320,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  87.320,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 750 3.3.50.41.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  86.320,00

 50.000,00 751 3.3.50.43.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 5.000,00 752 3.3.50.43.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD

 31.320,00 753 3.3.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 32.700,00Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente15.001.08.243.0013.2.255.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  32.700,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  32.700,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  32.700,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 9.000,00 754 3.3.90.30.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 1.000,00 755 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.500,00

 5.000,00 756 3.3.90.36.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 500,00 757 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  16.000,00

 15.000,00 758 3.3.90.39.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 1.000,00 759 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 1.200,00

 1.000,00 760 3.3.90.40.00.00 80  - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE
 200,00 761 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

16.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICÊNCIA
16.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
16.001.08.000.0000.0.000. Assistência Social
16.001.08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência
16.001.08.242.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 25.000,00Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Fundo Mun. da Pessoa com Deficiência16.001.08.242.0012.1.191.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  25.000,00
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4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  25.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00

 25.000,00 762 4.4.90.52.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
 34.000,00Manutenção do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência16.001.08.242.0012.2.065.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  34.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  34.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  34.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00

 1.000,00 763 3.3.90.14.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00

 10.000,00 764 3.3.90.30.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
 1.000,00 765 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.000,00

 6.000,00 766 3.3.90.36.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
 1.000,00 767 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14.500,00

 13.500,00 768 3.3.90.39.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
 1.000,00 769 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 500,00

 500,00 770 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 23.500,00Manutenção do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência16.001.08.242.0012.2.265.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  23.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  23.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  23.500,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00

 1.000,00 771 3.3.90.14.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00

 7.000,00 772 3.3.90.30.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
 1.000,00 773 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 774 3.3.90.36.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.000,00

 10.000,00 775 3.3.90.39.00.00 83  - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
 1.000,00 776 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 500,00

 500,00 777 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
17.000.00.000.0000.0.000. FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
17.001.00.000.0000.0.000. Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
17.001.14.000.0000.0.000. Direitos da Cidadania
17.001.14.422.0000.0.000. Direitos Individuais, Coletivos Difusos
17.001.14.422.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 1.000,00Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente17.001.14.422.0013.1.344.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

 1.000,00 778 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 8.800,00Manutenção do Centro de Referência da Mulher - CRAM17.001.14.422.0013.2.117.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.800,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.800,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.800,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00
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 2.500,00 779 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 780 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 781 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 300,00

 300,00 782 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 14.500,00Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher17.001.14.422.0013.2.253.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  14.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  14.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 783 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.500,00

 1.500,00 784 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.000,00

 6.000,00 785 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 2.000,00

 2.000,00 786 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 3.000,00Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher17.001.14.422.0013.2.272.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 787 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 788 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 789 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
18.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
18.001.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
18.001.08.000.0000.0.000. Assistência Social
18.001.08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso
18.001.08.241.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 2.000,00Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente18.001.08.241.0012.1.322.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00

 2.000,00 790 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 19.500,00Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso18.001.08.241.0012.2.193.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  19.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  19.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  19.500,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00

 2.000,00 791 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 792 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 793 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 794 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500,00

www.elotech.com.br16/12/2020Page 50 of 89

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2021 Versão: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

 500,00 795 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 5.000,00Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso18.001.08.241.0012.2.194.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  5.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  5.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00

 2.000,00 796 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 797 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00

 2.000,00 798 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
19.001.12.000.0000.0.000. Educação
19.001.12.122.0000.0.000. Administração Geral
19.001.12.122.0015.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 40.000,00Diretoria de Educação - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente19.001.12.122.0015.1.144.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  40.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  40.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  40.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00

 40.000,00 799 4.4.90.52.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 3.673.100,00Administração da Diretoria de Educação19.001.12.122.0015.2.100.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.672.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.505.600,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.110.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.900.000,00

 2.900.000,00 800 3.1.90.11.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  204.000,00

 204.000,00 801 3.1.90.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  6.600,00

 6.600,00 802 3.1.90.16.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 395.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  395.000,00

 395.000,00 803 3.1.91.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  167.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  167.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  28.000,00

 28.000,00 804 3.3.90.08.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00

 15.000,00 805 3.3.90.14.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

 30.000,00 806 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  500,00

 500,00 807 3.3.90.32.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 808 3.3.90.33.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 809 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  75.000,00

 75.000,00 810 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 3.000,00

 3.000,00 811 3.3.90.40.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00
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 500,00 812 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 813 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 240.100,00S.M.E - Manutenção da Frota da Educação19.001.12.122.0015.2.214.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  240.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  240.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  240.100,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00

 200.000,00 814 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100,00

 100,00 815 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00

 40.000,00 816 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
19.001.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
19.001.12.361.0015.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 5.000,00Merenda Escolar - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente19.001.12.361.0015.1.148.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 817 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 250.000,00Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente19.001.12.361.0015.1.149.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  250.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  250.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  250.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  250.000,00

 150.000,00 818 4.4.90.52.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 100.000,00 819 4.4.90.52.00.00 107  - Salário Educação

 4.969.220,00Transporte de Escolares19.001.12.361.0015.2.046.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  4.969.220,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  529.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  479.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  363.000,00

 363.000,00 820 3.1.90.11.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  36.000,00

 36.000,00 821 3.1.90.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  80.000,00

 80.000,00 822 3.1.90.16.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 50.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00

 50.000,00 823 3.1.91.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  4.440.220,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.440.220,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  6.200,00

 6.200,00 824 3.3.90.08.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00

 3.000,00 825 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.427.420,00

 1.050.000,00 826 3.3.90.33.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 2.025.000,00 827 3.3.90.33.00.00 107  - Salário Educação

 94.000,00 828 3.3.90.33.00.00 126  - F N D E / P N A T E
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 1.258.420,00 829 3.3.90.33.00.00 70.050  - Transporte Escolar Estadual PETE
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100,00

 100,00 830 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00

 3.000,00 831 3.3.90.39.00.00 107  - Salário Educação
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500,00

 500,00 832 3.3.90.40.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 18.012.189,65Manutenção do Ensino Fundamental19.001.12.361.0015.2.047.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  18.012.189,65

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.241.189,65

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  13.177.099,65

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  11.686.964,65

 3.970.935,40 833 3.1.90.11.00.00 103  - 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB
 7.716.029,25 834 3.1.90.11.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.449.135,00

 307.500,00 835 3.1.90.13.00.00 103  - 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB
 834.135,00 836 3.1.90.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 307.500,00 837 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  41.000,00

 40.000,00 838 3.1.90.16.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 1.000,00 839 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 2.064.090,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.064.090,00

 536.500,00 840 3.1.91.13.00.00 103  - 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB
 910.590,00 841 3.1.91.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 617.000,00 842 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.771.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.771.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  360.000,00

 72.000,00 843 3.3.90.08.00.00 103  - 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB
 213.000,00 844 3.3.90.08.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos

 75.000,00 845 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  702.000,00

 300.000,00 846 3.3.90.30.00.00 103  - 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB
 100.000,00 847 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 200.000,00 848 3.3.90.30.00.00 107  - Salário Educação

 2.000,00 849 3.3.90.30.00.00 139  - PDDE/Prog.Dinh.Direto na Escola
 100.000,00 850 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  10.000,00

 10.000,00 851 3.3.90.31.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  50.000,00

 20.000,00 852 3.3.90.32.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 30.000,00 853 3.3.90.32.00.00 107  - Salário Educação

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  80.000,00

 80.000,00 854 3.3.90.33.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 855 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.504.000,00

 300.000,00 856 3.3.90.39.00.00 103  - 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB
 900.000,00 857 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 300.000,00 858 3.3.90.39.00.00 107  - Salário Educação
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 4.000,00 859 3.3.90.39.00.00 139  - PDDE/Prog.Dinh.Direto na Escola
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 60.000,00

 60.000,00 860 3.3.90.40.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 2.409.600,00Alimentação escolar19.001.12.361.0015.2.048.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.409.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  293.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  270.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  221.000,00

 221.000,00 861 3.1.90.11.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00

 30.000,00 862 3.1.90.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  19.000,00

 19.000,00 863 3.1.90.16.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 23.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  23.000,00

 23.000,00 864 3.1.91.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.116.600,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.116.600,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  4.600,00

 4.600,00 865 3.3.90.08.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

 20.000,00 866 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  2.010.000,00

 1.010.000,00 867 3.3.90.32.00.00 111  - MDE/Merenda Escolar
 1.000.000,00 868 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00

 500,00 869 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 870 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.000,00

 80.000,00 871 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 872 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 19.457.500,00Manutenção do Ensino Fundamental / FUNDEB19.001.12.361.0015.2.049.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  19.457.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  19.243.350,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.027.500,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  16.105.000,00

 16.105.000,00 873 3.1.90.11.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  922.500,00

 922.500,00 874 3.1.90.13.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 2.215.850,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.215.850,00

 2.215.850,00 875 3.1.91.13.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  214.150,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  214.150,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  214.150,00

 214.150,00 876 3.3.90.08.00.00 101  - FUNDEF 60%
 500,00Auxílio Emergencial - Educação19.001.12.361.0015.2.282.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  500,00
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3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  500,00

 500,00 877 3.3.90.48.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 300.000,00Amortização e Encargos de Financiamento - Ensino Fundamental19.001.12.361.0015.3.121.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  100.000,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  100.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  100.000,00

 100.000,00 878 3.2.90.21.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  200.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  200.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  200.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  200.000,00

 200.000,00 879 4.6.90.71.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
19.001.12.364.0000.0.000. Ensino Superior
19.001.12.364.0015.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 3.000,00Ensino Superior - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente19.001.12.364.0015.1.150.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00

 3.000,00 880 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 168.500,00Manutenção do Ensino Superior19.001.12.364.0015.2.170.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  168.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  147.500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  126.500,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  119.000,00

 119.000,00 881 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00

 500,00 882 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  7.000,00

 7.000,00 883 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 21.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  21.000,00

 21.000,00 884 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  21.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  21.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  1.500,00

 1.500,00 885 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 886 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 887 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 888 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 4.000,00

 4.000,00 889 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
19.001.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
19.001.12.365.0015.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 1.500,00Municipalização das Creches19.001.12.365.0015.1.139.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  500,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  500,00

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  500,00
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 500,00 890 3.1.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  500,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  500,00

 500,00 891 3.3.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500,00

 500,00 892 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 42.000,00Educação Infantil - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente19.001.12.365.0015.1.152.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  42.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  42.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  42.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  42.000,00

 20.000,00 893 4.4.90.52.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 22.000,00 894 4.4.90.52.00.00 107  - Salário Educação

 5.026.675,00Manutenção da Educação Infantil19.001.12.365.0015.2.050.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  5.026.675,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.915.175,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  458.175,00

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  458.175,00

 458.175,00 895 3.1.50.43.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.192.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.019.000,00

 2.019.000,00 896 3.1.90.11.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  163.000,00

 163.000,00 897 3.1.90.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00

 10.000,00 898 3.1.90.16.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 265.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  265.000,00

 265.000,00 899 3.1.91.13.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.111.500,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  49.500,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  49.500,00

 49.500,00 900 3.3.50.43.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.062.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  94.000,00

 94.000,00 901 3.3.90.08.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  470.000,00

 370.000,00 902 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 100.000,00 903 3.3.90.30.00.00 107  - Salário Educação

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  20.000,00

 20.000,00 904 3.3.90.32.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  20.000,00

 20.000,00 905 3.3.90.33.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 906 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.400.000,00

 1.000.000,00 907 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 400.000,00 908 3.3.90.39.00.00 107  - Salário Educação

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 53.000,00

 53.000,00 909 3.3.90.40.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
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 24.367.500,00Manutenção da Educação Infantil / FUNDEB19.001.12.365.0015.2.051.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  24.367.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  24.049.500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  21.232.500,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.425.500,00

 20.425.500,00 910 3.1.90.11.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  807.000,00

 807.000,00 911 3.1.90.13.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 2.817.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.817.000,00

 2.817.000,00 912 3.1.91.13.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  318.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  318.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  318.000,00

 318.000,00 913 3.3.90.08.00.00 101  - FUNDEF 60%
 1.000,00Amortização e Encargos de Financiamento - Educação Infantil19.001.12.365.0015.3.122.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  500,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  500,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  500,00

 500,00 914 3.2.90.21.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  500,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  500,00

 500,00 915 4.6.90.71.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 130.000,00Manutenção do Programa Atenção Dobrada19.001.12.365.0015.6.033.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  130.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  130.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  130.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  130.000,00

 130.000,00 916 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 280.000,00Manutenção do Programa Educação Integral19.001.12.365.0015.6.037.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  280.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  280.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  280.000,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  20.000,00

 20.000,00 917 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  260.000,00

 260.000,00 918 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
19.001.12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos
19.001.12.366.0015.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 19.000,00Educação de Jovens e Adultos19.001.12.366.0015.2.055.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  19.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  19.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  19.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

 15.000,00 919 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  2.000,00

 2.000,00 920 3.3.90.32.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 921 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 922 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
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3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 500,00

 500,00 923 3.3.90.40.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 121.500,00Manutenção da Educação de Jovens e Adultos / FUNDEB19.001.12.366.0015.2.157.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  121.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  120.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  103.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  98.000,00

 98.000,00 924 3.1.90.11.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00

 5.000,00 925 3.1.90.13.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 17.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.000,00

 17.000,00 926 3.1.91.13.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  1.500,00

 1.500,00 927 3.3.90.08.00.00 101  - FUNDEF 60%
19.001.12.367.0000.0.000. Educação Especial
19.001.12.367.0015.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 5.000,00S.M.E - Aquisição e Reposição de Equipamento para Educação Especial19.001.12.367.0015.1.153.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 928 4.4.90.52.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 632.500,00Manutenção da Educação Especial19.001.12.367.0015.2.052.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  632.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  223.000,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  223.000,00

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  223.000,00

 180.000,00 929 3.1.50.43.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 43.000,00 930 3.1.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  409.500,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  1.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.000,00

 500,00 931 3.3.50.43.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 500,00 932 3.3.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  408.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 933 3.3.90.30.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00

 500,00 934 3.3.90.33.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 935 3.3.90.36.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  400.000,00

 400.000,00 936 3.3.90.39.00.00 104  - Educação / 25% sobre Impostos
 1.053.500,00Manutenção da Educação Especial / FUNDEB19.001.12.367.0015.2.053.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.053.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.052.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.027.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  823.000,00

 823.000,00 937 3.1.90.11.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  204.000,00
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 204.000,00 938 3.1.90.13.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 25.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00

 25.000,00 939 3.1.91.13.00.00 101  - FUNDEF 60%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  1.500,00

 1.500,00 940 3.3.90.08.00.00 101  - FUNDEF 60%
20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
20.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
20.001.06.000.0000.0.000. Segurança Pública
20.001.06.122.0000.0.000. Administração Geral
20.001.06.122.0016.0.000. GUARDA MUNICIPAL

 20.000,00S.M.D.S - Manutenção dos Vigias Municipais20.001.06.122.0016.2.216.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 941 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00

 15.000,00 942 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
20.001.06.181.0000.0.000. Policiamento
20.001.06.181.0016.0.000. GUARDA MUNICIPAL

 15.000,00S.M.D.S - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente20.001.06.181.0016.1.154.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00

 15.000,00 943 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 100.000,00S.M.D.S - Aquisição e Reposição de Veículos20.001.06.181.0016.1.309.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00

 100.000,00 944 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 360.000,00Aquisição e Reposição de Câmeras de Segurança20.001.06.181.0016.1.342.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  360.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  360.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  360.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  360.000,00

 10.000,00 945 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 350.000,00 946 4.4.90.52.00.00 60.156  - Aquisição e Reposição de Câmeras de Segurança

 6.972.500,00Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social20.001.06.181.0016.2.162.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  6.972.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  6.666.300,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.066.300,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  5.100.000,00

 5.100.000,00 947 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  666.200,00

 666.200,00 948 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  300.000,00

 300.000,00 949 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 950 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 600.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  600.000,00

 600.000,00 951 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  306.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  306.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  60.000,00

 60.000,00 952 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  8.000,00

 8.000,00 953 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  5.000,00

 5.000,00 954 3.3.90.18.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00

 100.000,00 955 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 956 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 957 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  120.000,00

 120.000,00 958 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 959 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 960 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 961 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 50.000,00Promoção e participação de curso de treinamento e atualização.20.001.06.181.0016.2.215.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  50.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 962 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00

 20.000,00 963 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00

 20.000,00 964 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 6.000,00Policiamento nos distritos20.001.06.181.0016.2.218.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  6.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 965 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00

 2.000,00 966 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 2.000,00

 2.000,00 967 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 22.000,00Manutenção de Sistema de Monitoramento de Segurança20.001.06.181.0016.2.286.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  22.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  22.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  22.000,00
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 968 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 969 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 970 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 971 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
20.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE TRANSITO
20.002.26.000.0000.0.000. Transporte
20.002.26.122.0000.0.000. Administração Geral
20.002.26.122.0017.0.000. UMUTRANS

 50.000,00Construção da Sede da UMUTRANS20.002.26.122.0017.1.305.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 972 4.4.90.51.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
20.002.26.125.0000.0.000. Normatização e Fiscalização
20.002.26.125.0017.0.000. UMUTRANS

 100.000,00Umutrans - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente20.002.26.125.0017.1.156.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00

 100.000,00 973 4.4.90.52.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 200.000,00Diretoria de Transito - Aquisição e Reposição de Veiculos20.002.26.125.0017.1.157.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  200.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  200.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  200.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  200.000,00

 200.000,00 974 4.4.90.52.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 2.162.000,00Despesas de Terceirização dos Serviços de Fiscalização Eletrônica e Correios20.002.26.125.0017.1.158.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.161.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.161.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.161.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 975 3.3.90.30.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  840.000,00

 840.000,00 976 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.320.000,00

 1.320.000,00 977 3.3.90.40.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

 1.000,00 978 4.4.90.52.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 12.000,00Capacitação dos agentes de trânsitos20.002.26.125.0017.1.159.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  12.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  12.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 979 3.3.90.30.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00
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 1.000,00 980 3.3.90.36.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 981 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 31.000,00Manutenção, Aquisição e Reposição de Câmeras de Segurança20.002.26.125.0017.1.196.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  11.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 982 3.3.90.30.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 983 3.3.90.36.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 984 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 985 4.4.90.52.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 635.900,00Manutenção da Diretoria de Transito20.002.26.125.0017.2.079.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  635.800,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  519.700,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  494.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  425.600,00

 425.600,00 986 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  63.300,00

 63.300,00 987 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00

 5.000,00 988 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 989 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 25.700,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.700,00

 25.700,00 990 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  116.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  116.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  2.000,00

 2.000,00 991 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00

 4.000,00 992 3.3.90.14.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

 30.000,00 993 3.3.90.30.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00

 3.000,00 994 3.3.90.33.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 995 3.3.90.36.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  70.000,00

 70.000,00 996 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 997 3.3.90.40.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 998 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00
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4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 999 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 86.000,00Manutenção do sistema de Videomonitoramento20.002.26.125.0017.2.217.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  86.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  86.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  86.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 1000 3.3.90.30.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 1001 3.3.90.36.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500,00

 500,00 1002 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 80.000,00

 80.000,00 1003 3.3.90.40.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 30.000,00Diretoria de Trânsito - Divulgação e Publicidade20.002.26.125.0017.2.221.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00

 30.000,00 1004 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 12.300,00Manutenção dos Agentes de Trânsito20.002.26.125.0017.2.280.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  12.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.200,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.200,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00

 10.000,00 1005 3.1.90.11.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  100,00

 100,00 1006 3.1.90.13.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  100,00

 100,00 1007 3.1.90.16.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 2.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00

 2.000,00 1008 3.1.91.13.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  100,00

 100,00 1009 3.3.90.08.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
20.002.26.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
20.002.26.243.0017.0.000. UMUTRANS

 6.500,00Manutenção da Divisão de Educação para o Trânsito20.002.26.243.0017.6.032.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  4.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  4.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 1010 3.3.90.30.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 1011 3.3.90.36.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.500,00

 2.500,00 1012 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.500,00
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4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.500,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00

 2.500,00 1013 4.4.90.52.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
20.002.26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário
20.002.26.782.0017.0.000. UMUTRANS

 2.636.200,00Manutenção,Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização Viária/Acessibilidade20.002.26.782.0017.2.080.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.026.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.026.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.026.200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.200.000,00

 900.000,00 1014 3.3.90.30.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 300.000,00 1015 3.3.90.30.00.00 60.102  - Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização Viária

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  826.200,00

 826.200,00 1016 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  610.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  610.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  610.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00

 100.000,00 1017 4.4.90.51.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  510.000,00

 10.000,00 1018 4.4.90.52.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
 500.000,00 1019 4.4.90.52.00.00 60.102  - Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização Viária

 330.000,00Manutenção do Parque Semafórico do Município20.002.26.782.0017.2.220.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  330.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  330.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  330.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

 30.000,00 1020 3.3.90.30.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  300.000,00

 300.000,00 1021 3.3.90.39.00.00 509  - RECURSOS UMUTRANS
21.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
21.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
21.001.27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer
21.001.27.122.0000.0.000. Administração Geral
21.001.27.122.0019.0.000. ESPORTE PARA TODOS

 30.000,00S.M.E.L - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente21.001.27.122.0019.1.162.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00

 30.000,00 1022 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 260.000,00S.M.E.L - Aquisição e Reposição de Veículos21.001.27.122.0019.1.310.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  260.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  260.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  260.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  260.000,00

 83.300,00 1023 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 176.700,00 1024 4.4.90.52.00.00 70.039  - Convênio 772/2018 Secretaria de Estado do Des.Urbano/Aquisição de 

Veículos/Equipamentos-Van Esporte
 1.360.700,00Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer21.001.27.122.0019.2.163.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.360.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.031.300,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  962.800,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  840.000,00

 840.000,00 1025 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  97.400,00
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 97.400,00 1026 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  25.300,00

 25.300,00 1027 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 1028 3.1.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 68.500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  68.500,00

 68.500,00 1029 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  329.300,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  329.300,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  9.200,00

 9.200,00 1030 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  20.000,00

 20.000,00 1031 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00

 50.000,00 1032 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 1033 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 1034 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  240.000,00

 240.000,00 1035 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 3.000,00

 3.000,00 1036 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 1037 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 1038 4.4.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
21.001.27.811.0000.0.000. Desporto de Rendimento
21.001.27.811.0019.0.000. ESPORTE PARA TODOS

 285.000,00Esporte de Rendimento21.001.27.811.0019.2.092.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  285.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  285.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  285.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

 15.000,00 1039 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  25.000,00

 25.000,00 1040 3.3.90.31.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00

 2.000,00 1041 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 1042 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  190.000,00

 190.000,00 1043 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 1044 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  50.000,00

 50.000,00 1045 3.3.90.48.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
21.001.27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário
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21.001.27.812.0019.0.000. ESPORTE PARA TODOS
 20.000,00Desporto Escolar21.001.27.812.0019.2.013.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 1046 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  5.000,00

 5.000,00 1047 3.3.90.31.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 1048 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 586.400,00Desporto Comunitário e Social21.001.27.812.0019.2.175.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  586.400,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  586.400,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  365.400,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  365.400,00

 365.400,00 1049 3.3.50.41.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  221.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00

 100.000,00 1050 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  20.000,00

 20.000,00 1051 3.3.90.31.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  50.000,00

 50.000,00 1052 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 1053 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00

 40.000,00 1054 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  10.000,00

 10.000,00 1055 3.3.90.48.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
21.001.27.813.0000.0.000. Lazer
21.001.27.813.0019.0.000. ESPORTE PARA TODOS

 30.000,00Recreação e Lazer21.001.27.813.0019.2.190.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 1056 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  5.000,00

 5.000,00 1057 3.3.90.31.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00

 5.000,00 1058 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 1059 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
22.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
22.001.00.000.0000.0.000. COORDENADORIA DO PROCON
22.001.14.000.0000.0.000. Direitos da Cidadania
22.001.14.422.0000.0.000. Direitos Individuais, Coletivos Difusos
22.001.14.422.0020.0.000. PROTEÇÃO E DEFESA DO CUNSUMIDOR

 500,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - PROCON22.001.14.422.0020.1.164.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500,00

 500,00 1060 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 472.900,00Manutenção da Secretaria do PROCON22.001.14.422.0020.2.010.
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  472.900,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  469.300,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  450.700,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  388.000,00

 388.000,00 1061 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  61.000,00

 61.000,00 1062 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.700,00

 1.700,00 1063 3.1.90.16.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 18.600,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.600,00

 18.600,00 1064 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.600,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.600,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  3.000,00

 3.000,00 1065 3.3.90.08.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  100,00

 100,00 1066 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100,00

 100,00 1067 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  100,00

 100,00 1068 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100,00

 100,00 1069 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100,00

 100,00 1070 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 100,00

 100,00 1071 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
22.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS
22.002.14.000.0000.0.000. Direitos da Cidadania
22.002.14.422.0000.0.000. Direitos Individuais, Coletivos Difusos
22.002.14.422.0020.0.000. PROTEÇÃO E DEFESA DO CUNSUMIDOR

 80.000,00PROCON - Divulgação e Publicidade22.002.14.422.0020.1.009.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  80.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  80.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  80.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.000,00

 80.000,00 1072 3.3.90.39.00.00 77  - Recursos F M D D
 50.000,00F.M.D.D - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente22.002.14.422.0020.1.165.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 1073 4.4.90.52.00.00 77  - Recursos F M D D
 179.500,00F.M.D.D - Aquisição e Reposição de Veículos22.002.14.422.0020.1.311.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  179.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  179.500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  179.500,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  179.500,00

 179.500,00 1074 4.4.90.52.00.00 77  - Recursos F M D D
 1.064.100,00Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos Difusos22.002.14.422.0020.2.115.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.063.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  400,00
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100,00

 100,00 1075 3.1.90.11.00.00 77  - Recursos F M D D
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  100,00

 100,00 1076 3.1.90.13.00.00 77  - Recursos F M D D
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  100,00

 100,00 1077 3.1.90.16.00.00 77  - Recursos F M D D
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 1078 3.1.90.92.00.00 77  - Recursos F M D D
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 100,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  100,00

 100,00 1079 3.1.91.13.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.062.600,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  500,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  500,00

 500,00 1080 3.3.50.41.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.062.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  100,00

 100,00 1081 3.3.90.08.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  30.000,00

 30.000,00 1082 3.3.90.14.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  350.000,00

 350.000,00 1083 3.3.90.30.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00

 5.000,00 1084 3.3.90.32.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  20.000,00

 20.000,00 1085 3.3.90.33.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  50.000,00

 50.000,00 1086 3.3.90.36.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  596.000,00

 596.000,00 1087 3.3.90.39.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

 5.000,00 1088 3.3.90.40.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  5.000,00

 5.000,00 1089 3.3.90.48.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 1090 3.3.90.92.00.00 77  - Recursos F M D D
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 1091 4.4.90.92.00.00 77  - Recursos F M D D
 25.000,00Capacitar e Aperfeiçoar a Equipe Técnica22.002.14.422.0020.2.203.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  25.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  25.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 1092 3.3.90.33.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 1093 3.3.90.36.00.00 77  - Recursos F M D D
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 1094 3.3.90.39.00.00 77  - Recursos F M D D
23.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
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23.001.04.000.0000.0.000. Administração
23.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral
23.001.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 16.000,00Repetição de Transmissão de TV23.001.04.122.0002.2.084.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  16.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  16.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00

 15.000,00 1095 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 1096 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
23.001.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais
23.001.28.843.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 10.201.177,42Amortização e Encargos de Financiamentos23.001.28.843.0000.3.123.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  4.701.000,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  4.701.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.701.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  4.700.000,00

 4.700.000,00 1097 3.2.90.21.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.2.90.22.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  1.000,00

 1.000,00 1098 3.2.90.22.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.500.177,42

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  5.500.177,42

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.500.177,42

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  5.500.177,42

 3.285.892,97 1099 4.6.90.71.00.00 85  - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
 2.214.284,45 1100 4.6.90.71.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

 18.480.000,00Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros23.001.28.843.0000.3.124.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  16.750.000,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  2.250.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  50.000,00

 50.000,00 1101 3.2.90.21.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.2.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 2.200.000,00

3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  2.200.000,00

 2.200.000,00 1102 3.2.91.21.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.500.000,00

3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 14.500.000,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  14.500.000,00

 14.500.000,00 1103 3.3.91.97.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.730.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  1.730.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  130.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  130.000,00

 130.000,00 1104 4.6.90.71.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.6.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 1.600.000,00

4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  1.600.000,00

 1.600.000,00 1105 4.6.91.71.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
23.001.28.846.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 3.013.000,00Contribuições para a Formação do PASEP23.001.28.846.0000.3.125.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.013.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.013.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.013.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  3.013.000,00
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 10.000,00 1106 3.3.90.47.00.00 504  - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias
 3.000,00 1107 3.3.90.47.00.00 512  - CIDE (lei 10866/04, art. 1ºB)

 3.000.000,00 1108 3.3.90.47.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 4.694.700,00Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação23.001.28.846.0000.3.126.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  4.594.700,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  360.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  360.000,00

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  10.000,00

 10.000,00 1109 3.1.90.91.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  350.000,00

 350.000,00 1110 3.1.90.94.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  4.234.700,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.234.700,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 1111 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 1112 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  4.073.700,00

 63.700,00 1113 3.3.90.91.00.00 77  - Recursos F M D D
 10.000,00 1114 3.3.90.91.00.00 507  - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF

 4.000.000,00 1115 3.3.90.91.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 1116 3.3.90.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  150.000,00

 150.000,00 1117 3.3.90.93.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  100.000,00

 100.000,00 1118 4.4.90.61.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 11.000,00Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres23.001.28.846.0000.3.127.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  11.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.000,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL  1.000,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 1119 3.3.30.93.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00

 10.000,00 1120 3.3.90.93.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
23.001.99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência
23.001.99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral
23.001.99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 1.500.000,00Reserva de Contigência23.001.99.999.9999.9.001.
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.500.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.500.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.500.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.500.000,00

 1.500.000,00 1121 9.9.99.99.00.00 999  - Reserva de Contingência
40.000.00.000.0000.0.000. ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
40.001.00.000.0000.0.000. ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
40.001.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços
40.001.23.692.0000.0.000. Comercialização
40.001.23.692.0021.0.000. ADMINISTRAÇÃO DE DEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS

 210.000,00Construcao, Reformas, Reparos, Recape Asfáltico e Adequacoes nos Cemitérios40.001.23.692.0021.1.119.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  110.000,00
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3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  110.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  110.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 1 3.3.90.30.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 100.000,00 2 3.3.90.39.00.00 76  - Recursos ACESF
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00

 100.000,00 3 4.4.90.51.00.00 76  - Recursos ACESF
 50.000,00Construir, Ampliar e Reformar Capelas40.001.23.692.0021.1.202.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 4 3.3.90.30.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00

 20.000,00 5 3.3.90.39.00.00 76  - Recursos ACESF
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00

 20.000,00 6 4.4.90.51.00.00 76  - Recursos ACESF
 20.000,00A.C.E.S.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente40.001.23.692.0021.1.358.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 7 4.4.90.52.00.00 76  - Recursos ACESF
 100.000,00A.C.E.S.F - Aquisição e Reposição de Veículos40.001.23.692.0021.1.359.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00

 100.000,00 8 4.4.90.52.00.00 76  - Recursos ACESF
 400.000,00Aquisição de Produtos para Revenda40.001.23.692.0021.1.360.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  400.000,00

4.5.00.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS  400.000,00

4.5.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  400.000,00

4.5.90.62.00.00 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA  400.000,00

 400.000,00 9 4.5.90.62.00.00 76  - Recursos ACESF
 2.364.500,00Manutenção da ACESF e dos Serviços do Cemitério40.001.23.692.0021.2.089.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.363.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.520.200,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.400.200,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.100.000,00

 1.100.000,00 10 3.1.90.11.00.00 76  - Recursos ACESF
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  100.000,00

 100.000,00 11 3.1.90.13.00.00 76  - Recursos ACESF
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  200.000,00

 200.000,00 12 3.1.90.16.00.00 76  - Recursos ACESF
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 13 3.1.90.92.00.00 76  - Recursos ACESF
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  100,00

 100,00 14 3.1.90.94.00.00 76  - Recursos ACESF
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 120.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  120.000,00

 120.000,00 15 3.1.91.13.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  843.300,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  843.300,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  15.000,00

 15.000,00 16 3.3.90.08.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00

 10.000,00 17 3.3.90.14.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  350.000,00

 350.000,00 18 3.3.90.30.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00

 500,00 19 3.3.90.33.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 20 3.3.90.36.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  394.800,00

 394.800,00 21 3.3.90.39.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 70.000,00

 70.000,00 22 3.3.90.40.00.00 76  - Recursos ACESF
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 23 3.3.90.92.00.00 76  - Recursos ACESF
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 24 4.4.90.92.00.00 76  - Recursos ACESF
40.001.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais
40.001.28.846.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 500,00Contribuições para a Formação do PASEP40.001.28.846.0000.3.132.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  500,00

 500,00 25 3.3.90.47.00.00 76  - Recursos ACESF
50.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001.13.000.0000.0.000. Cultura
50.001.13.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
50.001.13.243.0022.0.000. APOIO E INCENTIVO À CULTURA

 6.500,00Atividades Culturais Destinados a Criança e Adolescentes50.001.13.243.0022.6.030.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  6.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 1 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 2 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 3 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
50.001.13.392.0000.0.000. Difusão Cultural
50.001.13.392.0022.0.000. APOIO E INCENTIVO À CULTURA

 20.000,00F.C.U - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente50.001.13.392.0022.1.166.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00
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4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 4 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 699.400,00Manutenção da Fundação Cultural de Umuarama50.001.13.392.0022.2.090.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  699.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  503.200,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  493.200,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  400.000,00

 400.000,00 5 3.1.90.11.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  90.000,00

 90.000,00 6 3.1.90.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00

 3.000,00 7 3.1.90.16.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 8 3.1.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  100,00

 100,00 9 3.1.90.94.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 10.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00

 10.000,00 10 3.1.91.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  196.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  196.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  4.000,00

 4.000,00 11 3.3.90.08.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00

 5.000,00 12 3.3.90.14.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

 30.000,00 13 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00

 4.000,00 14 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 15 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 100.000,00 16 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 50.000,00

 50.000,00 17 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 18 3.3.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 19 4.4.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 12.000,00Manutenção da Biblioteca50.001.13.392.0022.2.091.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  12.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  12.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00

 2.000,00 20 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 21 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00

 5.000,00 22 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 48.500,00Ação Cultural50.001.13.392.0022.2.224.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  48.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  48.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  48.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 23 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  10.000,00

 10.000,00 24 3.3.90.31.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  500,00

 500,00 25 3.3.90.32.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 26 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00

 30.000,00 27 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 28 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  1.000,00

 1.000,00 29 3.3.90.48.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
50.001.13.691.0000.0.000. Promoção Comercial
50.001.13.691.0023.0.000. TURISMO

 196.500,00Comemorações e Festividades50.001.13.691.0023.1.168.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  196.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  196.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  196.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

 30.000,00 30 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00

 500,00 31 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00

 15.000,00 32 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00

 150.000,00 33 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 34 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
50.001.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais
50.001.28.846.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 1.000,00Contribuições para a Formação do PASEP50.001.28.846.0000.3.131.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00

 1.000,00 35 3.3.90.47.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 200,00Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres50.001.28.846.0000.3.135.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  200,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL  100,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00

 100,00 36 3.3.30.93.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00

 100,00 37 3.3.90.93.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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70.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
70.001.10.000.0000.0.000. Saúde
70.001.10.122.0000.0.000. Administração Geral
70.001.10.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 10.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Apoio Administrativo70.001.10.122.0002.1.169.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 1 4.4.90.52.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 10.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Conselho Municipal de Saúde70.001.10.122.0002.1.170.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 2 4.4.90.52.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 700.500,00Manutenção da Frota - Saúde70.001.10.122.0002.2.097.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  700.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  700.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  700.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  600.000,00

 600.000,00 3 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 4 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 100.000,00 5 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 2.814.500,00Manutenção do Apoio Administrativo70.001.10.122.0002.2.159.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.814.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.211.500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.211.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.850.000,00

 1.850.000,00 6 3.1.90.11.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  260.000,00

 260.000,00 7 3.1.90.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  100.000,00

 100.000,00 8 3.1.90.16.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 9 3.1.90.92.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  500,00

 500,00 10 3.1.90.94.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00

 500,00 11 3.1.91.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  602.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  602.500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  5.000,00

 5.000,00 12 3.3.90.08.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00

 10.000,00 13 3.3.90.14.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  55.000,00

 55.000,00 14 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00

 10.000,00 15 3.3.90.33.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 16 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  460.000,00

 460.000,00 17 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 60.000,00

 60.000,00 18 3.3.90.40.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 19 3.3.90.92.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 20 4.4.90.92.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 118.000,00Manutenção do Conselho Municipal de Saúde70.001.10.122.0002.2.189.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  118.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  80.500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  80.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  60.000,00

 60.000,00 21 3.1.90.11.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  19.000,00

 19.000,00 22 3.1.90.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.000,00

 1.000,00 23 3.1.90.16.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00

 500,00 24 3.1.91.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  37.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  37.500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  500,00

 500,00 25 3.3.90.08.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00

 8.000,00 26 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 27 3.3.90.33.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 28 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  23.000,00

 23.000,00 29 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500,00

 500,00 30 3.3.90.40.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 498.000,00Repasse Financeiro a Entidades sem Fins Lucrativos70.001.10.122.0002.2.276.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  498.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  425.500,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  425.500,00

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  425.000,00

 425.000,00 31 3.1.50.41.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  500,00

 500,00 32 3.1.50.43.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  72.500,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  72.500,00

3.3.50.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 33 3.3.50.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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3.3.50.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500,00

 500,00 34 3.3.50.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.50.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500,00

 500,00 35 3.3.50.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  70.500,00

 47.000,00 36 3.3.50.41.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 23.500,00 37 3.3.50.41.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  500,00

 500,00 38 3.3.50.43.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 6.000,00Enfrentamento da Emergência COVID1970.001.10.122.0002.2.281.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  5.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  500,00

 500,00 39 3.1.90.11.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00

 500,00 40 3.1.90.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  500,00

 500,00 41 3.1.90.16.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00

 500,00 42 3.1.91.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  500,00

 500,00 43 3.3.90.08.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  500,00

 500,00 44 3.3.90.14.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 45 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  500,00

 500,00 46 3.3.90.32.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00

 500,00 47 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 48 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500,00

 500,00 49 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500,00

 500,00 50 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
70.001.10.122.0028.0.000. GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 15.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Gestão do Sistema Unico de Saúde - SUS70.001.10.122.0028.1.171.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00

 15.000,00 51 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 10.000,00Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Serviço Social70.001.10.122.0028.1.181.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
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4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 52 4.4.90.52.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 100.000,00Aquisição e Reposição de Veiculos - TFD70.001.10.122.0028.1.332.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00

 100.000,00 53 4.4.90.52.00.00 518  - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
 726.500,00Manutenção da Gestão, Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria70.001.10.122.0028.2.043.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  726.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  726.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  726.500,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00

 2.000,00 54 3.3.90.14.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00

 3.000,00 55 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00

 500,00 56 3.3.90.33.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 57 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  720.000,00

 720.000,00 58 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500,00

 500,00 59 3.3.90.40.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 737.000,00Manutenção de Materiais do Serviço Social70.001.10.122.0028.2.060.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  737.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  737.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  737.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 60 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  501.000,00

 1.000,00 61 3.3.90.32.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 500.000,00 62 3.3.90.32.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  235.000,00

 225.000,00 63 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 10.000,00 64 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 436.000,00Transporte e Acomodação de Pacientes70.001.10.122.0028.2.061.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  436.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  436.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  436.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  120.000,00

 120.000,00 65 3.3.90.14.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00

 3.000,00 66 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

 3.000,00 67 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  310.000,00

 310.000,00 68 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
70.001.10.301.0000.0.000. Atenção Básica
70.001.10.301.0024.0.000. ATENÇÃO BÁSICA

 1.106.500,00Reformas, Reparos, Adequações e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde70.001.10.301.0024.1.008.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  601.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  601.000,00
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3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  601.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  300.000,00

 300.000,00 69 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 70 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  300.500,00

 500,00 71 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 300.000,00 72 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  505.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  505.500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  505.500,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  505.500,00

 5.000,00 73 4.4.90.51.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 500,00 74 4.4.90.51.00.00 70.011  - Incentivo financeiro de investimento - ESTADO

 500.000,00 75 4.4.90.51.00.00 70.045  - Reforma de Unidades de Saúde
 301.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica70.001.10.301.0024.1.173.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  301.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  301.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  301.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  301.000,00

 500,00 76 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 500,00 77 4.4.90.52.00.00 518  - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 300.000,00 78 4.4.90.52.00.00 70.011  - Incentivo financeiro de investimento - ESTADO
 8.600.000,00Manutenção dos Serviços Médicos70.001.10.301.0024.2.032.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.600.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.600.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.600.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.600.000,00

 4.300.000,00 79 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 4.300.000,00 80 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.

 1.511.500,00Aquisição de Material Médico Hospitalar70.001.10.301.0024.2.036.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.511.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.511.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.511.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.511.500,00

 1.000,00 81 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1.100.000,00 82 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 410.500,00 83 3.3.90.30.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado
 27.303.600,00Manutenção dos Serviços de Atenção Basica70.001.10.301.0024.2.145.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  27.303.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  25.098.100,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  23.448.100,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.147.100,00

 5.500.000,00 84 3.1.90.11.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 4.850.000,00 85 3.1.90.11.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 9.797.100,00 86 3.1.90.11.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.100.000,00

 1.500.000,00 87 3.1.90.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 1.600.000,00 88 3.1.90.13.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  200.000,00

 200.000,00 89 3.1.90.16.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 90 3.1.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  500,00

 500,00 91 3.1.90.94.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 1.650.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.650.000,00

 1.650.000,00 92 3.1.91.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.205.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.205.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  300.000,00

 300.000,00 93 3.3.90.08.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  8.000,00

 8.000,00 94 3.3.90.14.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  506.000,00

 1.000,00 95 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 250.000,00 96 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 255.000,00 97 3.3.90.30.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  500,00

 500,00 98 3.3.90.32.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00

 4.000,00 99 3.3.90.33.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  90.000,00

 50.000,00 100 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 40.000,00 101 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.105.000,00

 5.000,00 102 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1.100.000,00 103 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 70.000,00

 70.000,00 104 3.3.90.40.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  121.000,00

 121.000,00 105 3.3.90.48.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 106 3.3.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 107 4.4.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 321.000,00Aquisição de Material Odontológico70.001.10.301.0024.2.252.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  321.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  321.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  321.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  321.000,00

 1.000,00 108 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 300.000,00 109 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 20.000,00 110 3.3.90.30.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado
70.001.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
70.001.10.302.0024.0.000. ATENÇÃO BÁSICA

 2.772.000,00Manutenção dos Serviços de Atendimento a Criança e ao Adolescente70.001.10.302.0024.6.034.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.772.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.772.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.772.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.772.000,00

 2.772.000,00 111 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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70.001.10.302.0025.0.000. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, HOSPITALAR E AÇÕES ESTRATÉGICAS DE MEDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE

 8.609.410,00Contribuição para Consórcios70.001.10.302.0025.1.121.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.608.910,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.592.265,00

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  7.592.265,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  7.592.265,00

 846.500,00 112 3.1.71.70.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 2.284.705,00 113 3.1.71.70.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 4.461.060,00 114 3.1.71.70.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.016.645,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  1.016.645,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.016.645,00

 492.400,00 115 3.3.71.70.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 166.695,00 116 3.3.71.70.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 357.550,00 117 3.3.71.70.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  500,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  500,00

 500,00 118 4.4.71.70.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 20.000,00Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Gestão Plena70.001.10.302.0025.1.175.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 119 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 50.000,00Aquisição e Reposição de Veículos - Gestão Plena70.001.10.302.0025.1.182.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 120 4.4.90.52.00.00 518  - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
 845.000,00Manutenção dos Serviços Judiciais70.001.10.302.0025.2.015.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  845.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  845.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  845.000,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  200.000,00

 200.000,00 121 3.3.90.32.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  45.000,00

 45.000,00 122 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  600.000,00

 600.000,00 123 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 38.278.000,00Manutenção dos Serviços de Gestão Plena70.001.10.302.0025.2.096.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  38.277.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.736.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.731.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.350.000,00

 2.350.000,00 124 3.1.90.11.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  280.000,00

 280.000,00 125 3.1.90.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  100.000,00

 100.000,00 126 3.1.90.16.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00
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 500,00 127 3.1.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  500,00

 500,00 128 3.1.90.94.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 5.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00

 5.000,00 129 3.1.91.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  35.541.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  35.541.500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  50.000,00

 50.000,00 130 3.3.90.08.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00

 35.000,00 131 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 35.000,00 132 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  250.500,00

 250.000,00 133 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 500,00 134 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.170.000,00

 2.900.000,00 135 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 2.900.000,00 136 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.

 24.520.000,00 137 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 4.850.000,00 138 3.3.90.39.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 500,00

 500,00 139 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 140 3.3.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 141 4.4.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 31.650.390,00Manutenção dos Serviços de Gestão Plena Municípios Referênciados70.001.10.302.0025.2.195.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  31.650.390,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  31.650.390,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  27.750.390,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  27.750.390,00

 23.000.000,00 142 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 4.750.390,00 143 3.3.90.39.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado

3.3.94.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FIS

 3.900.000,00

3.3.94.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.900.000,00

 3.900.000,00 144 3.3.94.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 14.217.500,00Manutenção do Pronto Atendimento70.001.10.302.0025.2.277.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  14.217.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.217.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  14.217.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

 15.000,00 145 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 146 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14.201.500,00

 6.841.399,75 147 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 2.659.600,25 148 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
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 4.700.000,00 149 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 500,00 150 3.3.90.39.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 500,00

 500,00 151 3.3.90.40.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
70.001.10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico
70.001.10.303.0026.0.000. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

 5.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Assistência Farmaceutica70.001.10.303.0026.1.174.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 152 4.4.90.52.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 1.500.000,00Distribuição de Medicamentos70.001.10.303.0026.2.063.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.500.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.500.000,00

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  300.000,00

3.3.72.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  300.000,00

 300.000,00 153 3.3.72.32.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.200.000,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.200.000,00

 600.000,00 154 3.3.90.32.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 600.000,00 155 3.3.90.32.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.

 518.100,00Manutenção dos Serviços de Assistencia Farmaceutica70.001.10.303.0026.2.146.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  517.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  435.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  434.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  350.000,00

 350.000,00 156 3.1.90.11.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  82.000,00

 82.000,00 157 3.1.90.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.000,00

 1.000,00 158 3.1.90.16.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 159 3.1.90.92.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  500,00

 500,00 160 3.1.90.94.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 1.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00

 1.000,00 161 3.1.91.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  82.600,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  82.600,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  3.100,00

 3.100,00 162 3.3.90.08.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.500,00

 1.500,00 163 3.3.90.14.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 164 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.500,00

 1.500,00 165 3.3.90.33.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 166 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  65.000,00

 60.000,00 167 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
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 5.000,00 168 3.3.90.39.00.00 70.014  - Média e Alta Complexidade - Estado
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 500,00

 500,00 169 3.3.90.40.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 170 3.3.90.92.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 171 4.4.90.92.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
70.001.10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária
70.001.10.304.0027.0.000. VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 16.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Vigilância em Saúde70.001.10.304.0027.1.176.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  16.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  16.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  16.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.000,00

 1.000,00 172 4.4.90.52.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 15.000,00 173 4.4.90.52.00.00 518  - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 70.000,00Aquisição e Reposição de Veículos - Vigilância em Saúde70.001.10.304.0027.1.183.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  70.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  70.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  70.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.000,00

 70.000,00 174 4.4.90.52.00.00 518  - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
 5.974.500,00Manutenção da Vigilância em Saúde70.001.10.304.0027.2.098.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  5.974.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.296.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.295.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  4.444.000,00

 1.700.000,00 175 3.1.90.11.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 1.500.000,00 176 3.1.90.11.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 1.244.000,00 177 3.1.90.11.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  650.000,00

 590.000,00 178 3.1.90.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 60.000,00 179 3.1.90.13.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  200.000,00

 100.000,00 180 3.1.90.16.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 100.000,00 181 3.1.90.16.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Policia

3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 182 3.1.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  500,00

 500,00 183 3.1.90.94.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 1.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00

 1.000,00 184 3.1.91.13.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  678.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  678.000,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  55.000,00

 55.000,00 185 3.3.90.08.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00

 5.000,00 186 3.3.90.14.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00
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 60.000,00 187 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 60.000,00 188 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00

 1.000,00 189 3.3.90.32.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00

 5.000,00 190 3.3.90.33.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 191 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  490.000,00

 264.000,00 192 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 226.000,00 193 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 500,00

 500,00 194 3.3.90.40.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 195 3.3.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00

 500,00 196 4.4.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
70.001.10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica
70.001.10.305.0027.0.000. VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 81.000,00Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - DST/AIDS70.001.10.305.0027.1.177.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  81.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  81.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  81.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  81.000,00

 1.000,00 197 4.4.90.52.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 80.000,00 198 4.4.90.52.00.00 518  - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 121.000,00Manutenção da Vigilância em Saúde - Programa de DST/AIDS70.001.10.305.0027.2.196.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  121.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  121.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  121.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  6.000,00

 6.000,00 199 3.3.90.14.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00

 12.000,00 200 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  8.000,00

 8.000,00 201 3.3.90.32.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00

 4.000,00 202 3.3.90.33.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 203 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.000,00

 25.000,00 204 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
 65.000,00 205 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 500,00

 500,00 206 3.3.90.40.00.00 303  - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.
70.001.10.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição
70.001.10.306.0028.0.000. GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 1.500.000,00Distribuição de Suplemento Alimentar70.001.10.306.0028.2.062.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.500.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.500.000,00
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3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500.000,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.500.000,00

 500.000,00 207 3.3.90.32.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1.000.000,00 208 3.3.90.32.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

70.001.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais
70.001.28.846.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 1.000,00Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres70.001.28.846.0000.3.128.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.000,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL  500,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00

 500,00 209 3.3.30.93.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00

 500,00 210 3.3.90.93.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 500,00Contribuições para a Formação do PASEP70.001.28.846.0000.3.130.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  500,00

 500,00 211 3.3.90.47.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
80.000.00.000.0000.0.000. FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
80.001.00.000.0000.0.000. FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
80.001.06.000.0000.0.000. Segurança Pública
80.001.06.182.0000.0.000. Defesa Civil
80.001.06.182.0029.0.000. CORPO DE BOMBEIROS

 44.000,00Reforma e Ampliação do Quartel Central80.001.06.182.0029.1.091.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  14.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  14.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00

 12.000,00 1 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00

 2.000,00 2 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00

 10.000,00 3 4.4.90.51.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 20.000,00 4 4.4.90.51.00.00 515  - FUNREBOM

 215.000,00Manutenção da Corporação de Bombeiros80.001.06.182.0029.2.094.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  214.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 5 3.1.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  213.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  213.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  500,00

 500,00 6 3.3.90.14.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00

 40.000,00 7 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 20.000,00 8 3.3.90.30.00.00 515  - FUNREBOM

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00

 500,00 9 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00

 500,00 10 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00

 75.000,00 11 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 25.000,00 12 3.3.90.39.00.00 515  - FUNREBOM

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00

 50.000,00 13 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  500,00

 500,00 14 3.3.90.47.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 15 3.3.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00

4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

 1.000,00 16 4.4.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 90.000,00FUNREBOM - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente80.001.06.182.0029.3.022.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  90.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  90.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  90.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  90.000,00

 75.000,00 17 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 15.000,00 18 4.4.90.52.00.00 515  - FUNREBOM

81.000.00.000.0000.0.000. COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
81.001.00.000.0000.0.000. COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
81.001.06.000.0000.0.000. Segurança Pública
81.001.06.182.0000.0.000. Defesa Civil
81.001.06.182.0018.0.000. AÇÕES DE COMBATE A DESASTRES ENCHENTES E ALAGAMENTOS

 9.000,00COMDEC - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente81.001.06.182.0018.1.204.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  9.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  9.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  9.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00

 9.000,00 19 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 100.000,00COMDEC - Aquisição e Reposição de Veículos81.001.06.182.0018.1.205.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00

 100.000,00 20 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 35.500,00Manutenção da Defesa Civil - COMDEC81.001.06.182.0018.2.256.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  35.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  35.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  35.500,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.500,00

 1.500,00 21 3.3.90.14.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 22 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  20.000,00

 20.000,00 23 3.3.90.32.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 24 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 25 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 26 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

 1.000,00 27 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  1.000,00

 1.000,00 28 3.3.90.48.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
90.000.00.000.0000.0.000. FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001.00.000.0000.0.000. FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001.09.000.0000.0.000. Previdência Social
90.001.09.122.0000.0.000. Administração Geral
90.001.09.122.0030.0.000. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PUBLICO DE UMUARAMA

 20.000,00F.P.M.U - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente90.001.09.122.0030.1.361.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 1 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 469.900,00Atividades Administrativas do Fundo de Previdência90.001.09.122.0030.2.104.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  469.900,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  227.800,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  193.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  190.000,00

 190.000,00 2 3.1.90.11.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00

 500,00 3 3.1.90.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00

 3.000,00 4 3.1.90.16.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 5 3.1.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
 34.200,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  34.200,00

 34.200,00 6 3.1.91.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  242.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  242.100,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  1.000,00

 1.000,00 7 3.3.90.08.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00

 15.000,00 8 3.3.90.14.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

 20.000,00 9 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  6.000,00

 6.000,00 10 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00

 60.000,00 11 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.000,00

 80.000,00 12 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 60.000,00

 60.000,00 13 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  100,00

 100,00 14 3.3.90.92.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
90.001.09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário
90.001.09.272.0030.0.000. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PUBLICO DE UMUARAMA

 33.495.500,00Pagamento de Aposentadorias e Pensões90.001.09.272.0030.0.010.
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  33.495.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  33.495.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  33.495.000,00

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES

 27.995.000,00

 27.995.000,00 15 3.1.90.01.00.00 40  - Regime Própio de Previdencia Social
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  5.500.000,00

 5.500.000,00 16 3.1.90.03.00.00 40  - Regime Própio de Previdencia Social
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  500,00

 500,00 17 3.3.90.08.00.00 40  - Regime Própio de Previdencia Social
90.001.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais
90.001.28.846.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 20.000,00Contribuições para a Formação do PASEP90.001.28.846.0000.3.133.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  20.000,00

 10.000,00 18 3.3.90.47.00.00 40  - Regime Própio de Previdencia Social
 10.000,00 19 3.3.90.47.00.00 551  - Compensação entre Regimes Previdenciarios

90.001.28.846.0030.0.000. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PUBLICO DE UMUARAMA
 100,00Compensação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS90.001.28.846.0030.3.134.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100,00

3.3.90.98.00.00 COMPENSAÇÕES AO RGPS  100,00

 100,00 20 3.3.90.98.00.00 551  - Compensação entre Regimes Previdenciarios
90.001.99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência
90.001.99.997.0000.0.000. Reserva de contigência para o RPPS
90.001.99.997.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 15.472.210,00Reserva de Contingência90.001.99.997.9999.7.001.
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.472.210,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.472.210,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.472.210,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.472.210,00

 13.982.310,00 21 9.9.99.99.00.00 40  - Regime Própio de Previdencia Social
 1.489.900,00 22 9.9.99.99.00.00 551  - Compensação entre Regimes Previdenciarios

TOTAL:  501.250.000,00
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 018/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 78.187.085/0001-56 com sede na Rua José Dias Lopes, s/nº, na cidade de 
Umuarama, representada por sua dirigente: DIRCE POLETINI LEMOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 6.607716-0/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 929.375.609-97, resolvem, de comum 
acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 018/2017 firmado em 22 de dezembro de 2017 nos 
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 6.397,21 (seis mil, 
trezentos e noventa e sete reais e vinte e um centavos) e o valor total do Termo de R$ 230.299,56 
(duzentos e trinta mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos) passa para 
R$ 268.682,82 (duzentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois 
centavos), totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no 
Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 018/2017 
para até 30 de junho de 2021.
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 DIRCE POLETINI LEMOS
Presidente da Apae
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 003 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 80.901.853/0001-33 com sede na Rua Montevidéu, 4378, Conjunto Guarani 
III,, na cidade de Umuarama, representada por seu dirigente: JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG. 10.839.004-2/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 072.940.399-
84, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 002/2017 firmado em 22 de 
dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 42.380,00 (quarenta e dois 
mil, trezentos e oitenta reais) e o valor total do Termo de R$ 1.242.060,00 (um milhão, duzentos 
e quarenta e dois mil e sessenta reais) passa para R$ 1.496.340,00 (um milhão, quatrocentos 
e noventa e seis mil, trezentos e quarenta reais)., totalizando 42 parcelas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e 
indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 002/2017 
para até 30 de junho de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 ESTADO DO PARANÁ
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS
Presidente da Apromo
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 003 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2018
Referente ao Processo Administrativo nº 3769/2018
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 80.901.853/0001-33 com sede na Rua Montevidéu, 4378, Conjunto Guarani 
III,, na cidade de Umuarama, representada por seu dirigente: JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG. 10.839.004-2/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 072.940.399-
84, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 008/2018 firmado em 25 de 
maio de 2018 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o item 2.1 da Cláusula Segunda dos Repasses, ficando 
aditado o valor unitário de R$ 130,00 (cento e trinta reais) para R$ 169,00 (cento e sessenta e 
nove reais) e o valor mensal de R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais) para R$ 4.225,00 
(quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais) e o valor total de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) 
para R$ 129.350,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta reais). totalizando 38 parcelas 
de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é 
parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 008/2018 
para até 30 de junho de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 ESTADO DO PARANÁ
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS
Presidente da Apromo
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 014/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 80.901.853/0001-33 com sede na Rua Montevidéu, 4378, Conjunto Guarani 
III, na cidade de Umuarama, representada por seu dirigente: JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG. 10.839.004-2/ SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 072.940.399-
84, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 014/2017 firmado em 22 de 
dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais) e o valor total do Termo de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais) 
passa para R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais), totalizando 42 parcelas de acordo 
com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte 
integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 014/2017 
para até 30 de junho de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 ESTADO DO PARANÁ
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS
Presidente da Apromo
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS - ARA doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 77.252.583/0001-72 com sede na Rua José Roberto Janeiro, 4583, Jardim 
Petrópolis, na cidade de Umuarama, representada por seu dirigente: ANTONIO CASTILHO 
ZACHEO, portador da Cédula de Identidade RG. 1.204.191/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 
207.950.849-00, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 006/2017 firmado 
em 22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 7.650,00 (sete mil, 
seiscentos e cinquenta reais) e o valor total do Termo de R$ 275.400,00 (duzentos e setenta e 
cinco mil e quatrocentos) passa para R$ 321.300,00 (trezentos e vinte e um mil e trezentos reais), 
totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 006/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANTONIO CASTILHO ZACHEO
Presidente da ARA
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA AO MENOR -ARAM doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 77.217.347/0001-15 com sede na Av. Portugal, 5550, Zona 1A, na cidade de 
Umuarama, representada por sua dirigente: GABRIELA PEREIRA SARDIM, portadora da Cédula 
de Identidade RG. 10.726.849-9/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 095.878.079-01, resolvem, de 
comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 009/2017 firmado em 22 de dezembro de 2017 
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 14.490,00 (quatorze mil 
quatrocentos e noventa reais) e o valor total do Termo de R$ 495.720,00 (quatrocentos e noventa 
e cinco mil, setecentos e vinte reais) passa para R$ 582.660,00 (quinhentos e oitenta e dois mil, 
seiscentos e sessenta reais), totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso 
constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do presente 
Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 009/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 GABRIELA PEREIRA SARDIM
Presidente da Assoc. Regional de A. ao Menor
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão da competência de 
delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LAR BETEL - ASSEBE doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 79.265.708/0001-24 com 
sede na Rua Ricardo Reis, 3156, Parque Dom Pedro I, na cidade de Umuarama, representada por 
seu dirigente: EDE FIDELIS, portador da Cédula de Identidade RG. 5.620.026-6/SSP-PR, inscrito 
no CPF sob nº 803.952.879-87, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 
012/2017 firmado em 22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais) e o valor total do Termo de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) 
passa para R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), totalizando 42 parcelas de acordo com 
o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e 
indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 012/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EDE FIDELIS
Presidente da ASSEBE
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 019/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 77.218.048/0001-03 com sede na Rua Voluntários de Pátria, 2710, Jardim 
Birigüi, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: MIRIAM MARQUES XAVIER, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 7.314.577-5/ SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 021.861.859-
03, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 019/2017 firmado em 22 de 
dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 757,41 (setecentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos) e o valor total do Termo de R$ 27.266,76 (vinte e 
sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos) passa para R$ 31.811,22 (trinta 
e um mil, oitocentos e onze reais e vinte e dois centavos), totalizando 42 parcelas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e 
indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 019/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MIRIAM MARQUES XAVIER
Presidente da ASSUMU
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BEM VIVER doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
CNPJ sob nº 09.407.892/0001-14 com sede na Rua Jalira Inácia da Silva, nº 3830 – Conjunto 
Arco Iris, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: MÁRCIA DE SOUZA LARA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 6.110.591-3/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 026.716.799-
71, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 005/2017 firmado em 22 de 
dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o item 2.1 da Cláusula Segunda dos Repasses, ficando 
aditado o valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais) para R$ 117,00 (cento e dezessete reais) e o 
valor mensal de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para R$ 10.530,00 (dez mil, quinhentos 
e trinta reais) e o valor total de R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e duzentos reais) 
para R$ 322.380,00 (trezentos e vinte e dois mil, trezentos e oitenta reais) totalizando 42 parcelas 
de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é 
parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado as metas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV para 90 crianças e adolescentes de 06 à 17 anos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 005/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o 
assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MÁRCIA DE SOUZA LARA
Presidente do Centro de Apoio I. S. Bem Viver
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 017/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BEM VIVER doravante denominada simplesmente 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2019
Referente ao Processo Administrativo nº 2019/06/6656
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama 
– PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob 
nº 209.204.159-20, em razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto 
Municipal nº 108/2017 e do outro lado ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
AUTISTA DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 23.672.096/0001-30 com sede na Rua São Vicente, nº 2066 
– Jardim Birigui, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: NILVA 
DE GLÓRIA FRASCA, portadora da Cédula de Identidade RG. 3447.446-0/SSP-PR, 
inscrita no CPF sob nº 507.549.989-91, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo 
de Fomento nº 01/2019 firmado em 07 de outubro de 2019 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e o valor total do Termo de R$ 67.500,00 
(sessenta e sete mil e quinhentos reais) passa para R$ 94.500,00 (noventa e quatro 
mil e quinhentos reais), totalizando 21 parcelas de acordo com o Cronograma de 
Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e 
indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Fomento nº 
01/2019 para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 15 dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
NILVA DE GLÓRIA FRASCA
Presidente da Assoc. De Pais e Amigos do Autista
de Umuarama e Região - AMA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama 
– PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF 
sob nº 209.204.159-20, em razão da competência de delegação atribuída pelo 
Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS DEFICIENTES VISUAIS DE UMUARAMA - APADEVI doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 80.907.819/0001-76 com sede na Rua Ministro 
Oliveira Salazar, 4455, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: 
LUCIMEIRE OCTAVIO DE OLIVEIRA LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
6.038.630-7/ SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 865.388.299-53, resolvem, de comum 
acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 008/2017 firmado em 22 de dezembro de 
2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 4.770,00 

(quatro mil, setecentos e setenta reais) e o valor total do Termo de R$ 171.720,00 
(cento e setenta e um mil, setecentos e vinte reais) passa para R$ 200.340,00 
(duzentos mil, trezentos e quarenta reais), totalizando 42 parcelas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte 
integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 
008/2017 para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUCIMEIRE OCTAVIO DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da APADEVI
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 020/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-
20, em razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 
e do outro lado ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE 
UMUARAMA - APADEVI doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob 
nº 80.907.819/0001-76 com sede na Rua Ministro Oliveira Salazar, 4455, na cidade 
de Umuarama, representada por sua dirigente: LUCIMEIRE OCTAVIO DE OLIVEIRA 
LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG. 6.038.630-7/ SSP-PR, inscrita no CPF 
sob nº 865.388.299-53, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 
020/2017 firmado em 22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 2.020,66 (dois 
mil e vinte reais e sessenta e seis centavos) e o valor total do Termo de R$ 72.743,76 
(setenta e dois mil, setecentos e quarenta e três reais e setenta e seis centavos) 
passa para R$ 84.867,72 (oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
setenta e dois centavos), totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de 
Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e 
indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 
020/2017 para até 30 de junho de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 ESTADO DO PARANÁ
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUCIMEIRE OCTAVIO DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da APADEVI
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
CNPJ sob nº 09.407.892/0001-14 com sede na Rua Jalira Inácia da Silva, nº 3830 – Conjunto 
Arco Iris, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: MÁRCIA DE SOUZA LARA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 6.110.591-3/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 026.716.799-
71, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 017/2017 firmado em 22 de 
dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ R$ 3.000,00 (três mil reais) 
e o valor total do Termo de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) passa para R$ 126.000,00 (cento 
e vinte e seis mil reais), totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso 
constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do presente 
Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 017/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MÁRCIA DE SOUZA LARA
Presidente do Centro de Apoio I. S. Bem Viver
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL CASA DA PAZ doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 05.509.404/0001-29 com sede na Av. Liberdade, 3076 – Jardim Iguaçu, na 
cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: SILVIA RIBEIRO MARTINS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. 1.086.281/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 322.153.711-53, resolvem, 
de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 011/2017 firmado em 22 de dezembro de 
2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ R$ 4.500,00 (quatro mil 
e quinhentos reais) e o valor total do Termo de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) 
passa para R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), totalizando 42 parcelas de acordo com 
o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e 
indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 011/2017 
para até 30 de junho de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 ESTADO DO PARANÁ
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SILVIA RIBEIRO MARTINS
Presidente da Assoc. Assistencial e P. Casa da Paz
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão da competência 
de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado CENTRO ESPÍRITA 
ALLAN KARDEC doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 75.859.348/0001-38 com sede 
na Rua Bahia, 4368, Centro, na cidade de Umuarama, representada por seu dirigente: LAIR 
CARBONERA, portador da Cédula de Identidade RG. 854.877/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 
275.624.259-49, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 007/2017 firmado 
em 22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 11.700,00 (onze mil 
e setecentos reais) e o valor total do Termo de R$ 421.200,00 (quatrocentos e vinte e um mil e 
duzentos reais) passa para R$ R$ 491.400,00 (quatrocentos e noventa e um mil e quatrocentos 
reais) totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 007/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 LAIR CARBONERA
Presidente do Centro Espírita Allan Kardec
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MÃES DE UMUARAMA doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
CNPJ sob nº 76.724.749/0001-43 com sede na Av. Presidente Castelo Branco, 5460, Centro, 
na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: ABIGAIL CONCEIÇÃO DE PAULA 
MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 36.615.906-9/SSP-SP, inscrita no CPF sob nº 
299.406.688-21, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 010/2017 firmado 
em 22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 11.880,00 (onze mil, 
oitocentos e oitenta reais) e o valor total do Termo de R$ 427.680,00 (quatrocentos e vinte e sete mil, 
seiscentos e oitenta reais) passa para R$ 498.960,00 (quatrocentos e noventa e oito mil, novecentos 
e sessenta reais), totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 010/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ABIGAIL CONCEIÇÃO DE PAULA MOREIRA
Presidente da Assoc. Clube de Mães de Umuarama
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 004 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.247.378/0001-
56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula de Identidade RG. nº 1.137.722-
0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão da competência de delegação 
atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE 
ROTARIANOS doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 81.850.638/0001-13 com sede 
na Av. Rotary, 3003, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: RONISE ROSSONI 
DOS REIS, portadora da Cédula de Identidade RG. 7.657.650-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 
007.941.259-99, resolvem de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 003/2017 firmado em 
22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de 71.523,00 (setenta e um mil, 
quinhentos e vinte e três reais) e o valor total do Termo de R$ 1.627.072,00 (um milhão, seiscentos 
e vinte e sete mil e setenta e dois reais) passa para R$ 1.770.118,00 (um milhão, setecentos 
e setenta mil, cento e dezoito reais), totalizando 38 parcelas de acordo com o Cronograma de 
Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do 
presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 003/2017 
para até 28 de fevereiro de 2021.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 ESTADO DO PARANÁ
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
RONISE ROSSONI DOS REIS
Presidente
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 021/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.247.378/0001-
56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula de Identidade RG. nº 1.137.722-
0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão da competência de delegação 
atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE 
ROTARIANOS doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 81.850.638/0001-13 com sede 
na Av. Rotary, 3003, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: RONISE ROSSONI 
DOS REIS, portadora da Cédula de Identidade RG. 7.657.650-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 
007.941.259-99 resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 021/2017 firmado em 
22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e 
o valor total do Termo de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) passa para R$114.000,00 (cento e 
quatorze mil reais), totalizando 38 parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 021/2017 
para até 28 de fevereiro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 RONISE ROSSONI DOS REIS
Presidente da Assoc. das Senhoras de Rotarianos
TESTEMUNHAS:

 ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão da 
competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 76.283.589/0001-44 com 
sede na PR 323, s/nº, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: MARIA OSANA 
DOS SANTOS MARQUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 3.352.529-0/SSP-
PR, inscrita no CPF sob nº 600.364.789-20, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de 
Colaboração nº 013/2017 firmado em 22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e o 
valor total do Termo de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) passa para R$ 252.000,00 
(duzentos e cinquenta e dois mil reais), totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de 
Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do 
presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 013/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIA OSANA DOS SANTOS MARQUES DA SILVA
Presidente do Lar São Vicente de Paulo
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2019
Referente ao Processo Administrativo nº 2019/06/830
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão da 
competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 76.283.589/0001-44 com 
sede na PR 323, s/nº, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: MARIA OSANA 
DOS SANTOS MARQUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 3.352.529-0/SSP-
PR, inscrita no CPF sob nº 600.364.789-20, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de 
Colaboração nº 001/2019 firmado em 16 de julho de 2019 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 56.080,00 (cinquenta e 
seis mil e oitenta reais) e o valor total do Termo de R$ 951.360,00 (novecentos e cinquenta e 
um mil, trezentos e sessenta reais) passa para R$ 1.287.840,00 (um milhão, duzentos e oitenta 
e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), totalizando 24 parcelas de acordo com o Cronograma de 
Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do 
presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 001/2019 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 MARIA OSANA DOS SANTOS MARQUES DA SILVA
Presidente do Lar São Vicente de Paulo
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 06.881.449/0001-92 com sede na Rua Jorge Carlos Jardim, s/nº, Parque 
Industrial I, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: MARIA DO CARMO DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 4.683.526-3/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 
667.504.909-72, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 004/2017 firmado 
em 22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 6.030,00 (seis mil e trinta 
reais) e o valor total do Termo de R$ 217.080,00 (duzentos e dezessete mil e oitenta reais) passa 
para R$ 253.260,00 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta reais), totalizando 42 
parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, 
que é parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 004/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIA DO CARMO DA SILVA
Presidente da Assoc. Vida e Solidariedade
TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO Nº 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2017
Referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2017
Pelo presente Termo aditivo o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.247.378/0001-56, estabelecido na Av. Rio Branco, 3717 na cidade de Umuarama – PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 1.137.722-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, em razão 
da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal nº 108/2017 e do outro lado 
ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 06.881.449/0001-92 com sede na Rua Jorge Carlos Jardim, s/nº, Parque 
Industrial I, na cidade de Umuarama, representada por sua dirigente: MARIA DO CARMO DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 4.683.526-3/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 
667.504.909-72, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração nº 016/2017 firmado 
em 22 de dezembro de 2017 nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 
o valor total do Termo de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) passa para R$ R$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais), totalizando 42 parcelas de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho atualizado, que é parte integrante e indissociável do presente Termo aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 016/2017 
para até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama, 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIA DO CARMO DA SILVA
Presidente da Assoc. Vida e Solidariedade
TESTEMUNHAS:
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PORTARIA Nº 2.122/2020
Concede férias coletivas aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias coletivas aos servidores do Município de Umuarama, no período de 21 de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020, considerando a Lei Complementar n° 287 de 24 de agosto 
de 2011, que acrescenta os §§ 1°, 2° e 3° no art. 95 da Lei Complementar n° 018 de 28 de Maio de 1992, de acordo com o Decreto n° 341 de 02 de dezembro de 2020.
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO
1 Adailza Julia Plens 8.543.740-2 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
2 Adnetra Vieira Dos Prazeres Santana 3.999.169-1 Sec. Mun. De Assistência Social Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
3 Adriana Bernardeth Lavagnini 5.128.357-0 Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Auxiliar Administrativo - Estat. 2020\2021
4 Adriana Ferrari Bonjorno 4.574.382-9 Sec. Mun. De Administração Psicóloga - Estat. 2019\2020
5 Adriano Amaro Da Costa 7.962.836-0 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Motorista II  - Est. 2019\2020
6 Ailton Dopp 5.835.463-5 Sec. Mun. De Administração Auxiliar Administrat. - Estat. 2019\2020
7 Aladio Vido Picelli Junior 4.526.095-0 Sec. Mun. De Fazenda Fiscal De Tributos    - Estat. 2019\2020
8 Alan Moreira Lima 12.393.453-9 Sec. Mun. De Administração Assist. Administrativo - Estat. 2018\2019
9 Alecio Bogniotti 8.642.043-0 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente De Obras     - Estat. 2020\2021
10 Aline Moreno De Camargo 9.369.873-8 Sec. Mun. De Assistência Social Psicologa          - Estat. 2020\2021
11 Aline Ramos Nogueira 9.858.746-2 Sec. Mun. De Administração Assist Administrativo - Estat. 2018\2019
12 Aliny Fernanda Marcato Alvarez De Vicente 7.536.836-4 Sec. Mun. De Assistência Social Assist. Administrativo - Estat. 2018\2019
13 Allana Carla Garcia Dos Santos 11.038.003-8 Sec. Mun. De Assistência Social Assist. Administrativo - Estat. 2020\2021
14 Ana Maria Toth Alves 9.337.932-2 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2018\2019
15 Ana Paula Da Silva Maciel 10.752.274-3 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
16 Ana Paula Do Nascimento 9.667.035-4 Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar - Estat. 2019\2020
17 Ana Sara Vallim Lucim 9.465.119-0 Sec. Mun. De Fazenda Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
18 Andreia De Fatima Bergamo Moura 4.998.477-4 Sec. Mun. De Fazenda Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
19 Angela Maria Pedroso 24.331.169-2 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Servente Geral        - Estat. 2020\2021
20 Antonio Carlos Lavagnini 808.037 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Auxiliar De Engenharia- Estat. 2016\2017
21 Antonio Claudio Da Silva 4.473.174-6 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano  Pedreiro              - Estat. 2020\2021
22 Antonio Santos M-7.536.258 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano Marceneiro            - Estat. 2019\2020
23 Aparecida Luciana Subtil De Oliveira 9.059.232-7 Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
24 Arthur Jorge Da Silva 5.627.119-8 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano Motorista II - Estat. 2019\2020
25 Beatriz De Oliveira 6.003.556-3 Sec. Mun. De Administração Telefonista           - Estat. 2020\2021
26 Camila Avaci Lucena 9.789.385-3 Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2018\2019
27 Carlos Pereira Junior 9.079.768-9 Sec. Mun. De Fazenda Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
28 Carlos Simões Garrido Junior 4.632.072-7 Sec. Mun. De Administração Agente Administ. I    - Estat. 2019\2020
29 Carolina De Lima Balani 9.999.969-1 Sec. Mun. De Assistência Social Psicologo(A)          - Estat. 2019\2020
30 Caroline Dos Santos Garcez 12.502.340-1 Sec. Mun. De Assistência Social Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
31 Caroline Oliveira Bagli 43.902.194-7 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2020\2021
32 Celso Dantas Correa 5.364.453-8 Sec. Mun. De Fazenda Auxiliar Administrat. - Estat. 2020\2021
33 Cezar Fabiano Viana 7.508.353-0 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Operador Equip. Rodov. - Estat. 2018\2019
34 Cintia Bruna Novais Da Silva 12.846.258-9 Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar    - Estat. 2018\2019
35 Claudinei Dias Xavier 00.117.068-0 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente De Obras     - Estat. 2019\2020
36 Cleonice Custodio 6.257.514-0 Sec. Mun. De Fazenda Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2020\2021
37 Cleonice Francisco Dos Santos 68466709 Sec. Mun. De Assistência Social Servente Geral        - Estat. 2019\2020
38 Cleysse Castilho 8.949.880-5 Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do  Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
39 Clodoaldo Rogerio Sarlo 5.443.082-5 Sec. Mun. De Fazenda Analista De Contabilidade-Esta 2018\2019
40 Daiane Almeida Genari 10.605.090-2 Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar    - Estat. 2019\2020
41 Daiane Cristina Dosso Francischini Da Silva  10.727.494-4 Sec. Mun. De Fazenda Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
42 Daisamara Pacheco Ganacin Monteiro 9.312.732-3 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano Assist Administrativo - Estat. 2020\2021
43 Danielle Cristina Dos Santos Da Cruz 10.839.189-8 Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do Consumidor Aux.Servicos Gerais   - Estat. 2020\2021
44 Debora Cristina Da Mata 9.767.314-4 Sec. Mun. De Assistência Social Psicologo(A)          - Estat. 2020\2021
45 Débora Piffer Megda 7.778.142-0 Sec. Mun. De Assistência Social Psicologo(A)          - Estat. 2019\2020
46 Denise Fernanda Basso Da Silva 7.709.616-7 Sec. Mun. De Administração Assist Administrativo - Estat. 2018\2019
47 Dieli De Cesaro Cavaler 10.239.408-9 Sec. Mun. De Assistência Social Psicologo(A)          - Estat. 2019\2020
48 Dileusa Aparecida Caris Da Silva 4.246.002-8 Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari                  - Estat. 2020\2021
49 Donimar Matsuyuki De Souza 2.699.300-7 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Operador Equip.Rodov. - Estat. 2019\2020
50 Dorica Amaro Da Silva 5.063.253-9 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2019\2020
51 Ediane Monica Dos Santos Nogueira 6.722.357-8 Sec. Mun. De Fazenda Assist Administrativo - Estat. 2018\2019
52 Edmilson Batista Da Costa 7.012.836-5 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Operador Equip.Rodov. - Estat. 2020\2021
53 Edna Rodrigues Pereira Concencio 9.297.081-7 Sec. Mun. De Educação Aux.Servicos Gerais   - Estat. 2019\2020
54 Edneia Fernandes Pinheiro 9.644.913-5 Sec. Mun. De Educação Aux.Servicos Gerais   - Estat. 2019\2020
55 Edvaldo Batista De Sa 4.442.882-2 Sec. Mun. De Fazenda Fiscal De Tributos    - Estat. 2020\2021
56 Edy Carlo Pereira Da Silva 8.369.402-5 Sec. Mun. De Administração Agente Fiscal         - Estat. 2020\2021
57 Elizangela Ferreira Da Costa Batista 7.056.916-7 Sec. Mun. De Administração Agente Administ. I    - Estat. 2019\2020
58 Eloid Chiulo 4.684.365-7 Sec. Mun. De Educação Agente Administ. I    - Estat. 2019\2020
59 Elsa Rodrigues Lopes 6.561.785-4 Sec. Mun. De Assistência Social Motorista II - Estat. 2019\2020
60 Fatima Aparecida Ferraresso 4.263.561-8 Sec. Mun. De Fazenda Fiscal De Tributos - Estat. 2020\2021
61 Fernanda De Lima Santos Braga 7.172.440-9 Sec. Mun. De Indústria, Comércio e Turismo Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
62 Fernanda Remor 8.399.292-1 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social - Estat. 2020\2021
63 Fernando Clavisso Fernandes 8.385.630-0 Sec. Mun. De Administração Assist Administrativo - Estat. 2020\2021
64 Flavia Olivio Araujo De Lima Barbosa 10.396.443-1 Sec. Mun. De Assistência Social Assist Administrativo - Estat. 2018\2019
65 Flavio Geraldo De Oliveira 2.041.289 Sec. Mun. De Fazenda Fiscal De Tributos    - Estat. 2018\2019
66 Francielle Staut 9.481.865-6 Sec. Mun. De Administração Assist Administrativo - Estat. 2018\2019
67 Geisilene Borgens Luiz 9.345.754-4 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2019\2020
68 Gesislaine Aparecida De Araujo Souza 8.874.596-5 Sec. Mun. De Administração Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
69 Gesivaldo Alves Do Nascimento 8.511.125-6 Sec. Mun. De Administração Motorista II - Estat. 2018\2019
70 Gilberto Del Vechio 2.136.737-0 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano Servente Geral        - Estat. 2019\2020
71 Gilberto Toesca De Aquino 13.927.414 Sec. Mun. De Fazenda Fiscal De Tributos    - Estat. 2020\2021
72 Gilclece Jovelino Vieira Rocha 5.908.155-1 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2019\2020
73 Gilmar Silverio 4.769.408-6 Sec. Mun. De Assistência Social Motorista II - Estat. 2018\2019
74 Gisele Dayane Dutra De Souza Ferraz 8.225.175-8 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2018\2019
75 Gislaine Binder 8.394.390-4 Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar - Estat. 2018\2019
76 Glaucia Yamamoto Moreno De Freitas 7.617.565-9 Sec. Mun. De Assistência Social Assist Administrativo - Estat. 2018\2019
77 Guerino Carlos Pereira 2.139.557 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Carpinteiro - Estat. 2020\2021
78 Hisao Kume 1.758.855-9 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Motorista II - Estat. 2019\2020
79 Ines Aparecida Antonelli 13.017.479-5 Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
80 Iran Santos 30.297.772-7 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral        - Estat. 2019\2020
81 Jefferson Geovanini Frello 8.322.204-2 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Administ. I  - Estat. 2020\2021
82 Jessica Domingas Miranda Do Nascimento 10.829.197-4 Sec. Mun. De Administração Assist Administrativo - Estat. 2020\2021
83 Jesus Francisco Furlanetto 3.004.727-3 Sec. Mun. De Fazenda Agente Administ. I - Estat. 2019\2020
84 João Coltro 6.202.295-7 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Operador Equip.Rodov. - Estat. 2018\2019
85 Joao Sanches Dos Santos 5.243.271-5 Sec. Mun. De Fazenda Auxiliar Administrat. - Estat. 2019\2020
86 Joselaine De Oliveira Rodrigues Vieira 9.140.784-1 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2020\2021
87 Josielen Proenço Novakowski Galieta 9.079.721-2 Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
88 Joze Kelly Fator 6.458.491-0 Sec. Mun. De Assistência Social Psicóloga - Estat. 2018\2019
89 Juliana Manduca Januario Catarin 8.453.973-2 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2020\2021
90 Juliano Alves Vilela 7.207.422-0 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Borracheiro           - Estat. 2019\2020
91 Juliano Daniel Pietchaki 8.615.606-7 Sec. Mun. De Administração Servente Geral        - Estat. 2021\2022
92 Juliet Pegoraro Figueiredo 10.324.892-2 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2019\2020
93 Junior Carneiro De Moura 6.916.794-2 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Operador Equip.Rodov. - Estat. 2018\2019
94 Juvani Cirino Goncalves 5.245.705-0 Sec. Mun. De Administração Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
95 Kathiuscia Aline Galego Pinheiro 9.701.925-8 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2020\2021
96 Laezio Tome De Lima 3.569.465-0 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Motorista II - Estat. 2019\2020
97 Lairso Rocha Ribeiro 1.256.208-0 Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
98 Leandra Cristina Hermes Moreira 14.062.156-0 Sec. Mun. De Administração Assist Administrativo - Estat. 2018\2019
99 Luciana Teroel Aguiar 5.884.201-0 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
100 Luciane Moreira Borges 6.292.724-0 Sec. Mun. De Assistência Social Cuidador De Idosos    - Estat. 2020\2021
101 Ludmila Da Silva Ferre 9.732.408-5 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2019\2020
102 Luiz Tramarin 5.110.895-7 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Motorista II - Estat. 2020\2021
103 Marcelo Gomes Clemente 22.398.690-2 Sec. Mun. De Assistência Social Motorista II - Estat. 2019\2020
104 Marcelo Meira Da Mata 5.835.414-7 Sec. Mun. De Assistência Social Motorista II - Estat. 2019\2020
105 Marcia Alves Dos Santos Da Silva 66965848 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Agente Administ. I    - Estat. 2019\2020
106 Marcia Mirono Pereira 5.737.382-2 Sec. Mun. De Administração Servente Geral        - Estat. 2019\2020
107 Marcia Missae Konishi Yamamoto 1.816.587-5 Sec. Mun. De Fazenda Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
108 Maria Angelica Paulin 6.391.981-0 Sec. Mun. De Assistência Social Psicóloga - Estat. 2019\2020
109 Maria Aparecida De Souza Cunha 5.927.708-1 Sec. Mun. De Fazenda Auxiliar Administrat. - Estat. 2020\2021
110 Maria Das Dores Da Conceição Matias 25.256.234-3 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2020\2021
111 Maria Graciele Nery Odorico De Bortoli 9.980.871-3 Sec. Mun. De Fazenda Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
112 Maria Helena Machado Leite 4.535.433-4 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Servente Geral        - Estat. 2020\2021
113 Maria Luisa Vicente Ribeiro 9.807.208.-0 Sec. Mun. De Assistência Social Psicologo(A)          - Estat. 2018\2019
114 Maria Madalena Jose Pereira 4.928.813-1 Sec. Mun. De Educação Professor De Educação Infantil 2019\2020
115 Maria Neuza Araujo Alcantil 4.496.166-0 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
116 Marilene Alves Da Cunha Capito 4.472.415-4 Sec. Mun. De Administração Telefonista           - Estat. 2019\2020
117 Marina Alves Da Silva 10.727.397-2 Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Assist. Administrativo - Estat. 2019\2020
118 Mauricio De Sousa Carvalho 8.768.084-3 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Operador Equip.Rodov. - Estat. 2020\2021
119 Maurilio Favaro 4.275.501-0 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Mecânico II - Estat. 2020\2021
120 Mauro Sergio Godoi 7.267.226-7 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral –Estat. 2019\2020
121 Michael Manuel Marcovicz Bareiro 8.490.163-6 Sec. Mun. De Assistência Social Motorista II  - Estat. 2019\2020
122 Nayara Urbano Da Silva Eduvirgem 10.266.883-9 Sec. Mun. De Fazenda Assist Administrativo - Estat. 2018\2019
123 Nelson Comper 3.571.285-2 Sec. Mun. De Fazenda Agente Administ.II    - Estat. 2019\2020
124 Nilton Jose Alves 5.876.792-1 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente De Obras     - Estat. 2019\2020
125 Niuslene Aparecida Tasca 7.034.226-0 Sec. Mun. De Assistência Social Cuidador De Idosos    - Estat. 2019\2020
126 Nubia Cristina De Paula 10.238.157-2 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2019\2020
127 Patricia Calixto Zamberlan 7.303.952-5 Sec. Mun. De Fazenda Assist. Administrativo - Estat. 2020\2021
128 Patricia Cavalcante Menegheti Martins 10.727.676-9 Sec. Mun. De Fazenda Assist. Administrativo - Estat. 2018\2019
129 Paula Cristina Gonfio Pires 6.062.931-5 Sec. Mun. De Administração Assist. Administrativo - Estat. 2017\2018
130 Priscilla Brabo Macedo 8.385.964-4 Sec. Mun. De Administração Assist. Administrativo - Estat. 2019\2020
131 Rafael Felipe Manini 8.203.712-8 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Urbanista             - Estat. 2019\2020
 Raquel Pereira Soares 10.054.910-7 Sec. Mun. De Administração Assist. Administrativo - Estat. 2019\2020
132 Reginaldo Da Silva Barbosa 10.065.902-6 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente De Obras     - Estat. 2019\2020
133 Reginaldo Victor Da Silva 6.435.006-4 Sec. Mun. De Assistência Social Motorista II - Estat. 2020\2021
134 Reinaldo Da Costa Andrade 85794310 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Motorista II - Estat. 2018\2019
135 Renata Ortiz Da Silva 8.408.760-2 Sec. Mun. De Administração Psicóloga - Estat. 2018\2019
136 Renivaldo Oliveira Dos Santos 3.694.968-6 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Borracheiro           - Estat. 2018\2019
137 Rita De Cassia Da Silva Celeste 9.997.428-1 Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
138 Rita De Cassia Struckel 4.221.019-6 Sec. Mun. De Administração Psicóloga - Estat. 2019\2020
139 Roberta Almeida Moraes 58156744 Sec. Mun. De Administração Assist. Administrativo - Estat. 2016\2019
140 Rogerio Angelo Da Silva 9.705.785-0 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2020\2021
141 Ronaldo Augusto Silveira 4.310.575-2 Sec. Mun. De Administração Agente Administ. I    - Estat. 2018\2019
142 Ronaldo Jacobucci 17.460.491 Sec. Mun. De Assistência Social Motorista II   - Estat. 2020\2021
143 Ronaldo Jose Priori 4.254.317-9 Sec. Mun. De Educação Motorista II - Estat. 2019\2020
144 Rosangela Palhoto Dias Da Silva 10.839.331-9 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2020\2021
145 Sandra De Sousa Oliveira Prates 6.193.702-1 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social - Estat. 2019\2020
146 Sandra Maria De Souza Andrian 5.233.248-6 Sec. Mun. De Fazenda Auxiliar Administrat. - Estat. 2018\2019
147 Sidney Custodio Marin 4.882.448-0 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Marceneiro - Estat. 2018\2019
148 Silvana Claus Dos Santos 5.097.076-0 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2020\2021
149 Silvia Cristine Cerqueira Leite Molina 8.925.217-2 Sec. Mun. De Fazenda Assist. Administrativo - Estat. 2020\2021
150 Simone Dias Campagnoli Borçato 8.742.678-5 Sec. Mun. De Administração Assist. Administrativo - Estat. 2020\2021
151 Sirlei Alves Dos Santos 8.266.314-2 Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
152 Sonia Maria Carlos Evangelista 4.824.529-3 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
153 Sonia Maria Ortiz Da Silva 4.377.787-4 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2020\2021
154 Sueli Pereira Da Rocha Priori 6.763.959-6 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social -  Estat. 2020\2021
155 Tais Campos Da Silva Andre Rodrigues 6.274.734-0 Sec. Mun. De Administração Nutricionista         - Estat. 2019\2020
156 Talita Piologo Correia Possato 12.844.439-4 Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020
157 Tania De Souza Marques 6.877.672-4 Sec. Mun. De Assistência Social Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
158 Tânia Regina Bernardini Mazzorana Farias 5.831.461-7 Sec. Mun. De Assistência Social Psicóloga - Estat. 2020\2021
159 Thaiza Cristina Soares Scapolan 9.528.039-0 Sec. Mun. De Educação Assist Administrativo - Estat. 2019\2020
160 Valdemir Santos Da Silva 9.025.436-7 Sec. Mun. De Fazenda Assist. Administrativo - Estat. 2017\2018
161 Valdiney Roberto Rissato 4.291.370-7 Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Municipal 1a.Classe- Estat. 2018\2019
162 Valentim De Lima 4.395.714-7 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Carpinteiro - Estat. 2019\2020
163 Valkiria Lindner Araujo Silva 5.500.023-9 Sec. Mun. De Assistência Social Psicóloga - Estat. 2019\2020
164 Vanessa Bazzo Camargo 7.414.555-8 Sec. Mun. De Administração Assist. Administrativo - Estat. 2018\2019
165 Vanessa Da Silva Barboza Pereira 8.053.451-5 Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social - Estat. 2020\2021
166 Veronica Ferreira De Souza 9.186.228-0 Sec. Mun. De Assistência Social Assist. Administrativo - Estat. 2019\2020
167 Wagner Ruiz Vieira Guebara 8.934.879-0 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral        - Estat. 2019\2020
168 Waldecir Ferreira Pavoni 3.330.816-7 Sec. Mun. De Fazenda Fiscal De Tributos    - Estat. 2018\2019
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.123/2020
Concede férias coletivas aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º. Conceder férias coletivas aos servidores do Município de Umuarama, no período de 21 de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020, considerando o art. 139 §§ 1°, 2° e 3 ° da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com o Decreto n° 341 de 02 de dezembro de 2020.
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO
01 Adauto Goncalves Da Silva 6.445.514-1 Sec. Mun. De Agricultura E Meio Ambiente Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
02 Adelaide Maria De Souza 5.830.080-2 Sec. Mun. De Administração Gari  - C.L.T. 2019\2020
03 Ademir Raimundo Da Silva 8.752.860-0 Sec. Mun. De Agricultura E Meio Ambiente Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
04 Aires Fernandes Dos Santos 6930744-2 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Assessor Especial I - Cc - 03 2020\2021
05 Alana Caroline Paintner 12.481.348-4 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial Ii - Cc -04 2019\2020
06 Amanda Giseli Da Silva 10.553.911-8 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Jurídico - Cc - 02 2018\2019
07 Ana Lucia Lepre 4.291.310-3 Sec. Mun. De Administração Auxiliar De Servicos   - Clt. 2020\2021
08 Anderson Cleiton Quinaia 6.796.923-5 Sec. Mun. De Agricultura E Meio Ambiente Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
09 Andre Coladine 4.942.290-3 Sec. Mun. Indústria E Comércio Diretor De Departamento - Cc-01 2019\2020
10 Andre Luiz Biancardine De França 8334991-3 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano Chefe De Divisão - Cc -02 2019\2020
11 Andrea Mitsuyo Ikeziri 10.058.711-4 Sec. Mun. De Educação Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
12 Andrei Felipe Gomes 9.864.586-1 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano Diretor De Departamento - Cc-01 2019\2020
13 Andreia Grazielle Honorato Corrêa 7.996.457-3 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano  Diretor De Departamento - Cc-01 2019\2020
14 Angela Maria Dias Russi Frasquete 4.458.079-9 Sec. Mun. De Educação Assessor Especial II - Cc -04 2019\2020
15 Antonio Cassimiro De Medeiros 1.567.548 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Operador Equip. Rodov - C.L.T. 2018\2019
16 Antonio Pinho Ferreira 1.474.604-8 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
17 Antonio Silva Dos Santos 8.830.912-0 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
18 Beatriz De Souza Silva 12329288-0 Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do Consumidor Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
19 Bruna Daiane De Lima 10.899.363-4 Sec. Mun. De Assistência Social Chefe De Divisão - Cc -02 2019\2020
20 Aparecido Fermino Lopes 4.289.671-3 Sec. Mun. De Assistência Social Servente Geral        - C.L.T. 2020\2021
21 Camila Cristina Rodrigues Orlandini Da  7.585.046-8 Sec. Mun. De Indústria, Comércio E Turismo Chefe De Divisão - Cc -02 2019\2020
22 Camila Gisele Piccolo 9.525.522-1 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano  Assessor Especial II - Cc -04 2019\2020
23 Camila Lopes Fernandes 9.912.156-4 Sec. Mun. De Educação Secretário Escolar-40hs-Clt 2019\2020
24 Carlos Alberto Rocha 5.847.617-0 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
25 Carlos Antonio Galvão 1.867.566 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Servente Geral        - C.L.T. 2020\2021
26 Carlos Eduardo De Souza Cunha 12.702.489-8 Sec. Mun. De Fazenda Assessor Especial III- Cc -05 2020\2021
27 Cibele Martinez Soares De Lima 8.642.401-0 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Jurídico - Cc - 02 2019\2020
28 Daniel Barbosa Sifuentes 13.966.777-8 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial II - Cc -04 2020\2021
29 Daniel Mandoti 7.277.674-7 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Operador De Equipamentos  2020\2021
30 Dayanne Paola De Oliveira Demozzi 8.114.319-6 Sec. Mun. De Assistência Social Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
31 Dilson Marcos De Meireles 5.245.358-5 Sec. Mun. De Agricultura E Meio Ambiente Motorista II-Clt-Pss 2019\2020
32 Djenifer Cristine Grande 13.125.575-6 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
33 Donizete Pereira Dos Santos 5.831.465-0 Sec. Mun. De Defesa Social Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
34 Eder Jose Cerriali 8.968.444-7 Sec. Mun. De Agricultura E Meio Ambiente Servente Geral        - C.L.T. 2020\2021
35 Edilene Das Graças Jacintho Dos Santos 6.740.584-6 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano  Aux.Servicos Gerais   - C.L.T. 2019\2020
36 Edno Ferreira Pires 4.230.951-9 Sec. Mun. De Administração Motorista II       - C.L.T. 2020\2021
37 Edson Carlos Vasconcelos 4.429.468-0 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
38 Elberti Fernandes De Brito 13.144.617-9 Sec. Mun. De Assistência Social Orientador Social Para Oficina “Roda De  2020\2021
39 Elizabethe Ferreira Da Silva 6.065.858-7 Sec. Mun. De Administração Aux.Servicos Gerais   - C.L.T. 2020\2021
40 Emanuelly Oliveira Da Silva 13.699.304-6 Sec. Mun. De Administração Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
41 Fabio Alessandro Paiva Leite 3.371.883-7 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Jurídico - Cc - 02 2019\2020
42 Fabio Alves Da Silva 7.523.839-8 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
43 Fatima Aparecida Davantel 3.879.325-0 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Social         - C.L.T. 2020\2021
44 Fernanda Cristina Campana Haidar 13.214.897-0 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
45 Fernanda Periard Mantovani 13.145.337-0 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
46 Fernando Marques Teixeira Costa 10727176-7 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Administrativo-Clt-Pss 2019\2020
47 Francielly Foiani De Brittos Kramer 8.478.057-0 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Jurídico - Cc - 02 2019\2020
48 Gabriel Corradini Siqueira 12.463.653-1 Sec. Mun. Gabinete E Gestão Integrada Assessor Especial II - Cc -04 2019\2020
49 Gabriel Correa Okada 13.201.371-3 Sec. Mun. De Fazenda Assessor Especial II- Cc -04 2019\2020
50 Gabriela Viana Cardozo 13.145.404-0 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial II- Cc -04 2020\2021

51 Gabriely Sthefani De Jesus Batista 12.332.081-6 Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do  Assessor Especial II - Cc -04 2020\2021
52 Gessica Cristina Lima 13.557.226-8 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
53 Gilmar Carlos Garcia Junior 8.382.948-6 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
54 Giovana Luzia Borges Padilha De Abreu 85634429 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2019\2020
55 Gislayne Rangel De Almeida Marchi 8.493.329-5 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Jurídico - Cc - 02 2019\2020
56 Gleison Alves De Andrade 5.754.531-3 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
57 Gustavo Felipe Bacaro 10.749.789-7 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
58 Isa Lenara Munhoz Amorim 13.548.005-3 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial II- Cc -04 2020\2021
59 Isabela Arantes Alves 9.934.039-8 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Jurídico - Cc - 02 2019\2020
60 Isamu Oshima 719.413 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Sec. M. De Obras, Planej. Urbano, Projetos  2019\2020
61 Ismael Alves De Oliveira 7.792.527-9 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral - Clt 2020\2021
62 Itarua Machri Colla 9.229.942-2 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial III- Cc -05 2020\2021
63 Ivone Urbanski 3.306.235-4 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Auxiliar De serviços   - Clt. 2019\2020
64 Janete Teresa Dalpra Grego 2.258.659-9 Sec. Mun. De Administração Auxiliar De serviços   - Clt. 2020\2021
65 Janssen Gustavo Roberti Da Luz 13.272.154-8 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial III- Cc -05 2020\2021
66 Jean Alex Galtarossa 7.251.131-0 Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2020\2021
67 Joao Batista De Sousa 6.440.727-9 Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Operador Equip. Rodov - C.L.T. 2019\2020
68 Joao Paulo Souza Oliveira 8.914.214-8 Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do  Secretário De Proteção E Defesa Do Consumidor 2019\2020
69 Johnnie Rodrigues 12.464.293-0 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
70 Jordina De Godoy Amatuzzi 2022726 Sec. Mun. De Assistência Social Auxiliar De serviços   - Clt. 2019\2020
71 Jose Antonio Gabriel 4.983.421-7 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Operador De Equipamentos  2020\2021
72 Jose Carlos De Paula 3.578.257-5 Sec. Mun. Agric. Meio Ambiente Servente Geral        - C.L.T. 2020\2021
73 Jose Clovis Alves Bueno 3.861.251-4 Sec. Mun. De Administração Chefe De Divisão - Cc -02 2018\2019
74 Jose Luiz Teixeira 6.052.778-4 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral        - C.L.T. 2020\2021
75 Jose Maria De Sousa 4.322.866-8 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
76 Josefa Amelia Pereira Leal 3.369.366-4 Sec. Mun. De Administração Telefonista             - Clt. 2019\2020
77 Joveline Maria Da Silva 8.001.723-5 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
78 Juliana Costa Sena 10.839.159-6 Sec. Mun. De Educação Auxiliar De Serviços Gerais-40hs-Clt 2019\2020
79 Jully Madoka Konishi Yamamoto 12.390.483-4 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
80 Juracy Antonio Narcizo 3.410.549-9 Sec. Mun. De Defesa Social Chefe De Divisão - Cc -02 2019\2020
81 Kamila Nascimento Lesse 13.697.256-1 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial III - Cc -05 2019\2020
82 Kelly Cristina Lisboa Da Silva 53365531 Sec. Mun. De Fazenda Chefe De Divisão - Cc -02 2019\2020
83 Kemilly Cavalini Cia 10.587.784-6 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
84 Kleber Capistano Da Silva 9.622.291-2 Sec. Mun. De Educação Auxiliar De Serviços Gerais-40hs-Clt 2019\2020
85 Larissa Alexandrino Broch 10.325.733-6 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial III - Cc -05 2020\2021
86 Leonildo Francisco Dos Santos 24.579.755-5 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
87 Lioneide Venciguerra Da Silva 6.284.797-2 Sec. Mun. De Administração Aux.Servicos Gerais   - C.L.T. 2019\2020
88 Luana De Fatima Dos Santos 10.856.596-9 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
89 Luciane Crisley Fernandes Da Silva 5.318.438-3 Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2020\2021
90 Lucinete Bezerra De Oliveira 4.957.211-5 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2019\2020
91 Luiz Antonio Megda 1.366.383 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
92 Magali Regina Dota 5.599.603-2 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2020\2021
93 Maike Aparecido Rosa Ribeiro 11.108.344-4 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Assessor Especial Iv - Cc - 06 2020\2021
94 Marcia Cristina De Souza 4.746.899-0 Sec. Mun. De Assistência Social Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
95 Marco Antonio Bigardi 13418766 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial II- Cc -04 2020\2021
96 Marcos Alaercio Ribeiro Raimundo 6.503.432-8 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral        - C.L.T. 2020\2021
97 Marcos Vinicius Zimiani Moya 4.973.045-4 Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Chefe De Divisão - Cc -02 2019\2020
98 Maria Aparecida De Oliveira 14192006-5 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2020\2021
99 Maria Aparecida Pereira Da Silva 3.014.766-9 Sec. Mun. De Administração Auxiliar De Servicos   - Clt. 2020\2021
100 Maria Aparecida Rodrigues 5.082.156-0 Sec. Mun. De Serviços Públicos Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2019\2020
101 Maria Isabella Brito Rodrigues 13.689.181-2 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial III - Cc -05 2019\2020
102 Mariana Galharino Passos 13.758.426-3 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial Iv - Cc - 06 2020\2021
103 Mariana Martins De Souza 13.948.550-5 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial III - Cc -05 2020\2021
104 Marilzo Oliveira Da Silva 3.503.593-1 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
105 Marines Aranha Fernandes De Souza 4.339.998-5 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Social         - C.L.T. 2020\2021
106 Mauricio Jose Mendes 1.239.792-5 Sec. Mun. De Defesa Social Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
107 Michel Alan Dos Santos Bonassoli 13.814.885-8 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
108 Milton Cardozo Firmino 929.306 Sec. Mun. De Assistência Social Motorista Iii         - C.L.T. 2020\2021
109 Natalia Daniely Dos Santos 13.674.552-2 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial I - Cc - 03 2020\2021
110 Nelson Vieira Dos Santos 8.226.911-8 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Servente Geral        - C.L.T. 2020\2021
111 Osvaldo Getulio Da Rocha 6.970.317-8 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Operador De Equipamentos  2020\2021
112 Otaviano Da Silva 4.356.910-4 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
113 Paula Facina De Barros 14.040.718-6 Sec. Mun. De Fazenda Assessor Especial III - Cc -05 2019\2020
114 Paulo Leon Baraniuk 4.146.415-1 Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
115 Priscila Ramos Gimenez Dos Santos 10.141.650-0 Sec. Mun. De Educação Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
116 Raimundo Costa Soares 1.899.429-1 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral - Clt 2020\2021
117 Raquel Watanabe 10.145.775-3 Sec. Mun. De Educação Assessor Especial I - Cc - 03 2018\2019
118 Regina Duarte Gomes Ferreira 56.313.453-7 Sec. Mun. De Administração Assessor Especial I - Cc - 03 2020\2021
119 Renan William De Deus Lima 10.215.130-5 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Jurídico - Cc - 02 2019\2020
120 Renato Caobianco Dos Santos 10.017.249-6 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Diretor De Departamento - Cc-01 2020\2021
121 Roberto Dias Zoccal 9.357.595-7 Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Jurídico - Cc - 02 2020\2021
122 Robson Roni Francisco Da Silva 10.384.951-9 Sec. Mun. De Assistência Social Assessor Especial II- Cc -04 2020\2021
123 Rosangela Mazzetto 4.601.751-0 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
124 Roselaine Leonardo Pinto 7330743-0 Sec. Mun. De Educação Secretário Escolar-40hs-Clt 2019\2020
125 Rosemar Da Costa Sirilo Neves 8.528.903-9 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2019\2020
126 Salete Avelino Correia 28.085.489-4 Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2020\2021
127 Sharon Karla Luders Meza 3.548.056-0 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Chefe De Divisão - Cc -02 2019\2020
128 Sueli Lima De Oliveira 24.108.892-7 Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2020\2021
129 Thailison De Souza Neves 13.419.887-7 Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do  Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
130 Valdecir Gabriel De Aguiar 3.723.183-5 Sec. Mun. De Administração Servente Geral        - C.L.T. 2019\2020
131 Valdecir Gonçalves Capelli 4.279.619-0 Sec. Mun. De Defesa Social Secretário De Defesa Social 2020\2021
132 Valdemir Manoel De Oliveira 4.334.113-8 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Motorista II - C.L.T. 2019\2020
133 Valdir Goncalves Neves 188.421 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Gari  - C.L.T. 2019\2020
134 Valeria Ramos De Meneses 13.234.683-6 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Assessor Especial III Cc -05 2020\2021
135 Vanessa Lopes Da Silva Macceo 10.726.969-0 Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial II- Cc -04 2020\2021
136 Vania Maria Horvath Baptista 8.337.345-8 Sec. Mun. De Educação Auxiliar De Serviços Gerais-40hs-Clt 2019\2020
137 Vanio Cesar Pressinatte 4.249.413-5 Sec. Mun. De Administração Diretor De Departamento - Cc-01 2020\2021
138 Victor Cano Batista 13.946.329-3 Sec. Mun. De Assistência Social Agente Administrativo-Clt-Pss 2019\2020
139 Vilma Barbosa Dos Santos Passador 6.679.958-1 Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais   - C.L.T. 2020\2021
140 Vinicius De Oliveira Chimenez 7.975.832-9 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Diretor De Departamento - Cc-01 2020\2021
141 Wagner Assis De Jesus 9.516.903-1 Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Operador De Equipamentos  2020\2021
142 Wanderlea Dantas Correa Barbosa 4.189.179-3 Sec. Mun. De Administração Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.124/2020
Concede férias coletivas aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º. Conceder férias coletivas aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, no período de 21.12.2020 a 30.12.2020, considerando o art. 139 §§ 1°, 2° e 3 ° da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
de acordo com o Decreto n° 341 de 02 de dezembro de 2020:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CARGO PERIODO AQUISITIVO
01 Abigair Campanholi Da Silva 6.243.003-6 Aux.Servicos Gerais   - C.L.T. 2020\2021
02 Adriana Rodrigues Gomes Rangel 9.210.249-1 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
03 Agnes Guedes De Livio Naves 6.712.041-8 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
04 Ailton Correa Mota 3.643.170-9 Agente De Cont. E Comb. A Endemias  2019\2020
05 Alessandra Garcez Cabral 4.972.435-7 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
06 Alessandra M.  Miyamoto 5.859.485-7 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
07 Alexandre Ferreira 8.689.947-7 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
08 Amandha Lara 7.763.772-9 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
09 Ana Alice Mauri Landim 4.008.045-7 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
10 Ana Caroline Dos Santos Silva 12.528.888-0 Agente Administrativo - Clt-Pss 2020\2021
11 Anderson Kleber Dias De Almeida 6.639.941-9 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
12 Andreia Aparecida Munhoz Sartori 4.991.514-4 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
13 Andreia Panazzolo Berteli 5.009.026-4 Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T. 2018\2019
14 Andressa Silva 13.139.061-0 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
15 Antineia Ruthis Selicani 4.121.221-7 Aux.Servicos Gerais   - C.L.T. 2020\2021
16 Aparecida Destro Stevanelli 4.945.006-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
17 Beatriz Xavier Americo 4.068704-1 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
18 Bianca Paintner Correia 11.109.330-0 Agente Comunitário De Saúde-40hs-Clt 2020\2021
19 Bruna Fatima Pinheiro Pereira 9.915.836-0 Chefe De Divisão - Cc -02 2020\2021
21 Camila Revesso Da Silva Pinheiro 8.284.981-5 Farmaceutico(A) 20h   - C.L.T. 2019\2020
22 Caroline Martins Nelli 7.391.462-0 Fisioterapeuta        - C.L.T. 2019\2020
23 Catarina Felix De Almeida Azevedo 8.675.010-4 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
24 Celia Maria De Medeiros 5.454.926-1 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2019\2020
25 Celina Aparecida Martins Santana 6.052.846-2 Aux.Servicos Gerais   - C.L.T. 2020\2021
26 Celma Azevedo Leite 847.932 Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T. 2019\2020
27 Cinthia Da Silva Chiodi 8.310.852-5 Psicologo(A) 40h      - C.L.T. 2019\2020
28 Claudeni Conceicao De Oliveira Santos 5.202.052-2 Agente De Saneamento  - C.L.T. 2018\2019
29 Claudete Dos Santos 5.043.409-5 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
30 Claudia Aparecida Vilalva Pereira 4.991.107-6 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
31 Claudia Regina Peres De Souza 6.868.948-1 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2018\2019
32 Claudineia Da S. Mincache 5.897.533-8 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
33 Clayton Rodrigo Dantas 6.478.160-0 Farmacêutico-40hs-Clt 2019\2020
34 Cleide Barboza Dos Santos Melo 5.667.706-2 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
35 Cleonice Aparecida Longo Pereira 4.503.883-1 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
36 Cleonice Da Cruz Bezerra Da Silva 5.140.867-5 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2018\2019
37 Cleonice Da Silva 6.059.544-5 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
38 Cristiane Fernandes De Mello Villela 7.037.099-9 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
39 Cristiane Ribeiro Barros 8.297.426-1 Tecnico  Enferm. 40 H - C.L.T. 2020\2021
40 Damares Santos De Liro 3.406.623-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
41 Daniela Batista Ravazzi 6.414.075-2 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
42 Daniella Londero Silva Batisti 6.054.502-2 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
43 Dara Dos Santos Salgado 12.912.725-2 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
44 Debora Espanholo 13.322.794-6 Assessor Especial Iv Cc - 06 2019\2020
45 Denise Vieira Da Silva 7.381.227-5 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
46 Devanira Oliveira Da Silva 3.819.699-5 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
47 Dulce Pereira Dos Santos Zacari 4.421.055-0 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
48 Dulcelene Viscardi 5.185.365-2 Tecnico  Enferm. 40 H - C.L.T. 2019\2020
49 Edevanira Guedes 9.345.012-4 Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
50 Edna Couto Oliveira 7.540.128-0 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
51 Edna Lima Cirino Januario 6.843.538-2 Agente Comunitário De Saúde-40hs-Clt 2020\2021
52 Eduardo Bassit Haurani 3.430.259-6 Medico Clin Geral/8h  - C.L.T. 2019\2020
53 Elaine Cristina Elias Torres 8.060.402-5 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
54 Elaine Regina Duarte Da Silva 8.094.338-5 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2019\2020
55 Elenir Aparecida Bertolin Dos Anjos 6.038.155-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
56 Eliana Aparecida Rodrigues Louza 1.567.124 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
57 Eliane Aparecida Dias Brito 8.964.475-5 Agente Comunitário De Saúde-40hs-Clt 2020\2021
58 Eliane Borsato De Andrade Lopes 6.376.173-7 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
59 Eliane Rodrigues Da Rocha Dos Santos 7.020.554-8 Aux Consult Dentario  - C.L.T. 2020\2021
60 Eliani De Fatima Lopes De Deus 5.601.322-9 Aux.Enfermagem-CLT 2020\2021
61 Elisete Ribeiro Dos Santos 3.417.884-4 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
62 Eliude Baroni Mazieri 4.263.562-6 Dentista 4h-CLT            2019\2020
63 Eliza Mori Fedri 1.805.622-4 Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T. 2019\2020
64 Elizangela Aparecida Cato De Lima 5.758.579-0 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
65 Elizangela Barth 6.319.003-9 Dentista 8h -CLT 2019\2020
66 Elizete Viana De Carvalho Bergmann 7.921.048-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
67 Elydianne Oliveira Da Silva 11.038.132-8 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
68 Ester Teodoro Bedendo 3.520.224-2 Aux Consult Dentario  - C.L.T. 2019\2020
69 Euller Alencar De Vasconcelos 19.473.413 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
70 Fabiana Campetti Raimundo 3.947.571-2 Psicologo(A) 40h      - C.L.T. 2020\2021
71 Fabiano Alves Moreira 83452439 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
72 Fabio Goncalves Guerrer 9.669.513-6 Agente Administrativo-Clt-Pss 2019\2020
73 Fabiola De Sousa Ribeiro Trevelin 97566941 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
74 Fernanda Aparecida Bruno Santos 10.128.969-9 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
75 Fernanda Cristine Torres De Almeida 5.722.270-0 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
76 Fernanda Danhoni Vedovoto 5.054.675-6 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
77 Fernanda Jardim Vieira 7.268.219-0 Fisioterapeuta        - C.L.T. 2019\2020
78 Fernando Augusto Reis Dos Santos 8.237.744-1 Dentista 20 H Ceo     - C.L.T. 2019\2020
79 Flavia Aparecida Araujo 8.964.782-7 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2018\2019
80 Franciele Marta Rodrigues Da Cruz 6.868.983-0 Aux.Servicos Gerais   - C.L.T. 2020\2021
81 Gabriella Carrilho Cardoso De Souza 12.453.672-3 Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
82 Gillyan Carla Grotto Debia Vilela 10.153.200-3 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
83 Giovane Moreira Gerotti 13.069.129-3 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
84 Gisele Maria De Souza De Medeiros 7.993.092-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
85 Helena Aparecida Rodrigues Dos Santos 5.085.256-3 Tecnico H. Dental 40h - C.L.T. 2019\2020
86 Ilda De Souza Pereira Oliveira 4.341.710-0 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
87 Isabela Libero Megda 13.145.108-3 Cirurgião Dentista-Cirurgia  2020\2021
88 Isabela Piantoni Bononi 13.078.472-0 Cirurgião Dentista-Endodontia-20h 2019\2020
89 Izabel Marques Pereira Guedes 4.015.523-6 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
90 Izack Francisco Pires 4.425.014-4 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2019\2020
91 Jaqueline Kellyn Dias De Almeida 7.131.976-8 Dentista 20 H Ceo     - C.L.T. 2018\2019
92 Jessica Fernanda Soares Dos Santos 12.481.644-0 Agente Comunitário De Saúde-40hs-Clt 2019\2020
93 Joao Vitor Da Costa Jorge 12.723.487-6 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
94 Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro 3.872.051-1 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
95 Josaine Tereza Cerozino 8.107.547-6 Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T. 2018\2019
96 Jose Antonio Do Nascimento Junior 45.718.562-4 Assessor Especial Ii - Cc - 04 2019\2020
97 Joselia Da Silva De Oliveira Zupiroli 5.128.278-7 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
98 Josiele Rodrigues Salomao De Souza 8.295.374-4 Tecnico H. Dental 40h - C.L.T. 2019\2020
99 Jovina Fagundes Da Rocha Silva 3.531.122-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
100 Juliana Cappellari 5.239.146-6 Dentista 20 H Ceo     - C.L.T. 2019\2020
101 Juliana Cappellari 5.239.146-6 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
102 Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão 8.582.411-2 Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T. 2019\2020
103 Julio Cezar Rodrigues Bassi 4.526.705-9 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
104 Julio Nobuo Okabayashi 3.046.281-5 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
105 Karina Batista Leite Dos Santos 9.528.067-6 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
106 Karina Hirata Coelho 6.084.460-7 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
107 Kelly Silene Curioni Esteves Amaral 4.998.053-1 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
108 Kenia Aparecida Carvalho 7.018.169-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
109 Kiara Correia De Oliveira Rodrigues Silva 10.276.075-1 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
110 Lara Heloise Alves De Moura 12.935.282-5 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
111 Laudenira Rodrigues Da Silva Penner 7.033.175-6 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
112 Lea Diamantino Do Nascimento 2.745.585 Farmaceutico(A) 20h   - C.L.T. 2019\2020
113 Lenira Aparecida Fernandes 4.552.994-0 Tecnico  Enferm. 40 H - C.L.T. 2020\2021
114 Leticia Arissa Watanabe 9.996.365-4 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
115 Lidio Jose Carretero Ramalho 3.995.280-7 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
116 Ligia Adriana Dos Santos 5.120.434-4 Auxiliar Administrat. - C.L.T. 2019\2020
117 Ligia Maria Lara Ruiz 3.596.375-8 Assessor Especial I - Cc - 03 2020\2021
118 Lilian Carla Evangelista Guimarães 6.843.652-4 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
119 Lilian Merege Vargas Furlaneto 917.184-3 Psicologo(A) 20h      - C.L.T. 2020\2021
120 Lilyan Helediane Sentechem Belli 6.207.781-6 Psicologo(A) 40h      - C.L.T. 2019\2020
121 Luci Aparecida Borella 2.242.759 Auxiliar Administrat. - C.L.T. 2020\2021
122 Lucia Ramos Crispim 6.796.758-5 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
123 Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos  4.999.892-9 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
124 Lucimara Aparecida Antonio Da Silva 5.636.640-7 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
125 Lucineia Ceolin 6.056.001-3 Psicologo(A) 40h      - C.L.T. 2020\2021
126 Luis Carlos Festa 4.603.833-9 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2019\2020
127 Luzia Aparecida Marranca 8.920.081-4 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2018\2019
128 Luzia Baquetis Alvarenga 4.392.926-7 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
129 Luzia Rogerio Rodrigues 2.103.037-6 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
130 Marcelo Porto Marques 1.667.418-1 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
131 Marcia Clivati Da Silva 3.493.540-8 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
132 Marcia Pereira Martins Barboza 6.956.969-2 Aux Consult Dentario  - C.L.T. 2019\2020
133 Maria Aparecida Costa 4.539.451-4 Assessor Especial Ii - Cc - 04 2020\2021
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134 Maria Aparecida Frata Pereira 5.785.439-1 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
135 Maria Aparecida Lisboa Silva 17.377.384 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2020\2021
136 Maria Aparecida Teixeira Franco Pereira 4.233.602-5 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
137 Maria Aparecida Velozo 114.928 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
138 Maria Cleide Boralli Coelho 3.226.661-4 Psicologo(A) 40h      - C.L.T. 2020\2021
139 Maria Da Gloria Souza 272.654 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
140 Maria De Fatima Da Silva Oliveira 4.329.661-2 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
141 Maria De Fatima Gibi 1.351.261 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
142 Maria De Fatima Veiga 3.303.049-5 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
143 Maria Gabriela Vieira Da Silva 14.137.513-0 Assessor Especial I - Cc - 03 2019\2020
144 Maria Helena Sauer 20.985.774 Fonoaudiologo 6h      - C.L.T. 2019\2020
145 Maria Vilani Gonçalves 4.452.257-8 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
146 Marinete Rosa 28.000.406-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
147 Marli De Sousa 4.543.670-5 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
148 Marly Miranda 4.491.876-5 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
149 Mary Clemente Marcelino Vieira 2.031.940-2 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
150 Michelle Guedes De Livio 8.424.284-5 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
151 Milene Aparecida Buganeme Leite 4.874.243-2 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
152 Moises Ferreira De Andrade 10.837.513-2 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
153 Nair Neide Soares 1.271.524 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
154 Naira Neri Santana 8.504.320-0 Dentista 8h           - C.L.T. 2020\2021
155 Nathaly Kerollyn Dos Santos 14.122.658-4 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
156 Neila Maria Fernandes Da Silva 4.691.628-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
157 Neusa Cardoso Remde 5.086.611-4 Aux Consult Dentario  - C.L.T. 2020\2021
158 Neusa Ferreira Lima 4.499.771-1 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
159 Nilda Do Carmo 5.364.831-2 Auxiliar Administrat. - C.L.T. 2020\2021
160 Noel Goncalves Dias 1.814.386 Motorista I           - C.L.T. 2019\2020
161 Patricia Bonifacio Franchini 6.543.838-0 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
162 Patricia Dubinski Braz 6.889.487-5 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
163 Priscila Bonini Campanhã Minikowski 1.961.841-2 Dentista 4h           - C.L.T. 2020\2021
164 Raquel Alvarez Rodriguez 1.067.214 Psicologo(A) 40h      - C.L.T. 2019\2020
165 Raquel Cristina Cazarin Garcia 4.991.164-5 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
166 Realinda Da Silva Trindade Siqueira 3.092.065-1 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
167 Reginaldo De Souza 6.611.739-1 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2019\2020
168 Renan Santos Dos Anjos 14.527.043-0 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
169 Renata De Campos Bicudo Ferreira 6.517.470-7 Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T. 2019\2020
170 Renata Figueiredo Campagnole De Oliveira 6.856.597-9 Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T. 2018\2019
171 Renata Pititto 5.800.606-8 Farmaceutico(A) 40h   - C.L.T. 2018\2019
172 Rosa De Fatima Ribeiro De Lima 6.038.586-6 Agente omunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
173 Rosana Jose Francisco Martins 5.713.946-3 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
174 Rosane De Oliveira Ferreira Shirabayashi 7.342.560-3 Aux Consult Dentario  - C.L.T. 2019\2020
175 Rosane Menegotto Weingartner 6.030.247701 Medico Clin Geral/4h  - C.L.T. 2019\2020
176 Rosangela De Fatima Alencar 5.121.918-0 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
177 Rosangela Rodrigues De Carvalho 7.132.317-0 Aux Consult Dentario  - C.L.T. 2020\2021
178 Rosemeire Aparecida Marques De Souza 5.063.587-2 Dentista 4h           - C.L.T. 2020\2021
179 Rosemeire Aparecida Marques De Souza 5.063.587-2 Dentista 20 H Ceo     - C.L.T. 2020\2021
180 Rosemeri Kiefer De Souza 9.835.966-4 Dentista 20 H Ceo     - C.L.T. 2019\2020
181 Rosiane Cavalcante Silva 12.473.629-3 Agente Administrativo-Clt-Pss 2020\2021
182 Rosikeli Bernardo De Sousa 36.964.295-8 Agente Comunitário De Saúde-40hs-Clt 2020\2021
183 Rosileia Aparecida Fantin Santos 7.263.493-4 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
184 Rosy Maria Lourençato Da Silva 1.204.025-8 Agente Comunit Saude  - C.L.T. Rosy Maria Lourençato Da Silva
185 Ruth Correa Alves 6.394.890-0 Aux Consult Dentario  - C.L.T. 2020\2021
186 Ruth De Lima Feitoza Andrade 3.993.883-9 Professor Educ Fisica - C.L.T. 2019\2020
187 Samantha Moreno Prieto 5.221.446-7 Dentista 8h           - C.L.T. 2018\2019
188 Sandra Aparecida De Almeida 4.574.758-1 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
189 Sandra Juraci De Morais 4.084.458-9 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
190 Sansao Rodrigues Dos Santos 4.375.901-9 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
191 Sidnei Beraldo 5.101.258-5 Educador Em Saneamento- C.L.T. 2019\2020
192 Silvana De Oliveira Zanon 8.001.539-6 Tecnico  Enferm. 40 H - C.L.T. 2019\2020
193 Silvia Aparecida De Araujo 5.891.131-3 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
194 Sonia Aparecida Hachicho Valle 17.548.043 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
195 Sueli Aparecida Vieira Amaral 6.249.708-4 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
196 Sueli Fornia Santos Mathias 5.584.820-3 Auxiliar Administrat. - C.L.T. 2019\2020
197 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
198 Suely Mariko Watanabe 3.073.446-7 Fonoaudiologo 6h      - C.L.T. 2019\2020
199 Tatiana Cecília Biaca 6.209.577-6 Professor Educ Fisica - C.L.T. 2019\2020
200 Terezinha Alves Da Cunha De Paula 5.996.410-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
201 Thais Guarnieri De Almeida Zandona 001.900.949 Cirurgião Dentista-Cirurgia  2020\2021
202 Thais Tatiana Pfau Oda 6.723.758-7 Dentista 20 H Ceo     - C.L.T. 2019\2020
203 Thaisa Romanini 14.108.384-8 Agente Comunitário De Saúde-40hs-Clt 2020\2021
204 Umbilina Aparecida De Lima 4.710.947-7 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2019\2020
205 Motorista I           - C.L.T. 2019\2020 Motorista I           - C.L.T. 2019\2020
206 Valdete Baldo 5.011.851-7 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
207 Valdete Rodrigues Ferreira Goncalves 3.499.779-9 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2020\2021
208 Valdete Salicano Ferreira 6.202.291-4 Agente De Controle E Combate A Endemias -  2019\2020
209 Valdirene Beraldo Tapias 5.464.324-1 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 2019\2020
210 Vanderleia Lopes Da Cruz Silva 14.288.285-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
211 Vanderson Carvalho Fenelon 10.683.324-9 Farmacêutico-40hs-Clt 2019\2020
212 Vera Lucia De Carvalho Freitas 6.362.988-0 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2020\2021
213 Viviane Zafanelli Doria Ramos Garcia 5.809.469-2 Dentista 4h           - C.L.T. 2019\2020
214 Wagner Da Silva 8.281.083-8 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 2018\2019
215 Wagner Jose Peres Da Rocha 1.653.273-8 Medico Clin Geral 2h  - C.L.T. 2018\2019
216 Wilson Mauri Schmidt Junior 2.528.885 Dentista 8h           - C.L.T. 2019\2020
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.125/2020
Concede férias coletivas aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º. Conceder férias coletivas aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, nos respectivos períodos concessivos, considerando a Lei Complementar n° 287 de 24 de agosto de 2011, que acrescenta 
os §§ 1°, 2° e 3° no art. 95 da Lei Complementar n° 018 de 28 de Maio de 1992, de acordo com o Decreto n° 341 de 02 de dezembro de 2020:
ITEM NOME R.G. CARGO  PERIODO AQUISITIVO
1 Adriana da Silva Tozzi 10.347.427-2 Técnico De Enfermagem   2020\2021
2 Adriana Martins do Nascimento 9.536.846-8 Técnico De Enfermagem  2019\2020
3 Adriana Midori Gonçalves Ushijima 6.169.943-0 Aux.Servicos Gerais    2018\2019
4 Alberto Alves dos Santos 9.442.589-1 Técnico De Enfermagem   2019\2020
5 Alessandra Guidelli de Almeida Fragnan 8.363.220-8 Enfermeiro   2019\2020
6 Alex Martins do Nascimento 10.605.074-0 Técnico De Enfermagem  2019\2020
7 Aline Sayuri Morita 12.794.751-1 Técnico De Enfermagem  2019\2020
8 Ana Claudia Zanin Rosa 9.818.586-0 Enfermeiro  Psf  2019\2020
9 Ana Maria da Veiga 9.426.800-1 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
10 Andrea Paula Labiak 5.379.502-1 Técnico De Enfermagem  2019\2020
11 Andreia Cristina Lima Odorico 10.404.526-0 Aux.Servicos Gerais    2019\2020
12 Andreia Daiane Correia Cunha MG-16.290.099 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
13 Andreia Fernanda Balan da Silva 6.542.277-8 Enfermeiro   2019\2020
14 Andressa Maciel de Andrade 7.406.057-9 Aux.Servicos Gerais    2019\2020
15 Andressa Vasque dos Santos de Lima 9.683.487-0 Aux. De Enfermagem 2019\2020
16 Andrielli de Fatima Fernandes 8.925.200-8 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
17 Ane Cristine De Almeida 8.615.176-6 Agente Comunitário De Saúde  2018\2019
18 Angela Maria Francisco da Mota 4.942.285-7 Técnico De Enfermagem   2020\2021
19 Angela Maria Lavezzo Silva 7.724.328-3 Aux.Servicos Gerais   2018\2019
20 Angélica da Rocha Godinho 9.021.709-7 Enfermeiro  Estat. 2019\2020
21 Aparecida Pontes de Lima 3.471.353-7 Aux.Servicos Gerais   2019\2020
22 Arildo Gonçalves Ferreira 6.071.585-8 Assist Administrativo  2020\2021
23 Auber Hernandes 4.734.438-7 Motorista  2019\2020
24 Barbara Fernanda Kraemer Rodrigues  8.136.938-0 Técnico De Enfermagem -  2019\2020
25 Carla Maria Nunes De Alencar 9.798.502-2 Auxiliar De Consultorio Dentario  2019\2020
26 Carolina Mendonça Felix 8.217.910-0 Assist Administrativo  2019\2020
27 Christhian Reges Reis 7.111.940-8 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
28 Cibele Martins Pereira 7.097.322-7 Aux.Servicos Gerais    2020\2021
29 Claudia Maria Caldeira Barion 6.514.302-0 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
30 Cleberli Castilho Nascimento 6.257.547-6 Auxiliar De Consultorio Dentario  2019\2020
31 Cleuza Maria Lourenço 7.096.909-2 Auxiliar De Consultorio Dentario  2020\2021
32 Cristiane Custodio da Silva 9.790.674-2 Técnico De Enfermagem -  2020\2021
33 Cristiano Delari 9.474.280-3 Assist Administrativo   2018\2019
34 Cristina Rodrigues da Rocha Struchel 8.765.402-8 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
35 Daiane Luciano 10.587.947-4 Aux.Servicos Gerais  2020\2021
36 Daisiane Rebeca Almeida dos Santos 13.836.280-9 Enfermeiro  Psf  2019\2020
37 David Ferreira Santiago 44.976.993-8 Agente Comunitário de Saúde  2020\2021
38 Dayane Solera 10.380.294-6 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
39 Denise Alves de Oliveira 10.034.910-8 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
40 Edilson Rodrigues Albuquerque 8.395.519-8 Enfermeiro  Estat. 2018\2019
41 Edna Soares da Silva 4.550.518-9 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
42 Edson Jose Pires 5.408.920-1 Motorista 2018\2019
43 Elaine Cristina Correa dos Santos 9.273.457-9 Enfermeiro   2019\2020
44 Elaine Olimpio Dias 9.976.332-9 Técnico De Enfermagem  2019\2020
45 Eliane Aparecida Machado Rosa 6.661.600-2 Enfermeiro   2018\2019
46 Elisangela Fabiano da Silva Mossioli 7.530.872-8 Agente Comunitário De Saúde  2019/2020
47 Erika Suellen da Costa Fernandes Rossati 9.131.396-0 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
48 Ester Antunes Carvalho 8.307.198-2 Assist Administrativo   2019\2020
49 Everaldo Alves 7.530.852-3 Motorista  2018\2019
50 Fatima Aparecida da Costa Silva 9.994.793-4 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
51 Fernanda Leles de Freitas 7.643.356-9 Aux.Servicos Gerais    2018\2019
52 Francielle Fernanda Amaral 8.654.081-9 Aux. De Enfermagem 2019\2020
53 Franciely Christiane Marcato 6.402.023-4 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
54 Gicele Dos Santos Rebelo 41.639.936-8 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
55 Gilmar Xavier de Araujo 6.376.001-3 Motorista 2019\2020
56 Giovana Gentilin Pelegrine da Silva 7.741.685-4 Agente Comunitário De Saúde  2018\2019
57 Gisele De Souza Estercio Silva 8.766.454-6 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
58 Gisele Pomin 3.444.325-4 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
59 Greice Alves De Melo Gonçalves 8.598.553-1 Aux. De Enfermagem 2019\2020
60 Greice Kelle Tinte 8.473.991-0 Aux. De Enfermagem 2019\2020
61 Helena Bio dos Santos 9.079.843-0 Técnico De Enfermagem  2018\2019
62 Hilda Simoes Gomes Sanches 6.985.876-7 Auxiliar De Consultorio Dentario  2019\2020
63 Iolanda Yoko Tominaga 3.944.249-3 Enfermeiro   2018\2019
64 Irla Dessica 5.971.869-0 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
65 Isabella Rodrigues Silva Berto 9.324.814-7 Agente Comunitário De Saúde  2018\2019
66 Israel Silva Costa 4.366.871-4 Aux.Servicos Gerais    2018\2019
67 Ivonete Rodrigues dos Santos 4.379.657-7 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
68 Jacira Maria Valentim 8.129.380-5 Aux. De Enfermagem 2019\2020
69 Janete Bartolomeu Perialdo Rosa 7.739.334-0 Aux.Servicos Gerais    2020\2021
70 Janete Rosa dos Santos 7.721.930-7 Aux.Servicos Gerais   . 2019\2020
71 Jaqueline da Silva Martins dos Santos 9.150.342-5 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
72 Jaqueline Vieira Poli 8.428.044-5 Enfermeiro   2019\2020
73 Jessyca Amanda Lopes 10.142.675-0 Aux. De Enfermagem 2018\2019
74 Joana Ferreira  da Silva de Sa 8.281.071-4 Aux.Servicos Gerais    2019/2020
75 Jose Carlos Barbosa dos Santos 5.702.582-4 Motorista  2019\2020
76 Joselia De Souza Lima 6.575.570-0 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
77 Josiele de Souza Massuia 10587677-7 Agente Comunitário De Saúde  2018\2019
78 Juares Jose Vilela Neto 10.828.901-5 Enfermeiro   2018\2019
79 Juliana Costa de Oliveira Silva 14.391.459-3 Aux. De Enfermagem 2019\2020
80 Juliana Pereira de Souza 10.385.922-0 Técnico De Enfermagem  2019\2020
81 Juslaine Karine Barbosa de Oliveira Silva 10.439.149-4 Técnico De Enfermagem  2019\2020
82 Kamilla Rocha De Souza dos Reis 10.266.923-1 Aux.Servicos Gerais   2019\2020
83 Karina Mortean Cardoso 8.599.068-3 Nutricionista 20h      2018\2019
84 Karoline Schiavon da Cruz 10.040.248-3 Técnico De Enfermagem   2019\2020
85 Laucy Batista da Silva Tutini 8.941.370-2 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
86 Layza Dayane Carlos Pessoa 10.359.353-0 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
87 Lenice Bezerra de Oliveira 5.776.126-1 Técnico De Enfermagem  2019\2020
88 Lilia Simeire Silva Hidalgo 8.281.028-5 Enfermeiro   2019\2020
89 Lilian da Silva Bernardes Costa  10.727.122-8 Aux.Servicos Gerais    2019\2020
90 Lisiane Janete Ramirez Mota 10.093.988-6 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
91 Luciana Lemos Medvid 12.994.592-3 Aux. De Enfermagem 2019\2020
92 Lucilia Moreno de Camargo 3.662.214-8 Agente Comunitário De Saúde  2018\2019
93 Lucineia Garbelini Viana 8.702.155-6 Aux.Servicos Gerais   2019\2020
94 Luzinete Aparecida Mantovani 7.397.666-9 Aux. De Enfermagem 2019\2020
95 Marcelo Jorge de Amorim Junior 13.145.127-0 Agente Comunitário De Saúde - 2018\2019
96 Marcia Cristina da Silva 6.725.426-0 Aux. De Enfermagem 2019\2020
97 Maria Andreza Soares Custodio 10.250.176-4 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
98 Maria Aparecida Alves de Lima 9.392.540-8 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
99 Maria de Fatima da Silva 7.763.090-2 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
100 Maria de Lourdes de Oliveira 6.972.337-3 Auxiliar De Consultorio Dentario  2019\2020
101 Maria de Lourdes Gianini 4.308.462-3 Assistente Social 30h  2018\2019
102 Maria Dos Santos Lima Moro 6.542.267-0 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
103 Maria Eunice Ferreira Da Silva Pedro 24.666.909-3 Auxiliar De Consultorio Dentario  2019\2020
104 Maria Juberlicia de Lima Atanazo 6.570.015-8 Técnico De Enfermagem  2020\2021
105 Maria Simone da Silva Almeida 8.130.717-2 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
106 Mariana Andrade Canno 12.361.552-2 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
107 Mariana Carla Silva 12.647.259-5 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
108 Mariana Caroline Pelissari Fidelis 8.891.166-0 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
109 Mariane Lima de Souza 9.817.034-0 Aux. De Enfermagem 2019\2020
110 Marina Kamiji de Souza  3.021.110-3 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
111 Marina Sati Aizawa 24.803.526-5 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
112 Marineide das Merces Bruno 8.527.394-9 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
113 Marizete Salicano Ferreira 6.209.545-8 Aux.Servicos Gerais   2019\2020
114 Marli Aparecida Araujo Da Costa 6.993.971-6 Auxiliar De Consultorio Dentario  2019\2020
115 Mayara Aparecida Teixeira 9.994.455-2 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
116 Michele Oliveira De Carvalho Silva 12.903.209-0 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
117 Michelle Aparecida de Siqueira Fazoli 10.190.179-3 Enfermeiro  2019\2020
118 Miriam Alves Oliveira 4.292.897-6 Aux.Servicos Gerais    2020\2021
119 Mirian Carlos 8.445.927-5 Auxiliar De Consultorio Dentario - 2019\2020
120 Mirian Cristian Rufino 8.564.320-7 Enfermeiro  Psf - Estat. 2019\2020
121 Mônica da Silva Cordeiro 9.915.793-3 Técnico De Enfermagem -  2020\2021
122 Olinda Leite de Souza 34.416.183-3 Auxiliar De Consultorio Dentario  2018\2019
123 Patricia Mazeto Feitosa Damasio 8.002.506-8 Auxiliar De Consultorio Dentario  2020\2021
124 Patricia Rodrigues 8.602.440-3 Agente Comunitário De Saúde  2020\2021
125 Priscila da Silva Maria 12.890.788-2 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
126 Priscila Louiz da Silva 7.309.813-0 Enfermeiro  2019\2020
127 Rafael Alexander Mello Abe da Silva 10.223.769-2 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
128 Rafaela Hasegawa Misse  9.513.564-1 Enfermeiro   2018\2019
129 Rafaela Passaglia Cabrera 13.577.247-0 Agente Comunitário de Saúde  2019\2020
130 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin 8.370.093-9 Agente Comunitário de Saúde  2020\2021
131 Ricardo Delfini Perci 13.023.785 Medico Clin.Basica 4h  2019\2020
132 Roberta Fernanda Rogonni Ferrari  9.005.505-4 Enfermeiro   2019\2020
133 Roberta Harata de Almeida 25.573.456-6 Agente Comunitário de Saúde  2019\2020
134 Rogerio Rodrigues da Silva 6.837.497-9 Agente Comunitário de Saúde  2019\2020
135 Rosangela Barbosa Pereira 35.846.868-1 Aux.Servicos Gerais   2019\2020
136 Rosangela Domingues do Nascimento Crivelaro 6998525-4 Agente Comunitário de Saúde 2019\2020
137 Roseli Costa Rosa 9.585.115-0
138 Roseli Martins de Souza 6.877.708-9 Aux.Servicos Gerais   2018\2019
139 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti 22.229.246-5 Aux.Servicos Gerais    2018\2019
140 Samantha Regiane Vilani 9.689.208-0 Enfermeiro  2019\2020
141 Samara da Silva Bezerra 10.310.504-8 Técnico De Enfermagem  2019\2020
142 Samara da Silva Bezerra 10.310.504-8 Técnico De Enfermagem 2018\2019
143 Sara Rodrigues de Carvalho Comini 8.130.308-8 Agente Comunitário de Saúde - Estatutário 2019\2020

144 Selma da Silva Mille Gonçalves 8.764.187-2 Agente Comunitário de Saúde  2020\2021
145 Selma Jose Joaquim 8.796.189-3 Técnico De Enfermagem  2018\2019
146 Shesli da Silva 7.031.027-9 Enfermeiro  2018\2019
147 Sidineia Maria dos Santos Quental 10.726.877-4 Aux.Servicos Gerais    2019\2020
148 Sidineia Pinheiro de Freitas Cassio 7.325.366-7 Agente Comunitário de Saúde  2020\2021
149 Sidneia Querino Nalin da Silva 8.263.002-3 Técnico De Enfermagem  2020\2021
150 Simone Castro Andrade de Souza Da Silva 10.074.508-9 Assist Administrativo   2019\2020
151 Simone Feitosa Moura Alves 10.383.912-2 Auxiliar de Consultorio Dentario  2019\2020
152 Simone Torino Chaves 8.628.688-2 Agente Comunitário de Saúde  2019\2020
153 Sirlei Pontes 8.431.655-5 Aux.Servicos Gerais    2019\2020
154 Solange Ferreira Inácio Cabral 30.757.953-0 Agente Comunitário de Saúde  2020\2021
155 Sonia Maria da Silva Sousa 5.694.782-5 Aux.Servicos Gerais    2019\2020
156 Sonia Martins Machado Simao 6.028.134-3 Auxiliar De Consultorio Dentario  2020\2021
157 Sueli da Silva 8.673.193-2 Técnico de Enfermagem  2019\2020
158 Suzana Machado de Sousa 9.666.992-5 Técnico de Enfermagem  2019\2020
159 Suzane Viana do Nascimento 9.072.129-1 Nutricionista 2019\2020
160 Taila Atila da Luz Ferreira 104213537 Servente Geral  2019\2020
161 Taila Biaca Crivelaro 8.260.582-7 Agente de Controle E Combate A Endemias  2019\2020
162 Taiomara Daiane dos Santos Fonguetto  10.040.213-0 Agente Comunitário De Saúde  2018\2019
163 Thayeni do Nascimento Niz 9.889.238-9 Agente Comunitário de Saúde  2019\2020
164 Thiago Goulart Garcia 10.108.679-8 Enfermeiro  2019\2020
165 Vanessa da Silva Costa 10.204.559-9 Assist Administrativo   2020\2021
     166 Vera Lucia Castelini dos Santos 4.868.263-4 Aux. De Enfermagem 2020\2021
167 Veridiana de Brito 9.192.280-0 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
168 Wesley Henrique Secundini 8.262.985-8 Agente De Controle E Combate A Endemias  2019\2020
169 Yara Cristina Quintino da Silva Lourenço Dias 6.873.329-4 Agente Comunitário De Saúde  2019\2020
       Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.127/2020
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme 
relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Adileuza Maria Araujo Santos Firmino 5.830.881-1 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
2 Adriana Aparecida Ferreira Machareth 8.028.055-6SSP / PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019/2020 21/12/2020 à 09/01/2021
3 Adriana Cristina Dias 9.561.930-8 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
4 Adriana De Oliveira Costa Da Silva 38.578.439-9SSP / SP Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020/2021 21/12/2020 à 19/01/2021
5 Adriana Ruiz De Oliveira Jardim 8.642.039-2 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
6 Ailton Toloto 5.435.780-0 SSP / PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Encanador              2018/2019 01/12/2020 à 
20/12/2020
7 Alex Maluf Menegasso 7.511.129-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Professor 2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
8 Alexandro Severo 001.599.034 SSP / MS Sec. Mun. De Educação Motorista  2019/2020 21/12/2020 à 09/01/2021
9 Aliny Fernanda Marcato Alvarez De Vicente 7.536.836-4 SSP / PR Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Administrativo 2019/2020 01/12/2020 à 20/12/2020
10 Amelia Cristina Spranger 9.889.299-0 SSP / PR Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Administrativo  2019/2020 21/12/2020 à 19/01/2021
11 Ana Adelia Damasceno Da Silva 5.944.607-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
 Ana Camila Piologo Santos 9.247.912-9 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
12 Ana Cristina Da Silva 10.000.025-3 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
13 Ana Maria De Oliveira 38.183.884-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
14 Ana Paula Da Conceicao 10.467.095-4 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 09/12/2020 à 18/12/2020
15 Ana Paula Da Conceicao 10.467.095-4 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
16 Anderson Christiano De Souza 6.177.889-6 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Servente Geral         2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
17 Andre Vieira De Souza 8.193.728-1 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Motorista 2019\2020 12/12/2020 à 31/12/2020
18 Andreia Aparecida Bredoff 28.010.144-2 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
19 Andréia Cristiane De Souza Machado 6.868.979-1 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
20 Bruna Franciele Pereira Crespim 12.362.307-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar     2018\2019 15/12/2020 à 24/12/2020
21 Bruna Franciele Pereira Crespim 12.362.307-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar     2019\2020 25/12/2020 à 23/01/2021
22 Bruna Luana Finetti 12.415.217-8 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar   . 2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
23 Candida Alexandra Dos Santos 6.702.965-8 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
24 Carine Dos Santos Garcez 12.502.352-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar    2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
25 Carlos Alberto Neves Dos Santos 5.741.962-8 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Munic.2a.Classe 2019\2020 01/12/2020 à 30/12/2020
26 Claudieny Neri Ribeiro De Sousa 8.369.339-8 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
27 Claudinei Paixão De Santana 7.153.419-7 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Operador Equip.Rodov.  2019\2020 01/12/2020 à 
30/12/2020
28 Cleonice Maria Da Silva Consoni 6.132.220-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
29 Cristiane Girondi Fuso 63451894 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2020\2021 21/12/2020 à 
19/01/2021
30 Danielle Cristina Bighetti 8.615.630-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Professor 2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
31 Davilson Mellnikoff 6.030.788-1 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Municipal 1a.Classe. 2019\2020 17/12/2020 à 31/12/2020
32 Deiziele Santana Holanda 10.325.964-9 SSP-PR Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assistente Administrativo 2018\2019 
21/12/2020 à 09/01/2021
33 Diana Aparecida Leandro 12.445.758-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
34 Diego Marcondes De Souza 9.976.897-3 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
35 Edna Aparecida Bagini Pedrollo 5.861.386-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
36 Elaine Cristina Florian 6.074.925-6 Sec. Mun. De Assistência Social Psicólogo 2019\2020 14/12/2020 à 23/12/2020
37 Eliziane Antunes Da Silva 9.384.928-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
38 Fabio Massamitsu Sakata 4.993.899-3 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Professor 2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
39 Flávia Staut 9.481.861-3 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Assistente Administrativo  2019\2020 10/12/2020 à 08/01/2021
40 Franciele Cristina Da Silva Alves 10.034.297-9 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
41 Franciele De Sales Leão 6.257.542-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
42 Gésica Aparecida Giopato Piraccini 10.063.132-6 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Psicólogo 2019\2020 28/12/2020 à 26/01/2021
43 Gildo Junio Schiavon 6.837.477-4 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Municipal 2a.Classe 2019\2020 17/12/2020 à 31/12/2020
44 Gilson Fernandes Tuponi 3.123.441-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais 2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
45 Gilvan Luz Da Silva 9.801.981-2 SSP-PR Sec. Mun. De Fazenda Analista De Contabilidade 2019\2020 01/12/2020 à 10/12/2020
46 Gislaine Da Silva Santos De Oliveira 7.268.200-9 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais  2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
47 Hélio De Freitas Rodrigues 7.501.042-7 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Pintor Letrista        2019\2020 01/12/2020 à 
30/12/2020
48 Herisson Lucas Dos Santos Francisco 12.701.771-9 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Servente Geral         2019\2020 21/12/2020 à 
19/01/2021
49 Ines Aparecida Antonelli 13.017.479-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 09/12/2020 à 18/12/2020
50 Irineu Martins Monteiro 543177 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Motorista 2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
51 Ivone Marques De Morais Souza 6.851.730-3 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
52 Izabel Cristina Dos Santos Silva 6.527.279-2 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
53 Izaura Molinari Lopes 4.304.141-0 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Servente Geral         2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
54 Jaqueline Rodrigues De Freitas De Araujo 10.727.187-2
SSP / PR Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Assistente Administrativo  2019\2020 01/12/2020 à 20/12/2020
55 Jessica Maria De Oliveira 12.782.123-2 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
56 Jonas Alves Ferreira 3.205.468-4 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Técnico Basquete       2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
57 Kamilla Dayane Da Silva De Oliveira 10.142.688-2 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
58 Laura Mirono 6.296.269-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   - Estat. 2019\2020 21/12/2020 à 
19/01/2021
59 Leandro Machado Iung 8.130.310-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
60 Lenita Aparecida Feitoza Roveron 6.526.691-1 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
61 Luciane Minchiguerre Santil 10.727.812-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
62 Luciene Queiroz Oliveira 7.801.009-6 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
63 Lucilene Da Costa Andrade 7.181.879-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
64 Luis Carlos De Souza 7.374.620 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Urbanista              2018\2019 01/12/2020 à 
10/12/2020
65 Luiz Renato Araujo Schramm 1.091.480-9 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Motorista  2018\2019 01/12/2020 à 
30/12/2020
66 Madalena Rosa Pataro Pereira 4.582.058-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
67 Marcos Fernando De Almeida 9.215.653-2 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
68 Marcos Rogerio Silveira Rodrigues 9.939.996-1 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar    2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
69 Michael Navi 8.707.671-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar     2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
70 Nair Luiza De Aguilar 6.673.719-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 01/12/2020 à 10/12/2020
71 Neusa Maria Gabriel De Paula 2.029.957-6 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
72 Oraides Stedile Scapolan 1494672 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
73 Oseias Silva Dos Santos 8.462.187-0 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Servente Geral         2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
74 Osneia Alves Dos Reis  5.723.335-4 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
75 Patricia Ravazzi Barretos 8.789.579-3 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
76 Paulo Eduardo De Oliveira Tiveron 9.234.410-0 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assistente Administrativo  2019\2020 01/12/2020 à 30/12/2020
77 Reginaldo Batista Teles 2.401.880-6 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral         2019\2020 21/12/2020 à 
19/01/2021
78 Renata Batista Da Silva 9.667.063-0 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Servente Geral         2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
79 Rosana Vieira De Souza 8.642.284-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
80 Sandra Regina Ogawa 27.038.954-4 SSP-PR Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Aux. Serviços Gerais   2019\2020 01/12/2020 à 30/12/2020
81 Selma Silva Santos Nogueira 7.029.639-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
82 Sergio Aparecido Pereira 6.278.298-6 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Motorista  2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
83 Shirley Alice Da Silva 8.281.012-9 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
84 Solange Aparecida Zaffalon Batistella 6.362.984-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
85 Solange Iasmin Spadrezani Da Silva 10.727.105-8 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
86 Solange Inacio Duarte 3.221.333-2 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
87 Terezinha Maria Lorenz Oliveira 4.897.252-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
88 Thiago Mota Neri 8.399.248-4 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Municipal 1a.Classe 2019\2020 04/12/2020 à 18/12/2020
89 Valdeite Merci 8.077.098-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
90 Valdemir Carlos De Pádua Melo 4.762.737-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Motorista   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
91 Valquiria Martins Do Nascimento Lopes 8.224.997-4 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
92
 Vanessa Cintra De Oliveira 9.493.804-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretario Escolar    2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
93 Vera Lucia Passos Dutra Soares 8.534.375-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Servente Geral         2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
94 Vilma Aparecida Da Silva Souza 6.394.862-4 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
95 Vinicius De Barros Cerezuela 9.072.988-8 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Professor 2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
96 Vinicius Souza Matos 10.726.912-6 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
97 Wellington Correia Mota 9.940.616-0 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari Coletor   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
98 Zilda Leandro Tomaz 4.824.625-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
99 Zulmira Moreira 2.055.362-4 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.128/2020
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Abilio Jose Palota 3.649.973-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais 2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
2 Ademir Maldonado Galves 4.546.333-8 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Motorista        2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
3 Aline Zanquetti De Moura 8.654.083-5 SESP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
4 Ana Flavia Bergamo Moura 12.977.257-3 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretário Escolar 2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
5 Angelo Tombolo 1.338.621-8 SESP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia                  2019\2020 09/12/2020 à 07/01/2021
6 Aparecida Cardoso Da Silva 4.390.521-0 SES-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
7 Claudio Palhao 5.270.948-2 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia                  2019\2020 03/12/2020 à 01/01/2021
8 Daniele Ribeiro Dos Santos 7.921.036-6 PR-PR Sec. Mun. De Assistência Social Orientador Social Para Oficina De Artes  2019\2020 14/12/2020 à 
12/01/2021
9 Dercio Lopes Ferrari 2.139.133 PR-PR Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Servente Geral         2019\2020 01/12/2020 à 30/12/2020
10 Edivany Cazelotto Dela Valentina 4.479.517-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Professor De Educação Especial 2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
11 Eumice De Paula Zanquetti De Moura 4.670.530-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
12 Eunice Fatima De Franca 4.228.696.6 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Agente Social         2020\2021 03/12/2020 à 01/01/2021
13 Fatima Vieira Dos Reis Marsolla 5.599.610-5SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais    2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
14 Francisco Aparecido Pereira Da Cruz 5.722.013-9 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia             2019\2020 03/12/2020 à 01/01/2021
15 Giovana Labiak Pereira 14.480.998-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretário Escolar 2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
16 Givan Libero Da Silva 1.042.864-7 SSP-PR ec. Mun. De Serviços Públicos Motorista  2020\2021 01/12/2020 à 30/12/2020
17 Kassiana De Souza Hecht Pereira 28.121.013-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
18 Luciana Viana Da Cunha 5.393.307-6 Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 04/01/2021
19 Luis Fernando Vea Tarifa Navarro 174875046 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Orientador Social Para Oficina De  2019\2020 21/12/2020 à 
09/01/2021
20 Luiz Cesario 1.515.647-3 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Servente Geral         2019\2020 01/12/2020 à 30/12/2020
21 Maria Aparecida Moraes 3.216.912-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
22 Maria Francischetti Godoi 5.986.378-9 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
23 Maria Jose Dos Santos Carvalho 4.842.295-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
24 Maria Regina Guimaraes 5.461.818-2 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia                  2019\2020 16/12/2020 à 14/01/2021
25 Maria Salete Pierangeli Rocha 8.447.190-9 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
26 Nelson Francisco Da Silva 1.375.838-7 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari                   2019\2020 07/12/2020 à 30/12/2020
27 Raimundo Costa Soares 1.899.429-1 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral  2019\2020 01/12/2020 à 20/12/2020
28 Romildo Fernandes 3.812.044-1 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral         2019\2020 10/12/2020 à 19/12/2020
29 Rosilene Rodrigues De Almeida Comper 4.232.128-1 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 10/12/2020 à 19/12/2020
30 Rosinéia Cardoso De Freitas 7.333.482-9 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
31 Sandra Caiado Rodrigues 4.564.068-0 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
32 Sebastiana Alves De Souza 5.509.712-7 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari                   2019\2020 01/12/2020 à 30/12/2020
33 Simone Luiz De Moraes Silva 7.637.941-6 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
34 Sindy Mirian Leite 12.781.817-7 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretário Escolar 2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
35 Sueli De Fatima Basso Tacon 3.068.832-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
36 Teofilo Rafael Lopes 4.316.937-8 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Motorista  2020\2021 01/12/2020 à 30/12/2020
37 Thaina Sheslayne Ishiyama 12.743.244-9 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Secretário Escolar 2020\2021 21/12/2020 à 09/01/2021
38 Vania Serafim Vieira 5.920.559-5 SSP-PR Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais   2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
39 Waldir Bonato Maia 11.610.141 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Motorista         2019\2020 01/12/2020 à 30/12/2020
40 Waldomiro Horvath 1.727.842 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Encanador              2020\2021 01/12/2020 à 
30/12/2020
41 Wanderlei Guandalim 1.603.441 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Motorista  2019\2020 01/12/2020 à 30/12/2020
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.129/2020
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores em cargo comissão  do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Alessandro Dias Alvarenga 9.832.757-6 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Assessor Especial Iv 2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
2 Ana Claudia Aguilar 10.555.768-0 SSP-PR Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral Assessor Especial I 2019\2020 21/12/2020 à 09/01/2021
3 Anderson Alonso 8.565.970-7 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Assessor Especial I  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
4 Claudemir De Oliveira Martins 2.241.398 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assessor Especial Ii  2020\2021 01/12/2020 à 30/12/2020
5 Irio Daroz Brol 4186892-9 SSP-PR Sec. Mun. De Esporte E Lazer Assessor Especial Iii  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
6 Itamar Inacio Da Silva Junior 12.634.614-0 SSP-R Sec. Mun. De Esporte E Lazer Assessor Especial Ii  2020\2021 21/12/2020 à 19/01/2021
7 Junio Cezar Cordeiro Boniotti 12.831.367-2 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial Iii 2019\2020 21/12/2020 à 19/01/2021
8 Susana Urbanski 34.291.124-7 SSP-PR Sec. Mun. De Indústria, Comércio e Turismo Assessor Especial I  2019\2020 09/12/2020 à 28/12/2020
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO Nº  1377/2020, de 17/12/2020
 
 

SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício
Financeiro de 2021, do Município de Alto Piquiri, Estado do
Paraná.

 
 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei nº 573/2020 de 17 de dezembro de 2020,

 
DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para o
Exercício Financeiro de 2021, nos termos do Art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2021, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração
direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e seguridade social, já com as devidas deduções legais,
representa o montante de R$ 34.669.600,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e sessenta e nove mil e
seiscentos reais), conforme segue:

Orçamento Fiscal está fixado em R$ 25.714.250,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e catorze mil e
duzentos e cinquenta reais);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 8.955.350,00 (oito milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil e
trezentos e cinquenta reais).

Parágrafo único A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente
Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma
receita pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadas na forma da legislação
vigente.

RECEITAS CORRENTES  
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.508.000,00
CONTRIBUIÇÕES 663.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 110.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 34.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.533.600,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00
    Total da Receita Corrente Bruta 39.908.600,00
    DEDUÇÕES  
    (-) Deduções para formação do FUNDEB 5.142.000,00
    (-) Outras deduções 97.000,00
Total da Receita Líquida 34.669.600,00

Art. 3º A DESPESA será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e
sub-funções, grupos de natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

 

POR ÓRGÃOS

 

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativo Municipal 1.863.000,00
02-Gabinete do Prefeito 905.000,00
03-Secretaria Municipal da Administração 4.033.000,00
04-Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 2.956.900,00
06-Secretaria Municipal da Educação e Cultura 9.732.250,00
07-Secretaria Municipal do Esporte e Turismo 576.294,67
09-Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio 682.000,00
10-Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos 4.965.805,33
Total do Orçamento Fiscal 25.714.250,00
b)Orçamento da Seguridade Social  
03-Secretaria Municipal da Administração 470.000,00
05-Secretaria Municipal da Saúde 6.650.750,00
08-Secretaria Municipal da Assistência Social 1.834.600,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 8.955.350,00
Total Geral da Despesa do Município 34.669.600,00

 

POR FUNÇÕES

 

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativa 1.863.000,00
04-Administração 5.290.900,00
12-Educação 9.617.250,00
13-Cultura 115.000,00
15-Urbanismo 3.291.805,33
17-Saneamento 140.000,00
20-Agricultura 529.000,00
22-Indústria 153.000,00
23-Comércio e Serviços 96.000,00
26-Transporte 1.534.000,00
27-Desporto e Lazer 480.294,67
28-Encargos Especiais 2.254.000
99-Reserva de Contingência 350.000,00
Total do Orçamento Fiscal 25.714.250,00
b) Orçamento da Seguridade Social  
04-Administração 59.000,00
08-Assistência Social 1.775.600,00
09-Previdência Social 470.000,00
10-Saúde 6.650.750,00
Total do Orçamento de Seguridade Social 8.955.350,00
Total Geral da Despesa do Município 34.669.600,00

 

POR SUBFUNÇÕES

 

a) Orçamento Fiscal  
031-Ação Legislativa 1.863.000,00
121-Planejamento e Orçamento 752.900,00
122-Administração Geral 3.307.000,00
124-Controle Interno 151.000,00
128-Formação de Recursos Humanos 200.000,00
129-Administração de Receitas 880.000,00
361-Ensino Fundamental 9.210.250,00
365-Educação Infantil 407.000,00
392-Difusão Cultural 115.000,00
451-Infra-Estrutura Urbana 242.000,00
452-Serviços Urbanos 3.049.805,33
512-Saneamento Básico Urbano 140.000,00
606-Extensão Rural 529.000,00
661-Promoção Industrial 153.000,00
695-Turismo 96.000,00
782-Transporte Rodoviário 1.534.000,00
812-Desporto Comunitário 480.294,67
843-Serviços da Dívida Interna 1.450.000,00
846-Outros Encargos Especiais 804.000,00
999-Reserva de Contingência 350.000,00
Total do Orçamento Fiscal 25.714.250,00
b) Orçamento da Seguridade Social  
122-Administração Geral 59.000,00
241-Assistência ao Idoso 276.000,00
242-Assistência ao Portador de Deficiência 120.000,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente 343.600,00
244-Assistência Comunitária 1.036.000,00
271-Previdência Básica 470.000,00
301-Atenção Básica 6.015.750,00
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 445.000,00
304-Vigilância Sanitária 190.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 8.955.350,00
Total Geral da Despesa do Município 34.669.600,00

 

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS - PODER EXECUTIVO

 

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 12.454.750,00
3.2 - Juros e Encargos da Dívida 350.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 9.066.205,33
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 530.294,67

4.6 - Amortização da Dívida 1.100.000,00
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99 - Reserva de Contingência 350.000,00
Total do Orçamento Fiscal 23.851.250,00
b)Orçamento da Seguridade Social  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 4.281.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 4.596.350,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 78.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 8.955.350,00
Total Geral da Despesa do Poder Executivo 32.806.600,00

 

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA - PODER LEGISLATIVO

 

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 1.477.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 352.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 34.000,00
Total do Orçamento Fiscal 1.863.000,00
Total Geral da Despesas do Poder Legislativo 1.863.000,00
Total Geral da Despesa do Município 34.669.600,00

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais suplementares até o limite de 15%
(quinze por cento), do total do orçamento de cada entidade fixada por esta Decreto;

II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º,
inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e caso necessário para
suplementar o orçamento vigente;

III - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta de superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;

IV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes do excesso de arrecadação, quando o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;

V - Abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de
arrecadação e execução;

VI - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesa iguais e fontes de recursos diferentes
dentro do mesmo órgão e unidade, sendo este remanejamento excluído do limite do inciso I, deste artigo;

VII - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria
de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF.

§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra
ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

§ 2º Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VII, deste artigo, despesas que fazem
parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade
orçamentária.

§ 3º Os créditos referidos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII não serão computados no percentual constante no
inciso I deste artigo.

§ 4º Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 30% (trinta por cento) das dotações definidas neste
Orçamento, compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos
Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem olhes alterar o valor global, com a finalidade de
assegurar a execução das programações definidas nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos
adicionais abertos com base no artigo 4º, inciso I, deste Decreto.

Art. 5º Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de suplementação
constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) e/ou Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Art. 6º É vedada a inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de
atividades de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita nas áreas de
assistência social, saúde e educação.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de funcionamento regular,emitida por três autoridades locais e comprovantes de
regularidade de mandato de sua diretoria.

§ 2º O Município poderá mediante convênio contribuir para o custeio de despesas de outros entes da
Federação, nos termos do Art. 62 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos contribuintes pelo pagamento antecipado
dos tributos.

Parágrafo único As reduções de juros e/ou multas sobre tributos em atraso serão autorizadas em Lei
específica devidamente acompanhada das medidas de compensação, (Art. 5º da Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Art. 8º Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2021.

 
 
Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2020.
 
 
 
 
 

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  573/2020, de 17 de Dezembro de 2020.
 
 

SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o
Exercício Financeiro de 2021, do Município de Alto
Piquiri, Estado do Paraná.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná,
para o Exercício Financeiro de 2021, nos termos do Art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei
4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de
2021, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e seguridade social, já com as devidas
deduções legais, representa o montante de R$ 34.669.600,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e
sessenta e nove mil e seiscentos reais), conforme segue:

Orçamento Fiscal está fixado em R$ 25.714.250,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e
catorze mil e duzentos e cinquenta reais);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 8.955.350,00 (oito milhões, novecentos e cinquenta
e cinco mil e trezentos e cinquenta reais).

Parágrafo único A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo
Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário
constitui uma receita pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital,
arrecadas na forma da legislação vigente.

RECEITAS CORRENTES  
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.508.000,00
CONTRIBUIÇÕES 663.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 110.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 34.000,00

Ê

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.533.600,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00
    Total da Receita Corrente Bruta 39.908.600,00
    DEDUÇÕES  
    (-) Deduções para formação do FUNDEB 5.142.000,00
    (-) Outras deduções 97.000,00
Total da Receita Líquida 34.669.600,00

Art. 3º A DESPESA será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de
órgãos, funções e sub-funções, grupos de natureza da despesa, cujos desdobramentos
apresentam-se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativo Municipal 1.863.000,00
02-Gabinete do Prefeito 905.000,00
03-Secretaria Municipal da Administração 4.033.000,00
04-Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 2.956.900,00
06-Secretaria Municipal da Educação e Cultura 9.732.250,00
07-Secretaria Municipal do Esporte e Turismo 576.294,67
09-Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio 682.000,00
10-Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos 4.965.805,33
Total do Orçamento Fiscal 25.714.250,00
b)Orçamento da Seguridade Social  
03-Secretaria Municipal da Administração 470.000,00
05-Secretaria Municipal da Saúde 6.650.750,00
08-Secretaria Municipal da Assistência Social 1.834.600,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 8.955.350,00
Total Geral da Despesa do Município 34.669.600,00

POR FUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativa 1.863.000,00
04-Administração 5.290.900,00
12-Educação 9.617.250,00
13-Cultura 115.000,00
15-Urbanismo 3.291.805,33
17-Saneamento 140.000,00
20-Agricultura 529.000,00
22-Indústria 153.000,00
23-Comércio e Serviços 96.000,00
26-Transporte 1.534.000,00
27-Desporto e Lazer 480.294,67
28-Encargos Especiais 2.254.000
99-Reserva de Contingência 350.000,00
Total do Orçamento Fiscal 25.714.250,00

b) Orçamento da Seguridade Social  
04-Administração 59.000,00
08-Assistência Social 1.775.600,00
09-Previdência Social 470.000,00
10-Saúde 6.650.750,00
Total do Orçamento de Seguridade Social 8.955.350,00
Total Geral da Despesa do Município 34.669.600,00

POR SUBFUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
031-Ação Legislativa 1.863.000,00
121-Planejamento e Orçamento 752.900,00
122-Administração Geral 3.307.000,00
124-Controle Interno 151.000,00
128-Formação de Recursos Humanos 200.000,00
129-Administração de Receitas 880.000,00
361-Ensino Fundamental 9.210.250,00
365-Educação Infantil 407.000,00
392-Difusão Cultural 115.000,00
451-Infra-Estrutura Urbana 242.000,00
452-Serviços Urbanos 3.049.805,33
512-Saneamento Básico Urbano 140.000,00
606-Extensão Rural 529.000,00
661-Promoção Industrial 153.000,00
695-Turismo 96.000,00
782-Transporte Rodoviário 1.534.000,00
812-Desporto Comunitário 480.294,67
843-Serviços da Dívida Interna 1.450.000,00
846-Outros Encargos Especiais 804.000,00
999-Reserva de Contingência 350.000,00
Total do Orçamento Fiscal 25.714.250,00
b) Orçamento da Seguridade Social  
122-Administração Geral 59.000,00
241-Assistência ao Idoso 276.000,00
242-Assistência ao Portador de Deficiência 120.000,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente 343.600,00
244-Assistência Comunitária 1.036.000,00
271-Previdência Básica 470.000,00
301-Atenção Básica 6.015.750,00
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 445.000,00
304-Vigilância Sanitária 190.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 8.955.350,00
Total Geral da Despesa do Município 34.669.600,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS - PODER EXECUTIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 12.454.750,00
3.2 - Juros e Encargos da Dívida 350.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 9.066.205,33
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 530.294,67
4.6 - Amortização da Dívida 1.100.000,00
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99 - Reserva de Contingência 350.000,00
Total do Orçamento Fiscal 23.851.250,00
b)Orçamento da Seguridade Social  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 4.281.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 4.596.350,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 78.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 8.955.350,00
Total Geral da Despesa do Poder Executivo 32.806.600,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA - PODER LEGISLATIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 1.477.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 352.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 34.000,00
Total do Orçamento Fiscal 1.863.000,00
Total Geral da Despesas do Poder Legislativo 1.863.000,00
Total Geral da Despesa do Município 34.669.600,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais suplementares até o limite
de 15% (quinze por cento), do total do orçamento de cada entidade fixada por esta Lei;

II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no
artigo 5º, inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria  Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e caso
necessário para suplementar o orçamento vigente;

III - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta de superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;

IV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes do excesso de arrecadação, quando
o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada
for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo
43 da Lei 4.320/64;

V - Abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares para
cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha
excedido a previsão de arrecadação e execução;

VI - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesa iguais e fontes de recursos
diferentes dentro do mesmo órgão e unidade, sendo este remanejamento excluído do limite do
inciso I, deste artigo;

VII - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma
mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF.

§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

§ 2º Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VII, deste artigo, despesas
que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão
e unidade orçamentária.

§ 3º Os créditos referidos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII não serão computados no percentual
constante no inciso I deste artigo.

§ 4º Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 30% (trinta por cento) das dotações
definidas neste Orçamento, compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários,
vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem olhes
alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta
Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais abertos com base no artigo 4º, inciso
I, desta Lei.

Art. 5º Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de
suplementação constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) e/ou Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO).

Art. 6º É vedada a inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas
sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de
forma gratuita nas áreas de assistência social, saúde e educação.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos
deverá apresentar declaração de funcionamento regular,emitida por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade de mandato de sua diretoria.

§ 2º O Município poderá mediante convênio contribuir para o custeio de despesas de outros entes
da Federação, nos termos do Art. 62 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos contribuintes pelo pagamento
antecipado dos tributos.

Parágrafo único As reduções de juros e/ou multas sobre tributos em atraso serão autorizadas em
Lei específica devidamente acompanhada das medidas de compensação, (Art. 5º da Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 8º Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2021.

Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2021

RECEITAS DESPESAS

 39.908.600,00  39.908.600,00  Receitas Correntes
-5.142.000,00 -5.142.000,00  Receitas Correntes - Deduções 

FUNDEB
-97.000,00 -97.000,00  Receitas Correntes - Outras 

Deduções
 3.508.000,00  3.508.000,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria
-97.000,00 -97.000,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria - 
Outras Deduções

 663.000,00  663.000,00    Contribuições
 110.000,00  110.000,00    Receita Patrimonial

 34.000,00  34.000,00    Receita de Serviços
 35.533.600,00  35.533.600,00    Transferências Correntes
-5.142.000,00 -5.142.000,00    Transferências Correntes - 

Deduções FUNDEB
 60.000,00  60.000,00    Outras Receitas Correntes

 32.577.305,33DESPESAS CORRENTES
 18.212.750,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 350.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
 14.014.555,33  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  2.092.294,67
 34.669.600,00  34.669.600,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  2.092.294,67
 1.742.294,67DESPESAS DE CAPITAL

 642.294,67  INVESTIMENTOS
 1.100.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  350.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 2.092.294,67  2.092.294,67

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  34.669.600,00 DESPESAS CORRENTES  32.577.305,33

RECEITAS DE CAPITAL  0,00 DESPESAS DE CAPITAL  1.742.294,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  34.669.600,00  34.669.600,00TOTAL
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2021

LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal  1.829.000,00  34.000,00  1.863.000,00

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito  580.000,00  30.000,00  610.000,00
Assessoria do Gabinete  129.000,00  15.000,00  144.000,00
Controladoria Interna  136.000,00  15.000,00  151.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Administração, Compras e Licitação  1.725.000,00  35.000,00  1.760.000,00
Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos  130.000,00  15.000,00  145.000,00
Divisão de Recursos Humanos  660.000,00  10.000,00  670.000,00
Divisão de Atos Oficiais e Legislação  843.000,00  15.000,00  858.000,00
Divisão de Tributação e Fiscalização  865.000,00  15.000,00  880.000,00
Divisão de Patrimônio  170.000,00  20.000,00  190.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Divisão de Contabilidade e Tesouraria  1.831.900,00  1.125.000,00  2.956.900,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde  6.420.750,00  40.000,00  6.460.750,00
Divisão de Vigilância Sanitária  175.000,00  15.000,00  190.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Divisão de Educação  9.527.250,00  90.000,00  9.617.250,00
Divisão de Cultura  105.000,00  10.000,00  115.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO
Divisão de Esporte  382.000,00  98.294,67  480.294,67
Divisão de Turismo  84.000,00  12.000,00  96.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Divisão de Ação Social  520.000,00  4.000,00  524.000,00
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  939.600,00  18.000,00  957.600,00
Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  76.000,00  1.000,00  77.000,00
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  276.000,00  276.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Divisão de Agricultura  509.000,00  20.000,00  529.000,00
Divisão de Indústria e Comércio  138.000,00  15.000,00  153.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Divisão de Serviços Públicos  3.144.805,33  45.000,00  3.189.805,33
Setor de Manutenção e Controle de Frotas  1.504.000,00  30.000,00  1.534.000,00
Setor de Estudos e Projetos  227.000,00  15.000,00  242.000,00

 32.577.305,33  1.742.294,67  34.669.600,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  32.577.305,33
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.212.750,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 50.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 50.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.162.750,00
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES
 350.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  120.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 13.327.000,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.262.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.103.750,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  350.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  350.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  350.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.014.555,33
3.3.50.00.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS 

LUCRATIVOS
 914.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  914.000,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 29.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 29.000,00

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

 525.000,00

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 445.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  12.546.555,33
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  328.900,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.040.405,33
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 65.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  121.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  296.750,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.381.500,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 414.000,00

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  20.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  404.000,00
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  40.000,00
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  5.000,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  400.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  30.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.742.294,67
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  642.294,67
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  642.294,67
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  83.294,67
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  559.000,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 

DÍVIDA
 1.100.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.100.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  1.100.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  39.908.600,00Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.142.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -97.000,00Receitas Correntes - Outras Deduções

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.508.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -97.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.877.000,00Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -82.000,00Impostos - Outras Deduções

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  830.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  830.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  800.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  800.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  800.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00.  30.000,00IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.047.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -82.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Outras Deduções

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  1.111.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -32.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Outras Deduções

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  610.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  500.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00.  60.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  501.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. -12.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Outras Deduções

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  500.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. -12.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa - Outras De

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00.  936.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. -50.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00.  936.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. -50.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Outras Deduções

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00.  900.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. -50.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Outras Deduções

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00.  10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00.  6.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  613.000,00Taxas

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00Taxas - Outras Deduções

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  188.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  188.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00.  188.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00.  150.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00.  13.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00.  20.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00.  5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  425.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  425.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

www.elotech.com.br 27/11/2020Pág. 1

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
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Exercício:  2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00.  425.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. -15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00.  350.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. -15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00.  25.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00.  40.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00.  10.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.000,00Contribuição de Melhoria

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.000,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00.  18.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00.  18.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00.  15.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00.  3.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  663.000,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  663.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00.  663.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00.  650.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00.  10.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00.  2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00.  1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  110.000,00Receita Patrimonial

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  100.000,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  100.000,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00.  100.000,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.  100.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  34.000,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00.  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00.  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00.  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  9.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00.  9.000,00Serviços de Transporte

1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00.  9.000,00Serviços de Transporte

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00.  9.000,00Serviços de Transporte - Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  35.533.600,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.142.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.889.000,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.966.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.889.000,00Transferências da União - Específica E/M

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.966.000,00Transferências da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  15.950.000,00Participação na Receita da União

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.950.000,00Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00.  14.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -2.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00.  14.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -2.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00.  600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00.  600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal
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1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00.  750.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -150.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00.  750.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -150.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00.  200.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00.  200.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  1.486.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  1.034.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  1.034.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00.  1.034.000,00ATENÇÃO BÁSICA

1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00.  202.000,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS

1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00.  60.000,00INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00.  72.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS

1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00.  700.000,00INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00.  260.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00.  260.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -

1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00.  260.000,00ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC

1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde

1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal

1.7.1.8.03.4.0.00.00.00.00.00.  42.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica

1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00.  42.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00.  630.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00.  450.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00.  450.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

1.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00.  30.000,00PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00.  80.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -16.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00.  80.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -16.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00.  80.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -16.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00.  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00.  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00.  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00.  183.000,00Bloco da Proteção Social Básica

1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00.  21.000,00Bloco de Gestão do SUAS

1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00.  34.000,00Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00.  220.000,00Bloco da Proteção Social Especial

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  85.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  85.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  85.000,00Outras Transferências da União - Principal

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  85.000,00Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  11.099.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.176.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  11.099.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.176.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB
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1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  10.910.000,00Participação na Receita dos Estados

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.176.000,00Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  9.500.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.900.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  9.500.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.900.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00.  1.200.000,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -240.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00.  1.200.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -240.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00.  180.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -36.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00.  180.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -36.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00.  160.000,00Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00.  160.000,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00.  160.000,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.8.10.2.1.01.00.00.00.00.  160.000,00CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  29.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  29.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  29.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  29.000,00PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL IV (811)

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00Transferências dos Municípios e de suas Entidades

1.7.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00Transferências dos Municípios - Específica E/M

1.7.3.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00Outras Transferências dos Municípios

1.7.3.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  45.600,00Outras Transferências dos Municípios

1.7.3.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Principal

1.7.3.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  45.600,00TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936)

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.500.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.500.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  5.500.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  5.500.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  5.500.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas - Primárias - Principal

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00.  10.000,00OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

1.9.9.0.99.1.1.02.00.00.00.00.  50.000,00MEIO AMBIENTE

Total:  34.669.600,00
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RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  39.908.600,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -5.142.000,00

  Receitas Correntes - Outras Deduções -97.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.508.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Dedu -97.000,00

    Contribuições  663.000,00

    Receita Patrimonial  110.000,00

    Receita de Serviços  34.000,00

    Transferências Correntes  35.533.600,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -5.142.000,00

    Outras Receitas Correntes  60.000,00
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 2021Exercício:

Câmara MunicipalUnidade: 01001

LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.863.000,00  1.863.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.863.000,00 0,00  1.863.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. Processo Legislativo  1.863.000,00 0,00  1.863.000,00 0,00

 1.863.000,00  1.863.000,00 0,00  0,00
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 2021Exercício:

Gabinete do PrefeitoUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  610.000,00  610.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  610.000,00 0,00  610.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. Coordenação Superior  610.000,00 0,00  610.000,00 0,00

 610.000,00  610.000,00 0,00  0,00
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 2021Exercício:

Assessoria do GabineteUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  144.000,00  144.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  144.000,00 0,00  144.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  144.000,00 0,00  144.000,00 0,00

 144.000,00  144.000,00 0,00  0,00
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 2021Exercício:

Controladoria InternaUnidade: 02003

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  151.000,00  151.000,00 0,00
04.124.0000.0.000. Controle Externo  151.000,00 0,00  151.000,00 0,00
04.124.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  151.000,00 0,00  151.000,00 0,00

 151.000,00  151.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 27/11/2020 Página: 4

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Administração, Compras e LicitaçãoUnidade: 03001

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  1.760.000,00  1.760.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  1.760.000,00 0,00  1.760.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  1.760.000,00 0,00  1.760.000,00 0,00

 1.760.000,00  1.760.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 27/11/2020 Página: 5

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
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 2021Exercício:

Divisão de Recebimento e Conferência de ProdutosUnidade: 03002

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  145.000,00  145.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  145.000,00 0,00  145.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  145.000,00 0,00  145.000,00 0,00

 145.000,00  145.000,00 0,00  0,00
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Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Recursos HumanosUnidade: 03003

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  200.000,00  200.000,00 0,00
04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00
04.128.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  0,00  470.000,00  470.000,00 0,00
09.271.0000.0.000. Previdência Básica  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00
09.271.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00

 670.000,00  670.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 27/11/2020 Página: 7

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Atos Oficiais e LegislaçãoUnidade: 03004

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  458.000,00  458.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  458.000,00 0,00  458.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  458.000,00 0,00  458.000,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  400.000,00  0,00  400.000,00 0,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 400.000,00  400.000,00 0,00
28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 400.000,00  400.000,00 0,00

 458.000,00  858.000,00 400.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Tributação e FiscalizaçãoUnidade: 03005

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  880.000,00  880.000,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  880.000,00 0,00  880.000,00 0,00
04.129.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  880.000,00 0,00  880.000,00 0,00

 880.000,00  880.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de PatrimônioUnidade: 03006

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  190.000,00  190.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  190.000,00 0,00  190.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  190.000,00 0,00  190.000,00 0,00

 190.000,00  190.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Contabilidade e TesourariaUnidade: 04001

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  752.900,00  752.900,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  752.900,00 0,00  752.900,00 0,00
04.121.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  752.900,00 0,00  752.900,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  1.854.000,00  0,00  1.854.000,00 0,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 1.450.000,00  1.450.000,00 0,00
28.843.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 1.450.000,00  1.450.000,00 0,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 404.000,00  404.000,00 0,00
28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 404.000,00  404.000,00 0,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  350.000,00  0,00  350.000,00 0,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 350.000,00  350.000,00 0,00
99.999.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 350.000,00  350.000,00 0,00

 752.900,00  2.956.900,00 2.204.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Fundo Municipal de SaúdeUnidade: 05001

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  6.460.750,00  6.460.750,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  6.015.750,00 0,00  6.015.750,00 0,00
10.301.0006.0.000. Cidade Saúde  6.015.750,00 0,00  6.015.750,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  445.000,00 0,00  445.000,00 0,00
10.302.0006.0.000. Cidade Saúde  445.000,00 0,00  445.000,00 0,00

 6.460.750,00  6.460.750,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Vigilância SanitáriaUnidade: 05002

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  190.000,00  190.000,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  190.000,00 0,00  190.000,00 0,00
10.304.0006.0.000. Cidade Saúde  190.000,00 0,00  190.000,00 0,00

 190.000,00  190.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de EducaçãoUnidade: 06001

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  9.617.250,00  9.617.250,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  9.210.250,00 0,00  9.210.250,00 0,00
12.361.0007.0.000. Manut. e Revitalização do Ensino  9.210.250,00 0,00  9.210.250,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  407.000,00 0,00  407.000,00 0,00
12.365.0007.0.000. Manut. e Revitalização do Ensino  407.000,00 0,00  407.000,00 0,00

 9.617.250,00  9.617.250,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de CulturaUnidade: 06002

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  115.000,00  115.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  115.000,00 0,00  115.000,00 0,00
13.392.0008.0.000. Difusão Cultural  115.000,00 0,00  115.000,00 0,00

 115.000,00  115.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de EsporteUnidade: 07001

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO Órgão: 07

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  83.294,67  397.000,00  480.294,67 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  397.000,00 83.294,67  480.294,67 0,00
27.812.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte 

e turismo
 397.000,00 83.294,67  480.294,67 0,00

 397.000,00  480.294,67 83.294,67  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de TurismoUnidade: 07002

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO Órgão: 07

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  96.000,00  96.000,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  96.000,00 0,00  96.000,00 0,00
23.695.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte 

e turismo
 96.000,00 0,00  96.000,00 0,00

 96.000,00  96.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Ação SocialUnidade: 08001

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  524.000,00  524.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  191.000,00 0,00  191.000,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  191.000,00 0,00  191.000,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  333.000,00 0,00  333.000,00 0,00
08.244.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  333.000,00 0,00  333.000,00 0,00

 524.000,00  524.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Fundo Municipal de Assistência Social - FMASUnidade: 08002

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  59.000,00  59.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  59.000,00 0,00  59.000,00 0,00
04.122.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  59.000,00 0,00  59.000,00 0,00
08.000.0000.0.000. Assistência Social  45.600,00  853.000,00  898.600,00 0,00
08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00 0,00  120.000,00 0,00
08.242.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  120.000,00 0,00  120.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  30.000,00 45.600,00  75.600,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  30.000,00 45.600,00  75.600,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  703.000,00 0,00  703.000,00 0,00
08.244.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  703.000,00 0,00  703.000,00 0,00

 912.000,00  957.600,00 45.600,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCAUnidade: 08003

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  77.000,00  77.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  77.000,00 0,00  77.000,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  77.000,00 0,00  77.000,00 0,00

 77.000,00  77.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 27/11/2020 Página: 20

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDIUnidade: 08004

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  276.000,00  276.000,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00
08.241.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00

 276.000,00  276.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de AgriculturaUnidade: 09001

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  529.000,00  529.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  529.000,00 0,00  529.000,00 0,00
20.606.0011.0.000. Promoção e Extensão Rural  529.000,00 0,00  529.000,00 0,00

 529.000,00  529.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Indústria e ComércioUnidade: 09002

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO Órgão: 09

22.000.0000.0.000. Indústria  0,00  153.000,00  153.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  153.000,00 0,00  153.000,00 0,00
22.661.0012.0.000. Apoio a Industria e Comercio  153.000,00 0,00  153.000,00 0,00

 153.000,00  153.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 27/11/2020 Página: 23

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Divisão de Serviços PúblicosUnidade: 10001

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 10

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  3.049.805,33  3.049.805,33 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  3.049.805,33 0,00  3.049.805,33 0,00
15.452.0013.0.000. Promover as políticas urbanas  3.049.805,33 0,00  3.049.805,33 0,00
17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00  140.000,00  140.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  140.000,00 0,00  140.000,00 0,00
17.512.0013.0.000. Promover as políticas urbanas  140.000,00 0,00  140.000,00 0,00

 3.189.805,33  3.189.805,33 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Setor de Manutenção e Controle de FrotasUnidade: 10002

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 10

26.000.0000.0.000. Transporte  0,00  1.534.000,00  1.534.000,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.534.000,00 0,00  1.534.000,00 0,00
26.782.0010.0.000. Manut. e Recup. da Malha Viaria  1.534.000,00 0,00  1.534.000,00 0,00

 1.534.000,00  1.534.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2021Exercício:

Setor de Estudos e ProjetosUnidade: 10003

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 10

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  242.000,00  242.000,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  242.000,00 0,00  242.000,00 0,00
15.451.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  242.000,00 0,00  242.000,00 0,00

 242.000,00  242.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2021

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.863.000,00 0,00  1.863.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.863.000,00 0,00  1.863.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. Processo Legislativo  1.863.000,00 0,00  1.863.000,00 0,00
01.031.0001.2.200. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL
 1.863.000,00 0,00  1.863.000,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  5.349.900,00 0,00  5.349.900,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  752.900,00 0,00  752.900,00 0,00
04.121.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  752.900,00 0,00  752.900,00 0,00
04.121.0003.2.211. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA

 752.900,00 0,00  752.900,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  3.366.000,00 0,00  3.366.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. Coordenação Superior  610.000,00 0,00  610.000,00 0,00
04.122.0002.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO
 610.000,00 0,00  610.000,00 0,00

04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2.697.000,00 0,00  2.697.000,00 0,00
04.122.0003.2.202. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ASSESSORIA DO GABINETE
 144.000,00 0,00  144.000,00 0,00

04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E 
LICITAÇÃO

 1.760.000,00 0,00  1.760.000,00 0,00

04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE 
PRODUTOS

 145.000,00 0,00  145.000,00 0,00

04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLAÇÃO

 458.000,00 0,00  458.000,00 0,00

04.122.0003.2.210. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO

 190.000,00 0,00  190.000,00 0,00

04.122.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  59.000,00 0,00  59.000,00 0,00
04.122.0005.2.251. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS  18.000,00 0,00  18.000,00 0,00
04.122.0005.2.252. APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE 

SOCIAL DO SUAS
 5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

04.122.0005.2.253. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF 
CADUNICO

 31.000,00 0,00  31.000,00 0,00

04.122.0005.2.254. APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E 
CADUNICO

 5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo  151.000,00 0,00  151.000,00 0,00
04.124.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  151.000,00 0,00  151.000,00 0,00
04.124.0003.2.203. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA INTERNA
 151.000,00 0,00  151.000,00 0,00

04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00
04.128.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00
04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  880.000,00 0,00  880.000,00 0,00
04.129.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  880.000,00 0,00  880.000,00 0,00
04.129.0003.2.209. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 880.000,00 0,00  880.000,00 0,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.730.000,00 45.600,00  1.775.600,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00
08.241.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00
08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA 

IDOSA
 7.000,00 0,00  7.000,00 0,00

08.241.0005.2.238. MANUTENÇÃO DA INSTANCIA DE 
CONTROLE - CMDI

 5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

08.241.0005.2.239. APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO

 100.000,00 0,00  100.000,00 0,00

08.241.0005.2.258. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC 
- IDOSO

 164.000,00 0,00  164.000,00 0,00

08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00 0,00  120.000,00 0,00

www.elotech.com.br 27/11/2020 Página: 1



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 18 de dezembro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c14

Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2021

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

08.242.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  120.000,00 0,00  120.000,00 0,00
08.242.0005.2.228. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC 

- APAE
 120.000,00 0,00  120.000,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  298.000,00 45.600,00  343.600,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  298.000,00 45.600,00  343.600,00 0,00
08.243.0005.1.228. TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - 

CASA ABRIGO
 0,00 45.600,00  45.600,00 0,00

08.243.0005.2.255. MANUTENÇÃO DO PPAS IV  30.000,00 0,00  30.000,00 0,00
08.243.0005.6.201. MANUTENÇÃO DA INSTANCIA DE 

CONTROLE - CMDCA
 13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.243.0005.6.202. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS

 64.000,00 0,00  64.000,00 0,00

08.243.0005.6.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR

 191.000,00 0,00  191.000,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  1.036.000,00 0,00  1.036.000,00 0,00
08.244.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1.036.000,00 0,00  1.036.000,00 0,00
08.244.0005.2.225. MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA 

ASISTÊNCIA SOCIAL
 207.000,00 0,00  207.000,00 0,00

08.244.0005.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 51.000,00 0,00  51.000,00 0,00

08.244.0005.2.227. BENEFÍCIOS EVENTUIAIS  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00
08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  277.000,00 0,00  277.000,00 0,00
08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  426.000,00 0,00  426.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00
09.271.0000.0.000. Previdência Básica  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00
09.271.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00
09.271.0003.2.207. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS
 470.000,00 0,00  470.000,00 0,00

10.000.0000.0.000. Saúde  6.650.750,00 0,00  6.650.750,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  6.015.750,00 0,00  6.015.750,00 0,00
10.301.0006.0.000. Cidade Saúde  6.015.750,00 0,00  6.015.750,00 0,00
10.301.0006.2.212. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE
 167.000,00 0,00  167.000,00 0,00

10.301.0006.2.213. MANUTENÇAÕ DAS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

 5.620.750,00 0,00  5.620.750,00 0,00

10.301.0006.2.215. CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS

 80.000,00 0,00  80.000,00 0,00

10.301.0006.2.246. Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 
CIUENP

 79.000,00 0,00  79.000,00 0,00

10.301.0006.2.260. PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 
CUSTEIO

 42.000,00 0,00  42.000,00 0,00

10.301.0006.2.261. PROGRAMA INFORMATIZA-APS  27.000,00 0,00  27.000,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  445.000,00 0,00  445.000,00 0,00
10.302.0006.0.000. Cidade Saúde  445.000,00 0,00  445.000,00 0,00
10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA
 445.000,00 0,00  445.000,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  190.000,00 0,00  190.000,00 0,00
10.304.0006.0.000. Cidade Saúde  190.000,00 0,00  190.000,00 0,00
10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 190.000,00 0,00  190.000,00 0,00

12.000.0000.0.000. Educação  9.617.250,00 0,00  9.617.250,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  9.210.250,00 0,00  9.210.250,00 0,00
12.361.0007.0.000. Manut. e Revitalização do Ensino  9.210.250,00 0,00  9.210.250,00 0,00
12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL
 2.096.250,00 0,00  2.096.250,00 0,00

12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  1.607.000,00 0,00  1.607.000,00 0,00
12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDEB - 60%
 3.305.000,00 0,00  3.305.000,00 0,00
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12.361.0007.2.220. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB - 40%

 2.202.000,00 0,00  2.202.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  407.000,00 0,00  407.000,00 0,00
12.365.0007.0.000. Manut. e Revitalização do Ensino  407.000,00 0,00  407.000,00 0,00
12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
 407.000,00 0,00  407.000,00 0,00

13.000.0000.0.000. Cultura  115.000,00 0,00  115.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  115.000,00 0,00  115.000,00 0,00
13.392.0008.0.000. Difusão Cultural  115.000,00 0,00  115.000,00 0,00
13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

CULTURAIS
 115.000,00 0,00  115.000,00 0,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo  3.291.805,33 0,00  3.291.805,33 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  242.000,00 0,00  242.000,00 0,00
15.451.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  242.000,00 0,00  242.000,00 0,00
15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR 

DE ESTUDOS E PROJETOS
 242.000,00 0,00  242.000,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  3.049.805,33 0,00  3.049.805,33 0,00
15.452.0013.0.000. Promover as políticas urbanas  3.049.805,33 0,00  3.049.805,33 0,00
15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS
 3.049.805,33 0,00  3.049.805,33 0,00

17.000.0000.0.000. Saneamento  140.000,00 0,00  140.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  140.000,00 0,00  140.000,00 0,00
17.512.0013.0.000. Promover as políticas urbanas  140.000,00 0,00  140.000,00 0,00
17.512.0013.2.245. MANUTENÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  140.000,00 0,00  140.000,00 0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura  529.000,00 0,00  529.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  529.000,00 0,00  529.000,00 0,00
20.606.0011.0.000. Promoção e Extensão Rural  529.000,00 0,00  529.000,00 0,00
20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

AGRICULTURA
 529.000,00 0,00  529.000,00 0,00

22.000.0000.0.000. Indústria  153.000,00 0,00  153.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  153.000,00 0,00  153.000,00 0,00
22.661.0012.0.000. Apoio a Industria e Comercio  153.000,00 0,00  153.000,00 0,00
22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 153.000,00 0,00  153.000,00 0,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  96.000,00 0,00  96.000,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  96.000,00 0,00  96.000,00 0,00
23.695.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao 

esporte e turismo
 96.000,00 0,00  96.000,00 0,00

23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
TURISMO

 96.000,00 0,00  96.000,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  1.534.000,00 0,00  1.534.000,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.534.000,00 0,00  1.534.000,00 0,00
26.782.0010.0.000. Manut. e Recup. da Malha Viaria  1.534.000,00 0,00  1.534.000,00 0,00
26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA 

MUNICIPAL
 1.534.000,00 0,00  1.534.000,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  397.000,00 83.294,67  480.294,67 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  397.000,00 83.294,67  480.294,67 0,00
27.812.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao 

esporte e turismo
 397.000,00 83.294,67  480.294,67 0,00

27.812.0009.1.235. MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL - 
CONV. 873810

 0,00 83.294,67  83.294,67 0,00

27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS

 397.000,00 0,00  397.000,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 2.254.000,00  2.254.000,00 0,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 1.450.000,00  1.450.000,00 0,00
28.843.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 1.450.000,00  1.450.000,00 0,00
28.843.0003.3.201. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA 

CONTRATADA
 0,00 1.450.000,00  1.450.000,00 0,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 804.000,00  804.000,00 0,00
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28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 804.000,00  804.000,00 0,00
28.846.0003.3.200. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO  0,00 400.000,00  400.000,00 0,00
28.846.0003.3.202. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  0,00 404.000,00  404.000,00 0,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 350.000,00  350.000,00 0,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 350.000,00  350.000,00 0,00
99.999.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 350.000,00  350.000,00 0,00
99.999.0003.3.203. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 350.000,00  350.000,00 0,00

 31.936.705,33  34.669.600,00 2.732.894,67  0,00
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01.000.0000. Legislativa  1.863.000,00 0,00 1.863.000,00
01.031.0000. Ação Legislativa  1.863.000,00  0,00  1.863.000,00
01.031.0001. Processo Legislativo  1.863.000,00  1.863.000,00 0,00
04.000.0000. Administração  5.349.900,00 57.000,00 5.292.900,00
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  752.900,00  0,00  752.900,00
04.121.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  752.900,00  752.900,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  3.309.000,00  57.000,00  3.366.000,00
04.122.0002. Coordenação Superior  610.000,00  610.000,00 0,00
04.122.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2.697.000,00  2.697.000,00 0,00
04.122.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2.000,00  59.000,00 57.000,00
04.124.0000. Controle Externo  151.000,00  0,00  151.000,00
04.124.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  151.000,00  151.000,00 0,00
04.128.0000. Formação de Recursos Humanos  200.000,00  0,00  200.000,00
04.128.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  200.000,00  200.000,00 0,00
04.129.0000. Administração de Receitas  880.000,00  0,00  880.000,00
04.129.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  880.000,00  880.000,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  1.775.600,00 481.600,00 1.294.000,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  256.000,00  20.000,00  276.000,00
08.241.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  256.000,00  276.000,00 20.000,00
08.242.0000. Assistência ao Portador de Deficiência  100.000,00  20.000,00  120.000,00
08.242.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  100.000,00  120.000,00 20.000,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  248.000,00  95.600,00  343.600,00
08.243.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  248.000,00  343.600,00 95.600,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  690.000,00  346.000,00  1.036.000,00
08.244.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  690.000,00  1.036.000,00 346.000,00
09.000.0000. Previdência Social  470.000,00 0,00 470.000,00
09.271.0000. Previdência Básica  470.000,00  0,00  470.000,00
09.271.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  470.000,00  470.000,00 0,00
10.000.0000. Saúde  6.650.750,00 4.280.750,00 2.370.000,00
10.301.0000. Atenção Básica  2.175.000,00  3.840.750,00  6.015.750,00
10.301.0006. Cidade Saúde  2.175.000,00  6.015.750,00 3.840.750,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  45.000,00  400.000,00  445.000,00
10.302.0006. Cidade Saúde  45.000,00  445.000,00 400.000,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  150.000,00  40.000,00  190.000,00
10.304.0006. Cidade Saúde  150.000,00  190.000,00 40.000,00
12.000.0000. Educação  9.617.250,00 8.586.250,00 1.031.000,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  1.031.000,00  8.179.250,00  9.210.250,00
12.361.0007. Manut. e Revitalização do Ensino  1.031.000,00  9.210.250,00 8.179.250,00
12.365.0000. Educação Infantil  0,00  407.000,00  407.000,00
12.365.0007. Manut. e Revitalização do Ensino  0,00  407.000,00 407.000,00
13.000.0000. Cultura  115.000,00 0,00 115.000,00
13.392.0000. Difusão Cultural  115.000,00  0,00  115.000,00
13.392.0008. Difusão Cultural  115.000,00  115.000,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  3.291.805,33 0,00 3.291.805,33
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  242.000,00  0,00  242.000,00
15.451.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  242.000,00  242.000,00 0,00
15.452.0000. Serviços Urbanos  3.049.805,33  0,00  3.049.805,33
15.452.0013. Promover as políticas urbanas  3.049.805,33  3.049.805,33 0,00
17.000.0000. Saneamento  140.000,00 0,00 140.000,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  140.000,00  0,00  140.000,00
17.512.0013. Promover as políticas urbanas  140.000,00  140.000,00 0,00
20.000.0000. Agricultura  529.000,00 0,00 529.000,00
20.606.0000. Extensão Rural  529.000,00  0,00  529.000,00
20.606.0011. Promoção e Extensão Rural  529.000,00  529.000,00 0,00
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22.000.0000. Indústria  153.000,00 0,00 153.000,00
22.661.0000. Promoção Industrial  153.000,00  0,00  153.000,00
22.661.0012. Apoio a Industria e Comercio  153.000,00  153.000,00 0,00
23.000.0000. Comércio e Serviços  96.000,00 0,00 96.000,00
23.695.0000. Turismo  96.000,00  0,00  96.000,00
23.695.0009. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e 

turismo
 96.000,00  96.000,00 0,00

26.000.0000. Transporte  1.534.000,00 0,00 1.534.000,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  1.534.000,00  0,00  1.534.000,00
26.782.0010. Manut. e Recup. da Malha Viaria  1.534.000,00  1.534.000,00 0,00
27.000.0000. Desporto e Lazer  480.294,67 0,00 480.294,67
27.812.0000. Desporto Comunitário  480.294,67  0,00  480.294,67
27.812.0009. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e 

turismo
 480.294,67  480.294,67 0,00

28.000.0000. Encargos Especiais  2.254.000,00 0,00 2.254.000,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  1.450.000,00  0,00  1.450.000,00
28.843.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  1.450.000,00  1.450.000,00 0,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais  804.000,00  0,00  804.000,00
28.846.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  804.000,00  804.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  350.000,00 0,00 350.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  350.000,00  0,00  350.000,00
99.999.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  350.000,00  350.000,00 0,00

 13.405.600,00  34.669.600,00 21.264.000,00
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01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 09     Previdência Social

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.863.000,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  905.000,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  3.633.000,00  0,00  470.000,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  752.900,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  59.000,00  1.775.600,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  1.863.000,00  5.349.900,00  1.775.600,00  470.000,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
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10     Saúde 12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  6.650.750,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  9.617.250,00  115.000,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 0,00  0,00  0,00  3.291.805,33

TOTAL  6.650.750,00  9.617.250,00  115.000,00  3.291.805,33

17     Saneamento 20     Agricultura 22     Indústria 23     Comércio e Serviços

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  96.000,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  529.000,00  153.000,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 140.000,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  140.000,00  529.000,00  153.000,00  96.000,00

26     Transporte 27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  400.000,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  1.854.000,00  350.000,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  480.294,67  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 1.534.000,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  1.534.000,00  480.294,67  2.254.000,00  350.000,00

TOTAL
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.863.000,00

02     GABINETE DO PREFEITO  905.000,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  4.503.000,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  2.956.900,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  6.650.750,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  9.732.250,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  576.294,67

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.834.600,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 682.000,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 4.965.805,33

TOTAL  34.669.600,00

Estado do Paraná

Exercício:  2021

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  34.669.600,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.411.000,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos  2.795.000,00
1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza
 830.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  830.000,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  800.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Principal
 800.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

 800.000,00 1

1.1.1.3.03.4.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Principal

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Executivo

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01 IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS  30.000,00 2
1.1.1.8.00.0.0.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios  1.965.000,00
1.1.1.8.01.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para 

Estados/DF/Municípios
 1.079.000,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  590.000,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Principal
 480.000,00 3

1.1.1.8.01.1.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

 30.000,00 5

1.1.1.8.01.1.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

 60.000,00 6

1.1.1.8.01.1.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

 20.000,00 7

1.1.1.8.01.4.0.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis

 489.000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

 488.000,00 8

1.1.1.8.01.4.2.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e

 1.000,00 10

1.1.1.8.02.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e 
Serviços

 886.000,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  886.000,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal  850.000,00 11
1.1.1.8.02.3.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e 

Juros
 10.000,00 13

1.1.1.8.02.3.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa

 20.000,00 14

1.1.1.8.02.3.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 6.000,00 15

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas  598.000,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  188.000,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  188.000,00
1.1.2.1.01.1.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  188.000,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  150.000,00 16
1.1.2.1.01.1.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 

Juros
 13.000,00 17

1.1.2.1.01.1.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

 20.000,00 18

1.1.2.1.01.1.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 5.000,00 19

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  410.000,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  410.000,00
1.1.2.2.01.1.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  410.000,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal  335.000,00 20
1.1.2.2.01.1.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros  25.000,00 22
1.1.2.2.01.1.3.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa  40.000,00 23
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Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1.1.2.2.01.1.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

 10.000,00 24

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria  18.000,00
1.1.3.8.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M  18.000,00
1.1.3.8.04.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 

Complementares
 18.000,00

1.1.3.8.04.1.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

 18.000,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa

 15.000,00 25

1.1.3.8.04.1.4.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

 3.000,00 26

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  663.000,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública
 663.000,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 663.000,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

 650.000,00 27

1.2.4.0.00.1.2.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Multas e Juros

 10.000,00 28

1.2.4.0.00.1.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

 2.000,00 29

1.2.4.0.00.1.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

 1.000,00 30

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  110.000,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00
1.3.1.0.01.0.0.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação
 10.000,00

1.3.1.0.01.1.0.00.00 Aluguéis e Arrendamentos  10.000,00
1.3.1.0.01.1.1.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal  10.000,00 31
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  100.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  100.000,00
1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários  100.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  100.000,00 32
1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços  34.000,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00
1.6.1.0.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00
1.6.1.0.01.1.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal  25.000,00 33
1.6.2.0.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte
 9.000,00

1.6.2.0.02.0.0.00.00 Serviços de Transporte  9.000,00
1.6.2.0.02.1.0.00.00 Serviços de Transporte  9.000,00
1.6.2.0.02.1.1.00.00 Serviços de Transporte - Principal  9.000,00 34
1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  30.391.600,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  15.923.000,00
1.7.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específica E/M  15.923.000,00
1.7.1.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita da União  13.000.000,00
1.7.1.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 

Cota Mensal
 11.200.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

 11.200.000,00 35

1.7.1.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

 600.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

 600.000,00 37

1.7.1.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho

 600.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho - Principal

 600.000,00 38

1.7.1.8.01.5.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

 600.000,00
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1.7.1.8.01.5.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

 600.000,00 39

1.7.1.8.02.0.0.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

 200.000,00

1.7.1.8.02.3.0.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela 
Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89

 200.000,00

1.7.1.8.02.3.1.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela 
Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa

 200.000,00 41

1.7.1.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações

 1.486.000,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica  1.034.000,00
1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - 

Principal
 1.034.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.00 ATENÇÃO BÁSICA  1.034.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.03 PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS  202.000,00 42
1.7.1.8.03.1.1.01.05 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS  60.000,00 43
1.7.1.8.03.1.1.01.06 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS  72.000,00 44
1.7.1.8.03.1.1.01.07 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO 

PONDERADA
 700.000,00 45

1.7.1.8.03.2.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

 260.000,00

1.7.1.8.03.2.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -

 260.000,00

1.7.1.8.03.2.1.01.00 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
PROCEDIMENTOS NO MAC

 260.000,00 46

1.7.1.8.03.3.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde  150.000,00
1.7.1.8.03.3.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde 

- Principal
 150.000,00 47

1.7.1.8.03.4.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Assistência 
Farmacêutica

 42.000,00

1.7.1.8.03.4.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Assistência 
Farmacêutica - Principal

 42.000,00 48

1.7.1.8.05.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 630.000,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00 Transferências do Salário-Educação  450.000,00
1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal  450.000,00 49
1.7.1.8.05.3.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar  PNAE
 150.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

 150.000,00 50

1.7.1.8.05.9.0.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 30.000,00

1.7.1.8.05.9.1.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

 30.000,00

1.7.1.8.05.9.1.01.00 PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE  30.000,00 51
1.7.1.8.06.0.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 

87/96
 64.000,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

 64.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

 64.000,00 52

1.7.1.8.12.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

 458.000,00

1.7.1.8.12.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

 458.000,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - Principal

 458.000,00

1.7.1.8.12.1.1.01.00 Bloco da Proteção Social Básica  183.000,00 54
1.7.1.8.12.1.1.02.00 Bloco de Gestão do SUAS  21.000,00 55
1.7.1.8.12.1.1.03.00 Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO  34.000,00 56
1.7.1.8.12.1.1.04.00 Bloco da Proteção Social Especial  220.000,00 57
1.7.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências da União  85.000,00
1.7.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências da União  85.000,00
1.7.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências da União - Principal  85.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2021

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1.7.1.8.99.1.1.01.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial

 85.000,00 58

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

 8.923.000,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M  8.923.000,00
1.7.2.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados  8.734.000,00
1.7.2.8.01.1.0.00.00 Cota-Parte do ICMS  7.600.000,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  7.600.000,00 59
1.7.2.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do IPVA  960.000,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  960.000,00 61
1.7.2.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  144.000,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  144.000,00 63
1.7.2.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico
 30.000,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

 30.000,00 65

1.7.2.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito 
Federal e de Suas Entidades

 160.000,00

1.7.2.8.10.2.0.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

 160.000,00

1.7.2.8.10.2.1.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação - Principal

 160.000,00

1.7.2.8.10.2.1.01.00 CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)  160.000,00 66
1.7.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados  29.000,00
1.7.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Estados  29.000,00
1.7.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal  29.000,00
1.7.2.8.99.1.1.01.00 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL IV 

(811)
 29.000,00 67

1.7.3.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.600,00
1.7.3.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Municípios - Específica E/M  45.600,00
1.7.3.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Municípios  45.600,00
1.7.3.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Municípios  45.600,00
1.7.3.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Municípios - Principal  45.600,00
1.7.3.8.99.1.1.01.00 TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936)  45.600,00 68
1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  5.500.000,00
1.7.5.8.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 

Específica E/M
 5.500.000,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 5.500.000,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 5.500.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 5.500.000,00 69

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  60.000,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  60.000,00
1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas  60.000,00
1.9.9.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas - Primárias  60.000,00
1.9.9.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal  60.000,00
1.9.9.0.99.1.1.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS  10.000,00 70
1.9.9.0.99.1.1.02.00 MEIO AMBIENTE  50.000,00 71

TOTAL:  34.669.600,00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2021

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 3.508.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
-97.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras 

Deduções
 663.000,00    Contribuições
 110.000,00    Receita Patrimonial

 34.000,00    Receita de Serviços
 35.533.600,00    Transferências Correntes
-5.142.000,00    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

 60.000,00    Outras Receitas Correntes

Legislativa  1.863.000,00

Administração  5.349.900,00

Assistência Social  1.775.600,00

Previdência Social  470.000,00

Saúde  6.650.750,00

Educação  9.617.250,00

Cultura  115.000,00

Urbanismo  3.291.805,33

Saneamento  140.000,00

Agricultura  529.000,00

Indústria  153.000,00

Comércio e Serviços  96.000,00

Transporte  1.534.000,00

Desporto e Lazer  480.294,67

Encargos Especiais  2.254.000,00

Reserva de Contingência  350.000,00

 34.669.600,00  34.669.600,00TOTAL TOTAL
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LEI ORDINÁRIA Nº  574/2020, de 17 de Dezembro de 2020.
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração dos anexos do Plano
Plurianual-PPA para o quadriênio de 2018/2021 e dos anexos da Lei
das Diretrizes Orçamentárias-LDO para o exercício de 2021.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Altera os seguintes anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2018 a 2021:

Anexo I    - Estimativa das Receitas Orçamentárias;

Anexo II   - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;

Anexo III  - Resumo das Ações por Função/Subfunção;

Anexo IV  - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.

Art. 2º Altera os seguintes anexos da Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2021:

Demonstrativo I - Metas Anuais;

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores;

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Demonstrativo VI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas;

Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023% % % % %
 34.371.197,26

 33.255.034,97
 32.242.312,25

 31.873.518,73

-224.677,80

 2.831.957,03

-1.257.393,42

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 32.033.141,96  34.094.280,00  34.669.600,00  40.066.416,00  41.268.353,00

 31.957.227,85  34.085.280,00  34.659.600,00  40.056.216,00  41.257.847,00
 32.297.529,23  32.320.280,00  32.806.600,00  0,00  0,00

 31.759.795,40  31.770.280,00  31.356.600,00  0,00  0,00

 1.056.614,37 -1.130.642,93 -590.000,00 -590.000,00 -490.000,00

 2.444.965,43  2.800.000,00  2.300.000,00  1.800.000,00  1.500.000,00

-200.779,05 -1.331.421,98 -1.921.421,98 -2.511.421,98 -3.001.421,98

 7,299

 4,061
-0,171

 0,358

-121,264

 15,828

 526,257

-6,045

-6,243
-0,070

-0,033

-193,453

-12,680

-84,920

-2,912-13,470-1,659

-1,657 -13,473 -2,912
-1,482  0,000  0,000

 1,319  0,000  0,000

 91,634  0,000  20,408

 21,739  27,778  20,000

-30,706 -23,493 -16,326

 1.381.516,24  197.432,45  2.315.000,00  3.303.000,00  40.056.216,00  41.257.847,00 599,741 -91,472 -29,912 -91,754 -2,912

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 36.828.737,86  32.904.443,42  34.094.280,00  33.497.198,07  37.403.300,97  37.222.290,07

 35.632.769,97  32.826.464,45  34.085.280,00  33.487.536,23  37.393.778,94  37.212.814,11

 34.547.637,58  33.176.022,03  32.320.280,00  31.697.198,07  0,00  0,00

-240.742,26  1.085.354,28 -1.130.642,93 -570.048,31 -550.784,17 -441.959,05

 3.034.441,96  2.511.468,49  2.800.000,00  2.222.222,22  1.680.358,48  1.352.935,87

-1.347.297,05 -206.240,24 -1.331.421,98 -1.856.446,36 -2.344.494,01 -2.707.154,31

 34.152.475,32  32.623.661,83  31.770.280,00  30.296.231,88  0,00  0,00

 11,926 -3,490  1,782 -10,443  0,486

 8,549 -3,693  1,785 -10,446  0,486

 4,134  2,65  1,966  0,000  0,000

 4,686  2,686  4,865  0,000  0,000

-122,181 -195,994  98,342  3,498  24,623

 553,266 -84,510 -28,281 -20,817 -13,396

 20,823 -10,305  26,000  32,247  24,201

 1.480.294,65  202.802,62  2.315.000,00  3.191.304,35  37.393.778,94  37.212.814,11 629,919 -91,240 -27,459 -91,466  0,486

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 17/dez/2020 as 10h e 57m.
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 3,75  4,31  2,72  3,50  3,50  3,50

valor corrente  x  1,0715 valor corrente  x  1,0272 valor corrente valor corrente  /  1,0350 valor corrente  /  1,0712 valor corrente  /  1,1087

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2018  2019  2020  2021  2022  2023

Alto Piquiri   17 de dezembro de 2020 
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

DESCRICAO  2021 2020 2019 2018RECEITA  2017 2016 2015 2014

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  39.718.600,00 36.974.000,00 34.231.000,00 34.435.600,00Receitas Correntes  34.450.800,00 31.706.123,64 25.143.327,22 0,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.142.000,00-4.926.000,00-4.600.000,00-4.450.400,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -4.051.000,00-3.800.936,59-3.543.013,64 0,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -97.000,00-191.000,00-155.000,00-144.000,00Receitas Correntes - Outras Deduções -50.000,00-190.858,50 0,00 0,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.508.000,00 3.448.000,00 2.982.000,00 2.798.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.098.000,00 2.091.576,30 563.039,17 0,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -97.000,00-191.000,00-155.000,00-144.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções -50.000,00-190.858,50 0,00 0,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.877.000,00 2.860.000,00 2.408.000,00 2.276.000,00Impostos  1.645.000,00 1.695.745,69 324.937,31 0,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -82.000,00-131.000,00-100.000,00-94.000,00Impostos - Outras Deduções -26.000,00-136.059,00 0,00 0,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  830.000,00 715.000,00 620.000,00 545.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza  171.000,00 474.262,30 319.540,61 0,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  830.000,00 715.000,00 620.000,00 545.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  171.000,00 474.262,30 319.540,61 0,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  800.000,00 715.000,00 620.000,00 545.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  162.000,00 474.262,30 319.540,61 0,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  800.000,00 715.000,00 620.000,00 545.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal  162.000,00 474.262,30 319.540,61 0,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  800.000,00 715.000,00 620.000,00 545.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo  133.000,00 474.262,30 319.540,61 0,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo  29.000,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00.  30.000,00 0,00 0,00 0,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos  9.000,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00.  30.000,00 0,00 0,00 0,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal  9.000,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00.  30.000,00 0,00 0,00 0,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo  9.000,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00.  30.000,00 0,00 0,00 0,00IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS  9.000,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.047.000,00 2.145.000,00 1.788.000,00 1.731.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios  1.474.000,00 1.221.483,39 5.396,70 0,00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -82.000,00-131.000,00-100.000,00-94.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Outras Deduções -26.000,00-136.059,00 0,00 0,00

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  1.111.000,00 1.211.000,00 1.057.000,00 993.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios  1.014.000,00 587.405,01 5.149,13 0,00

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -32.000,00-81.000,00-60.000,00-54.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Outras Deduções -26.000,00-92.025,78 0,00 0,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  610.000,00 710.000,00 606.000,00 592.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  667.000,00 304.590,78 5.149,13 0,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -20.000,00-70.000,00-50.000,00-45.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções -26.000,00-55.573,68 0,00 0,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  500.000,00 600.000,00 500.000,00 500.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal  489.000,00 245.229,87 0,00 0,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -20.000,00-70.000,00-50.000,00-45.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras 
Deduções

-26.000,00-55.573,68 0,00 0,00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00.  30.000,00 30.000,00 28.000,00 25.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros  7.000,00 27.339,12 5.149,13 0,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00.  60.000,00 60.000,00 58.000,00 50.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa  109.000,00 21.320,79 0,00 0,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00.  20.000,00 20.000,00 20.000,00 17.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

 62.000,00 10.701,00 0,00 0,00

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  501.000,00 501.000,00 451.000,00 401.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis

 347.000,00 282.814,23 0,00 0,00

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. -12.000,00-11.000,00-10.000,00-9.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Outras Deduções

 0,00-36.452,10 0,00 0,00
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1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  500.000,00 500.000,00 450.000,00 400.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Principa

 347.000,00 276.418,48 0,00 0,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. -12.000,00-11.000,00-10.000,00-9.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Principa - Outras Deduções

 0,00-36.452,10 0,00 0,00

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00.  1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Multas e

 0,00 6.395,75 0,00 0,00

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00.  936.000,00 934.000,00 731.000,00 738.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços  460.000,00 634.078,38 247,57 0,00

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. -50.000,00-50.000,00-40.000,00-40.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções  0,00-44.033,22 0,00 0,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00.  936.000,00 934.000,00 731.000,00 738.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  460.000,00 634.078,38 247,57 0,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. -50.000,00-50.000,00-40.000,00-40.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Outras Deduções  0,00-44.033,22 0,00 0,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00.  900.000,00 900.000,00 700.000,00 710.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal  447.000,00 618.183,98 0,00 0,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. -50.000,00-50.000,00-40.000,00-40.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Outras Deduções  0,00-44.033,22 0,00 0,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00.  10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros  5.000,00 15.765,86 247,57 0,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00.  20.000,00 19.000,00 17.000,00 15.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa  4.000,00 120,24 0,00 0,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00.  6.000,00 5.000,00 4.000,00 3.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros  4.000,00 8,30 0,00 0,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  613.000,00 572.000,00 557.000,00 509.000,00Taxas  407.000,00 386.537,47 237.320,76 0,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00-60.000,00-55.000,00-50.000,00Taxas - Outras Deduções -24.000,00-54.799,50 0,00 0,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  188.000,00 202.000,00 189.000,00 184.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  121.000,00 122.582,59 72.335,01 0,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  188.000,00 202.000,00 189.000,00 184.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  121.000,00 122.582,59 72.335,01 0,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00.  188.000,00 202.000,00 189.000,00 184.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  121.000,00 122.582,59 72.335,01 0,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00.  150.000,00 160.000,00 153.000,00 136.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  97.000,00 101.164,15 69.319,45 0,00

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00.  13.000,00 12.000,00 11.000,00 10.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros  9.000,00 11.334,30 790,20 0,00

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00.  20.000,00 25.000,00 20.000,00 33.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa  6.000,00 8.252,33 1.226,57 0,00

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00.  5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros  9.000,00 1.831,81 998,79 0,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  425.000,00 370.000,00 368.000,00 325.000,00Taxas pela Prestação de Serviços  286.000,00 263.954,88 164.985,75 0,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00-60.000,00-55.000,00-50.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -24.000,00-54.799,50 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  425.000,00 370.000,00 368.000,00 325.000,00Taxas pela Prestação de Serviços  286.000,00 263.954,88 164.985,75 0,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00-60.000,00-55.000,00-50.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -24.000,00-54.799,50 0,00 0,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00.  425.000,00 370.000,00 368.000,00 325.000,00Taxas pela Prestação de Serviços  286.000,00 263.954,88 164.985,75 0,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. -15.000,00-60.000,00-55.000,00-50.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -24.000,00-54.799,50 0,00 0,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00.  350.000,00 300.000,00 298.000,00 260.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal  254.000,00 216.194,64 154.348,54 0,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. -15.000,00-60.000,00-55.000,00-50.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Outras Deduções -24.000,00-54.799,50 0,00 0,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00.  25.000,00 10.000,00 10.000,00 15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros  13.000,00 19.319,85 0,00 0,00
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1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00.  40.000,00 40.000,00 40.000,00 30.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa  10.000,00 18.215,56 0,00 0,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00.  10.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros  9.000,00 10.224,83 10.637,21 0,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.000,00 16.000,00 17.000,00 13.000,00Contribuição de Melhoria  46.000,00 9.293,14 781,10 0,00

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.000,00 16.000,00 17.000,00 13.000,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M  46.000,00 9.293,14 781,10 0,00

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00.  18.000,00 16.000,00 17.000,00 13.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares  46.000,00 9.293,14 781,10 0,00

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00.  18.000,00 16.000,00 17.000,00 13.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares  46.000,00 9.293,14 781,10 0,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00.  15.000,00 13.000,00 12.000,00 10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida 
Ativa

 24.000,00 9.293,14 0,00 0,00

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00.  3.000,00 3.000,00 5.000,00 3.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 22.000,00 0,00 781,10 0,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  663.000,00 674.000,00 581.000,00 505.000,00Contribuições  606.000,00 437.316,94 467.235,30 0,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  663.000,00 674.000,00 581.000,00 505.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  606.000,00 437.316,94 467.235,30 0,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00.  663.000,00 674.000,00 581.000,00 505.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  606.000,00 437.316,94 467.235,30 0,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00.  650.000,00 669.000,00 576.000,00 500.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal  554.000,00 435.367,09 464.966,08 0,00

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00.  10.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros  23.000,00 1.218,13 569,72 0,00

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00.  2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa  11.000,00 409,53 1.015,64 0,00

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00.  1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - 
Multas e Juros

 18.000,00 322,19 683,86 0,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  110.000,00 109.000,00 228.000,00 200.000,00Receita Patrimonial  266.000,00 282.563,42 237.357,00 0,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00 9.000,00 8.000,00 7.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  12.000,00 3.288,62 0,00 0,00

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00 9.000,00 8.000,00 7.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação  12.000,00 3.288,62 0,00 0,00

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00.  10.000,00 9.000,00 8.000,00 7.000,00Aluguéis e Arrendamentos  12.000,00 3.288,62 0,00 0,00

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00.  10.000,00 9.000,00 8.000,00 7.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal  12.000,00 3.288,62 0,00 0,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  100.000,00 100.000,00 220.000,00 193.000,00Valores Mobiliários  254.000,00 279.274,80 237.357,00 0,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  100.000,00 100.000,00 220.000,00 193.000,00Juros e Correções Monetárias  254.000,00 279.274,80 237.357,00 0,00

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00.  100.000,00 100.000,00 220.000,00 193.000,00Remuneração de Depósitos Bancários  254.000,00 279.274,80 237.357,00 0,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.  100.000,00 100.000,00 220.000,00 193.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  254.000,00 279.274,80 237.357,00 0,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  34.000,00 33.000,00 8.000,00 7.000,00Receita de Serviços  37.000,00 8.357,02 3.133,52 0,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  25.000,00 25.000,00 1.000,00 1.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  21.000,00 8.357,02 1.010,00 0,00

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00.  25.000,00 25.000,00 1.000,00 1.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  14.000,00 8.357,02 1.010,00 0,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00.  25.000,00 25.000,00 1.000,00 1.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  14.000,00 8.357,02 1.010,00 0,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00.  25.000,00 25.000,00 1.000,00 1.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal  14.000,00 8.357,02 1.010,00 0,00

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  7.000,00 0,00 0,00 0,00
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1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  7.000,00 0,00 0,00 0,00

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal  7.000,00 0,00 0,00 0,00

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  9.000,00 8.000,00 7.000,00 6.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  9.000,00 0,00 2.123,52 0,00

1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00.  9.000,00 8.000,00 7.000,00 6.000,00Serviços de Transporte  9.000,00 0,00 2.123,52 0,00

1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00.  9.000,00 8.000,00 7.000,00 6.000,00Serviços de Transporte  9.000,00 0,00 2.123,52 0,00

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00.  9.000,00 8.000,00 7.000,00 6.000,00Serviços de Transporte - Principal  9.000,00 0,00 2.123,52 0,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Outros Serviços  7.000,00 0,00 0,00 0,00

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Outros Serviços  7.000,00 0,00 0,00 0,00

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Outros Serviços  7.000,00 0,00 0,00 0,00

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Outros Serviços - Principal  7.000,00 0,00 0,00 0,00

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00HORAS MÁQUINA E TRANSPORTE DE TERRA  7.000,00 0,00 0,00 0,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  35.343.600,00 32.710.000,00 30.432.000,00 30.857.600,00Transferências Correntes  31.298.800,00 26.554.899,22 23.798.835,41 0,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.142.000,00-4.926.000,00-4.600.000,00-4.450.400,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -4.051.000,00-3.800.936,59-3.543.013,64 0,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.859.000,00 16.310.000,00 15.025.000,00 16.663.000,00Transferências da União e de suas Entidades  16.449.800,00 14.752.147,80 12.758.789,40 0,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.966.000,00-2.854.000,00-2.638.000,00-2.620.400,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB -2.297.600,00-2.337.943,67-2.101.146,93 0,00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.859.000,00 16.310.000,00 15.025.000,00 16.663.000,00Transferências da União - Específica E/M  16.449.800,00 14.752.147,80 12.758.789,40 0,00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.966.000,00-2.854.000,00-2.638.000,00-2.620.400,00Transferências da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB -2.297.600,00-2.337.943,67-2.101.146,93 0,00

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  15.950.000,00 15.300.000,00 14.130.000,00 14.050.000,00Participação na Receita da União  12.359.000,00 12.431.612,09 10.783.581,64 0,00

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.950.000,00-2.840.000,00-2.626.000,00-2.610.000,00Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB -2.272.000,00-2.328.311,75-2.091.620,61 0,00

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00.  14.000.000,00 13.500.000,00 12.500.000,00 12.500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal  10.996.000,00 11.160.704,47 9.816.434,19 0,00

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -2.800.000,00-2.700.000,00-2.500.000,00-2.500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções 
FUNDEB

-2.199.200,00-2.232.734,55-2.006.894,05 0,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00.  14.000.000,00 13.500.000,00 12.500.000,00 12.500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal  10.996.000,00 11.160.704,47 9.816.434,19 0,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -2.800.000,00-2.700.000,00-2.500.000,00-2.500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - 
Deduções FUNDEB

-2.199.200,00-2.232.734,55-2.006.894,05 0,00

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00.  600.000,00 550.000,00 500.000,00 500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro

 499.500,00 463.573,60 428.011,64 0,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00.  600.000,00 550.000,00 500.000,00 500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal

 499.500,00 463.573,60 428.011,64 0,00

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  600.000,00 550.000,00 500.000,00 500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho

 499.500,00 329.447,43 115.525,39 0,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  600.000,00 550.000,00 500.000,00 500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal

 499.500,00 329.447,43 115.525,39 0,00

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00.  750.000,00 700.000,00 630.000,00 550.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural  364.000,00 477.886,59 423.610,42 0,00

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -150.000,00-140.000,00-126.000,00-110.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB -72.800,00-95.577,20-84.726,56 0,00
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1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00.  750.000,00 700.000,00 630.000,00 550.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal  364.000,00 477.886,59 423.610,42 0,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -150.000,00-140.000,00-126.000,00-110.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções 
FUNDEB

-72.800,00-95.577,20-84.726,56 0,00

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 200.000,00 200.000,00 120.000,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais  182.000,00 94.709,39 110.795,44 0,00

1.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 200.000,00 200.000,00 120.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 
7.990/89

 182.000,00 94.709,39 110.795,44 0,00

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00.  200.000,00 200.000,00 200.000,00 120.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 
7.990/89 - Principa

 182.000,00 94.709,39 110.795,44 0,00

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  1.486.000,00 0,00 0,00 1.360.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo 
Custeio das Ações

 2.386.000,00 1.207.727,25 1.270.173,90 0,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  1.034.000,00 0,00 0,00 1.360.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica  2.386.000,00 1.207.727,25 1.270.173,90 0,00

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  1.034.000,00 0,00 0,00 1.360.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal  2.386.000,00 1.207.727,25 1.270.173,90 0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00.  1.034.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00ATENÇÃO BÁSICA  1.697.000,00 866.226,64 764.314,00 0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.01.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 440.000,00PAB FIXO  988.000,00 378.655,64 325.328,00 0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.02.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 230.000,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  709.000,00 200.860,00 204.860,00 0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00.  202.000,00 0,00 0,00 190.000,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS  0,00 164.723,30 125.736,00 0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 140.000,00INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS  0,00 121.987,70 108.390,00 0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00.  60.000,00 0,00 0,00 0,00INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00.  72.000,00 0,00 0,00 0,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00.  700.000,00 0,00 0,00 0,00INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 100.000,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE  104.000,00 81.027,95 224.769,38 0,00

1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 100.000,00COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM 
SAÚDE

 104.000,00 81.027,95 224.769,38 0,00

1.7.1.8.03.1.1.06.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 260.000,00OUTROS  585.000,00 260.472,66 281.090,52 0,00

1.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 260.000,00CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA  585.000,00 260.472,66 281.090,52 0,00

1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00.  260.000,00 0,00 0,00 0,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00.  260.000,00 0,00 0,00 0,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar -

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00.  260.000,00 0,00 0,00 0,00ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00.  150.000,00 0,00 0,00 0,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00.  150.000,00 0,00 0,00 0,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.4.0.00.00.00.00.00.  42.000,00 0,00 0,00 0,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00.  42.000,00 0,00 0,00 0,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 436.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Bloco Investimentos 
na Rede de Serviços

 438.800,00 352.666,79 1.130,59 0,00
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1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 436.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção 
Básica

 438.800,00 352.666,79 1.130,59 0,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 436.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção 
Básica - Principal

 438.800,00 352.666,79 1.130,59 0,00

1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 176.000,00APAE  199.400,00 167.575,00 0,00 0,00

1.7.1.8.04.1.1.01.01.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 176.000,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  199.400,00 167.575,00 0,00 0,00

1.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 17.000,00MSE  39.000,00 17.469,34 1.130,59 0,00

1.7.1.8.04.1.1.02.01.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 17.000,00PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933)  39.000,00 17.469,34 1.130,59 0,00

1.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 30.000,00CRIANÇA\ADOLESCENTE  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.04.1.1.03.01.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 30.000,00PROGARMA FMAS - IDGBF (940)  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 116.000,00RECANTO  130.400,00 96.356,60 0,00 0,00

1.7.1.8.04.1.1.04.01.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 116.000,00PROGRAMA SPEMC FNAS (935)  130.400,00 96.356,60 0,00 0,00

1.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 97.000,00RECANTO  70.000,00 71.265,85 0,00 0,00

1.7.1.8.04.1.1.05.01.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 97.000,00PROGRAMA SPEAC FNAS (935)  70.000,00 71.265,85 0,00 0,00

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00.  600.000,00 670.000,00 570.000,00 590.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação
FNDE

 932.000,00 562.562,18 519.121,13 0,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00.  450.000,00 500.000,00 400.000,00 400.000,00Transferências do Salário-Educação  600.000,00 373.221,14 352.384,62 0,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00.  450.000,00 500.000,00 400.000,00 400.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal  600.000,00 373.221,14 352.384,62 0,00

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00.  150.000,00 170.000,00 170.000,00 160.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  PNAE

 248.000,00 162.110,00 141.762,00 0,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00.  150.000,00 170.000,00 170.000,00 160.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  PNAE - Princ

 248.000,00 162.110,00 141.762,00 0,00

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 30.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação
FNDE

 84.000,00 27.231,04 24.974,51 0,00

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 30.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação
FNDE - Principal

 84.000,00 27.231,04 24.974,51 0,00

1.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00.  30.000,00 0,00 0,00 30.000,00PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE  84.000,00 27.231,04 24.974,51 0,00

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00.  80.000,00 70.000,00 60.000,00 52.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96  128.000,00 48.159,87 47.631,62 0,00

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -16.000,00-14.000,00-12.000,00-10.400,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB -25.600,00-9.631,92-9.526,32 0,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00.  80.000,00 70.000,00 60.000,00 52.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96  128.000,00 48.159,87 47.631,62 0,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -16.000,00-14.000,00-12.000,00-10.400,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB -25.600,00-9.631,92-9.526,32 0,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00.  80.000,00 70.000,00 60.000,00 52.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal  128.000,00 48.159,87 47.631,62 0,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -16.000,00-14.000,00-12.000,00-10.400,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - 
Deduções FUNDEB

-25.600,00-9.631,92-9.526,32 0,00

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00.  458.000,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00.  458.000,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS  0,00 0,00 0,00 0,00

www.elotech.com.br 27/11/2020 Página: 6 

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

DESCRICAO  2021 2020 2019 2018RECEITA  2017 2016 2015 2014

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00.  458.000,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00.  183.000,00 0,00 0,00 0,00Bloco da Proteção Social Básica  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00.  21.000,00 0,00 0,00 0,00Bloco de Gestão do SUAS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00.  34.000,00 0,00 0,00 0,00Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00.  220.000,00 0,00 0,00 0,00Bloco da Proteção Social Especial  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  85.000,00 70.000,00 65.000,00 55.000,00Outras Transferências da União  24.000,00 54.710,23 26.355,08 0,00

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  85.000,00 70.000,00 65.000,00 55.000,00Outras Transferências da União  24.000,00 54.710,23 26.355,08 0,00

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  85.000,00 70.000,00 65.000,00 55.000,00Outras Transferências da União - Principal  24.000,00 54.710,23 26.355,08 0,00

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  85.000,00 70.000,00 65.000,00 55.000,00Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial  24.000,00 54.710,23 26.355,08 0,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.939.000,00 10.400.000,00 9.907.000,00 9.349.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  9.176.000,00 7.482.836,17 7.196.227,11 0,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.176.000,00-2.072.000,00-1.962.000,00-1.830.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções 
FUNDEB

-1.753.400,00-1.462.992,92-1.441.866,71 0,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.939.000,00 10.400.000,00 9.907.000,00 9.349.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M  9.176.000,00 7.482.836,17 7.196.227,11 0,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.176.000,00-2.072.000,00-1.962.000,00-1.830.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB -1.753.400,00-1.462.992,92-1.441.866,71 0,00

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  10.910.000,00 10.400.000,00 9.845.000,00 9.180.000,00Participação na Receita dos Estados  8.928.000,00 7.340.579,56 7.022.994,83 0,00

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.176.000,00-2.072.000,00-1.962.000,00-1.830.000,00Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB -1.753.400,00-1.462.992,92-1.441.866,71 0,00

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  9.500.000,00 9.000.000,00 8.500.000,00 8.000.000,00Cota-Parte do ICMS  7.987.000,00 6.361.684,25 6.134.315,57 0,00

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.900.000,00-1.800.000,00-1.700.000,00-1.600.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB -1.597.400,00-1.272.336,61-1.262.230,35 0,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  9.500.000,00 9.000.000,00 8.500.000,00 8.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal  7.987.000,00 6.361.684,25 6.134.315,57 0,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.900.000,00-1.800.000,00-1.700.000,00-1.600.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB -1.597.400,00-1.272.336,61-1.262.230,35 0,00

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00.  1.200.000,00 1.200.000,00 1.150.000,00 1.000.000,00Cota-Parte do IPVA  665.000,00 866.956,39 786.407,72 0,00

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -240.000,00-240.000,00-230.000,00-200.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB -133.000,00-173.391,44-159.512,94 0,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00.  1.200.000,00 1.200.000,00 1.150.000,00 1.000.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal  665.000,00 866.956,39 786.407,72 0,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -240.000,00-240.000,00-230.000,00-200.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB -133.000,00-173.391,44-159.512,94 0,00

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00.  180.000,00 160.000,00 160.000,00 150.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios  115.000,00 86.324,93 92.951,17 0,00

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -36.000,00-32.000,00-32.000,00-30.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB -23.000,00-17.264,87-20.123,42 0,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00.  180.000,00 160.000,00 160.000,00 150.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  115.000,00 86.324,93 92.951,17 0,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -36.000,00-32.000,00-32.000,00-30.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB -23.000,00-17.264,87-20.123,42 0,00

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00.  30.000,00 40.000,00 35.000,00 30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico  161.000,00 25.613,99 9.320,37 0,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00.  30.000,00 40.000,00 35.000,00 30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal  161.000,00 25.613,99 9.320,37 0,00

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 62.000,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo

 0,00 0,00 0,00 0,00
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1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 62.000,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 62.000,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo - Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 140.000,00Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades  218.000,00 124.756,61 137.232,28 0,00

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 140.000,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação  218.000,00 124.756,61 137.232,28 0,00

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 140.000,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - 
Principal

 218.000,00 124.756,61 137.232,28 0,00

1.7.2.8.10.2.1.01.00.00.00.00.  160.000,00 0,00 0,00 140.000,00CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)  218.000,00 124.756,61 137.232,28 0,00

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  29.000,00 0,00 0,00 29.000,00Outras Transferências dos Estados  30.000,00 17.500,00 36.000,00 0,00

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  29.000,00 0,00 0,00 29.000,00Outras Transferências dos Estados  30.000,00 17.500,00 36.000,00 0,00

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  29.000,00 0,00 0,00 29.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal  30.000,00 17.500,00 36.000,00 0,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  29.000,00 0,00 0,00 29.000,00PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL IV (811)  30.000,00 17.500,00 36.000,00 0,00

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00 0,00 0,00 45.600,00Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00 0,00 0,00 45.600,00Transferências dos Municípios - Específica E/M  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.3.8.99.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00 0,00 0,00 45.600,00Outras Transferências dos Municípios  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.3.8.99.1.0.00.00.00.00.00.  45.600,00 0,00 0,00 45.600,00Outras Transferências dos Municípios  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.3.8.99.1.1.00.00.00.00.00.  45.600,00 0,00 0,00 45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.3.8.99.1.1.01.00.00.00.00.  45.600,00 0,00 0,00 45.600,00TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936)  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.500.000,00 6.000.000,00 5.500.000,00 4.800.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas  5.673.000,00 4.319.915,25 3.843.818,90 0,00

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.500.000,00 6.000.000,00 5.500.000,00 4.800.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M  5.673.000,00 4.319.915,25 3.843.818,90 0,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00.  5.500.000,00 6.000.000,00 5.500.000,00 4.800.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 5.673.000,00 4.319.915,25 3.843.818,90 0,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00.  5.500.000,00 6.000.000,00 5.500.000,00 4.800.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 5.673.000,00 4.319.915,25 3.843.818,90 0,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00.  5.500.000,00 6.000.000,00 5.500.000,00 4.800.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 5.673.000,00 4.319.915,25 3.843.818,90 0,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00 0,00 0,00 68.000,00Outras Receitas Correntes  145.000,00 2.331.410,74 73.726,82 0,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00 0,00 0,00 68.000,00Demais Receitas Correntes  145.000,00 2.331.410,74 73.726,82 0,00

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00 0,00 0,00 68.000,00Outras Receitas  145.000,00 2.331.410,74 73.726,82 0,00

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00.  60.000,00 0,00 0,00 68.000,00Outras Receitas - Primárias  145.000,00 2.331.410,74 73.726,82 0,00

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00.  60.000,00 0,00 0,00 68.000,00Outras Receitas - Primárias - Principal  145.000,00 2.331.410,74 73.726,82 0,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00.  10.000,00 0,00 0,00 50.000,00OUTRAS RECEITAS DIVERSAS  127.000,00 2.309.966,21 54.820,65 0,00

1.9.9.0.99.1.1.02.00.00.00.00.  50.000,00 0,00 0,00 18.000,00MEIO AMBIENTE  18.000,00 21.444,53 18.906,17 0,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 196.680,00 674.346,00 1.139.996,00Receitas de Capital  0,00 789.832,19 0,00 0,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

DESCRICAO  2021 2020 2019 2018RECEITA  2017 2016 2015 2014

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 860.000,00Operações de Crédito  0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 860.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 860.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 860.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 860.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.9.00.1.1.01.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 860.000,00OPERAÇÃO DE CRÉDITO AGÊNCIA DE FOMENTO PR (611)  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 196.680,00 674.346,00 279.996,00Transferências de Capital  0,00 789.832,19 0,00 0,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 196.680,00 525.846,00 279.996,00Transferências da União e de suas Entidades  0,00 789.832,19 0,00 0,00

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 196.680,00 525.846,00 279.996,00Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios  0,00 789.832,19 0,00 0,00

2.4.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 279.996,00 279.996,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Bloco Custeio das 
Ações e Serviços Públi

 0,00 706.551,68 0,00 0,00

2.4.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 279.996,00 279.996,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica  0,00 706.551,68 0,00 0,00

2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 279.996,00 279.996,00Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal  0,00 706.551,68 0,00 0,00

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 196.680,00 245.850,00 0,00Transferência de Convênios da União e de suas Entidades  0,00 83.280,51 0,00 0,00

2.4.1.8.10.2.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação  0,00 83.280,51 0,00 0,00

2.4.1.8.10.2.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - 
Principal

 0,00 83.280,51 0,00 0,00

2.4.1.8.10.2.1.01.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 0,00CONVÊNIO TC PAR 201401247 (138)  0,00 83.280,51 0,00 0,00

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00.  0,00 196.680,00 245.850,00 0,00Outras Transferências de Convênios da União  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00.  0,00 196.680,00 245.850,00 0,00Outras Transferências de Convênios da União - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 148.500,00 0,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 148.500,00 0,00Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 148.500,00 0,00Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 148.500,00 0,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 148.500,00 0,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - 
Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

Total :  30.981.196,00  30.150.346,00  32.053.680,00  34.669.600,00 30.349.800,00 28.504.160,74 21.600.313,58 0,00
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

 2023 2022 2021 2020 2019 2018
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  34.759.530,98  35.567.248,02  39.014.600,00  39.908.600,00  45.898.776,00  47.275.683,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.527.605,93  3.124.047,30  3.463.000,00  3.508.000,00  4.020.636,00  4.141.200,00

Contribuições  552.223,52  592.976,61  674.000,00  663.000,00  780.300,00  803.709,00

Receita Patrimonial  131.055,10  159.623,04  109.000,00  110.000,00  293.760,00  302.572,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  22.238,46  24.047,74  33.000,00  34.000,00  10.200,00  10.506,00

Transferências Correntes  30.316.176,99  31.627.858,91  34.685.600,00  35.533.600,00  40.687.800,00  41.908.434,00

Demais Receitas Correntes  210.230,98  38.694,42  50.000,00  60.000,00  106.080,00  109.262,00

Receitas de Capital  4.265.060,53  1.298.034,58  196.680,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  1.108.535,74  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  3.156.524,79  1.298.034,58  196.680,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -4.653.394,25 -4.832.140,64 -5.117.000,00 -5.239.000,00 -5.832.360,00 -6.007.330,00

Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Descontos Concedidos -11.829,07 -24.969,75  0,00  0,00  0,00  0,00

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -4.132.920,09 -4.392.548,51 -4.926.000,00 -5.142.000,00 -5.636.520,00 -5.805.615,00

Outras Deduções -508.645,09 -414.622,38 -191.000,00 -97.000,00 -195.840,00 -201.715,00

TOTAL  34.371.197,26  34.669.600,00 34.094.280,00 32.033.141,96  40.066.416,00  41.268.353,00

Comentários
-
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2021  2022  2023
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  34.669.600,00  41.268.353,00 40.066.416,00 33.497.198,07  37.222.290,07 37.403.300,97 0,007  0,008  0,008 57,12  64,66  65,19

Receitas Primárias (I)  39.782.856,00  40.976.287,00 33.400.579,71  36.958.859,02 0,007 34.569.600,00  56,95  64,20  64,72 37.138.588,50  0,008  0,008

 0,00 0,00 Despesa Total  31.697.198,07 32.806.600,00  0,00  0,00 0,007  0,000  0,000 54,05  0,00  0,00

 31.356.600,00  0,00  0,00Despesa Primárias (II)  0,00 0,00 30.296.231,88  0,007  0,000  0,000 51,66  0,00  0,00

Resultado Primário (III) = (l - ll)  3.213.000,00  3.104.347,83  0,001  5,29  39.782.856,00  37.138.588,50  0,008  64,20  40.976.287,00  36.958.859,02  0,008  64,72

Resultado Nominal -590.000,00 -570.048,31  0,000 -590.000,00 -550.784,17  0,000 -0,95 -490.000,00 -441.959,05  0,000 -0,77-0,97

Dívida Pública Consolidada  2.300.000,00  2.222.222,22  0,000  3,79  1.800.000,00  1.680.358,48  0,000  2,90  1.500.000,00  1.352.935,87  0,000  2,37

Dívida Consolidada Líquida -1.921.421,98 -1.856.446,36  0,000-3,17 -4,05 0,000 -2.344.494,01 -3.001.421,98 -2.707.154,31 -0,001 -4,74-2.511.421,98

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 17/dez/2020 as 10h e 58m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2022 2021  2023

 2,50  2,50  2,50

 11,00  12,00  13,00

 4,40  4,30  4,40

 478.787.000.000,00  505.456.000.000,00  533.610.000.000,00

 3,50  3,50  3,50

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2023 2022 2021

 1,0350  1,0712  1,1087

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação

Alto Piquiri   17 de dezembro de 2020 
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Receitas Realizadas de 2014 a 2016 e Estimadas de 2017 a 2021 
Exercício:

Receitas  2014  2015  2016  2017  2018  2019  2020  2021

 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

%%%%%%%

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  25.143.327,22  31.706.123,64  34.450.800,00  34.435.600,00  34.231.000,00  36.974.000,00  39.718.600,00Receitas Correntes - Receita  0,00  26,10  8,66 -0,04 -0,59  8,01  7,42

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -3.543.013,64 -3.800.936,59 -4.051.000,00 -4.450.400,00 -4.600.000,00 -4.926.000,00 -5.142.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB  0,00  7,28  6,58  9,86  3,36  7,09  4,38

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -190.858,50 -50.000,00 -144.000,00 -155.000,00 -191.000,00 -97.000,00Receitas Correntes - Outras Deduções  0,00  0,00 -73,80  188,00  7,64  23,23 -49,21

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  563.039,17  2.091.576,30  2.098.000,00  2.798.000,00  2.982.000,00  3.448.000,00  3.508.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Receit  0,00  271,48  0,31  33,37  6,58  15,63  1,74

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -190.858,50 -50.000,00 -144.000,00 -155.000,00 -191.000,00 -97.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras  0,00  0,00 -73,80  188,00  7,64  23,23 -49,21

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  324.937,31  1.695.745,69  1.645.000,00  2.276.000,00  2.408.000,00  2.860.000,00  2.877.000,00Impostos - Receita  0,00  421,87 -2,99  38,36  5,80  18,77  0,59

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -136.059,00 -26.000,00 -94.000,00 -100.000,00 -131.000,00 -82.000,00Impostos - Outras Deduções  0,00  0,00 -80,89  261,54  6,38  31,00 -37,40

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  319.540,61  474.262,30  171.000,00  545.000,00  620.000,00  715.000,00  830.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Nat  0,00  48,42 -63,94  218,71  13,76  15,32  16,08

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00  0,00  319.540,61  474.262,30  171.000,00  545.000,00  620.000,00  715.000,00  830.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Receita  0,00  48,42 -63,94  218,71  13,76  15,32  16,08

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00  0,00  319.540,61  474.262,30  162.000,00  545.000,00  620.000,00  715.000,00  800.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - R  0,00  48,42 -65,84  236,42  13,76  15,32  11,89

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00  0,00  319.540,61  474.262,30  162.000,00  545.000,00  620.000,00  715.000,00  800.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - P  0,00  48,42 -65,84  236,42  13,76  15,32  11,89

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00  0,00  319.540,61  474.262,30  133.000,00  545.000,00  620.000,00  715.000,00  800.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - P  0,00  48,42 -71,96  309,77  13,76  15,32  11,89

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  29.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - P  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Ren  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Ren  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Ren  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS - Re  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  5.396,70  1.221.483,39  1.474.000,00  1.731.000,00  1.788.000,00  2.145.000,00  2.047.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Rec  0,00  22.533,89  20,67  17,44  3,29  19,97 -4,57

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -136.059,00 -26.000,00 -94.000,00 -100.000,00 -131.000,00 -82.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Out  0,00  0,00 -80,89  261,54  6,38  31,00 -37,40

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  5.149,13  587.405,01  1.014.000,00  993.000,00  1.057.000,00  1.211.000,00  1.111.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípi  0,00  11.307,85  72,62 -2,07  6,45  14,57 -8,26

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -92.025,78 -26.000,00 -54.000,00 -60.000,00 -81.000,00 -32.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípi  0,00  0,00 -71,75  107,69  11,11  35,00 -60,49

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  5.149,13  304.590,78  667.000,00  592.000,00  606.000,00  710.000,00  610.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  0,00  5.815,38  118,98 -11,24  2,36  17,16 -14,08

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -55.573,68 -26.000,00 -45.000,00 -50.000,00 -70.000,00 -20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  0,00  0,00 -53,22  73,08  11,11  40,00 -71,43

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  245.229,87  489.000,00  500.000,00  500.000,00  600.000,00  500.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  0,00  0,00  99,40  2,25  0,00  20,00 -16,67

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -55.573,68 -26.000,00 -45.000,00 -50.000,00 -70.000,00 -20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  0,00  0,00 -53,22  73,08  11,11  40,00 -71,43

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00  0,00  5.149,13  27.339,12  7.000,00  25.000,00  28.000,00  30.000,00  30.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  0,00  430,95 -74,40  257,14  12,00  7,14  0,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00  0,00  0,00  21.320,79  109.000,00  50.000,00  58.000,00  60.000,00  60.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  0,00  0,00  411,24 -54,13  16,00  3,45  0,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00  0,00  0,00  10.701,00  62.000,00  17.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  0,00  0,00  479,39 -72,58  17,65  0,00  0,00

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  282.814,23  347.000,00  401.000,00  451.000,00  501.000,00  501.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóve  0,00  0,00  22,70  15,56  12,47  11,09  0,00
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1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -36.452,10  0,00 -9.000,00 -10.000,00 -11.000,00 -12.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóve  0,00  0,00 -100,00  0,00  11,11  10,00  9,09

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  276.418,48  347.000,00  400.000,00  450.000,00  500.000,00  500.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóve  0,00  0,00  25,53  15,27  12,50  11,11  0,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -36.452,10  0,00 -9.000,00 -10.000,00 -11.000,00 -12.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóve  0,00  0,00 -100,00  0,00  11,11  10,00  9,09

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00  0,00  0,00  6.395,75  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóve  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  0,00  247,57  634.078,38  460.000,00  738.000,00  731.000,00  934.000,00  936.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadoria  0,00  256.020,85 -27,45  60,43 -0,95  27,77  0,21

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -44.033,22  0,00 -40.000,00 -40.000,00 -50.000,00 -50.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadoria  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  25,00  0,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  0,00  247,57  634.078,38  460.000,00  738.000,00  731.000,00  934.000,00  936.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Recei  0,00  256.020,85 -27,45  60,43 -0,95  27,77  0,21

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -44.033,22  0,00 -40.000,00 -40.000,00 -50.000,00 -50.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Outras  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  25,00  0,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  618.183,98  447.000,00  710.000,00  700.000,00  900.000,00  900.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Princ  0,00  0,00 -27,69  58,84 -1,41  28,57  0,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -44.033,22  0,00 -40.000,00 -40.000,00 -50.000,00 -50.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Princ  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  25,00  0,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00  0,00  247,57  15.765,86  5.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multa  0,00  6.268,24 -68,29  100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00  0,00  0,00  120,24  4.000,00  15.000,00  17.000,00  19.000,00  20.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida  0,00  0,00  3.226,68  275,00  13,33  11,76  5,26

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00  0,00  0,00  8,30  4.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  6.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida  0,00  0,00  48.092,77 -25,00  33,33  25,00  20,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  237.320,76  386.537,47  407.000,00  509.000,00  557.000,00  572.000,00  613.000,00Taxas - Receita  0,00  62,88  5,29  25,06  9,43  2,69  7,17

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -54.799,50 -24.000,00 -50.000,00 -55.000,00 -60.000,00 -15.000,00Taxas - Outras Deduções  0,00  0,00 -56,20  108,33  10,00  9,09 -75,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  72.335,01  122.582,59  121.000,00  184.000,00  189.000,00  202.000,00  188.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Receita  0,00  69,47 -1,29  52,07  2,72  6,88 -6,93

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  72.335,01  122.582,59  121.000,00  184.000,00  189.000,00  202.000,00  188.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Receita  0,00  69,47 -1,29  52,07  2,72  6,88 -6,93

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  72.335,01  122.582,59  121.000,00  184.000,00  189.000,00  202.000,00  188.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Receita  0,00  69,47 -1,29  52,07  2,72  6,88 -6,93

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  69.319,45  101.164,15  97.000,00  136.000,00  153.000,00  160.000,00  150.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  0,00  45,94 -4,12  40,21  12,50  4,58 -6,25

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00  0,00  790,20  11.334,30  9.000,00  10.000,00  11.000,00  12.000,00  13.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e J  0,00  1.334,36 -20,60  11,11  10,00  9,09  8,33

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00  0,00  1.226,57  8.252,33  6.000,00  33.000,00  20.000,00  25.000,00  20.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida A  0,00  572,80 -27,29  450,00 -39,39  25,00 -20,00

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00  0,00  998,79  1.831,81  9.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida A  0,00  83,40  391,32 -44,44  0,00  0,00  0,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  164.985,75  263.954,88  286.000,00  325.000,00  368.000,00  370.000,00  425.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Receita  0,00  59,99  8,35  13,64  13,23  0,54  14,86

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -54.799,50 -24.000,00 -50.000,00 -55.000,00 -60.000,00 -15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções  0,00  0,00 -56,20  108,33  10,00  9,09 -75,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  164.985,75  263.954,88  286.000,00  325.000,00  368.000,00  370.000,00  425.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Receita  0,00  59,99  8,35  13,64  13,23  0,54  14,86

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -54.799,50 -24.000,00 -50.000,00 -55.000,00 -60.000,00 -15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções  0,00  0,00 -56,20  108,33  10,00  9,09 -75,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  164.985,75  263.954,88  286.000,00  325.000,00  368.000,00  370.000,00  425.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Receita  0,00  59,99  8,35  13,64  13,23  0,54  14,86

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -54.799,50 -24.000,00 -50.000,00 -55.000,00 -60.000,00 -15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções  0,00  0,00 -56,20  108,33  10,00  9,09 -75,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  154.348,54  216.194,64  254.000,00  260.000,00  298.000,00  300.000,00  350.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Receita  0,00  40,07  17,49  2,36  14,62  0,67  16,67
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1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00 -54.799,50 -24.000,00 -50.000,00 -55.000,00 -60.000,00 -15.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Outras D  0,00  0,00 -56,20  108,33  10,00  9,09 -75,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00  0,00  0,00  19.319,85  13.000,00  15.000,00  10.000,00  10.000,00  25.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros - Re  0,00  0,00 -32,71  15,38 -33,33  0,00  150,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00  0,00  0,00  18.215,56  10.000,00  30.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Rec  0,00  0,00 -45,10  200,00  33,33  0,00  0,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00  0,00  10.637,21  10.224,83  9.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  10.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Mul  0,00 -3,88 -11,98  122,22  0,00  0,00 -50,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  781,10  9.293,14  46.000,00  13.000,00  17.000,00  16.000,00  18.000,00Contribuição de Melhoria - Receita  0,00  1.089,75  394,99 -71,74  30,77 -5,88  12,50

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  781,10  9.293,14  46.000,00  13.000,00  17.000,00  16.000,00  18.000,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M - Receita  0,00  1.089,75  394,99 -71,74  30,77 -5,88  12,50

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00  0,00  781,10  9.293,14  46.000,00  13.000,00  17.000,00  16.000,00  18.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras C  0,00  1.089,75  394,99 -71,74  30,77 -5,88  12,50

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00  0,00  781,10  9.293,14  46.000,00  13.000,00  17.000,00  16.000,00  18.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras C  0,00  1.089,75  394,99 -71,74  30,77 -5,88  12,50

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00  0,00  0,00  9.293,14  24.000,00  10.000,00  12.000,00  13.000,00  15.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras C  0,00  0,00  158,26 -58,33  20,00  8,33  15,38

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00  0,00  781,10  0,00  22.000,00  3.000,00  5.000,00  3.000,00  3.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras C  0,00 -100,00  0,00 -86,36  66,67 -40,00  0,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  467.235,30  437.316,94  606.000,00  505.000,00  581.000,00  674.000,00  663.000,00Contribuições - Receita  0,00 -6,40  38,57 -16,67  15,05  16,01 -1,63

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  467.235,30  437.316,94  606.000,00  505.000,00  581.000,00  674.000,00  663.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  0,00 -6,40  38,57 -16,67  15,05  16,01 -1,63

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00  0,00  467.235,30  437.316,94  606.000,00  505.000,00  581.000,00  674.000,00  663.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  0,00 -6,40  38,57 -16,67  15,05  16,01 -1,63

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00  0,00  464.966,08  435.367,09  554.000,00  500.000,00  576.000,00  669.000,00  650.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  0,00 -6,37  27,25 -9,75  15,20  16,15 -2,84

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00  0,00  569,72  1.218,13  23.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  10.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  0,00  113,81  1.788,14 -91,30  0,00  0,00  400,00

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00  0,00  1.015,64  409,53  11.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  0,00 -59,68  2.586,01 -81,82  0,00  0,00  0,00

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00  0,00  683,86  322,19  18.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  0,00 -52,89  5.486,77 -94,44  0,00  0,00  0,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  237.357,00  282.563,42  266.000,00  200.000,00  228.000,00  109.000,00  110.000,00Receita Patrimonial - Receita  0,00  19,05 -5,86 -24,81  14,00 -52,19  0,92

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  3.288,62  12.000,00  7.000,00  8.000,00  9.000,00  10.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - Rec  0,00  0,00  264,89 -41,67  14,29  12,50  11,11

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  3.288,62  12.000,00  7.000,00  8.000,00  9.000,00  10.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas d  0,00  0,00  264,89 -41,67  14,29  12,50  11,11

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  3.288,62  12.000,00  7.000,00  8.000,00  9.000,00  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Receita  0,00  0,00  264,89 -41,67  14,29  12,50  11,11

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  3.288,62  12.000,00  7.000,00  8.000,00  9.000,00  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal - Receita  0,00  0,00  264,89 -41,67  14,29  12,50  11,11

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  237.357,00  279.274,80  254.000,00  193.000,00  220.000,00  100.000,00  100.000,00Valores Mobiliários - Receita  0,00  17,66 -9,05 -24,02  13,99 -54,55  0,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  237.357,00  279.274,80  254.000,00  193.000,00  220.000,00  100.000,00  100.000,00Juros e Correções Monetárias - Receita  0,00  17,66 -9,05 -24,02  13,99 -54,55  0,00

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00  0,00  237.357,00  279.274,80  254.000,00  193.000,00  220.000,00  100.000,00  100.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Receita  0,00  17,66 -9,05 -24,02  13,99 -54,55  0,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00  0,00  237.357,00  279.274,80  254.000,00  193.000,00  220.000,00  100.000,00  100.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Re  0,00  17,66 -9,05 -24,02  13,99 -54,55  0,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  3.133,52  8.357,02  37.000,00  7.000,00  8.000,00  33.000,00  34.000,00Receita de Serviços - Receita  0,00  166,70  342,74 -81,08  14,29  312,50  3,03

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Serviços - Outras Deduções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  1.010,00  8.357,02  21.000,00  1.000,00  1.000,00  25.000,00  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Receit  0,00  727,43  151,29 -95,24  0,00  2.400,00  0,00
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1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  1.010,00  8.357,02  14.000,00  1.000,00  1.000,00  25.000,00  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Receit  0,00  727,43  67,52 -92,86  0,00  2.400,00  0,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  1.010,00  8.357,02  14.000,00  1.000,00  1.000,00  25.000,00  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Receit  0,00  727,43  67,52 -92,86  0,00  2.400,00  0,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  1.010,00  8.357,02  14.000,00  1.000,00  1.000,00  25.000,00  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Princi  0,00  727,43  67,52 -92,86  0,00  2.400,00  0,00

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Receit  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Receit  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Princi  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  2.123,52  0,00  9.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  9.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Tr  0,00 -100,00  0,00 -33,33  16,67  14,29  12,50

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Tr  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00  0,00  2.123,52  0,00  9.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  9.000,00Serviços de Transporte - Receita  0,00 -100,00  0,00 -33,33  16,67  14,29  12,50

1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Serviços de Transporte - Outras Deduções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00  0,00  2.123,52  0,00  9.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  9.000,00Serviços de Transporte - Receita  0,00 -100,00  0,00 -33,33  16,67  14,29  12,50

1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Serviços de Transporte - Outras Deduções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00  0,00  2.123,52  0,00  9.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  9.000,00Serviços de Transporte - Principal - Receita  0,00 -100,00  0,00 -33,33  16,67  14,29  12,50

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Serviços de Transporte - Principal - Outras Deduções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Serviços - Receita  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Serviços - Receita  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Serviços - Receita  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Serviços - Principal - Receita  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00HORAS MÁQUINA E TRANSPORTE DE TERRA -  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  23.798.835,41  26.554.899,22  31.298.800,00  30.857.600,00  30.432.000,00  32.710.000,00  35.343.600,00Transferências Correntes - Receita  0,00  11,58  17,86 -1,41 -1,38  7,49  8,05

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -3.543.013,64 -3.800.936,59 -4.051.000,00 -4.450.400,00 -4.600.000,00 -4.926.000,00 -5.142.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB  0,00  7,28  6,58  9,86  3,36  7,09  4,38

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  12.758.789,40  14.752.147,80  16.449.800,00  16.663.000,00  15.025.000,00  16.310.000,00  18.859.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Receita  0,00  15,62  11,51  1,30 -9,83  8,55  15,63

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -2.101.146,93 -2.337.943,67 -2.297.600,00 -2.620.400,00 -2.638.000,00 -2.854.000,00 -2.966.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduçõe  0,00  11,27 -1,73  14,05  0,67  8,19  3,92

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  12.758.789,40  14.752.147,80  16.449.800,00  16.663.000,00  15.025.000,00  16.310.000,00  18.859.000,00Transferências da União - Específica E/M - Receita  0,00  15,62  11,51  1,30 -9,83  8,55  15,63

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -2.101.146,93 -2.337.943,67 -2.297.600,00 -2.620.400,00 -2.638.000,00 -2.854.000,00 -2.966.000,00Transferências da União - Específica E/M - Deduções F  0,00  11,27 -1,73  14,05  0,67  8,19  3,92

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  10.783.581,64  12.431.612,09  12.359.000,00  14.050.000,00  14.130.000,00  15.300.000,00  15.950.000,00Participação na Receita da União - Receita  0,00  15,28 -0,58  13,68  0,57  8,28  4,25

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -2.091.620,61 -2.328.311,75 -2.272.000,00 -2.610.000,00 -2.626.000,00 -2.840.000,00 -2.950.000,00Participação na Receita da União - Deduções FUNDE  0,00  11,32 -2,42  14,88  0,61  8,15  3,87

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  0,00  9.816.434,19  11.160.704,47  10.996.000,00  12.500.000,00  12.500.000,00  13.500.000,00  14.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -  0,00  13,69 -1,48  13,68  0,00  8,00  3,70

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  0,00 -2.006.894,05 -2.232.734,55 -2.199.200,00 -2.500.000,00 -2.500.000,00 -2.700.000,00 -2.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -  0,00  11,25 -1,50  13,68  0,00  8,00  3,70
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1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  0,00  9.816.434,19  11.160.704,47  10.996.000,00  12.500.000,00  12.500.000,00  13.500.000,00  14.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -  0,00  13,69 -1,48  13,68  0,00  8,00  3,70

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  0,00 -2.006.894,05 -2.232.734,55 -2.199.200,00 -2.500.000,00 -2.500.000,00 -2.700.000,00 -2.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -  0,00  11,25 -1,50  13,68  0,00  8,00  3,70

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00  0,00  428.011,64  463.573,60  499.500,00  500.000,00  500.000,00  550.000,00  600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1  0,00  8,31  7,75  0,10  0,00  10,00  9,09

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00  0,00  428.011,64  463.573,60  499.500,00  500.000,00  500.000,00  550.000,00  600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1  0,00  8,31  7,75  0,10  0,00  10,00  9,09

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00  0,00  115.525,39  329.447,43  499.500,00  500.000,00  500.000,00  550.000,00  600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -  0,00  185,17  51,62  0,10  0,00  10,00  9,09

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00  0,00  115.525,39  329.447,43  499.500,00  500.000,00  500.000,00  550.000,00  600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -  0,00  185,17  51,62  0,10  0,00  10,00  9,09

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  0,00  423.610,42  477.886,59  364.000,00  550.000,00  630.000,00  700.000,00  750.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial  0,00  12,81 -23,83  51,10  14,55  11,11  7,14

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  0,00 -84.726,56 -95.577,20 -72.800,00 -110.000,00 -126.000,00 -140.000,00 -150.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial  0,00  12,81 -23,83  51,10  14,55  11,11  7,14

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  0,00  423.610,42  477.886,59  364.000,00  550.000,00  630.000,00  700.000,00  750.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial  0,00  12,81 -23,83  51,10  14,55  11,11  7,14

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  0,00 -84.726,56 -95.577,20 -72.800,00 -110.000,00 -126.000,00 -140.000,00 -150.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial  0,00  12,81 -23,83  51,10  14,55  11,11  7,14

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  0,00  110.795,44  94.709,39  182.000,00  120.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00Transferência da Compensação Financeira pela Explor  0,00 -14,52  92,17 -34,07  66,67  0,00  0,00

1.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  0,00  110.795,44  94.709,39  182.000,00  120.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela P  0,00 -14,52  92,17 -34,07  66,67  0,00  0,00

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  0,00  110.795,44  94.709,39  182.000,00  120.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela P  0,00 -14,52  92,17 -34,07  66,67  0,00  0,00

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  0,00  1.270.173,90  1.207.727,25  2.386.000,00  1.360.000,00  0,00  0,00  1.486.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  0,00 -4,92  97,56 -43,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  0,00  1.270.173,90  1.207.727,25  2.386.000,00  1.360.000,00  0,00  0,00  1.034.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - R  0,00 -4,92  97,56 -43,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  0,00  1.270.173,90  1.207.727,25  2.386.000,00  1.360.000,00  0,00  0,00  1.034.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - P  0,00 -4,92  97,56 -43,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00  0,00  764.314,00  866.226,64  1.697.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.034.000,00ATENÇÃO BÁSICA - Receita  0,00  13,33  95,91 -41,07 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.01.00.00.00  0,00  325.328,00  378.655,64  988.000,00  440.000,00  0,00  0,00  0,00PAB FIXO - Receita  0,00  16,39  160,92 -55,47 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.02.00.00.00  0,00  204.860,00  200.860,00  709.000,00  230.000,00  0,00  0,00  0,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - Receita  0,00 -1,95  252,98 -67,56 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  0,00  125.736,00  164.723,30  0,00  190.000,00  0,00  0,00  202.000,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS - Rece  0,00  31,01 -100,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  0,00  108.390,00  121.987,70  0,00  140.000,00  0,00  0,00  0,00INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - Re  0,00  12,55 -100,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  60.000,00INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - Re  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  72.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS - R  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  700.000,00INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃ  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00  0,00  224.769,38  81.027,95  104.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Receita  0,00 -63,95  28,35 -3,85 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  0,00  224.769,38  81.027,95  104.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓ  0,00 -63,95  28,35 -3,85 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.06.00.00.00.00  0,00  281.090,52  260.472,66  585.000,00  260.000,00  0,00  0,00  0,00OUTROS - Receita  0,00 -7,33  124,59 -55,56 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  0,00  281.090,52  260.472,66  585.000,00  260.000,00  0,00  0,00  0,00CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA - Receita  0,00 -7,33  124,59 -55,56 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  260.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  260.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  260.000,00ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saú  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saú  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.4.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  42.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmac  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  42.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmac  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00  0,00  1.130,59  352.666,79  438.800,00  436.000,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúd  0,00  31.093,16  24,42 -0,64 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00  0,00  1.130,59  352.666,79  438.800,00  436.000,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúd  0,00  31.093,16  24,42 -0,64 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00  0,00  1.130,59  352.666,79  438.800,00  436.000,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúd  0,00  31.093,16  24,42 -0,64 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  167.575,00  199.400,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00APAE - Receita  0,00  0,00  18,99 -11,74 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.01.01.00.00.00  0,00  0,00  167.575,00  199.400,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS) - Receita  0,00  0,00  18,99 -11,74 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00  0,00  1.130,59  17.469,34  39.000,00  17.000,00  0,00  0,00  0,00MSE - Receita  0,00  1.445,15  123,25 -56,41 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.02.01.00.00.00  0,00  1.130,59  17.469,34  39.000,00  17.000,00  0,00  0,00  0,00PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933) - Receita  0,00  1.445,15  123,25 -56,41 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00CRIANÇA\ADOLESCENTE - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.03.01.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00PROGARMA FMAS - IDGBF (940) - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00.00.00  0,00  0,00  96.356,60  130.400,00  116.000,00  0,00  0,00  0,00RECANTO - Receita  0,00  0,00  35,33 -11,04 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.04.01.00.00.00  0,00  0,00  96.356,60  130.400,00  116.000,00  0,00  0,00  0,00PROGRAMA SPEMC FNAS (935) - Receita  0,00  0,00  35,33 -11,04 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00  0,00  0,00  71.265,85  70.000,00  97.000,00  0,00  0,00  0,00RECANTO - Receita  0,00  0,00 -1,78  38,57 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.04.1.1.05.01.00.00.00  0,00  0,00  71.265,85  70.000,00  97.000,00  0,00  0,00  0,00PROGRAMA SPEAC FNAS (935) - Receita  0,00  0,00 -1,78  38,57 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  0,00  519.121,13  562.562,18  932.000,00  590.000,00  570.000,00  670.000,00  600.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Des  0,00  8,37  65,67 -36,70 -3,39  17,54 -10,45

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00  0,00  352.384,62  373.221,14  600.000,00  400.000,00  400.000,00  500.000,00  450.000,00Transferências do Salário-Educação - Receita  0,00  5,91  60,76 -33,33  0,00  25,00 -10,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  0,00  352.384,62  373.221,14  600.000,00  400.000,00  400.000,00  500.000,00  450.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal - Recei  0,00  5,91  60,76 -33,33  0,00  25,00 -10,00

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00  0,00  141.762,00  162.110,00  248.000,00  160.000,00  170.000,00  170.000,00  150.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Program  0,00  14,35  52,98 -35,48  6,25  0,00 -11,76

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  0,00  141.762,00  162.110,00  248.000,00  160.000,00  170.000,00  170.000,00  150.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Program  0,00  14,35  52,98 -35,48  6,25  0,00 -11,76

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00  0,00  24.974,51  27.231,04  84.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do D  0,00  9,04  208,47 -64,29 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00  0,00  24.974,51  27.231,04  84.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do D  0,00  9,04  208,47 -64,29 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00  0,00  24.974,51  27.231,04  84.000,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE - R  0,00  9,04  208,47 -64,29 -100,00  0,00  0,00

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00  0,00  47.631,62  48.159,87  128.000,00  52.000,00  60.000,00  70.000,00  80.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C.  0,00  1,11  165,78 -59,38  15,38  16,67  14,29

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -9.526,32 -9.631,92 -25.600,00 -10.400,00 -12.000,00 -14.000,00 -16.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C.  0,00  1,11  165,78 -59,38  15,38  16,67  14,29
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1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00  0,00  47.631,62  48.159,87  128.000,00  52.000,00  60.000,00  70.000,00  80.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C.  0,00  1,11  165,78 -59,38  15,38  16,67  14,29

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00  0,00 -9.526,32 -9.631,92 -25.600,00 -10.400,00 -12.000,00 -14.000,00 -16.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C.  0,00  1,11  165,78 -59,38  15,38  16,67  14,29

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00  0,00  47.631,62  48.159,87  128.000,00  52.000,00  60.000,00  70.000,00  80.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C.  0,00  1,11  165,78 -59,38  15,38  16,67  14,29

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00  0,00 -9.526,32 -9.631,92 -25.600,00 -10.400,00 -12.000,00 -14.000,00 -16.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C.  0,00  1,11  165,78 -59,38  15,38  16,67  14,29

1.7.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênios da União e de Suas Enti  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências de Convênios da União - Receit  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências de Convênios da União - Princi  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Ass  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Ass  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Ass  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  183.000,00Bloco da Proteção Social Básica - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00Bloco de Gestão do SUAS - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  34.000,00Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  220.000,00Bloco da Proteção Social Especial - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00  0,00  26.355,08  54.710,23  24.000,00  55.000,00  65.000,00  70.000,00  85.000,00Outras Transferências da União - Receita  0,00  107,59 -56,13  129,17  18,18  7,69  21,43

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00  0,00  26.355,08  54.710,23  24.000,00  55.000,00  65.000,00  70.000,00  85.000,00Outras Transferências da União - Receita  0,00  107,59 -56,13  129,17  18,18  7,69  21,43

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00  0,00  26.355,08  54.710,23  24.000,00  55.000,00  65.000,00  70.000,00  85.000,00Outras Transferências da União - Principal - Receita  0,00  107,59 -56,13  129,17  18,18  7,69  21,43

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00  0,00  26.355,08  54.710,23  24.000,00  55.000,00  65.000,00  70.000,00  85.000,00Emendas Individuais Impositivas - Transferência Esp  0,00  107,59 -56,13  129,17  18,18  7,69  21,43

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  7.196.227,11  7.482.836,17  9.176.000,00  9.349.000,00  9.907.000,00  10.400.000,00  10.939.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de s  0,00  3,98  22,63  1,89  5,97  4,98  5,18

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -1.441.866,71 -1.462.992,92 -1.753.400,00 -1.830.000,00 -1.962.000,00 -2.072.000,00 -2.176.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de s  0,00  1,47  19,85  4,37  7,21  5,61  5,02

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  7.196.227,11  7.482.836,17  9.176.000,00  9.349.000,00  9.907.000,00  10.400.000,00  10.939.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Receita  0,00  3,98  22,63  1,89  5,97  4,98  5,18

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -1.441.866,71 -1.462.992,92 -1.753.400,00 -1.830.000,00 -1.962.000,00 -2.072.000,00 -2.176.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduçõe  0,00  1,47  19,85  4,37  7,21  5,61  5,02

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  7.022.994,83  7.340.579,56  8.928.000,00  9.180.000,00  9.845.000,00  10.400.000,00  10.910.000,00Participação na Receita dos Estados - Receita  0,00  4,52  21,63  2,82  7,24  5,64  4,90

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00 -1.441.866,71 -1.462.992,92 -1.753.400,00 -1.830.000,00 -1.962.000,00 -2.072.000,00 -2.176.000,00Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDE  0,00  1,47  19,85  4,37  7,21  5,61  5,02

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  6.134.315,57  6.361.684,25  7.987.000,00  8.000.000,00  8.500.000,00  9.000.000,00  9.500.000,00Cota-Parte do ICMS - Receita  0,00  3,71  25,55  0,16  6,25  5,88  5,56

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00 -1.262.230,35 -1.272.336,61 -1.597.400,00 -1.600.000,00 -1.700.000,00 -1.800.000,00 -1.900.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB  0,00  0,80  25,55  0,16  6,25  5,88  5,56

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  6.134.315,57  6.361.684,25  7.987.000,00  8.000.000,00  8.500.000,00  9.000.000,00  9.500.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Receita  0,00  3,71  25,55  0,16  6,25  5,88  5,56

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00 -1.262.230,35 -1.272.336,61 -1.597.400,00 -1.600.000,00 -1.700.000,00 -1.800.000,00 -1.900.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB  0,00  0,80  25,55  0,16  6,25  5,88  5,56

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00  0,00  786.407,72  866.956,39  665.000,00  1.000.000,00  1.150.000,00  1.200.000,00  1.200.000,00Cota-Parte do IPVA - Receita  0,00  10,24 -23,29  50,38  15,00  4,35  0,00
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1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00  0,00 -159.512,94 -173.391,44 -133.000,00 -200.000,00 -230.000,00 -240.000,00 -240.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB  0,00  8,70 -23,29  50,38  15,00  4,35  0,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  0,00  786.407,72  866.956,39  665.000,00  1.000.000,00  1.150.000,00  1.200.000,00  1.200.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Receita  0,00  10,24 -23,29  50,38  15,00  4,35  0,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  0,00 -159.512,94 -173.391,44 -133.000,00 -200.000,00 -230.000,00 -240.000,00 -240.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB  0,00  8,70 -23,29  50,38  15,00  4,35  0,00

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00  0,00  92.951,17  86.324,93  115.000,00  150.000,00  160.000,00  160.000,00  180.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Receita  0,00 -7,13  33,22  30,43  6,67  0,00  12,50

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00  0,00 -20.123,42 -17.264,87 -23.000,00 -30.000,00 -32.000,00 -32.000,00 -36.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB  0,00 -14,21  33,22  30,43  6,67  0,00  12,50

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  0,00  92.951,17  86.324,93  115.000,00  150.000,00  160.000,00  160.000,00  180.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Receita  0,00 -7,13  33,22  30,43  6,67  0,00  12,50

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  0,00 -20.123,42 -17.264,87 -23.000,00 -30.000,00 -32.000,00 -32.000,00 -36.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções F  0,00 -14,21  33,22  30,43  6,67  0,00  12,50

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00  0,00  9.320,37  25.613,99  161.000,00  30.000,00  35.000,00  40.000,00  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domíni  0,00  174,82  528,56 -81,37  16,67  14,29 -25,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00  0,00  9.320,37  25.613,99  161.000,00  30.000,00  35.000,00  40.000,00  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domíni  0,00  174,82  528,56 -81,37  16,67  14,29 -25,00

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  62.000,00  0,00  0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  62.000,00  0,00  0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  62.000,00  0,00  0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00  0,00  137.232,28  124.756,61  218.000,00  140.000,00  0,00  0,00  0,00Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito F  0,00 -9,09  74,74 -35,78 -100,00  0,00  0,00

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00  0,00  137.232,28  124.756,61  218.000,00  140.000,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a P  0,00 -9,09  74,74 -35,78 -100,00  0,00  0,00

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00  0,00  137.232,28  124.756,61  218.000,00  140.000,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a P  0,00 -9,09  74,74 -35,78 -100,00  0,00  0,00

1.7.2.8.10.2.1.01.00.00.00.00  0,00  137.232,28  124.756,61  218.000,00  140.000,00  0,00  0,00  160.000,00CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110) - Re  0,00 -9,09  74,74 -35,78 -100,00  0,00  0,00

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00  0,00  36.000,00  17.500,00  30.000,00  29.000,00  0,00  0,00  29.000,00Outras Transferências dos Estados - Receita  0,00 -51,39  71,43 -3,33 -100,00  0,00  0,00

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00  0,00  36.000,00  17.500,00  30.000,00  29.000,00  0,00  0,00  29.000,00Outras Transferências dos Estados - Receita  0,00 -51,39  71,43 -3,33 -100,00  0,00  0,00

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00  0,00  36.000,00  17.500,00  30.000,00  29.000,00  0,00  0,00  29.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal - Receit  0,00 -51,39  71,43 -3,33 -100,00  0,00  0,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00  0,00  36.000,00  17.500,00  30.000,00  29.000,00  0,00  0,00  29.000,00PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I  0,00 -51,39  71,43 -3,33 -100,00  0,00  0,00

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  45.600,00  0,00  0,00  45.600,00Transferências dos Municípios e de suas Entidades - R  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  45.600,00  0,00  0,00  45.600,00Transferências dos Municípios - Específica E/M - Rec  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.3.8.99.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  45.600,00  0,00  0,00  45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.3.8.99.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  45.600,00  0,00  0,00  45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.3.8.99.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  45.600,00  0,00  0,00  45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Principal - Rec  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.3.8.99.1.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  45.600,00  0,00  0,00  45.600,00TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936) - R  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  3.843.818,90  4.319.915,25  5.673.000,00  4.800.000,00  5.500.000,00  6.000.000,00  5.500.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Receit  0,00  12,39  31,32 -15,39  14,58  9,09 -8,33

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  3.843.818,90  4.319.915,25  5.673.000,00  4.800.000,00  5.500.000,00  6.000.000,00  5.500.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Especí  0,00  12,39  31,32 -15,39  14,58  9,09 -8,33

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  3.843.818,90  4.319.915,25  5.673.000,00  4.800.000,00  5.500.000,00  6.000.000,00  5.500.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  0,00  12,39  31,32 -15,39  14,58  9,09 -8,33
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1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  3.843.818,90  4.319.915,25  5.673.000,00  4.800.000,00  5.500.000,00  6.000.000,00  5.500.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  0,00  12,39  31,32 -15,39  14,58  9,09 -8,33

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  3.843.818,90  4.319.915,25  5.673.000,00  4.800.000,00  5.500.000,00  6.000.000,00  5.500.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  0,00  12,39  31,32 -15,39  14,58  9,09 -8,33

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  73.726,82  2.331.410,74  145.000,00  68.000,00  0,00  0,00  60.000,00Outras Receitas Correntes - Receita  0,00  3.062,23 -93,78 -53,10 -100,00  0,00  0,00

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - Rece  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Multas Previstas em Legislação Específica - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Multas Previstas em Legislação Específica - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Multas Previstas em Legislação Específica - Principal -  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  73.726,82  2.331.410,74  145.000,00  68.000,00  0,00  0,00  60.000,00Demais Receitas Correntes - Receita  0,00  3.062,23 -93,78 -53,10 -100,00  0,00  0,00

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00  0,00  73.726,82  2.331.410,74  145.000,00  68.000,00  0,00  0,00  60.000,00Outras Receitas - Receita  0,00  3.062,23 -93,78 -53,10 -100,00  0,00  0,00

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00  0,00  73.726,82  2.331.410,74  145.000,00  68.000,00  0,00  0,00  60.000,00Outras Receitas - Primárias - Receita  0,00  3.062,23 -93,78 -53,10 -100,00  0,00  0,00

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00  0,00  73.726,82  2.331.410,74  145.000,00  68.000,00  0,00  0,00  60.000,00Outras Receitas - Primárias - Principal - Receita  0,00  3.062,23 -93,78 -53,10 -100,00  0,00  0,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00  0,00  54.820,65  2.309.966,21  127.000,00  50.000,00  0,00  0,00  10.000,00OUTRAS RECEITAS DIVERSAS - Receita  0,00  4.113,68 -94,50 -60,63 -100,00  0,00  0,00

1.9.9.0.99.1.1.02.00.00.00.00  0,00  18.906,17  21.444,53  18.000,00  18.000,00  0,00  0,00  50.000,00MEIO AMBIENTE - Receita  0,00  13,43 -16,06  0,00 -100,00  0,00  0,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  789.832,19  0,00  1.139.996,00  674.346,00  196.680,00  0,00Receitas de Capital - Receita  0,00  0,00 -100,00  0,00 -40,85 -70,83 -100,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00  0,00  0,00  0,00Operações de Crédito - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00  0,00  0,00  0,00Operações de Crédito - Mercado Interno - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00  0,00  0,00  0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Rece  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00  0,00  0,00  0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Rece  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00  0,00  0,00  0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Prin  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

2.1.1.9.00.1.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00  0,00  0,00  0,00OPERAÇÃO DE CRÉDITO AGÊNCIA DE FOMEN  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  789.832,19  0,00  279.996,00  674.346,00  196.680,00  0,00Transferências de Capital - Receita  0,00  0,00 -100,00  0,00  140,84 -70,83 -100,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  789.832,19  0,00  279.996,00  525.846,00  196.680,00  0,00Transferências da União e de suas Entidades - Receita  0,00  0,00 -100,00  0,00  87,80 -62,60 -100,00

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  789.832,19  0,00  279.996,00  525.846,00  196.680,00  0,00Transferências da União - Específicas de Estados, DF e  0,00  0,00 -100,00  0,00  87,80 -62,60 -100,00

2.4.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  706.551,68  0,00  279.996,00  279.996,00  0,00  0,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

2.4.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  706.551,68  0,00  279.996,00  279.996,00  0,00  0,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - R  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  706.551,68  0,00  279.996,00  279.996,00  0,00  0,00Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - P  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  83.280,51  0,00  0,00  245.850,00  196.680,00  0,00Transferência de Convênios da União e de suas Entida  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00 -20,00 -100,00

2.4.1.8.10.2.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  83.280,51  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênio da União destinadas a Pro  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.1.8.10.2.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  83.280,51  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênio da União destinadas a Pro  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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2.4.1.8.10.2.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  83.280,51  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00CONVÊNIO TC PAR 201401247 (138) - Receita  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  245.850,00  196.680,00  0,00Outras Transferências de Convênios da União - Receit  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -20,00 -100,00

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  245.850,00  196.680,00  0,00Outras Transferências de Convênios da União - Princi  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -20,00 -100,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  148.500,00  0,00  0,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de s  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  148.500,00  0,00  0,00Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  148.500,00  0,00  0,00Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

2.4.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  148.500,00  0,00  0,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

2.4.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  148.500,00  0,00  0,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00

2.4.2.8.10.9.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências de Convênio dos Estados - Rece  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências de Convênio dos Estados - Prin  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.8.10.9.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênio dos Estados - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Total:  0,00  21.600.313,58  28.504.160,74  30.349.800,00  30.981.196,00  30.150.346,00  32.053.680,00  34.669.600,00 0,00  31,96  6,47  2,08 -2,68  6,31  8,16
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 2018  2021a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

LegislativaFunção 01

031 Ação LegislativaSubFunção
Programa

0001 Processo Legislativo  2200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

AdministraçãoFunção 04

121 Planejamento e OrçamentoSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2211 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

122 Administração GeralSubFunção
Programa

0002 Coordenação Superior  2201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2202 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DO GABINETE

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRA

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFERÊ

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2208 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLA

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2210 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2251 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2252 APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2253 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2254 APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2256 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

124 Controle ExternoSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2203 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

128 Formação de Recursos HumanosSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2206 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
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129 Administração de ReceitasSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2209 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZ

Assistência SocialFunção 08

241 Assistência ao IdosoSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2237 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2238 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2239 APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2258 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2230 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

242 Assistência ao Portador de DeficiênSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2228 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE

243 Assistência à Criança a ao AdolesceSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2231 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2255 MANUTENÇÃO DO PPAS IV

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1228 TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6201 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6202 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1203 Proteção Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2017

244 Assistência ComunitáriaSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2225 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2226 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2227 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
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0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2229 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - CREAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2232 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - CRAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2233 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2234 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2235 MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2236 MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2249 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2250 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2257 MANUTENÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Previdência SocialFunção 09

271 Previdência BásicaSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2207 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

SaúdeFunção 10

301 Atenção BásicaSubFunção
Programa

0006 Cidade Saúde  2212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE

0006 Cidade Saúde  2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

0006 Cidade Saúde  2215 CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS

0006 Cidade Saúde  1200 AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE

0006 Cidade Saúde  1201 AMPLIAÇÃO DA CLÍNICA DA MULHER

0006 Cidade Saúde  2246 Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paran

0006 Cidade Saúde  2260 PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO

0006 Cidade Saúde  2261 PROGRAMA INFORMATIZA-APS

302 Assistência Hospitalar e AmbulatoriSubFunção
Programa

0006 Cidade Saúde  2214 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA

304 Vigilância SanitáriaSubFunção
Programa
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0006 Cidade Saúde  2216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EducaçãoFunção 12

361 Ensino FundamentalSubFunção
Programa

0007 Manut. e Revitalização do Ensino  2217 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

0007 Manut. e Revitalização do Ensino  2218 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

0007 Manut. e Revitalização do Ensino  2219 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60%

0007 Manut. e Revitalização do Ensino  2220 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40%

0007 Manut. e Revitalização do Ensino  1209 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MIRANTE DO PIQUIRI - CONV. 08/2018

0007 Manut. e Revitalização do Ensino  1210 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL HELENO LUIZ DO NASCIMENTO - CONV 00

365 Educação InfantilSubFunção
Programa

0007 Manut. e Revitalização do Ensino  2221 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CulturaFunção 13

392 Difusão CulturalSubFunção
Programa

0008 Difusão Cultural  2222 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

UrbanismoFunção 15

451 Infra-Estrutura UrbanaSubFunção
Programa

0013 Promover as políticas urbanas  1208 REVITALIZAÇÃO URBANA - CALÇAMENTO EM PAVER

0013 Promover as políticas urbanas  1214 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONV. 412/2017 - SEDU

0013 Promover as políticas urbanas  1229 REVITALIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - CONTRATO DE REPAS

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2244 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS

0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  1202 Operação de Crédito - Pavimentação de Vias Urbanas, Equip. Rodoviários e Urbanização (

452 Serviços UrbanosSubFunção
Programa
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0013 Promover as políticas urbanas  2242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

SaneamentoFunção 17

512 Saneamento Básico UrbanoSubFunção
Programa

0013 Promover as políticas urbanas  12200 MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

AgriculturaFunção 20

606 Extensão RuralSubFunção
Programa

0011 Promoção e Extensão Rural  2240 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA

608 Promoção da Produção AgropecuáSubFunção
Programa

0011 Promoção e Extensão Rural  1232 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA DO PRODUTOR RUR

IndústriaFunção 22

661 Promoção IndustrialSubFunção
Programa

0012 Apoio a Industria e Comercio  2241 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Comércio e ServiçosFunção 23

695 TurismoSubFunção
Programa

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

TransporteFunção 26

782 Transporte RodoviárioSubFunção
Programa

0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  2243 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL
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Desporto e LazerFunção 27

812 Desporto ComunitárioSubFunção
Programa

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  2223 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  1213 PROGRAMA MEU CAMPINHO - CONV. 712/2017-SEDU

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  1235 MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL - CONV. 873810

Encargos EspeciaisFunção 28

843 Serviço da Dívida InternaSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3201 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

846 Outros Encargos EspeciaisSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIO

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3202 CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP

Reserva de ContingênciaFunção 99

999 Reserva de Contingência geralSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3203 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.518.000,00  1.863.000,00 1.774.000,00 1.610.000,00

01.001 Câmara Municipal  1.518.000,00  1.863.000,00 1.774.000,00 1.610.000,00

01.001.01 Legislativa  1.518.000,00  1.863.000,00 1.774.000,00 1.610.000,00

01.001.01.031 Ação Legislativa  1.518.000,00  1.863.000,00 1.774.000,00 1.610.000,00

01.001.01.031.0001 Processo Legislativo  1.518.000,00  1.863.000,00 1.774.000,00 1.610.000,00
 1.863.000,00 1.774.000,00 1.610.000,00 1.518.000,00 2200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  980.000,00  1.200.000,00 1.150.000,00 1.045.000,0001001
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  188.000,00  277.000,00 245.000,00 200.000,0001001
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  55.000,00  65.000,00 65.000,00 55.000,0001001
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  45.000,00  50.000,00 50.000,00 49.000,0001001
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  40.000,00  50.000,00 30.000,00 50.000,0001001
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00  20.000,00 10.000,00 20.000,0001001
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  110.000,00  82.000,00 153.000,00 100.000,0001001
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  40.000,00  60.000,00 0,00 50.000,0001001
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  5.000,00  20.000,00 20.000,00 6.000,0001001
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  1.000,00  5.000,00 5.000,00 1.000,0001001
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  34.000,00  34.000,00 46.000,00 34.000,0001001

02 GABINETE DO PREFEITO  659.000,00  905.000,00 935.000,00 760.000,00

02.001 Gabinete do Prefeito  530.000,00  610.000,00 640.000,00 535.000,00

02.001.04 Administração  530.000,00  610.000,00 640.000,00 535.000,00

02.001.04.122 Administração Geral  530.000,00  610.000,00 640.000,00 535.000,00

02.001.04.122.0002 Coordenação Superior  530.000,00  610.000,00 640.000,00 535.000,00
 610.000,00 640.000,00 535.000,00 530.000,00 2201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  300.000,00  300.000,00 320.000,00 300.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  70.000,00  80.000,00 80.000,00 70.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  80.000,00  80.000,00 90.000,00 80.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  40.000,00 40.000,00 20.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00  20.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  20.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  40.000,00 40.000,00 20.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  30.000,00 30.000,00 15.000,0001000

02.002 Assessoria do Gabinete  82.000,00  144.000,00 144.000,00 112.000,00

02.002.04 Administração  82.000,00  144.000,00 144.000,00 112.000,00

02.002.04.122 Administração Geral  82.000,00  144.000,00 144.000,00 112.000,00
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02.002.04.122.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  82.000,00  144.000,00 144.000,00 112.000,00
 144.000,00 144.000,00 112.000,00 82.000,00 2202 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DO GABINETE

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  60.000,00 60.000,00 50.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  15.000,00 15.000,00 10.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  6.000,00 6.000,00 5.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00  3.000,00 3.000,00 2.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  20.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  25.000,00 25.000,00 20.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  15.000,00 15.000,00 10.000,0001000

02.003 Controladoria Interna  47.000,00  151.000,00 151.000,00 113.000,00

02.003.04 Administração  47.000,00  151.000,00 151.000,00 113.000,00

02.003.04.124 Controle Externo  47.000,00  151.000,00 151.000,00 113.000,00

02.003.04.124.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  47.000,00  151.000,00 151.000,00 113.000,00
 151.000,00 151.000,00 113.000,00 47.000,00 2203 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  60.000,00 60.000,00 50.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  15.000,00 15.000,00 10.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  6.000,00 6.000,00 5.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00  5.000,00 5.000,00 3.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  20.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  30.000,00 30.000,00 20.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  15.000,00 15.000,00 10.000,0001000

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  3.608.000,00  4.503.000,00 4.279.000,00 3.904.800,00

03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  1.482.000,00  1.760.000,00 1.810.000,00 1.689.800,00

03.001.04 Administração  1.482.000,00  1.760.000,00 1.810.000,00 1.689.800,00

03.001.04.122 Administração Geral  1.482.000,00  1.760.000,00 1.810.000,00 1.689.800,00

03.001.04.122.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  1.482.000,00  1.760.000,00 1.810.000,00 1.689.800,00
 1.760.000,00 1.810.000,00 1.689.800,00 1.482.000,00 2204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E 

LICITAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  500.000,00  500.000,00 600.000,00 550.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  110.000,00  100.000,00 100.000,00 120.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  60.000,00  50.000,00 50.000,00 60.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  25.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00  70.000,00 85.000,00 80.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  5.000,00 5.000,00 2.000,0001000
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  25.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  550.000,00  750.000,00 700.000,00 672.800,0001000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  150.000,00  200.000,00 200.000,00 150.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  35.000,00 30.000,00 25.000,0001000

03.002 Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos  101.000,00  145.000,00 134.000,00 100.000,00

03.002.04 Administração  101.000,00  145.000,00 134.000,00 100.000,00

03.002.04.122 Administração Geral  101.000,00  145.000,00 134.000,00 100.000,00

03.002.04.122.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  101.000,00  145.000,00 134.000,00 100.000,00
 145.000,00 134.000,00 100.000,00 101.000,00 2205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE 

PRODUTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  54.000,00  65.000,00 62.000,00 50.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  20.000,00 18.000,00 15.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  10.000,00 7.000,00 5.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  15.000,00 15.000,00 10.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  20.000,00 20.000,00 15.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  15.000,00 12.000,00 5.000,0001000

03.003 Divisão de Recursos Humanos  556.000,00  670.000,00 672.000,00 600.000,00

03.003.04 Administração  136.000,00  200.000,00 182.000,00 160.000,00

03.003.04.128 Formação de Recursos Humanos  136.000,00  200.000,00 182.000,00 160.000,00

03.003.04.128.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  136.000,00  200.000,00 182.000,00 160.000,00
 200.000,00 182.000,00 160.000,00 136.000,00 2206 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  80.000,00  95.000,00 90.000,00 85.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00  25.000,00 25.000,00 20.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  20.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  40.000,00 25.000,00 20.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00  10.000,00 12.000,00 10.000,0001000

03.003.09 Previdência Social  420.000,00  470.000,00 490.000,00 440.000,00

03.003.09.271 Previdência Básica  420.000,00  470.000,00 490.000,00 440.000,00

03.003.09.271.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  420.000,00  470.000,00 490.000,00 440.000,00
 470.000,00 490.000,00 440.000,00 420.000,00 2207 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITAR  300.000,00  350.000,00 340.000,00 320.000,0001000
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  120.000,00  120.000,00 150.000,00 120.000,0001000

03.004 Divisão de Atos Oficiais e Legislação  690.000,00  858.000,00 750.000,00 713.000,00
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03.004.04 Administração  390.000,00  458.000,00 450.000,00 413.000,00

03.004.04.122 Administração Geral  390.000,00  458.000,00 450.000,00 413.000,00

03.004.04.122.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  390.000,00  458.000,00 450.000,00 413.000,00
 458.000,00 450.000,00 413.000,00 390.000,00 2208 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLAÇÃO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  270.000,00  300.000,00 290.000,00 280.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00  70.000,00 70.000,00 65.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  30.000,00 35.000,00 30.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  8.000,00 8.000,00 5.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  15.000,00 15.000,00 10.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  20.000,00 20.000,00 15.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00  15.000,00 12.000,00 8.000,0001000

03.004.28 Encargos Especiais  300.000,00  400.000,00 300.000,00 300.000,00

03.004.28.846 Outros Encargos Especiais  300.000,00  400.000,00 300.000,00 300.000,00

03.004.28.846.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  300.000,00  400.000,00 300.000,00 300.000,00
 400.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 3200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIO

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  300.000,00  400.000,00 300.000,00 300.000,0001000
03.005 Divisão de Tributação e Fiscalização  658.000,00  880.000,00 776.000,00 708.000,00

03.005.04 Administração  658.000,00  880.000,00 776.000,00 708.000,00

03.005.04.129 Administração de Receitas  658.000,00  880.000,00 776.000,00 708.000,00

03.005.04.129.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  658.000,00  880.000,00 776.000,00 708.000,00
 880.000,00 776.000,00 708.000,00 658.000,00 2209 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100.000,00  120.000,00 120.000,00 100.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  136.000,00  100.000,00 128.000,00 130.000,0001510
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  185.000,00  250.000,00 200.000,00 200.000,0001511
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00  30.000,00 30.000,00 25.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  25.000,00 40.000,00 30.000,0001510
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00  67.000,00 50.000,00 50.000,0001511
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  30.000,00 25.000,00 15.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  25.000,00 15.000,00 15.000,0001510
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  50.000,00 36.000,00 40.000,0001511
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  30.000,00 20.000,00 10.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  19.000,00 10.000,00 10.000,0001510
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  14.000,00  25.000,00 10.000,00 17.000,0001511
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  25.000,00 22.000,00 15.000,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  20.000,00 10.000,00 6.000,0001510
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  19.000,00 15.000,00 10.000,0001511
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  20.000,00  30.000,00 30.000,00 25.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00  15.000,00 15.000,00 10.000,0001000

03.006 Divisão de Patrimônio  121.000,00  190.000,00 137.000,00 94.000,00

03.006.04 Administração  121.000,00  190.000,00 137.000,00 94.000,00

03.006.04.122 Administração Geral  121.000,00  190.000,00 137.000,00 94.000,00

03.006.04.122.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  121.000,00  190.000,00 137.000,00 94.000,00
 190.000,00 137.000,00 94.000,00 121.000,00 2210 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  60.000,00 50.000,00 40.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  20.000,00 15.000,00 9.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  10.000,00 7.000,00 5.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  30.000,00 20.000,00 10.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  50.000,00 30.000,00 20.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  20.000,00 15.000,00 10.000,0001000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  1.685.000,00  2.956.900,00 2.143.000,00 1.945.000,00

04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  1.685.000,00  2.956.900,00 2.143.000,00 1.945.000,00

04.001.04 Administração  647.000,00  752.900,00 780.000,00 672.000,00

04.001.04.121 Planejamento e Orçamento  647.000,00  752.900,00 780.000,00 672.000,00

04.001.04.121.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  647.000,00  752.900,00 780.000,00 672.000,00
 752.900,00 780.000,00 672.000,00 647.000,00 2211 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  450.000,00  460.000,00 490.000,00 470.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  95.000,00  100.000,00 110.000,00 100.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  50.000,00 60.000,00 30.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  12.900,00 10.000,00 5.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  30.000,00 25.000,00 15.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  25.000,00 20.000,00 10.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  18.000,00  48.000,00 38.000,00 20.000,0001000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  25.000,00 25.000,00 20.000,0001000

04.001.28 Encargos Especiais  738.000,00  1.854.000,00 1.003.000,00 943.000,00

04.001.28.843 Serviço da Dívida Interna  385.000,00  1.450.000,00 550.000,00 540.000,00

04.001.28.843.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  385.000,00  1.450.000,00 550.000,00 540.000,00
 1.450.000,00 550.000,00 540.000,00 385.000,00 3201 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA
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3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  115.000,00  350.000,00 150.000,00 170.000,0001000
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  270.000,00  1.100.000,00 400.000,00 370.000,0001000

04.001.28.846 Outros Encargos Especiais  353.000,00  404.000,00 453.000,00 403.000,00

04.001.28.846.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  353.000,00  404.000,00 453.000,00 403.000,00
 404.000,00 453.000,00 403.000,00 353.000,00 3202 CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  350.000,00  400.000,00 450.000,00 400.000,0001000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  2.000,00  3.000,00 2.000,00 2.000,0001504
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001512

04.001.99 Reserva de Contingência  300.000,00  350.000,00 360.000,00 330.000,00

04.001.99.999 Reserva de Contingência geral  300.000,00  350.000,00 360.000,00 330.000,00

04.001.99.999.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  300.000,00  350.000,00 360.000,00 330.000,00
 350.000,00 360.000,00 330.000,00 300.000,00 3203 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  350.000,00 360.000,00 330.000,0001999
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  6.122.096,00  6.650.750,00 6.229.100,00 6.320.196,00

05.001 Fundo Municipal de Saúde  5.973.096,00  6.460.750,00 6.039.100,00 6.168.196,00

05.001.10 Saúde  5.973.096,00  6.460.750,00 6.039.100,00 6.168.196,00

05.001.10.301 Atenção Básica  5.573.096,00  6.015.750,00 5.639.100,00 5.768.196,00

05.001.10.301.0006 Cidade Saúde  5.573.096,00  6.015.750,00 5.639.100,00 5.768.196,00
 167.000,00 168.000,00 118.000,00 114.000,00 2212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  52.000,00  62.000,00 62.000,00 52.000,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00  16.000,00 16.000,00 11.000,0001303
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  4.000,00 4.000,00 3.000,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  18.000,00 15.000,00 10.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  20.000,00 20.000,00 10.000,0001303
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  4.000,00 4.000,00 3.000,0001303
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  4.000,00 4.000,00 2.000,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  15.000,00 15.000,00 12.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  14.000,00 20.000,00 10.000,0001303
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  10.000,00 8.000,00 5.000,0001303

 5.620.750,00 5.326.100,00 5.202.200,00 5.039.100,00 2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  500.000,00  550.000,00 540.000,00 500.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.100.000,00  1.300.000,00 1.223.100,00 1.150.000,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  120.000,00  130.000,00 120.000,00 90.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  360.000,00  380.000,00 380.000,00 364.200,0001303
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3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  45.000,00  50.000,00 52.000,00 50.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  190.000,00  230.000,00 220.000,00 200.000,0001303
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  262.000,00  0,00 0,00 0,0001337
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  260.000,00 260.000,00 260.000,00494
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  50.000,00 40.000,00 35.000,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  106.000,00  120.000,00 115.000,00 110.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  750.000,00  800.000,00 800.000,00 750.000,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  63.000,00 20.000,00 104.000,00494
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  0,00 0,00 20.000,0001495
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.100,00  27.750,00 25.000,00 20.000,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  460.000,00  650.000,00 600.000,00 500.000,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  900.000,00 831.000,00 900.000,00494
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  906.000,00  0,00 0,00 49.000,0001495
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  40.000,00  40.000,00 40.000,00 40.000,0001303
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  40.000,00  40.000,00 40.000,00 40.000,0001303
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  30.000,00 20.000,00 20.000,0001303

 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 2215 CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS
3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00  80.000,00 80.000,00 80.000,0001303

 0,00 0,00 169.996,00 159.996,00 1200 AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 10.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  159.996,00  0,00 0,00 159.996,00358

 0,00 0,00 130.000,00 120.000,00 1201 AMPLIAÇÃO DA CLÍNICA DA MULHER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 10.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  120.000,00  0,00 0,00 120.000,00359

 79.000,00 65.000,00 68.000,00 60.000,00 2246 Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 
CIUENP

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  36.000,00  50.000,00 35.000,00 46.000,0001303
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  19.000,00  29.000,00 30.000,00 22.000,0001303
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  5.000,00  0,00 0,00 0,0001303

 42.000,00 0,00 0,00 0,00 2260 PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  32.000,00 0,00 0,00494
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  7.000,00 0,00 0,00494
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  3.000,00 0,00 0,00494
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 27.000,00 0,00 0,00 0,00 2261 PROGRAMA INFORMATIZA-APS
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  0,00  27.000,00 0,00 0,00494

05.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  400.000,00  445.000,00 400.000,00 400.000,00

05.001.10.302.0006 Cidade Saúde  400.000,00  445.000,00 400.000,00 400.000,00
 445.000,00 400.000,00 400.000,00 400.000,00 2214 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  400.000,00  400.000,00 400.000,00 400.000,0001303
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  45.000,00 0,00 0,00494

05.002 Divisão de Vigilância Sanitária  149.000,00  190.000,00 190.000,00 152.000,00

05.002.10 Saúde  149.000,00  190.000,00 190.000,00 152.000,00

05.002.10.304 Vigilância Sanitária  149.000,00  190.000,00 190.000,00 152.000,00

05.002.10.304.0006 Cidade Saúde  149.000,00  190.000,00 190.000,00 152.000,00
 190.000,00 190.000,00 152.000,00 149.000,00 2216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  28.000,00  32.000,00 32.000,00 30.000,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00  8.000,00 8.000,00 7.000,0001303
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  5.000,00 5.000,00 5.000,00494
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  0,00 0,00 0,0001497
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  70.000,00 70.000,00 50.000,00494
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00  0,00 0,00 0,0001497
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  3.000,00 3.000,00 2.000,00494
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  0,00 0,00 0,0001497
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  10.000,00 10.000,00 7.000,00494
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  0,00 0,00 0,0001497
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  42.000,00 42.000,00 37.000,00494
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  37.000,00  0,00 0,00 0,0001497
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  0,00  5.000,00 5.000,00 4.000,00494
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  3.000,00  0,00 0,00 0,0001497
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  15.000,00 15.000,00 10.000,00494
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00  0,00 0,00 0,0001497

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  8.390.100,00  9.732.250,00 10.129.500,00 9.382.500,00

06.001 Divisão de Educação  8.327.100,00  9.617.250,00 10.034.500,00 9.303.500,00

06.001.12 Educação  8.327.100,00  9.617.250,00 10.034.500,00 9.303.500,00

06.001.12.361 Ensino Fundamental  8.121.100,00  9.210.250,00 9.764.000,00 9.079.500,00

06.001.12.361.0007 Manut. e Revitalização do Ensino  8.121.100,00  9.210.250,00 9.764.000,00 9.079.500,00
 2.096.250,00 2.066.000,00 1.900.000,00 1.864.100,00 2217 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  300.000,00  330.000,00 320.000,00 300.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  165.500,00  180.000,00 170.000,00 170.000,0001103
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  110.000,00  100.000,00 120.000,00 110.000,0001104
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  70.000,00  76.000,00 75.000,00 67.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  49.100,00  50.000,00 50.000,00 50.000,0001103
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  25.000,00 40.000,00 30.000,0001104
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  35.000,00 30.000,00 20.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  25.000,00 25.000,00 15.000,0001103
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  26.750,00 25.000,00 15.000,0001104
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  8.000,00 5.000,00 4.000,0001103
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  10.000,00 5.000,00 4.000,0001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  115.000,00 110.000,00 105.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  280.000,00  214.000,00 290.000,00 290.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00  250.000,00 212.000,00 204.000,0001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00  114.000,00 130.000,00 120.000,0001107
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00  100.000,00 130.000,00 120.000,0001112
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  8.000,00 7.000,00 6.000,0001103
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  8.000,00 7.000,00 6.000,0001104
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  10.000,00 14.000,00 12.000,0001103
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.000,00  14.000,00 9.000,00 8.000,0001104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  65.000,00 60.000,00 55.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  38.000,00  137.500,00 53.000,00 38.000,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  39.500,00  65.000,00 55.000,00 48.000,0001104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  57.000,00  50.000,00 67.000,00 50.000,0001107
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  12.000,00  12.000,00 12.000,00 12.000,0001103
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001104
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  3.000,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001107
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00  15.000,00 10.000,00 8.000,0001103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  15.000,00 12.000,00 10.000,0001104
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  30.000,00 15.000,00 15.000,0001107

 1.607.000,00 1.691.000,00 1.495.000,00 1.427.000,00 2218 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  180.000,00  210.000,00 200.000,00 180.000,0001000
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  210.000,00  150.000,00 220.000,00 210.000,0001103
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  170.000,00  190.000,00 190.000,00 170.000,0001104
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00  60.000,00 50.000,00 40.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00  50.000,00 60.000,00 60.000,0001103
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  37.000,00  35.000,00 45.000,00 37.000,0001104
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  60.000,00 50.000,00 40.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  60.000,00  50.000,00 70.000,00 60.000,0001103
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  40.000,00 30.000,00 20.000,0001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  80.000,00 70.000,00 60.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00  90.000,00 80.000,00 75.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  62.000,00  70.000,00 80.000,00 65.000,0001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  130.000,00 130.000,00 110.000,0001107
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  90.000,00  111.000,00 109.000,00 100.000,0001110
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  21.000,00 26.000,00 26.000,0001124
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  70.000,00 67.000,00 60.000,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  55.000,00  80.000,00 74.000,00 60.000,0001104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  50.000,00 78.000,00 50.000,0001107
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  52.000,00  50.000,00 52.000,00 62.000,0001110
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.000,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0001124

 3.305.000,00 3.605.000,00 3.322.000,00 2.900.000,00 2219 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.500.000,00  2.705.000,00 2.950.000,00 2.750.000,0001101
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  400.000,00  600.000,00 655.000,00 572.000,0001101

 2.202.000,00 2.402.000,00 2.211.000,00 1.930.000,00 2220 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.400.000,00  1.600.000,00 1.750.000,00 1.551.000,0001102
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  400.000,00  387.000,00 534.000,00 500.000,0001102
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  80.000,00  50.000,00 20.000,00 90.000,0001102
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  130.000,00 90.000,00 0,0001102
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  20.000,00 3.000,00 30.000,0001102
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  15.000,00 5.000,00 40.000,0001102

 0,00 0,00 75.750,00 0,00 1209 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MIRANTE DO PIQUIRI - CONV. 08/2018
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 1.500,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 74.250,00139
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 0,00 0,00 75.750,00 0,00 1210 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL HELENO LUIZ DO NASCIMENTO - CONV 009/2018
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 1.500,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 74.250,00140

06.001.12.365 Educação Infantil  206.000,00  407.000,00 270.500,00 224.000,00

06.001.12.365.0007 Manut. e Revitalização do Ensino  206.000,00  407.000,00 270.500,00 224.000,00
 407.000,00 270.500,00 224.000,00 206.000,00 2221 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  36.000,00 34.000,00 30.000,0001103
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  15.000,00 12.000,00 9.000,0001103
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  5.000,00 4.000,00 3.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  125.000,00 19.500,00 15.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  25.000,00 20.000,00 10.000,0001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  28.000,00  50.000,00 40.000,00 30.000,0001107
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  41.000,00  51.000,00 41.000,00 51.000,0001112
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  5.000,00 4.000,00 3.000,0001103
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  5.000,00 4.000,00 3.000,0001104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  20.000,00 17.000,00 15.000,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  25.000,00 20.000,00 15.000,0001104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.000,00  15.000,00 30.000,00 20.000,0001107
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  10.000,00 8.000,00 5.000,0001103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  10.000,00 8.000,00 7.000,0001104
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00  10.000,00 9.000,00 8.000,0001107

06.002 Divisão de Cultura  63.000,00  115.000,00 95.000,00 79.000,00

06.002.13 Cultura  63.000,00  115.000,00 95.000,00 79.000,00

06.002.13.392 Difusão Cultural  63.000,00  115.000,00 95.000,00 79.000,00

06.002.13.392.0008 Difusão Cultural  63.000,00  115.000,00 95.000,00 79.000,00
 115.000,00 95.000,00 79.000,00 63.000,00 2222 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  22.000,00  28.000,00 26.000,00 24.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  12.000,00 11.000,00 10.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  25.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  10.000,00 5.000,00 3.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  30.000,00 25.000,00 20.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  10.000,00 8.000,00 7.000,0001000

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  442.000,00  576.294,67 498.000,00 809.000,00
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07.001 Divisão de Esporte  379.000,00  480.294,67 412.000,00 746.000,00

07.001.27 Desporto e Lazer  379.000,00  480.294,67 412.000,00 746.000,00

07.001.27.812 Desporto Comunitário  379.000,00  480.294,67 412.000,00 746.000,00

07.001.27.812.0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turismo  379.000,00  480.294,67 412.000,00 746.000,00
 397.000,00 412.000,00 342.000,00 379.000,00 2223 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  90.000,00  120.000,00 100.000,00 95.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  25.000,00 24.000,00 22.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  12.000,00 10.000,00 8.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  5.000,00 4.000,00 3.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  95.000,00  75.000,00 95.000,00 86.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  5.000,00 4.000,00 3.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  15.000,00 10.000,00 8.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  145.000,00  120.000,00 145.000,00 100.000,0001000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  15.000,00 15.000,00 12.000,0001000

 0,00 0,00 404.000,00 0,00 1213 PROGRAMA MEU CAMPINHO - CONV. 712/2017-SEDU
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 54.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 350.000,00827

 83.294,67 0,00 0,00 0,00 1235 MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL - CONV. 873810
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  83.294,67 0,00 0,0001000

07.002 Divisão de Turismo  63.000,00  96.000,00 86.000,00 63.000,00

07.002.23 Comércio e Serviços  63.000,00  96.000,00 86.000,00 63.000,00

07.002.23.695 Turismo  63.000,00  96.000,00 86.000,00 63.000,00

07.002.23.695.0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turismo  63.000,00  96.000,00 86.000,00 63.000,00
 96.000,00 86.000,00 63.000,00 63.000,00 2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  22.000,00  28.000,00 26.000,00 22.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  12.000,00 11.000,00 9.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  5.000,00 4.000,00 2.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  17.000,00 15.000,00 10.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  22.000,00 20.000,00 15.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  12.000,00 10.000,00 5.000,0001000

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.590.600,00  1.834.600,00 1.937.600,00 2.487.600,00

08.001 Divisão de Ação Social  781.000,00  524.000,00 544.000,00 698.000,00

08.001.08 Assistência Social  781.000,00  524.000,00 544.000,00 698.000,00
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08.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  0,00  191.000,00 205.000,00 208.000,00

08.001.08.243.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  0,00  191.000,00 205.000,00 208.000,00
 191.000,00 205.000,00 208.000,00 0,00 6204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  140.000,00 140.000,00 150.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  30.000,00 30.000,00 20.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  10.000,00 20.000,00 20.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  2.000,00 2.000,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  2.000,00 5.000,00 5.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  2.000,00 3.000,00 3.000,0001000

08.001.08.244 Assistência Comunitária  781.000,00  333.000,00 339.000,00 490.000,00

08.001.08.244.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  781.000,00  333.000,00 339.000,00 490.000,00
 207.000,00 255.000,00 390.000,00 395.000,00 2225 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  190.000,00  120.000,00 160.000,00 190.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  80.000,00  50.000,00 40.000,00 80.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  5.000,00 20.000,00 20.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  5.000,00 5.000,00 10.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  5.000,00 5.000,00 30.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  5.000,00 5.000,00 15.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  32.000,00  5.000,00 10.000,00 32.000,0001000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  3.000,00  5.000,00 3.000,00 3.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  2.000,00 2.000,00 5.000,0001000

 51.000,00 84.000,00 100.000,00 103.000,00 2226 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  60.000,00  30.000,00 60.000,00 60.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00  9.000,00 12.000,00 12.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  2.000,00 2.000,00 10.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00  5.000,00 5.000,00 10.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  0,00 0,00 3.000,0001000

 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00 2227 BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.000,00 0,00 0,0001000
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  65.000,00  65.000,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.000,00 0,00 0,0001000

 0,00 0,00 0,00 208.000,00 6200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  0,00 0,00 0,0001000

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  1.565.000,00  957.600,00 1.060.600,00 1.456.600,00

08.002.04 Administração  0,00  59.000,00 134.000,00 134.000,00

08.002.04.122 Administração Geral  0,00  59.000,00 134.000,00 134.000,00

08.002.04.122.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  0,00  59.000,00 134.000,00 134.000,00
 18.000,00 18.000,00 18.000,00 0,00 2251 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001933
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001933
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001933
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  7.000,00 7.000,00 7.000,0001933
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  0,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001933
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001933

 5.000,00 5.000,00 5.000,00 0,00 2252 APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001933
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  2.000,00 2.000,00 2.000,00940

 31.000,00 31.000,00 31.000,00 0,00 2253 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  2.000,00 2.000,00 2.000,00940
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  8.000,00 8.000,00 8.000,00940
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  2.000,00 2.000,00 2.000,00940
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  7.000,00 7.000,00 7.000,00940
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  0,00  1.000,00 1.000,00 1.000,00940
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  11.000,00 11.000,00 11.000,00940

 5.000,00 5.000,00 5.000,00 0,00 2254 APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001933
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  2.000,00 2.000,00 2.000,00940

 0,00 75.000,00 75.000,00 0,00 2256 BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 5.000,00 5.000,0001000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00 65.000,00 65.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00 5.000,00 5.000,0001000

08.002.08 Assistência Social  1.565.000,00  898.600,00 926.600,00 1.322.600,00

08.002.08.241 Assistência ao Idoso  164.000,00  0,00 0,00 0,00

08.002.08.241.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  164.000,00  0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00 164.000,00 2230 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  144.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00  0,00 0,00 0,0001935

08.002.08.242 Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00  120.000,00 120.000,00 120.000,00

08.002.08.242.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  120.000,00  120.000,00 120.000,00 120.000,00
 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 2228 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00 100.000,00 100.000,0001000
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  20.000,00 20.000,00 20.000,00941

08.002.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  245.000,00  75.600,00 75.600,00 75.600,00

08.002.08.243.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  245.000,00  75.600,00 75.600,00 75.600,00
 0,00 0,00 0,00 245.000,00 2231 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  59.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  18.000,00  0,00 0,00 0,00811
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  37.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  0,00 0,00 0,00811
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.100,00  0,00 0,00 0,00811
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00 0,00 0,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.900,00  0,00 0,00 0,00811
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  2.000,00  0,00 0,00 0,0001935
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000

 30.000,00 30.000,00 30.000,00 0,00 2255 MANUTENÇÃO DO PPAS IV
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  20.000,00 20.000,00 22.100,00811
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  3.000,00 3.000,00 3.000,00811
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  3.000,00 2.100,00 0,00811
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  4.000,00 4.900,00 4.900,00811

 45.600,00 45.600,00 45.600,00 0,00 1228 TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  35.600,00 35.600,00 30.600,0001936
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10.000,00 10.000,00 5.000,0001936
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 10.000,0001936

08.002.08.244 Assistência Comunitária  1.036.000,00  703.000,00 731.000,00 1.127.000,00

08.002.08.244.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1.036.000,00  703.000,00 731.000,00 1.127.000,00
 0,00 0,00 0,00 244.000,00 2229 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - CREAS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  79.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  1.000,00  0,00 0,00 0,0001935
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  0,00 0,00 0,0001000

 0,00 0,00 0,00 297.000,00 2232 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - CRAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  140.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  38.000,00  0,00 0,00 0,0001934
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  0,00 0,00 0,0001934
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3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  0,00 0,00 0,0001934
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 0,00 0,0001934
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  1.000,00  0,00 0,00 0,0001934
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000

 0,00 0,00 0,00 441.000,00 2233 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  37.000,00  0,00 0,00 0,0001934
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  0,00 0,00 0,0001934
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  28.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  0,00 0,00 0,0001934
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  32.000,00  0,00 0,00 0,0001934
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  1.000,00  0,00 0,00 0,0001934
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  0,00 0,00 0,0001000

 0,00 0,00 0,00 5.000,00 2234 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  0,00 0,00 0,0001933
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00  0,00 0,00 0,00940

 0,00 0,00 0,00 18.000,00 2235 MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  0,00 0,00 0,0001933
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00 0,00 0,0001933
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  7.000,00  0,00 0,00 0,0001933
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  1.000,00  0,00 0,00 0,0001933
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  0,00 0,00 0,0001933
 0,00 0,00 0,00 31.000,00 2236 MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  0,00 0,00 0,00940
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  0,00 0,00 0,00940
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  7.000,00  0,00 0,00 0,00940
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  1.000,00  0,00 0,00 0,00940
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00  0,00 0,00 0,00940

 277.000,00 309.000,00 434.000,00 0,00 2249 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  80.000,00 80.000,00 165.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  89.000,00 77.000,00 77.000,00941
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  20.000,00 40.000,00 60.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  20.000,00 38.000,00 38.000,00941
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  0,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 0,00 10.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  20.000,00 30.000,00 30.000,00941
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  5.000,00 5.000,00 10.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  30.000,00 26.000,00 26.000,00941
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  0,00  3.000,00 3.000,00 3.000,00941
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 5.000,0001000

 426.000,00 422.000,00 691.000,00 0,00 2250 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  150.000,00 150.000,00 290.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  75.000,00 75.000,00 75.000,0001934
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  40.000,00 40.000,00 40.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  16.000,00 16.000,00 16.000,0001934
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  0,00  15.000,00 15.000,00 33.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  10.000,00 10.000,00 90.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  50.000,00 50.000,00 50.000,0001934
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  20.000,00 20.000,00 45.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  40.000,00 36.000,00 36.000,0001934
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  0,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001934
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  2.000,00 2.000,00 8.000,0001000
 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2257 MANUTENÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 0,00 1.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00 0,00 1.000,0001000

08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  129.600,00  77.000,00 57.000,00 57.000,00

08.003.08 Assistência Social  129.600,00  77.000,00 57.000,00 57.000,00

08.003.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  129.600,00  77.000,00 57.000,00 57.000,00

08.003.08.243.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  129.600,00  77.000,00 57.000,00 57.000,00
 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 6201 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001000

 64.000,00 44.000,00 44.000,00 71.000,00 6202 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  40.000,00 40.000,00 40.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  10.000,00 0,00 0,00941
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  19.000,00  0,00 0,00 0,0001935
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10.000,00 0,00 0,00941

 0,00 0,00 0,00 45.600,00 1203 Proteção Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2017
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.600,00  0,00 0,00 0,0001936
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 0,00 0,0001936
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  0,00 0,00 0,0001936

08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  115.000,00  276.000,00 276.000,00 276.000,00

08.004.08 Assistência Social  115.000,00  276.000,00 276.000,00 276.000,00

08.004.08.241 Assistência ao Idoso  115.000,00  276.000,00 276.000,00 276.000,00

08.004.08.241.0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  115.000,00  276.000,00 276.000,00 276.000,00
 7.000,00 7.000,00 7.000,00 10.000,00 2237 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  0,00 0,00 0,0001000
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 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 2238 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000

 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 2239 APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00 100.000,00 100.000,0001000

 164.000,00 164.000,00 164.000,00 0,00 2258 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  144.000,00 144.000,00 144.000,0001000
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  20.000,00 20.000,00 20.000,00941

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  538.000,00  682.000,00 701.000,00 581.000,00

09.001 Divisão de Agricultura  424.000,00  529.000,00 554.000,00 467.000,00

09.001.20 Agricultura  424.000,00  529.000,00 554.000,00 467.000,00

09.001.20.606 Extensão Rural  424.000,00  529.000,00 514.000,00 467.000,00

09.001.20.606.0011 Promoção e Extensão Rural  424.000,00  529.000,00 514.000,00 467.000,00
 529.000,00 514.000,00 467.000,00 424.000,00 2240 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150.000,00  180.000,00 170.000,00 160.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.000,00  42.000,00 40.000,00 37.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  35.000,00 30.000,00 27.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  5.000,00 4.000,00 3.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00  70.000,00 90.000,00 80.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  25.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.000,00  110.000,00 100.000,00 90.000,0001000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  40.000,00  42.000,00 40.000,00 40.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00  20.000,00 20.000,00 15.000,0001000

09.001.20.608 Promoção da Produção Agropecuária  0,00  0,00 40.000,00 0,00

09.001.20.608.0011 Promoção e Extensão Rural  0,00  0,00 40.000,00 0,00
 0,00 40.000,00 0,00 0,00 1232 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA DO PRODUTOR RURAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 40.000,00 0,0001000
09.002 Divisão de Indústria e Comércio  114.000,00  153.000,00 147.000,00 114.000,00

09.002.22 Indústria  114.000,00  153.000,00 147.000,00 114.000,00

09.002.22.661 Promoção Industrial  114.000,00  153.000,00 147.000,00 114.000,00

09.002.22.661.0012 Apoio a Industria e Comercio  114.000,00  153.000,00 147.000,00 114.000,00
 153.000,00 147.000,00 114.000,00 114.000,00 2241 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  45.000,00 44.000,00 40.000,0001000
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  15.000,00 12.000,00 9.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  8.000,00 7.000,00 5.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  20.000,00 20.000,00 10.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  25.000,00  25.000,00 25.000,00 25.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  25.000,00 25.000,00 15.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  15.000,00 14.000,00 10.000,0001000

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  6.178.400,00  4.965.805,33 5.468.080,00 5.358.850,00

10.001 Divisão de Serviços Públicos  3.484.400,00  3.189.805,33 3.310.080,00 3.417.850,00

10.001.15 Urbanismo  3.344.400,00  3.049.805,33 3.170.080,00 3.277.850,00

10.001.15.451 Infra-Estrutura Urbana  785.000,00  0,00 205.680,00 769.850,00

10.001.15.451.0013 Promover as políticas urbanas  785.000,00  0,00 205.680,00 769.850,00
 0,00 0,00 315.000,00 535.000,00 1208 REVITALIZAÇÃO URBANA - CALÇAMENTO EM PAVER

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00  0,00 0,00 35.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  500.000,00  0,00 0,00 280.000,00828

 0,00 0,00 200.000,00 250.000,00 1214 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONV. 412/2017 - SEDU
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  250.000,00  0,00 0,00 200.000,00829

 0,00 205.680,00 254.850,00 0,00 1229 REVITALIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - CONTRATO DE REPASSE 
845230/2017

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 9.000,00 9.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 196.680,00 245.850,00835

10.001.15.452 Serviços Urbanos  2.559.400,00  3.049.805,33 2.964.400,00 2.508.000,00

10.001.15.452.0013 Promover as políticas urbanas  2.559.400,00  3.049.805,33 2.964.400,00 2.508.000,00
 3.049.805,33 2.964.400,00 2.508.000,00 2.559.400,00 2242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  950.000,00  700.000,00 595.000,00 606.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  270.000,00  200.000,00 200.000,00 200.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  150.000,00  100.000,00 170.000,00 150.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  15.000,00 10.000,00 8.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  426.400,00  504.805,33 443.400,00 300.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  165.000,00 150.000,00 120.000,0001507
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00  20.000,00 30.000,00 25.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  200.000,00  800.000,00 800.000,00 600.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  413.000,00  500.000,00 526.000,00 469.000,0001507
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00  45.000,00 40.000,00 30.000,0001000

10.001.17 Saneamento  140.000,00  140.000,00 140.000,00 140.000,00
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10.001.17.512 Saneamento Básico Urbano  140.000,00  140.000,00 140.000,00 140.000,00

10.001.17.512.0013 Promover as políticas urbanas  140.000,00  140.000,00 140.000,00 140.000,00
 140.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 12200 MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  140.000,00  140.000,00 140.000,00 140.000,0001000
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  1.623.000,00  1.534.000,00 1.985.000,00 1.719.000,00

10.002.26 Transporte  1.623.000,00  1.534.000,00 1.985.000,00 1.719.000,00

10.002.26.782 Transporte Rodoviário  1.623.000,00  1.534.000,00 1.985.000,00 1.719.000,00

10.002.26.782.0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  1.623.000,00  1.534.000,00 1.985.000,00 1.719.000,00
 1.534.000,00 1.985.000,00 1.719.000,00 1.623.000,00 2243 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  350.000,00  300.000,00 400.000,00 350.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  80.000,00  50.000,00 95.000,00 90.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  50.000,00  50.000,00 50.000,00 60.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  8.000,00 6.000,00 5.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  800.000,00  700.000,00 900.000,00 786.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  119.000,00  197.000,00 198.000,00 200.000,0001504
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  29.000,00 39.000,00 35.000,0001512
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  18.000,00 17.000,00 16.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00  150.000,00 250.000,00 150.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001504
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001512
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00  30.000,00 28.000,00 25.000,0001000

10.003 Setor de Estudos e Projetos  1.071.000,00  242.000,00 173.000,00 222.000,00

10.003.15 Urbanismo  1.071.000,00  242.000,00 173.000,00 222.000,00

10.003.15.451 Infra-Estrutura Urbana  1.071.000,00  242.000,00 173.000,00 222.000,00

10.003.15.451.0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  211.000,00  242.000,00 173.000,00 222.000,00
 242.000,00 173.000,00 222.000,00 211.000,00 2244 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  120.000,00  135.000,00 70.000,00 125.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  28.000,00  33.000,00 32.000,00 30.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  15.000,00 15.000,00 15.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  6.000,00 5.000,00 4.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  15.000,00 14.000,00 12.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  8.000,00 7.000,00 6.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  15.000,00 15.000,00 15.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  15.000,00 15.000,00 15.000,0001000

www.elotech.com.br 27/11/2020 Página: 22

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2018  2019  2020  2021

 2018  2021a

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

10.003.15.451.0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  860.000,00  0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00 860.000,00 1202 Operação de Crédito - Pavimentação de Vias Urbanas, Equip. Rodoviários e Urbanização 

(Revitalização)
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  860.000,00  0,00 0,00 0,00611

Total geral :  133.654.022,00

 33.158.946,00  34.094.280,00  34.669.600,00 31.731.196,00
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Câmara Municipal001
01 LEGISLATIVO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Processo Legislativo

Prover a Câmara Municipal dos recursos humanos e materiais necessários ao cumprimento de suas funções

01.031.0001

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manutenção e Desenvolvimento das atividades da Poder Legislativo

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 1.518.000,00  1.610.000,00  1.774.000,00  1.863.000,00  6.765.000,001 1 1 1 2200 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1  980.000,00  1.045.000,00  1.150.000,00  1.200.000,00  4.375.000,003.1.90.11.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  188.000,00  200.000,00  245.000,00  277.000,00  910.000,003.1.90.13.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  55.000,00  55.000,00  65.000,00  65.000,00  240.000,003.3.90.14.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  45.000,00  49.000,00  50.000,00  50.000,00  194.000,003.3.90.30.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  40.000,00  50.000,00  30.000,00  50.000,00  170.000,003.3.90.33.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  20.000,00  20.000,00  10.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.36.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  110.000,00  100.000,00  153.000,00  82.000,00  445.000,003.3.90.39.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1  40.000,00  50.000,00  0,00  60.000,00  150.000,003.3.90.40.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  5.000,00  6.000,00  20.000,00  20.000,00  51.000,003.3.90.46.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  1.000,00  1.000,00  5.000,00  5.000,00  12.000,003.3.90.49.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  34.000,00  34.000,00  46.000,00  34.000,00  148.000,004.4.90.52.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

 1.518.000,00  1.610.000,00  1.774.000,00  1.863.000,00  6.765.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2574  2018  2019  2020  2021

 1  1.518.000,00  1.610.000,00  1.774.000,00  1.863.000,00  6.765.000,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1.518.000,00  1.610.000,00  1.774.000,00  1.863.000,00  6.765.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Gabinete do Prefeito001
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Coordenação Superior

Implementar políticas públicas para o desenvolmento do municipio

04.122.0002

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Aprimoramento constante da administração buscando sempre maior eficiência

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 530.000,00  535.000,00  640.000,00  610.000,00  2.315.000,001 1 1 1 2201 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  300.000,00  300.000,00  320.000,00  300.000,00  1.220.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  70.000,00  70.000,00  80.000,00  80.000,00  300.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  80.000,00  80.000,00  90.000,00  80.000,00  330.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  40.000,00  40.000,00  120.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  40.000,00  40.000,00  120.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  15.000,00  15.000,00  30.000,00  30.000,00  90.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 530.000,00  535.000,00  640.000,00  610.000,00  2.315.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2482  2018  2019  2020  2021

 1000  530.000,00  535.000,00  640.000,00  610.000,00  2.315.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 530.000,00  535.000,00  640.000,00  610.000,00  2.315.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Assessoria do Gabinete002
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 82.000,00  112.000,00  144.000,00  144.000,00  482.000,001 1 1 1 2202 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DO GABINETE

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  40.000,00  50.000,00  60.000,00  60.000,00  210.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  49.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  6.000,00  6.000,00  19.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  2.000,00  3.000,00  3.000,00  9.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  25.000,00  85.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  45.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 82.000,00  112.000,00  144.000,00  144.000,00  482.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2484  2018  2019  2020  2021

 1000  82.000,00  112.000,00  144.000,00  144.000,00  482.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 82.000,00  112.000,00  144.000,00  144.000,00  482.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Controladoria Interna003
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.124.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 47.000,00  113.000,00  151.000,00  151.000,00  462.000,001 1 1 1 2203 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  5.000,00  50.000,00  60.000,00  60.000,00  175.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  49.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  6.000,00  6.000,00  19.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  3.000,00  5.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  30.000,00  30.000,00  95.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  45.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 47.000,00  113.000,00  151.000,00  151.000,00  462.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2486  2018  2019  2020  2021

 1000  47.000,00  113.000,00  151.000,00  151.000,00  462.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 47.000,00  113.000,00  151.000,00  151.000,00  462.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Administração, Compras e Licitação001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 1.482.000,00  1.689.800,00  1.810.000,00  1.760.000,00  6.741.800,001 1 1 1 2204 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  500.000,00  550.000,00  600.000,00  500.000,00  2.150.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  110.000,00  120.000,00  100.000,00  100.000,00  430.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  60.000,00  60.000,00  50.000,00  50.000,00  220.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  70.000,00  80.000,00  85.000,00  70.000,00  305.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  5.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  550.000,00  672.800,00  700.000,00  750.000,00  2.672.800,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  150.000,00  200.000,00  200.000,00  700.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  25.000,00  30.000,00  35.000,00  110.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 1.482.000,00  1.689.800,00  1.810.000,00  1.760.000,00  6.741.800,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2488  2018  2019  2020  2021

 1000  1.482.000,00  1.689.800,00  1.810.000,00  1.760.000,00  6.741.800,00Recursos Ordinários (Livres)
 1.482.000,00  1.689.800,00  1.810.000,00  1.760.000,00  6.741.800,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos002
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 101.000,00  100.000,00  134.000,00  145.000,00  480.000,001 1 1 1 2205 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE PRODUTOS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  54.000,00  50.000,00  62.000,00  65.000,00  231.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  18.000,00  20.000,00  68.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  7.000,00  10.000,00  24.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  50.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  12.000,00  15.000,00  37.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 101.000,00  100.000,00  134.000,00  145.000,00  480.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2490  2018  2019  2020  2021

 1000  101.000,00  100.000,00  134.000,00  145.000,00  480.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 101.000,00  100.000,00  134.000,00  145.000,00  480.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recursos Humanos003
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.128.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 136.000,00  160.000,00  182.000,00  200.000,00  678.000,001 1 1 1 2206 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  80.000,00  85.000,00  90.000,00  95.000,00  350.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  18.000,00  20.000,00  25.000,00  25.000,00  88.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  35.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  40.000,00  100.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  8.000,00  10.000,00  12.000,00  10.000,00  40.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 136.000,00  160.000,00  182.000,00  200.000,00  678.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2492  2018  2019  2020  2021

 1000  136.000,00  160.000,00  182.000,00  200.000,00  678.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 136.000,00  160.000,00  182.000,00  200.000,00  678.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recursos Humanos003
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

09.271.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

96 420.000,00  440.000,00  490.000,00  470.000,00  1.820.000,0024 24 24 24 2207 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Produto : Aposentados Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  300.000,00  320.000,00  340.000,00  350.000,00  1.310.000,003.1.90.01.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  120.000,00  120.000,00  150.000,00  120.000,00  510.000,003.1.90.03.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 420.000,00  440.000,00  490.000,00  470.000,00  1.820.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2494  2018  2019  2020  2021

 1000  420.000,00  440.000,00  490.000,00  470.000,00  1.820.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 420.000,00  440.000,00  490.000,00  470.000,00  1.820.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Atos Oficiais e Legislação004
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 390.000,00  413.000,00  450.000,00  458.000,00  1.711.000,001 1 1 1 2208 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  270.000,00  280.000,00  290.000,00  300.000,00  1.140.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  60.000,00  65.000,00  70.000,00  70.000,00  265.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  30.000,00  35.000,00  30.000,00  120.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  8.000,00  8.000,00  23.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  50.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  8.000,00  8.000,00  12.000,00  15.000,00  43.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 390.000,00  413.000,00  450.000,00  458.000,00  1.711.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2496  2018  2019  2020  2021

 1000  390.000,00  413.000,00  450.000,00  458.000,00  1.711.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 390.000,00  413.000,00  450.000,00  458.000,00  1.711.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Atos Oficiais e Legislação004
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.846.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 300.000,00  300.000,00  300.000,00  400.000,00  1.300.000,001 1 1 1 3200 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: PAGAMENTO DE PRECATÓRIO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  300.000,00  300.000,00  300.000,00  400.000,00  1.300.000,003.3.90.91.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 300.000,00  300.000,00  300.000,00  400.000,00  1.300.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2498  2018  2019  2020  2021

 1000  300.000,00  300.000,00  300.000,00  400.000,00  1.300.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 300.000,00  300.000,00  300.000,00  400.000,00  1.300.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Tributação e Fiscalização005
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.129.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 658.000,00  708.000,00  776.000,00  880.000,00  3.022.000,001 1 1 1 2209 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  100.000,00  100.000,00  120.000,00  120.000,00  440.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  136.000,00  130.000,00  128.000,00  100.000,00  494.000,003.1.90.11.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  185.000,00  200.000,00  200.000,00  250.000,00  835.000,003.1.90.11.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  25.000,00  25.000,00  30.000,00  30.000,00  110.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  30.000,00  30.000,00  40.000,00  25.000,00  125.000,003.1.90.13.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  40.000,00  50.000,00  50.000,00  67.000,00  207.000,003.1.90.13.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  15.000,00  15.000,00  25.000,00  30.000,00  85.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

www.elotech.com.br 17/12/2020 Página: 19
PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 510  10.000,00  15.000,00  15.000,00  25.000,00  65.000,003.1.90.16.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  30.000,00  40.000,00  36.000,00  50.000,00  156.000,003.1.90.16.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  30.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  5.000,00  10.000,00  10.000,00  19.000,00  44.000,003.3.90.30.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  14.000,00  17.000,00  10.000,00  25.000,00  66.000,003.3.90.30.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  15.000,00  15.000,00  22.000,00  25.000,00  77.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  5.000,00  6.000,00  10.000,00  20.000,00  41.000,003.3.90.39.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  10.000,00  10.000,00  15.000,00  19.000,00  54.000,003.3.90.39.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  20.000,00  25.000,00  30.000,00  30.000,00  105.000,003.3.90.93.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  8.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  48.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 658.000,00  708.000,00  776.000,00  880.000,00  3.022.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2500  2018  2019  2020  2021

 510  186.000,00  191.000,00  203.000,00  189.000,00  769.000,00Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  279.000,00  317.000,00  311.000,00  411.000,00  1.318.000,00Taxas - Prestação de Serviços

 1000  193.000,00  200.000,00  262.000,00  280.000,00  935.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 658.000,00  708.000,00  776.000,00  880.000,00  3.022.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Patrimônio006
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 121.000,00  94.000,00  137.000,00  190.000,00  542.000,001 1 1 1 2210 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  40.000,00  40.000,00  50.000,00  60.000,00  190.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  9.000,00  15.000,00  20.000,00  53.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  7.000,00  10.000,00  24.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  30.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  50.000,00  20.000,00  30.000,00  50.000,00  150.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  20.000,00  55.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 121.000,00  94.000,00  137.000,00  190.000,00  542.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2502  2018  2019  2020  2021

 1000  121.000,00  94.000,00  137.000,00  190.000,00  542.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 121.000,00  94.000,00  137.000,00  190.000,00  542.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.121.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 647.000,00  672.000,00  780.000,00  752.900,00  2.851.900,001 1 1 1 2211 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  450.000,00  470.000,00  490.000,00  460.000,00  1.870.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  95.000,00  100.000,00  110.000,00  100.000,00  405.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  40.000,00  30.000,00  60.000,00  50.000,00  180.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  10.000,00  12.900,00  29.900,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  25.000,00  30.000,00  85.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  25.000,00  65.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  18.000,00  20.000,00  38.000,00  48.000,00  124.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  25.000,00  85.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 647.000,00  672.000,00  780.000,00  752.900,00  2.851.900,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2504  2018  2019  2020  2021

 1000  647.000,00  672.000,00  780.000,00  752.900,00  2.851.900,00Recursos Ordinários (Livres)
 647.000,00  672.000,00  780.000,00  752.900,00  2.851.900,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.843.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 385.000,00  540.000,00  550.000,00  1.450.000,00  2.925.000,001 1 1 1 3201 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  115.000,00  170.000,00  150.000,00  350.000,00  785.000,003.2.90.21.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  270.000,00  370.000,00  400.000,00  1.100.000,00  2.140.000,004.6.90.71.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 385.000,00  540.000,00  550.000,00  1.450.000,00  2.925.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2506  2018  2019  2020  2021

 1000  385.000,00  540.000,00  550.000,00  1.450.000,00  2.925.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 385.000,00  540.000,00  550.000,00  1.450.000,00  2.925.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.846.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 353.000,00  403.000,00  453.000,00  404.000,00  1.613.000,001 1 1 1 3202 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  350.000,00  400.000,00  450.000,00  400.000,00  1.600.000,003.3.90.47.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  2.000,00  2.000,00  2.000,00  3.000,00  9.000,003.3.90.47.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.47.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)

 353.000,00  403.000,00  453.000,00  404.000,00  1.613.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2508  2018  2019  2020  2021

 504  2.000,00  2.000,00  2.000,00  3.000,00  9.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciá

www.elotech.com.br 17/12/2020 Página: 26



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 18 de dezembro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c21

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,00CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
 1000  350.000,00  400.000,00  450.000,00  400.000,00  1.600.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 353.000,00  403.000,00  453.000,00  404.000,00  1.613.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

99.999.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 300.000,00  330.000,00  360.000,00  350.000,00  1.340.000,001 1 1 1 3203 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 999  300.000,00  330.000,00  360.000,00  350.000,00  1.340.000,009.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência

 300.000,00  330.000,00  360.000,00  350.000,00  1.340.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2510  2018  2019  2020  2021

 999  300.000,00  330.000,00  360.000,00  350.000,00  1.340.000,00Reserva de Contingência
 300.000,00  330.000,00  360.000,00  350.000,00  1.340.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Saúde001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saúde

Saúde e Qualidade de vida

10.301.0006

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 114.000,00  118.000,00  168.000,00  167.000,00  567.000,001 1 1 1 2212 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 303  52.000,00  52.000,00  62.000,00  62.000,00  228.000,003.1.90.11.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  11.000,00  11.000,00  16.000,00  16.000,00  54.000,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  3.000,00  4.000,00  4.000,00  13.000,003.3.90.14.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  18.000,00  53.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  10.000,00  10.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,003.3.90.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  3.000,00  4.000,00  4.000,00  13.000,003.3.90.33.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  2.000,00  4.000,00  4.000,00  12.000,003.3.90.36.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
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 1000  10.000,00  12.000,00  15.000,00  15.000,00  52.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  10.000,00  10.000,00  20.000,00  14.000,00  54.000,003.3.90.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  5.000,00  5.000,00  8.000,00  10.000,00  28.000,004.4.90.52.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 114.000,00  118.000,00  168.000,00  167.000,00  567.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

176.40 5.039.100,00  5.202.200,00  5.326.100,00  5.620.750,00  21.188.150,0042.000 43.200 44.400 46.800 2213 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

Produto : Pacientes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  500.000,00  500.000,00  540.000,00  550.000,00  2.090.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  1.100.000,00  1.150.000,00  1.223.100,00  1.300.000,00  4.773.100,003.1.90.11.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  120.000,00  90.000,00  120.000,00  130.000,00  460.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  360.000,00  364.200,00  380.000,00  380.000,00  1.484.200,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  45.000,00  50.000,00  52.000,00  50.000,00  197.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  190.000,00  200.000,00  220.000,00  230.000,00  840.000,003.1.90.16.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 337  262.000,00  0,00  0,00  0,00  262.000,003.3.50.43.00.00 FUNDO DE AÇOES ESTRATEGICAS E C
 494  0,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00  780.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 303  30.000,00  35.000,00  40.000,00  50.000,00  155.000,003.3.90.14.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  106.000,00  110.000,00  115.000,00  120.000,00  451.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  750.000,00  750.000,00  800.000,00  800.000,00  3.100.000,003.3.90.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  0,00  104.000,00  20.000,00  63.000,00  187.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 495  100.000,00  20.000,00  0,00  0,00  120.000,003.3.90.30.00.00 ATENÇÃO BÁSICA
 303  15.100,00  20.000,00  25.000,00  27.750,00  87.850,003.3.90.36.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  460.000,00  500.000,00  600.000,00  650.000,00  2.210.000,003.3.90.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  0,00  900.000,00  831.000,00  900.000,00  2.631.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 495  906.000,00  49.000,00  0,00  0,00  955.000,003.3.90.39.00.00 ATENÇÃO BÁSICA
 303  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.3.90.40.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.3.90.48.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  15.000,00  20.000,00  20.000,00  30.000,00  85.000,004.4.90.52.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 5.039.100,00  5.202.200,00  5.326.100,00  5.620.750,00  21.188.150,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta
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4 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,001 1 1 1 2215 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 303  80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,003.3.72.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

333,32 159.996,00  169.996,00  0,00  0,00  329.992,00166,66 166,66 0 0 1200 Metros Quadrados P

Descrição: AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 358  159.996,00  159.996,00  0,00  0,00  319.992,004.4.90.51.00.00 CONV. AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SA

 159.996,00  169.996,00  0,00  0,00  329.992,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

249,90 120.000,00  130.000,00  0,00  0,00  250.000,00124,95 124,95 0 0 1201 Metros Quadrados P

Descrição: AMPLIAÇÃO DA CLÍNICA DA MULHER

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 359  120.000,00  120.000,00  0,00  0,00  240.000,004.4.90.51.00.00 CONV. AMPLIAÇÃO DA CLÍNICA DA M

 120.000,00  130.000,00  0,00  0,00  250.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 60.000,00  68.000,00  65.000,00  79.000,00  272.000,001 1 1 1 2246 Pessoas A

Descrição: Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 303  36.000,00  46.000,00  35.000,00  50.000,00  167.000,003.1.71.70.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
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 303  19.000,00  22.000,00  30.000,00  29.000,00  100.000,003.3.71.70.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,004.4.71.70.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 60.000,00  68.000,00  65.000,00  79.000,00  272.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  0,00  0,00  42.000,00  42.000,000 0 0 1 2260 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 494  0,00  0,00  0,00  32.000,00  32.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  0,00  0,00  0,00  7.000,00  7.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  0,00  0,00  0,00  3.000,00  3.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 0,00  0,00  0,00  42.000,00  42.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  0,00  0,00  27.000,00  27.000,000 0 0 1 2261 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: PROGRAMA INFORMATIZA-APS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 494  0,00  0,00  0,00  27.000,00  27.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 0,00  0,00  0,00  27.000,00  27.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2512  2018  2019  2020  2021

 303  3.234.100,00  3.363.200,00  3.671.100,00  3.840.750,00  14.109.150,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 337  262.000,00  0,00  0,00  0,00  262.000,00FUNDO DE AÇOES ESTRATEGICAS E COMPENSAÇÃO
 358  159.996,00  159.996,00  0,00  0,00  319.992,00CONV. AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE
 359  120.000,00  120.000,00  0,00  0,00  240.000,00CONV. AMPLIAÇÃO DA CLÍNICA DA MULHER
 494  0,00  1.264.000,00  1.111.000,00  1.292.000,00  3.667.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 495  1.006.000,00  69.000,00  0,00  0,00  1.075.000,00ATENÇÃO BÁSICA
 1000  791.000,00  792.000,00  857.000,00  883.000,00  3.323.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 5.573.096,00  5.768.196,00  5.639.100,00  6.015.750,00  22.996.142,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal de Saúde001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saúde

Saúde e Qualidade de vida

10.302.0006

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

39.600 400.000,00  400.000,00  400.000,00  445.000,00  1.645.000,009.000 9.600 10.200 10.800 2214 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA

Produto : Pacientes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 303  400.000,00  400.000,00  400.000,00  400.000,00  1.600.000,003.3.72.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  0,00  0,00  0,00  45.000,00  45.000,003.3.72.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 400.000,00  400.000,00  400.000,00  445.000,00  1.645.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2515  2018  2019  2020  2021

 303  400.000,00  400.000,00  400.000,00  400.000,00  1.600.000,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 494  0,00  0,00  0,00  45.000,00  45.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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 400.000,00  400.000,00  400.000,00  445.000,00  1.645.000,00Total:

www.elotech.com.br 17/12/2020 Página: 34

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Vigilância Sanitária002
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saúde

Saúde e Qualidade de vida

10.304.0006

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 149.000,00  152.000,00  190.000,00  190.000,00  681.000,001 1 1 1 2216 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 303  28.000,00  30.000,00  32.000,00  32.000,00  122.000,003.1.90.11.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  6.000,00  7.000,00  8.000,00  8.000,00  29.000,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,003.3.90.14.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 497  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.14.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 494  0,00  50.000,00  70.000,00  70.000,00  190.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 497  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,003.3.90.30.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 494  0,00  2.000,00  3.000,00  3.000,00  8.000,003.3.90.33.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
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 497  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.33.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 494  0,00  7.000,00  10.000,00  10.000,00  27.000,003.3.90.36.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 497  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,003.3.90.36.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 494  0,00  37.000,00  42.000,00  42.000,00  121.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 497  37.000,00  0,00  0,00  0,00  37.000,003.3.90.39.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 494  0,00  4.000,00  5.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 497  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,003.3.90.40.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 494  0,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  40.000,004.4.90.52.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 497  13.000,00  0,00  0,00  0,00  13.000,004.4.90.52.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 149.000,00  152.000,00  190.000,00  190.000,00  681.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2518  2018  2019  2020  2021

 303  34.000,00  37.000,00  40.000,00  40.000,00  151.000,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 494  0,00  115.000,00  150.000,00  150.000,00  415.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 497  115.000,00  0,00  0,00  0,00  115.000,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 149.000,00  152.000,00  190.000,00  190.000,00  681.000,00Total:
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Unidade : Divisão de Educação001
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Revitalização do Ensino

Melhoria na Educação

12.361.0007

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Modernizar

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

2.788 1.864.100,00  1.900.000,00  2.066.000,00  2.096.250,00  7.926.350,00697 697 697 697 2217 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  300.000,00  300.000,00  320.000,00  330.000,00  1.250.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  165.500,00  170.000,00  170.000,00  180.000,00  685.500,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  110.000,00  110.000,00  120.000,00  100.000,00  440.000,003.1.90.11.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  70.000,00  67.000,00  75.000,00  76.000,00  288.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  49.100,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  199.100,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  30.000,00  30.000,00  40.000,00  25.000,00  125.000,003.1.90.13.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  20.000,00  20.000,00  30.000,00  35.000,00  105.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 103  15.000,00  15.000,00  25.000,00  25.000,00  80.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  15.000,00  15.000,00  25.000,00  26.750,00  81.750,003.1.90.16.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  3.000,00  4.000,00  5.000,00  8.000,00  20.000,003.3.90.14.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  3.000,00  4.000,00  5.000,00  10.000,00  22.000,003.3.90.14.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  100.000,00  105.000,00  110.000,00  115.000,00  430.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  280.000,00  290.000,00  290.000,00  214.000,00  1.074.000,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  200.000,00  204.000,00  212.000,00  250.000,00  866.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  120.000,00  120.000,00  130.000,00  114.000,00  484.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao
 112  120.000,00  120.000,00  130.000,00  100.000,00  470.000,003.3.90.30.00.00 MDE/MERENDA ESCOLAR
 103  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.33.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.33.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  10.000,00  12.000,00  14.000,00  10.000,00  46.000,003.3.90.36.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  7.000,00  8.000,00  9.000,00  14.000,00  38.000,003.3.90.36.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  50.000,00  55.000,00  60.000,00  65.000,00  230.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  38.000,00  38.000,00  53.000,00  137.500,00  266.500,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  39.500,00  48.000,00  55.000,00  65.000,00  207.500,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  57.000,00  50.000,00  67.000,00  50.000,00  224.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 103  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  48.000,003.3.90.40.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.40.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.40.00.00 Salario Educacao
 103  7.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  40.000,004.4.90.52.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  10.000,00  12.000,00  15.000,00  47.000,004.4.90.52.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  15.000,00  15.000,00  15.000,00  30.000,00  75.000,004.4.90.52.00.00 Salario Educacao

 1.864.100,00  1.900.000,00  2.066.000,00  2.096.250,00  7.926.350,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

496 1.427.000,00  1.495.000,00  1.691.000,00  1.607.000,00  6.220.000,00124 124 124 124 2218 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  180.000,00  180.000,00  200.000,00  210.000,00  770.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  210.000,00  210.000,00  220.000,00  150.000,00  790.000,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
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 104  170.000,00  170.000,00  190.000,00  190.000,00  720.000,003.1.90.11.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  40.000,00  40.000,00  50.000,00  60.000,00  190.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  60.000,00  60.000,00  60.000,00  50.000,00  230.000,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  37.000,00  37.000,00  45.000,00  35.000,00  154.000,003.1.90.13.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  40.000,00  40.000,00  50.000,00  60.000,00  190.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  60.000,00  60.000,00  70.000,00  50.000,00  240.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  20.000,00  20.000,00  30.000,00  40.000,00  110.000,003.1.90.16.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  50.000,00  60.000,00  70.000,00  80.000,00  260.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  70.000,00  75.000,00  80.000,00  90.000,00  315.000,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  62.000,00  65.000,00  80.000,00  70.000,00  277.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  100.000,00  110.000,00  130.000,00  130.000,00  470.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao
 110  90.000,00  100.000,00  109.000,00  111.000,00  410.000,003.3.90.30.00.00 MDE/TRANSPORTE ESCOLAR
 124  20.000,00  26.000,00  26.000,00  21.000,00  93.000,003.3.90.30.00.00 MDE - TRANSP. ESCOLAR - FEDERAL
 103  50.000,00  60.000,00  67.000,00  70.000,00  247.000,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  55.000,00  60.000,00  74.000,00  80.000,00  269.000,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  50.000,00  50.000,00  78.000,00  50.000,00  228.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 110  52.000,00  62.000,00  52.000,00  50.000,00  216.000,003.3.90.39.00.00 MDE/TRANSPORTE ESCOLAR
 124  11.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  41.000,003.3.90.39.00.00 MDE - TRANSP. ESCOLAR - FEDERAL

 1.427.000,00  1.495.000,00  1.691.000,00  1.607.000,00  6.220.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4.424 2.900.000,00  3.322.000,00  3.605.000,00  3.305.000,00  13.132.000,001.106 1.106 1.106 1.106 2219 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60%

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 101  2.500.000,00  2.750.000,00  2.950.000,00  2.705.000,00  10.905.000,003.1.90.11.00.00 Fundef 60%
 101  400.000,00  572.000,00  655.000,00  600.000,00  2.227.000,003.1.90.13.00.00 Fundef 60%

 2.900.000,00  3.322.000,00  3.605.000,00  3.305.000,00  13.132.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4.424 1.930.000,00  2.211.000,00  2.402.000,00  2.202.000,00  8.745.000,001.106 1.106 1.106 1.106 2220 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40%
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Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 102  1.400.000,00  1.551.000,00  1.750.000,00  1.600.000,00  6.301.000,003.1.90.11.00.00 Fundef 40%
 102  400.000,00  500.000,00  534.000,00  387.000,00  1.821.000,003.1.90.13.00.00 Fundef 40%
 102  80.000,00  90.000,00  20.000,00  50.000,00  240.000,003.1.90.16.00.00 Fundef 40%
 102  0,00  0,00  90.000,00  130.000,00  220.000,003.3.50.43.00.00 Fundef 40%
 102  20.000,00  30.000,00  3.000,00  20.000,00  73.000,003.3.90.30.00.00 Fundef 40%
 102  30.000,00  40.000,00  5.000,00  15.000,00  90.000,003.3.90.39.00.00 Fundef 40%

 1.930.000,00  2.211.000,00  2.402.000,00  2.202.000,00  8.745.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  75.750,00  0,00  0,00  75.750,000 1 0 0 1209 Metros Quadrados P

Descrição: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MIRANTE DO PIQUIRI - CONV. 08/2018

Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 139  0,00  74.250,00  0,00  0,00  74.250,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO N 008/2018 - ESCOLA DO M

 0,00  75.750,00  0,00  0,00  75.750,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  75.750,00  0,00  0,00  75.750,000 1 0 0 1210 Metros Quadrados A

Descrição: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL HELENO LUIZ DO NASCIMENTO - CONV 009/2018

Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 140  0,00  74.250,00  0,00  0,00  74.250,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO N 009/2018 - ESCOLA DA P

 0,00  75.750,00  0,00  0,00  75.750,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2521  2018  2019  2020  2021

 101  2.900.000,00  3.322.000,00  3.605.000,00  3.305.000,00  13.132.000,00Fundef 60%
 102  1.930.000,00  2.211.000,00  2.402.000,00  2.202.000,00  8.745.000,00Fundef 40%
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 103  1.034.600,00  1.070.000,00  1.133.000,00  1.069.500,00  4.307.100,0010% sobre Transferencias Constitucionais vinculadas a Educacao
 104  768.500,00  792.000,00  909.000,00  933.750,00  3.403.250,0025% sobre demais impostos vinculados a Educacao
 107  345.000,00  348.000,00  423.000,00  377.000,00  1.493.000,00Salario Educacao
 110  142.000,00  162.000,00  161.000,00  161.000,00  626.000,00MDE/TRANSPORTE ESCOLAR
 112  120.000,00  120.000,00  130.000,00  100.000,00  470.000,00MDE/MERENDA ESCOLAR
 124  31.000,00  36.000,00  36.000,00  31.000,00  134.000,00MDE - TRANSP. ESCOLAR - FEDERAL
 139  0,00  74.250,00  0,00  0,00  74.250,00CONVÊNIO N 008/2018 - ESCOLA DO MIRANTE
 140  0,00  74.250,00  0,00  0,00  74.250,00CONVÊNIO N 009/2018 - ESCOLA DA PAULISTÂNIA
 1000  850.000,00  870.000,00  965.000,00  1.031.000,00  3.716.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 8.121.100,00  9.079.500,00  9.764.000,00  9.210.250,00  36.174.850,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Educação001
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Revitalização do Ensino

Melhoria na Educação

12.365.0007

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Modernizar

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1.636 206.000,00  224.000,00  270.500,00  407.000,00  1.107.500,00409 409 409 409 2221 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 103  30.000,00  30.000,00  34.000,00  36.000,00  130.000,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 103  9.000,00  9.000,00  12.000,00  15.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 103  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 103  15.000,00  15.000,00  19.500,00  125.000,00  174.500,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  10.000,00  20.000,00  25.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  28.000,00  30.000,00  40.000,00  50.000,00  148.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao
 112  41.000,00  51.000,00  41.000,00  51.000,00  184.000,003.3.90.30.00.00 MDE/MERENDA ESCOLAR
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 103  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.36.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.36.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  15.000,00  15.000,00  17.000,00  20.000,00  67.000,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  25.000,00  20.000,00  30.000,00  15.000,00  90.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 103  5.000,00  5.000,00  8.000,00  10.000,00  28.000,004.4.90.52.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  7.000,00  8.000,00  10.000,00  30.000,004.4.90.52.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  7.000,00  8.000,00  9.000,00  10.000,00  34.000,004.4.90.52.00.00 Salario Educacao

 206.000,00  224.000,00  270.500,00  407.000,00  1.107.500,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2523  2018  2019  2020  2021

 103  78.000,00  80.000,00  98.500,00  216.000,00  472.500,0010% sobre Transferencias Constitucionais vinculadas a Educacao
 104  27.000,00  35.000,00  52.000,00  65.000,00  179.000,0025% sobre demais impostos vinculados a Educacao
 107  60.000,00  58.000,00  79.000,00  75.000,00  272.000,00Salario Educacao
 112  41.000,00  51.000,00  41.000,00  51.000,00  184.000,00MDE/MERENDA ESCOLAR

 206.000,00  224.000,00  270.500,00  407.000,00  1.107.500,00Total:
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Cultura002
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Difusão Cultural

Oferecer cultura a população

13.392.0008

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Proporcionar acesso a cultura

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 63.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00  352.000,001 1 1 1 2222 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  22.000,00  24.000,00  26.000,00  28.000,00  100.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  10.000,00  11.000,00  12.000,00  42.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  5.000,00  10.000,00  20.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  30.000,00  90.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  7.000,00  8.000,00  10.000,00  30.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 63.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00  352.000,00Total:
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TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2525  2018  2019  2020  2021

 1000  63.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00  352.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 63.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00  352.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Esporte001
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turismo

Proporcionar esporte e turismo para população

27.812.0009

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manter a cidade em bom estado

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 379.000,00  342.000,00  412.000,00  397.000,00  1.530.000,001 1 1 1 2223 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  90.000,00  95.000,00  100.000,00  120.000,00  405.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  22.000,00  24.000,00  25.000,00  91.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  8.000,00  10.000,00  12.000,00  35.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  95.000,00  86.000,00  95.000,00  75.000,00  351.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  38.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  145.000,00  100.000,00  145.000,00  120.000,00  510.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  12.000,00  15.000,00  15.000,00  52.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 379.000,00  342.000,00  412.000,00  397.000,00  1.530.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  404.000,00  0,00  0,00  404.000,000 1 0 0 1213 Metros Quadrados P

Descrição: PROGRAMA MEU CAMPINHO - CONV. 712/2017-SEDU

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  54.000,00  0,00  0,00  54.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 827  0,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO DE INFRAESTRUTURA UR

 0,00  404.000,00  0,00  0,00  404.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

483,57 0,00  0,00  0,00  83.294,67  83.294,670 0 0 483,57 1235 Metros Quadrados P

Descrição: MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL - CONV. 873810

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  0,00  0,00  83.294,67  83.294,674.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  0,00  0,00  83.294,67  83.294,67Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2527  2018  2019  2020  2021

 827  0,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,00CONVÊNIO DE INFRAESTRUTURA URBANA
 1000  379.000,00  396.000,00  412.000,00  480.294,67  1.667.294,67Recursos Ordinários (Livres)

 379.000,00  746.000,00  412.000,00  480.294,67  2.017.294,67Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Turismo002
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turismo

Proporcionar esporte e turismo para população

23.695.0009

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manter a cidade em bom estado

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 63.000,00  63.000,00  86.000,00  96.000,00  308.000,001 1 1 1 2224 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  22.000,00  22.000,00  26.000,00  28.000,00  98.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  9.000,00  11.000,00  12.000,00  41.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  4.000,00  5.000,00  13.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  17.000,00  52.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  22.000,00  72.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  10.000,00  12.000,00  32.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 63.000,00  63.000,00  86.000,00  96.000,00  308.000,00Total:

www.elotech.com.br 17/12/2020 Página: 48PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2529  2018  2019  2020  2021

 1000  63.000,00  63.000,00  86.000,00  96.000,00  308.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 63.000,00  63.000,00  86.000,00  96.000,00  308.000,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Ação Social001
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  208.000,00  205.000,00  191.000,00  604.000,000 1 1 1 6204 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  150.000,00  140.000,00  140.000,00  430.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  20.000,00  30.000,00  30.000,00  80.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  20.000,00  20.000,00  10.000,00  50.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  5.000,00  2.000,00  2.000,00  9.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  5.000,00  5.000,00  2.000,00  12.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  3.000,00  3.000,00  2.000,00  8.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 0,00  208.000,00  205.000,00  191.000,00  604.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2531  2018  2019  2020  2021

 1000  0,00  208.000,00  205.000,00  191.000,00  604.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 0,00  208.000,00  205.000,00  191.000,00  604.000,00Total:

www.elotech.com.br 17/12/2020 Página: 51

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Ação Social001
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.244.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 395.000,00  390.000,00  255.000,00  207.000,00  1.247.000,001 1 1 1 2225 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  190.000,00  190.000,00  160.000,00  120.000,00  660.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  80.000,00  80.000,00  40.000,00  50.000,00  250.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  20.000,00  5.000,00  65.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  5.000,00  5.000,00  30.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  30.000,00  5.000,00  5.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  5.000,00  5.000,00  40.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  32.000,00  32.000,00  10.000,00  5.000,00  79.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  3.000,00  3.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  5.000,00  2.000,00  2.000,00  19.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 395.000,00  390.000,00  255.000,00  207.000,00  1.247.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 103.000,00  100.000,00  84.000,00  51.000,00  338.000,001 1 1 1 2226 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  60.000,00  60.000,00  60.000,00  30.000,00  210.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  12.000,00  12.000,00  12.000,00  9.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  2.000,00  2.000,00  24.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  5.000,00  5.000,00  30.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  6.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 103.000,00  100.000,00  84.000,00  51.000,00  338.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

2 75.000,00  0,00  0,00  75.000,00  150.000,001 0 0 1 2227 Pessoas A

Descrição: BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00  10.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  65.000,00  0,00  0,00  65.000,00  130.000,003.3.90.32.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00  10.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 75.000,00  0,00  0,00  75.000,00  150.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 208.000,00  0,00  0,00  0,00  208.000,001 0 0 0 6200 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
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Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 208.000,00  0,00  0,00  0,00  208.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2534  2018  2019  2020  2021

 1000  781.000,00  490.000,00  339.000,00  333.000,00  1.943.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 781.000,00  490.000,00  339.000,00  333.000,00  1.943.000,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

04.122.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  54.000,000 1 1 1 2251 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 933  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.14.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  3.000,003.3.90.33.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  0,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  21.000,003.3.90.39.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  3.000,003.3.90.40.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,004.4.90.52.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 0,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  54.000,00Total:
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Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,000 1 1 1 2252 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 933  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 1000  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  3.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 940  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra

 0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  93.000,000 1 1 1 2253 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 940  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.14.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  0,00  8.000,00  8.000,00  8.000,00  24.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.36.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  0,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  21.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  3.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  0,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  33.000,004.4.90.52.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra

 0,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  93.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,000 1 1 1 2254 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 933  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 1000  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  3.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 940  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
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 0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

2 0,00  75.000,00  75.000,00  0,00  150.000,000 1 1 0 2256 Pessoas A

Descrição: BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  5.000,00  5.000,00  0,00  10.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  65.000,00  65.000,00  0,00  130.000,003.3.90.32.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  5.000,00  5.000,00  0,00  10.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  75.000,00  75.000,00  0,00  150.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2537  2018  2019  2020  2021

 933  0,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  66.000,00IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social
 940  0,00  35.000,00  35.000,00  35.000,00  105.000,00Bloco de Financiamento da Gestão doPrograma Bolsa família e Cadastro Único 

 1000  0,00  77.000,00  77.000,00  2.000,00  156.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 0,00  134.000,00  134.000,00  59.000,00  327.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.241.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 164.000,00  0,00  0,00  0,00  164.000,001 0 0 0 2230 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  144.000,00  0,00  0,00  0,00  144.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 935  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 164.000,00  0,00  0,00  0,00  164.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2539  2018  2019  2020  2021

 935  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial- SUAS
 1000  144.000,00  0,00  0,00  0,00  144.000,00Recursos Ordinários (Livres)
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 164.000,00  0,00  0,00  0,00  164.000,00Total:
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.242.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,001 1 1 1 2228 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 935  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 941  0,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2541  2018  2019  2020  2021

 935  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial- SUAS
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 941  0,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,00Total:
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 245.000,00  0,00  0,00  0,00  245.000,001 0 0 0 2231 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO

Produto : Crianças Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  59.000,00  0,00  0,00  0,00  59.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 811  18.000,00  0,00  0,00  0,00  18.000,003.1.90.11.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 935  37.000,00  0,00  0,00  0,00  37.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 811  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,003.1.90.13.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 935  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 811  4.100,00  0,00  0,00  0,00  4.100,003.3.90.30.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 935  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 811  4.900,00  0,00  0,00  0,00  4.900,003.3.90.39.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 935  13.000,00  0,00  0,00  0,00  13.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 935  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 245.000,00  0,00  0,00  0,00  245.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  90.000,000 1 1 1 2255 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO PPAS IV

Produto : Crianças Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 811  0,00  22.100,00  20.000,00  20.000,00  62.100,003.1.90.11.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  9.000,003.1.90.13.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  0,00  0,00  2.100,00  3.000,00  5.100,003.3.90.30.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  0,00  4.900,00  4.900,00  4.000,00  13.800,003.3.90.39.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 

 0,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  90.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  136.800,000 1 1 1 1228 Pessoas P

Descrição: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 936  0,00  30.600,00  35.600,00  35.600,00  101.800,003.3.90.30.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15
 936  0,00  5.000,00  10.000,00  10.000,00  25.000,003.3.90.39.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15
 936  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,004.4.90.52.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15

 0,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  136.800,00Total:
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TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2543  2018  2019  2020  2021

 811  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  120.000,00PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA SOCIAL IV
 935  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial- SUAS
 936  0,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  136.800,00Casa Abrigo - TC 001/15
 1000  135.000,00  0,00  0,00  0,00  135.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 245.000,00  75.600,00  75.600,00  75.600,00  471.800,00Total:
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.244.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 244.000,00  0,00  0,00  0,00  244.000,001 0 0 0 2229 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - CREAS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  79.000,00  0,00  0,00  0,00  79.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 935  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 935  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 935  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
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 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 935  13.000,00  0,00  0,00  0,00  13.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 935  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 1000  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 244.000,00  0,00  0,00  0,00  244.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 297.000,00  0,00  0,00  0,00  297.000,001 0 0 0 2232 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - CRAS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  140.000,00  0,00  0,00  0,00  140.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  38.000,00  0,00  0,00  0,00  38.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 1000  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 934  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 297.000,00  0,00  0,00  0,00  297.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 441.000,00  0,00  0,00  0,00  441.000,001 0 0 0 2233 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  37.000,00  0,00  0,00  0,00  37.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
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 1000  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  28.000,00  0,00  0,00  0,00  28.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  70.000,00  0,00  0,00  0,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  32.000,00  0,00  0,00  0,00  32.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 934  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 441.000,00  0,00  0,00  0,00  441.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,001 0 0 0 2234 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMAS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 933  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 1000  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 940  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 18.000,00  0,00  0,00  0,00  18.000,001 0 0 0 2235 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 933  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 1000  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 933  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.36.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,003.3.90.39.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
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 933  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.40.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,004.4.90.52.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 18.000,00  0,00  0,00  0,00  18.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 31.000,00  0,00  0,00  0,00  31.000,001 0 0 0 2236 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 940  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.36.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  11.000,00  0,00  0,00  0,00  11.000,004.4.90.52.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra

 31.000,00  0,00  0,00  0,00  31.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  434.000,00  309.000,00  277.000,00  1.020.000,000 1 1 1 2249 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  165.000,00  80.000,00  80.000,00  325.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  0,00  77.000,00  77.000,00  89.000,00  243.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  0,00  60.000,00  40.000,00  20.000,00  120.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  0,00  38.000,00  38.000,00  20.000,00  96.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  0,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  30.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  0,00  30.000,00  30.000,00  20.000,00  80.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  0,00  10.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  0,00  26.000,00  26.000,00  30.000,00  82.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 941  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  9.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
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 1000  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 0,00  434.000,00  309.000,00  277.000,00  1.020.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  691.000,00  422.000,00  426.000,00  1.539.000,000 1 1 1 2250 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  290.000,00  150.000,00  150.000,00  590.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  0,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  225.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  0,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  120.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  0,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  48.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  0,00  33.000,00  15.000,00  15.000,00  63.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  90.000,00  10.000,00  10.000,00  110.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  0,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  150.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  45.000,00  20.000,00  20.000,00  85.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  0,00  36.000,00  36.000,00  40.000,00  112.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 934  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  9.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  0,00  8.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 0,00  691.000,00  422.000,00  426.000,00  1.539.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,000 1 0 0 2257 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00Total:
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TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2545  2018  2019  2020  2021

 933  18.000,00  0,00  0,00  0,00  18.000,00IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social
 934  180.000,00  180.000,00  180.000,00  184.000,00  724.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
 935  72.000,00  0,00  0,00  0,00  72.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial- SUAS
 940  31.000,00  0,00  0,00  0,00  31.000,00Bloco de Financiamento da Gestão doPrograma Bolsa família e Cadastro Único 
 941  0,00  174.000,00  174.000,00  162.000,00  510.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid

 1000  735.000,00  773.000,00  377.000,00  357.000,00  2.242.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 1.036.000,00  1.127.000,00  731.000,00  703.000,00  3.597.000,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA003
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00  52.000,001 1 1 1 6201 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00  52.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 71.000,00  44.000,00  44.000,00  64.000,00  223.000,001 1 1 1 6202 Pessoas A
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Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 935  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 941  0,00  0,00  0,00  10.000,00  10.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 935  19.000,00  0,00  0,00  0,00  19.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 941  0,00  0,00  0,00  10.000,00  10.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 71.000,00  44.000,00  44.000,00  64.000,00  223.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 45.600,00  0,00  0,00  0,00  45.600,003 0 0 0 1203 Pessoas P

Descrição: Proteção Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2017

Produto : Adolescentes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 936  30.600,00  0,00  0,00  0,00  30.600,003.3.90.30.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15
 936  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,003.3.90.39.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15
 936  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,004.4.90.52.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15

 45.600,00  0,00  0,00  0,00  45.600,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2547  2018  2019  2020  2021

 935  27.000,00  0,00  0,00  0,00  27.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial- SUAS
 936  45.600,00  0,00  0,00  0,00  45.600,00Casa Abrigo - TC 001/15
 941  0,00  0,00  0,00  20.000,00  20.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  57.000,00  57.000,00  57.000,00  57.000,00  228.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 129.600,00  57.000,00  57.000,00  77.000,00  320.600,00Total:
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Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI004
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.241.0005

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 10.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  31.000,001 1 1 1 2237 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 10.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  31.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,001 1 1 1 2238 Pessoas A
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Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,001 1 1 1 2239 Pessoas A

Descrição: APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

3 0,00  164.000,00  164.000,00  164.000,00  492.000,000 1 1 1 2258 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  144.000,00  144.000,00  144.000,00  432.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  0,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 0,00  164.000,00  164.000,00  164.000,00  492.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2550  2018  2019  2020  2021

 941  0,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  115.000,00  256.000,00  256.000,00  256.000,00  883.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 115.000,00  276.000,00  276.000,00  276.000,00  943.000,00Total:
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Agricultura001
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promoção e Extensão Rural

Assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural condições de trabalho e de mercado para os produtos, a rentabilidade dosempreendimentos e a melhoria 
do padrão de vida da família rural; Garantir o escoamento da produção.

20.606.0011

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promoção do desenvolvimento econômico como meio para elevar o nível de vida e o bem estar da populaçãorural.

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 424.000,00  467.000,00  514.000,00  529.000,00  1.934.000,001 1 1 1 2240 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  660.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  35.000,00  37.000,00  40.000,00  42.000,00  154.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  27.000,00  30.000,00  35.000,00  117.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  70.000,00  80.000,00  90.000,00  70.000,00  310.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  80.000,00  90.000,00  100.000,00  110.000,00  380.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  40.000,00  40.000,00  40.000,00  42.000,00  162.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  12.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  67.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 424.000,00  467.000,00  514.000,00  529.000,00  1.934.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2552  2018  2019  2020  2021

 1000  424.000,00  467.000,00  514.000,00  529.000,00  1.934.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 424.000,00  467.000,00  514.000,00  529.000,00  1.934.000,00Total:
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Agricultura001
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promoção e Extensão Rural

Assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural condições de trabalho e de mercado para os produtos, a rentabilidade dosempreendimentos e a melhoria 
do padrão de vida da família rural; Garantir o escoamento da produção.

20.608.0011

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promoção do desenvolvimento econômico como meio para elevar o nível de vida e o bem estar da populaçãorural.

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

360 0,00  0,00  40.000,00  0,00  40.000,000 0 360 0 1232 Metros Quadrados P

Descrição: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA DO PRODUTOR RURAL

Produto : Edificação Construída

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  0,00  40.000,00  0,00  40.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  0,00  40.000,00  0,00  40.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2554  2018  2019  2020  2021

 1000  0,00  0,00  40.000,00  0,00  40.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 0,00  0,00  40.000,00  0,00  40.000,00Total:
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Unidade : Divisão de Indústria e Comércio002
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio a Industria e Comercio

Desenvolvimento da Industria e Comercio

22.661.0012

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

ContribuintePúblico Alvo :

Justificativa : Fomentar a industria e comercio

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 114.000,00  114.000,00  147.000,00  153.000,00  528.000,001 1 1 1 2241 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  40.000,00  40.000,00  44.000,00  45.000,00  169.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  9.000,00  12.000,00  15.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  7.000,00  8.000,00  25.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  100.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  25.000,00  25.000,00  80.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  14.000,00  15.000,00  49.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 114.000,00  114.000,00  147.000,00  153.000,00  528.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2556  2018  2019  2020  2021

 1000  114.000,00  114.000,00  147.000,00  153.000,00  528.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 114.000,00  114.000,00  147.000,00  153.000,00  528.000,00Total:
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promover as políticas urbanas

Promover as políticas urbanas

15.451.0013

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover as políticas urbanas

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

11.636, 535.000,00  315.000,00  0,00  0,00  850.000,005.818,2 5.818,2 0 0 1208 Metros Quadrados P

Descrição: REVITALIZAÇÃO URBANA - CALÇAMENTO EM PAVER

Produto : Recapeamento de Vias

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  35.000,00  35.000,00  0,00  0,00  70.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 828  500.000,00  280.000,00  0,00  0,00  780.000,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO 411/2017 - INFRAESTRUTUR

 535.000,00  315.000,00  0,00  0,00  850.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

42.136, 250.000,00  200.000,00  0,00  0,00  450.000,0021.068, 21.068, 0 0 1214 Metros Quadrados P

Descrição: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONV. 412/2017 - SEDU

Produto : Pavimentação de Vias
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Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 829  250.000,00  200.000,00  0,00  0,00  450.000,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO 412/2017 - INFRAESTRUTUR

 250.000,00  200.000,00  0,00  0,00  450.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4.803,6 0,00  254.850,00  205.680,00  0,00  460.530,000 2.851,8 1.951,8 0 1229 Metros Quadrados P

Descrição: REVITALIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - CONTRATO DE REPASSE 845230/2017

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  0,00  9.000,00  9.000,00  0,00  18.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 835  0,00  245.850,00  196.680,00  0,00  442.530,004.4.90.51.00.00 Convênio Revitalização de Vias e Logradour

 0,00  254.850,00  205.680,00  0,00  460.530,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2558  2018  2019  2020  2021

 828  500.000,00  280.000,00  0,00  0,00  780.000,00CONVÊNIO 411/2017 - INFRAESTRUTURA URBANA - SEDU
 829  250.000,00  200.000,00  0,00  0,00  450.000,00CONVÊNIO 412/2017 - INFRAESTRUTURA URBANA - SEDU
 835  0,00  245.850,00  196.680,00  0,00  442.530,00Convênio Revitalização de Vias e Logradouros Públicos
 1000  35.000,00  44.000,00  9.000,00  0,00  88.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 785.000,00  769.850,00  205.680,00  0,00  1.760.530,00Total:
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promover as políticas urbanas

Promover as políticas urbanas

15.452.0013

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover as políticas urbanas

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 2.559.400,00  2.508.000,00  2.964.400,00  3.049.805,33  11.081.605,331 1 1 1 2242 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  950.000,00  606.000,00  595.000,00  700.000,00  2.851.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  270.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  870.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  150.000,00  170.000,00  100.000,00  570.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  38.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  426.400,00  300.000,00  443.400,00  504.805,33  1.674.605,333.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 507  100.000,00  120.000,00  150.000,00  165.000,00  535.000,003.3.90.30.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi
 1000  20.000,00  25.000,00  30.000,00  20.000,00  95.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  200.000,00  600.000,00  800.000,00  800.000,00  2.400.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 507  413.000,00  469.000,00  526.000,00  500.000,00  1.908.000,003.3.90.39.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi
 1000  25.000,00  30.000,00  40.000,00  45.000,00  140.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 2.559.400,00  2.508.000,00  2.964.400,00  3.049.805,33  11.081.605,33Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2560  2018  2019  2020  2021

 507  513.000,00  589.000,00  676.000,00  665.000,00  2.443.000,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A, CF
 1000  2.046.400,00  1.919.000,00  2.288.400,00  2.384.805,33  8.638.605,33Recursos Ordinários (Livres)

 2.559.400,00  2.508.000,00  2.964.400,00  3.049.805,33  11.081.605,33Total:
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Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promover as políticas urbanas

Promover as políticas urbanas

17.512.0013

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover as políticas urbanas

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  560.000,001 1 1 1 12200 Unidade A

Descrição: MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Produto : Aterro Sanitário

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  560.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  560.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2562  2018  2019  2020  2021

 1000  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  560.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  560.000,00Total:
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Unidade : Setor de Manutenção e Controle de Frotas002
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Recup. da Malha Viaria

Manter as malha viaria conservada

26.782.0010

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Dar confições de locomoção ao municipes e visitantes

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 1.623.000,00  1.719.000,00  1.985.000,00  1.534.000,00  6.861.000,001 1 1 1 2243 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  350.000,00  350.000,00  400.000,00  300.000,00  1.400.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  80.000,00  90.000,00  95.000,00  50.000,00  315.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  50.000,00  60.000,00  50.000,00  50.000,00  210.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  6.000,00  8.000,00  21.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  800.000,00  786.000,00  900.000,00  700.000,00  3.186.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  119.000,00  200.000,00  198.000,00  197.000,00  714.000,003.3.90.30.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  30.000,00  35.000,00  39.000,00  29.000,00  133.000,003.3.90.30.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
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 1000  15.000,00  16.000,00  17.000,00  18.000,00  66.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  150.000,00  250.000,00  150.000,00  700.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.39.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.39.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
 1000  25.000,00  25.000,00  28.000,00  30.000,00  108.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 1.623.000,00  1.719.000,00  1.985.000,00  1.534.000,00  6.861.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2564  2018  2019  2020  2021

 504  120.000,00  201.000,00  199.000,00  198.000,00  718.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciá
 512  31.000,00  36.000,00  40.000,00  30.000,00  137.000,00CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
 1000  1.472.000,00  1.482.000,00  1.746.000,00  1.306.000,00  6.006.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 1.623.000,00  1.719.000,00  1.985.000,00  1.534.000,00  6.861.000,00Total:

www.elotech.com.br 17/12/2020 Página: 86

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Setor de Estudos e Projetos003
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

15.451.0003

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

4 211.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  848.000,001 1 1 1 2244 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 1000  120.000,00  125.000,00  70.000,00  135.000,00  450.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  28.000,00  30.000,00  32.000,00  33.000,00  123.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  4.000,00  5.000,00  6.000,00  18.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  12.000,00  14.000,00  15.000,00  51.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

www.elotech.com.br 17/12/2020 Página: 87
PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2021 2018

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 211.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  848.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2566  2018  2019  2020  2021

 1000  211.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  848.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 211.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  848.000,00Total:
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Unidade : Setor de Estudos e Projetos003
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Recup. da Malha Viaria

Manter as malha viaria conservada

15.451.0010

Gerente : LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  CPF:622.478.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Dar confições de locomoção ao municipes e visitantes

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2018  2019  2020  2021Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2021 2020 2019 2018Meta Meta Meta Meta Meta

21.068, 860.000,00  0,00  0,00  0,00  860.000,0021.068, 0 0 0 1202 Metros Quadrados P

Descrição: Operação de Crédito - Pavimentação de Vias Urbanas, Equip. Rodoviários e Urbanização (Revitalização)

Produto : Pavimentação de Vias

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2018  2019  2020  2021 TOTAL
 611  860.000,00  0,00  0,00  0,00  860.000,004.4.90.51.00.00 OPERAÇÃO CREDITO AGENCIA FOME

 860.000,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2568  2018  2019  2020  2021

 611  860.000,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00OPERAÇÃO CREDITO AGENCIA FOMENTOS PARANÁ
 860.000,00  0,00  0,00  0,00  860.000,00Total:

Total Geral :  133.654.022,00 31.731.196,00  33.158.946,00  34.094.280,00  34.669.600,00
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Legislativa01 Acumulado 2021 2020 2019 2018
031 Ação Legislativa  1.518.000,00  6.765.000,00 1.863.000,00 1.774.000,00 1.610.000,00

 6.765.000,00 1.518.000,00  1.610.000,00  1.774.000,00  1.863.000,00 2200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Total da Função/SubFunção:  6.765.000,00 1.863.000,00 1.774.000,00 1.610.000,00 1.518.000,00

Administração04 Acumulado 2021 2020 2019 2018
121 Planejamento e Orçamento  647.000,00  2.851.900,00 752.900,00 780.000,00 672.000,00

 2.851.900,00 647.000,00  672.000,00  780.000,00  752.900,00 2211 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
122 Administração Geral  2.706.000,00  12.598.800,00 3.366.000,00 3.449.000,00 3.077.800,00

 2.315.000,00 530.000,00  535.000,00  640.000,00  610.000,00 2201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
 482.000,00 82.000,00  112.000,00  144.000,00  144.000,00 2202 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DO GABINETE

 6.741.800,00 1.482.000,00  1.689.800,00  1.810.000,00  1.760.000,00 2204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, 
COMPRAS E LICITAÇÃO

 480.000,00 101.000,00  100.000,00  134.000,00  145.000,00 2205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E 
CONFERÊNCIA DE PRODUTOS

 1.711.000,00 390.000,00  413.000,00  450.000,00  458.000,00 2208 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E 
LEGISLAÇÃO

 542.000,00 121.000,00  94.000,00  137.000,00  190.000,00 2210 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO
 54.000,00 0,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00 2251 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS
 15.000,00 0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00 2252 APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS
 93.000,00 0,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00 2253 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO
 15.000,00 0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00 2254 APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO

 150.000,00 0,00  75.000,00  75.000,00  0,00 2256 BENEFÍCIOS EVENTUAIS
124 Controle Externo  47.000,00  462.000,00 151.000,00 151.000,00 113.000,00

 462.000,00 47.000,00  113.000,00  151.000,00  151.000,00 2203 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
128 Formação de Recursos Humanos  136.000,00  678.000,00 200.000,00 182.000,00 160.000,00

 678.000,00 136.000,00  160.000,00  182.000,00  200.000,00 2206 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
129 Administração de Receitas  658.000,00  3.022.000,00 880.000,00 776.000,00 708.000,00

 3.022.000,00 658.000,00  708.000,00  776.000,00  880.000,00 2209 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO

Total da Função/SubFunção:  19.612.700,00 5.349.900,00 5.338.000,00 4.730.800,00 4.194.000,00
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Assistência Social08 Acumulado 2021 2020 2019 2018
241 Assistência ao Idoso  279.000,00  1.107.000,00 276.000,00 276.000,00 276.000,00

 31.000,00 10.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00 2237 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA
 20.000,00 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00 2238 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

 400.000,00 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00 2239 APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
 492.000,00 0,00  164.000,00  164.000,00  164.000,00 2258 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO
 164.000,00 164.000,00  0,00  0,00  0,00 2230 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

242 Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00  480.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00

 480.000,00 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00 2228 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE
243 Assistência à Criança a ao Adolescente  374.600,00  1.396.400,00 343.600,00 337.600,00 340.600,00

 604.000,00 0,00  208.000,00  205.000,00  191.000,00 6204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
 245.000,00 245.000,00  0,00  0,00  0,00 2231 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO

 90.000,00 0,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00 2255 MANUTENÇÃO DO PPAS IV
 136.800,00 0,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00 1228 TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO

 52.000,00 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00 6201 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA
 223.000,00 71.000,00  44.000,00  44.000,00  64.000,00 6202 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

 45.600,00 45.600,00  0,00  0,00  0,00 1203 Proteção Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2017
244 Assistência Comunitária  1.817.000,00  5.540.000,00 1.036.000,00 1.070.000,00 1.617.000,00

 1.247.000,00 395.000,00  390.000,00  255.000,00  207.000,00 2225 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
 338.000,00 103.000,00  100.000,00  84.000,00  51.000,00 2226 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
 150.000,00 75.000,00  0,00  0,00  75.000,00 2227 BENEFÍCIOS EVENTUAIS
 208.000,00 208.000,00  0,00  0,00  0,00 6200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
 244.000,00 244.000,00  0,00  0,00  0,00 2229 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - CREAS
 297.000,00 297.000,00  0,00  0,00  0,00 2232 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - CRAS
 441.000,00 441.000,00  0,00  0,00  0,00 2233 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV

 5.000,00 5.000,00  0,00  0,00  0,00 2234 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMAS
 18.000,00 18.000,00  0,00  0,00  0,00 2235 MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS
 31.000,00 31.000,00  0,00  0,00  0,00 2236 MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

 1.020.000,00 0,00  434.000,00  309.000,00  277.000,00 2249 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL
 1.539.000,00 0,00  691.000,00  422.000,00  426.000,00 2250 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA

 2.000,00 0,00  2.000,00  0,00  0,00 2257 MANUTENÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Total da Função/SubFunção:  8.523.400,00 1.775.600,00 1.803.600,00 2.353.600,00 2.590.600,00

Previdência Social09 Acumulado 2021 2020 2019 2018
271 Previdência Básica  420.000,00  1.820.000,00 470.000,00 490.000,00 440.000,00

 1.820.000,00 420.000,00  440.000,00  490.000,00  470.000,00 2207 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Total da Função/SubFunção:  1.820.000,00 470.000,00 490.000,00 440.000,00 420.000,00

Saúde10 Acumulado 2021 2020 2019 2018
301 Atenção Básica  5.573.096,00  22.996.142,00 6.015.750,00 5.639.100,00 5.768.196,00

 567.000,00 114.000,00  118.000,00  168.000,00  167.000,00 2212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE
 21.188.150,00 5.039.100,00  5.202.200,00  5.326.100,00  5.620.750,00 2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

 320.000,00 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00 2215 CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS
 329.992,00 159.996,00  169.996,00  0,00  0,00 1200 AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE
 250.000,00 120.000,00  130.000,00  0,00  0,00 1201 AMPLIAÇÃO DA CLÍNICA DA MULHER
 272.000,00 60.000,00  68.000,00  65.000,00  79.000,00 2246 Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná - CIUENP
 42.000,00 0,00  0,00  0,00  42.000,00 2260 PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO
 27.000,00 0,00  0,00  0,00  27.000,00 2261 PROGRAMA INFORMATIZA-APS

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  400.000,00  1.645.000,00 445.000,00 400.000,00 400.000,00

 1.645.000,00 400.000,00  400.000,00  400.000,00  445.000,00 2214 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA
304 Vigilância Sanitária  149.000,00  681.000,00 190.000,00 190.000,00 152.000,00

 681.000,00 149.000,00  152.000,00  190.000,00  190.000,00 2216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

Total da Função/SubFunção:  25.322.142,00 6.650.750,00 6.229.100,00 6.320.196,00 6.122.096,00

Educação12 Acumulado 2021 2020 2019 2018
361 Ensino Fundamental  8.121.100,00  36.174.850,00 9.210.250,00 9.764.000,00 9.079.500,00

 7.926.350,00 1.864.100,00  1.900.000,00  2.066.000,00  2.096.250,00 2217 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
 6.220.000,00 1.427.000,00  1.495.000,00  1.691.000,00  1.607.000,00 2218 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

 13.132.000,00 2.900.000,00  3.322.000,00  3.605.000,00  3.305.000,00 2219 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60%
 8.745.000,00 1.930.000,00  2.211.000,00  2.402.000,00  2.202.000,00 2220 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40%
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 75.750,00 0,00  75.750,00  0,00  0,00 1209 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MIRANTE DO PIQUIRI - CONV. 
08/2018

 75.750,00 0,00  75.750,00  0,00  0,00 1210 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL HELENO LUIZ DO NASCIMENTO - 
CONV 009/2018

365 Educação Infantil  206.000,00  1.107.500,00 407.000,00 270.500,00 224.000,00

 1.107.500,00 206.000,00  224.000,00  270.500,00  407.000,00 2221 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Total da Função/SubFunção:  37.282.350,00 9.617.250,00 10.034.500,00 9.303.500,00 8.327.100,00

Cultura13 Acumulado 2021 2020 2019 2018
392 Difusão Cultural  63.000,00  352.000,00 115.000,00 95.000,00 79.000,00

 352.000,00 63.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00 2222 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

Total da Função/SubFunção:  352.000,00 115.000,00 95.000,00 79.000,00 63.000,00

Urbanismo15 Acumulado 2021 2020 2019 2018
451 Infra-Estrutura Urbana  1.856.000,00  3.468.530,00 242.000,00 378.680,00 991.850,00

 850.000,00 535.000,00  315.000,00  0,00  0,00 1208 REVITALIZAÇÃO URBANA - CALÇAMENTO EM PAVER
 450.000,00 250.000,00  200.000,00  0,00  0,00 1214 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONV. 412/2017 - SEDU
 460.530,00 0,00  254.850,00  205.680,00  0,00 1229 REVITALIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - CONTRATO DE 

REPASSE 845230/2017
 848.000,00 211.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00 2244 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS
 860.000,00 860.000,00  0,00  0,00  0,00 1202 Operação de Crédito - Pavimentação de Vias Urbanas, Equip. Rodoviários e 

Urbanização (Revitalização)
452 Serviços Urbanos  2.559.400,00  11.081.605,33 3.049.805,33 2.964.400,00 2.508.000,00

 11.081.605,33 2.559.400,00  2.508.000,00  2.964.400,00  3.049.805,33 2242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Total da Função/SubFunção:  14.550.135,33 3.291.805,33 3.343.080,00 3.499.850,00 4.415.400,00

Saneamento17 Acumulado 2021 2020 2019 2018
512 Saneamento Básico Urbano  140.000,00  560.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00

 560.000,00 140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00 12200 MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Total da Função/SubFunção:  560.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00

Agricultura20 Acumulado 2021 2020 2019 2018
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606 Extensão Rural  424.000,00  1.934.000,00 529.000,00 514.000,00 467.000,00

 1.934.000,00 424.000,00  467.000,00  514.000,00  529.000,00 2240 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
608 Promoção da Produção Agropecuária  0,00  40.000,00 0,00 40.000,00 0,00

 40.000,00 0,00  0,00  40.000,00  0,00 1232 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA DO 
PRODUTOR RURAL

Total da Função/SubFunção:  1.974.000,00 529.000,00 554.000,00 467.000,00 424.000,00

Indústria22 Acumulado 2021 2020 2019 2018
661 Promoção Industrial  114.000,00  528.000,00 153.000,00 147.000,00 114.000,00

 528.000,00 114.000,00  114.000,00  147.000,00  153.000,00 2241 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Total da Função/SubFunção:  528.000,00 153.000,00 147.000,00 114.000,00 114.000,00

Comércio e Serviços23 Acumulado 2021 2020 2019 2018
695 Turismo  63.000,00  308.000,00 96.000,00 86.000,00 63.000,00

 308.000,00 63.000,00  63.000,00  86.000,00  96.000,00 2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

Total da Função/SubFunção:  308.000,00 96.000,00 86.000,00 63.000,00 63.000,00

Transporte26 Acumulado 2021 2020 2019 2018
782 Transporte Rodoviário  1.623.000,00  6.861.000,00 1.534.000,00 1.985.000,00 1.719.000,00

 6.861.000,00 1.623.000,00  1.719.000,00  1.985.000,00  1.534.000,00 2243 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL

Total da Função/SubFunção:  6.861.000,00 1.534.000,00 1.985.000,00 1.719.000,00 1.623.000,00

Desporto e Lazer27 Acumulado 2021 2020 2019 2018
812 Desporto Comunitário  379.000,00  2.017.294,67 480.294,67 412.000,00 746.000,00

 1.530.000,00 379.000,00  342.000,00  412.000,00  397.000,00 2223 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
 404.000,00 0,00  404.000,00  0,00  0,00 1213 PROGRAMA MEU CAMPINHO - CONV. 712/2017-SEDU
 83.294,67 0,00  0,00  0,00  83.294,67 1235 MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL - CONV. 873810

Total da Função/SubFunção:  2.017.294,67 480.294,67 412.000,00 746.000,00 379.000,00

Encargos Especiais28 Acumulado 2021 2020 2019 2018
843 Serviço da Dívida Interna  385.000,00  2.925.000,00 1.450.000,00 550.000,00 540.000,00
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Exercício:

RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2018 a  2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2.925.000,00 385.000,00  540.000,00  550.000,00  1.450.000,00 3201 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA
846 Outros Encargos Especiais  653.000,00  2.913.000,00 804.000,00 753.000,00 703.000,00

 1.300.000,00 300.000,00  300.000,00  300.000,00  400.000,00 3200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIO
 1.613.000,00 353.000,00  403.000,00  453.000,00  404.000,00 3202 CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP

Total da Função/SubFunção:  5.838.000,00 2.254.000,00 1.303.000,00 1.243.000,00 1.038.000,00

Reserva de Contingência99 Acumulado 2021 2020 2019 2018
999 Reserva de Contingência geral  300.000,00  1.340.000,00 350.000,00 360.000,00 330.000,00

 1.340.000,00 300.000,00  330.000,00  360.000,00  350.000,00 3203 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Função/SubFunção:  1.340.000,00 350.000,00 360.000,00 330.000,00 300.000,00

Total :  133.654.022,00 34.669.600,00 34.094.280,00 33.158.946,00 31.731.196,00
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